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b) de 50%, quando submetido o crédito tributário a pantelamento.

92' Não se aplica a reduçào :os créditos tributários de vencimentos posteriores a P de
abril de 1993, bem como aqueles em que tenha havido omissão de apresentação da declaração do
imposto devido ou em que tenha ocorrido declaração inexata.

§ 3° O atraso no pagamento de duas comais prestações do parcelamento, consecutivas
ou alternadas, importará no restabelecimento da totalidade da multa proposta co lançamento de ofício.

PÁGINA
5345

04' A quantia resultante da redução da multa prevista neste artigo não poderá ser de
valor inferior à vinte por cento do montante corrigido do tributo ou contribuição a que m referir.

5345
5354	

Art. 2° Além da redução da multa prevista no § 3° do art. 11 da Lei e 8.620, de 5 de
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janeiro de 1993, poderá ser concedido ao contribuinte o parcelamento do crédito tributário relativo 11
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativamente E verba honorária a que tiver sido, porventura,

5374	 condenada a União.
5375 Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.
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Define o Plano de Equivalencia Salarial para reajuste der
mensalidades de financiamentos para aquisição de casa
própria no ambito do Sistema Financeiro da Habitação, e
dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lbe confere o art. 62. da
Constituiçao, adotas seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os contratos de financiamento habitacional vinculados ao Plano de Equivalencia
Salarial - PES, de que trata esta Medida Provisória, estabelecerão o perceribud máximo da renda do
mutuário destinado ao pagamento das mensalidades.

RETIFICACAO

No Decreto Legislativo n . 6, de 1993, publicado no Diário

Oficia]. 
da União, Seção I, de 23/4/1993, página 5265, no parágrafo úni-

co do art. 4 • 	•

Onde se lê:
...a aprovação da ambas as Casas o Congresso Nacional.

Leia-se:...a aprovação de awbas as Casas do Congresso Nacional.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA 59 317, DE 24 DE ABRIL DE 1993

Di4p64 sobre a redução de multa pela antecipação do
pagamento de tributo lançado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arL 62 da

Constituição, adota a seguínte Medida PrOVignia, CCM força de lei:

An.-P Até 31 de dezembro de 1993, sa g concedida redução de multa aplicada em
lançamento de ofício ao contribuinte que efetuar o pagamento integral do crédito tributário ou iniciar o
seu pagamento mediante parcelamento, no prazo de quinze dias, contados da data do recebimento da
notificação especifica.

El' A redução será:

a) de 75%, quando ocorrer o pagamento integral do crédito tributário;

Parágrafo único. O percentual máximo referido neste artigo, correspondente à relação
entre o valor de cada mensalidade e a renda busto do mutuário co mis imediatamente anterior, não
poderá ser superior a 35%.

Mi. 2° O cálculo da mensalidade inicial do financiamento, inclusive o cômputo doe
juros, do seguro, do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e das demais taxas, observará as normas
vigentes para as operações do Sistema FlnenCeir0 da Habitação.

Art. 3° O reajuste das mensalidades terá por base os índices de atualização dos depósitos
de poupança, musa aplicação destes índices não poderá resultar em percentual supenor ao percentual
MáXiln0 de comprometimento da renda do mutuário estabelecido no contrato.

§1' Sempre que o valor da mensalidade resultar em comprometimento da renda do
mutuário em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato, a instituição financiadora, a
pedido do mutuário, procederá rt revisão do cálculo para restabelecer referido percentual máximo.

§ 2° As diferenças apuradas nas revisões serão atualizadas com base nos índices
contratualmente definidos para reajuste do saldo devedor e compensadas nas mensalidades
subsequentes.

§ 5° Ao mutuário que tenha requerido à instituição finanCiadora a revisão das
mensalidades, com a necessária juntada das comprovações das variações salariais, não será imputada
qualquer penalidade após decorridos sessenta dias da protocolizaçâo do requerimento sem resposta

elucidativa.
Art. 4° Durante todo ocorro do contrato, a instituição credora manterá demonstrativo da

evolução do financiamento, discriminando o valor das quotas mensais de amortização efetivamente

03' Não se aplica o disposto no § 1° as situações de redução de renda por mudança de

emprego ou por alteração na composição da renda familiar, em decorrencla da exclusão dome ou mais
co-adquirentes.

54' Nas situações de que trata o parágrafo ulterior, fica assegurado ao 1011tU4d0 C
direito de renegociar o saldo devedor, visando restabelecer o percentual máximo estabelecido se

contrato.
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pagas pelo mutuário, bem como as quotas mensais de amórlizaçâo calculadas em valor suficiente para a
exthelo da dívida no prazo originalmente contratado.

Parágrafo Mico, Eventuais diferenças entre o valor das quotas mensais de amortizaçào
referidas neste artigo crio apuradas a cada dom meses, procedendo-se, se necessário, ao rectllculo das
condições do financiamento, observados os seguintes critérios e procedimentos:

a) verificada insuficiência de amortizei°, a mensalidade será recalculada com base no
sedo devedor atualizado, mantida a taxa de juros e demais encargos contratualmente estabelecidos,
aplicando-se o CES vigente no momento do recalculo e dilatando-se o prazo, se necessário para o
restabelecimento do percentual máximo contratualmente estipulado, observado o prazo máximo
aplicivel ao contrato:

bise, age obstante o recalculo com dilaraçáo do prazo, a quota de amortização da nova
mensalidade se mantiver em nível inferior à ne,,,,:ria para a extingo da divida no novo prazo, a
diferença entre o montante necessário para a extinçio da dívida e o montante efetivamente pago pelo
mutukaa • partir do primeiro més do último recalculo será paga até o final do contrato,
alternativamente:

1. por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário;

2. por seguro especialmente contratado pelo mutuário para esse fun, facultando-se ao
agente financeiro a administraçio de seguro próprio, relativo is respectivas operações de financiamento
~acionai.

Au, 5' Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta Medida Provisória
tele soa expresslo monetária corrigida mensalmente com base nos índices de atualizaçâo dos depósitos
de poupança

Art.-6' Ficam dispensadas de registro, averbaçao ou arquivamento no Registro de
Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos as alterações contratuais decorrentes da aplicação desta
Medida Provisória.

Ari r Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçãO,

, Art. 8° Revogam-se as 'disposições em contrário relativas à indexaçào dos saldos
devedores e ao reajuste das mensalidades dos financiamentos de que trata esta Medida Provisória,
especialmente aquelas constantes da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964, do Decreto-lei n° 19, de 30
de agosto de 1966, do Decreto-lei n° 2.164, dele de setembro de 1984; da Lei n° 8.004, de 14 de março
de 1990, e da Lei n°8.100,.de Ode dezembro de 1990.

Broadia. 24 de abril	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República

ITAMAR FRANCO
Eliseu Resende

DECRETO NO 006, DE 24 DE ABRIL DE..1993

Reorganiza o Fundo Nacional de S‘Od^, de acordo com as
diretrizes e na objetivos do Sistema Uniria de Saúde, de que
tratam as Leis res 8.080, de 19 de membro de 1990, e
8.142, de 28 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPCRILICA, ao uso da atribuiçio que Use confere o art. 84,
tecia° IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12,9 da Lei tf 8.270, de 17 de
dezembro de 1991,

Art. I° O Fundo Nacional de Saúde, instituído pelo Decreto o° 64.867, de 24 de julho de
1969, alterado pelo Decretos' 66.162, de 3 da. fevereiro de 1970, é reorganizado e passa a funcionar nos
termos deste Decreto.

Art, 2° Os recursos do Fundo Nacionalde Saúde destinam-se a prover, noa terrnos do
art. 2' da Lei n• 8.142, de 28 de dezembro de 1990, as despe.s de custeio e de capital do Minist&io da
Sadde, seus órgãos e entidades da administrei° indireta, as de transferencia para a cobertura de ações e
serviços de sadde, a serem executados pelos Municfpios, Estados e Distrito Federal, e outras autorizadas
pela Lei Orçamentária Federal, CM COOSOOLICIA como Plano QUinqtrenal do Ministério da Saúde.

Art, 3° Constituem recursos do Fundo Nacional de Salde:

I - os consignados, soes favor, no Orçamento da Seguridade Social, de acordo com o
disposto no art. 34 da Lei e 8.180, de 19 de setembro de 1990, para o atendimento das despesas e
transferencias referidas no art 2' da Lei a' 8.142, de 28 de dezembro de 1990:

II - os consignadas, a seu favor, no Orçamento Fiscal da Unilo;

III - os decorrentes de créditos adicionais;

IV - os provenientes de doações de organismos inteniacionais vinculados Orgazdaplo
das Nações Unidas e de entidades de cooperação técnica e de financiamento e =o:Estima;

V - os resultantes de aplicaçtio. financeira na forma da legislaçlo vigente;

VI - nade outras fontes, de acordo com o art. 32 dotei n • 8.080, de 1990.

Art. 4° O Fundo Nacional de Saúde está soba supervisa° direta do Conselho Nacional

Art, 5' A gesta° dos recursos do Fundo Nacional de Saúde caberá a uma Junta
Deliberativa na um Diretor-Executivo.

Art, 6° A Junta Deliberativa é constituída pelas seguintes membros, designados pelo
Ministre de Estado da Saúde:

I - o Secretário-Executivo do Ministério da Sedela que a preside;

11 - dois representantes do Conselho Nacional de Sadde;

110 - dois representantes da esfera federai do Sistema Único de Saúde, indicados pelo
Ministro de Estado da Saúde;

IV - uns representante da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenei° da
Presidiaria da República.

O 1° O Diretor-Executivo participa, obrigatoriamente, das-sessões da Junta Deliberativa,
sem direito a voto.

2° A !Linfa Deliberativa decide com a presença de, pelo menos, quatro de mus

All. 7° Compete àinntn Deliberaliva:

1 - aprovar as diretrizes operacionais do Fundo;

I/ - aprovara programaoto financeira do Fundo:

de Saúde.

membros,

DECRETA:
- expedir narinas e procedimentos destinades a adequara operacionaltzeio do Fundo

is exigências decorrentes da legislaçâo aplicável ao Sistema Unice de Saúde.

Art, 8° A administraçáo dos recursos do Fundo Nacional de Saúde é feita por um
Diretor-Executivo, sob a orientaçáo e supervisão direta do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 9° Compete ao Diretor-Executivo: 	 .

1 . praticar os atos incluídos na alçada administrativa de execução;

1/ - movimentar as contas do Fundo, observadas as diretrizes emanadas do Conselho
Nacional de Saúde e as normas operacionais vigentes;

11I - zelar pela regularidade e exatiddo das transferencias de nacursos do Fundo para os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

IV - fornecer lis autoridades do Sistema único de Saúde, nas tres esferas de governo, e
aos conselhos estaduais de saúde, os elementos e infomiações que lhe forem requeridos;

V - apresentar, na periodicidade definida pelo Conselho Nacional de Saúde, relatórios
sobre a CX0C1100 orçamentária do Fundo;

VI - cumprir outras determinações do Ministro de Estado da saúde.

Art. 10. A
Geral do Ministério Saúde.

dl:c.el° executiva do Fundo é arribuiçao do Seactario de Administraça,o
da 

Art. II. O regimento intento do Fundo Nacional de Saúde será elaborado pelo Diretor-
Executivo, submetido ao Conselho Nacional de Sede e aprovado pelo Ministro de Estado da Saúde.

Art. 12. 0 Ministro de Estado da Saúde promoverá, junto aos Maristerios responsáveis
pela arrecadaçio e distribuello da receita da'Seguxidade Social, e internamente, no ambito do Ministério
da Saúde, as medidas necessárias pua a efetiva transferencia, ao Funde Nacional de Saúde, dos recursos
que nele devem ficar depositados por força das Leis IA 8.005, 8.142, de 1990.

Art, 13. Este Decreto entra em vigor m data de sua publicago.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Deaelos d's 64.867,
de 24 de julho de 1969, c 66.162, de 3 de fevereiro de 1970.

Brasília, 24 de abril	 1993; 172' da Inclependencia e 1051da Repdblica.

/TAMAR FRANCO
Jamil Haddad
Laica Erundina de Sousa



Ou'

N? 76 SEGUNDA-FEIRA, 26 ABR. 3993
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 5347

DECRETO 59 807, DE 24 DE 013011 DE 1993

Institui o Conselho Nacional de Segurança
• Alimentar - CONSEA e dl outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição, e

Considerando a prioridade absoluta conferida polftica de segurança alimentar, em
especial is medidas que visem bredaçio dos problemas da fome e do desemprego;

Considerando a complexidade e o inter-relacionamento dos fatores que determinam o
quadro carencial das pessoas e comunidades menos favorecidas;

Considerando a multiplicidade de inslituições govemarnentais e aio governamentais
envolvidas nas atividades de atendimento as necessidades alimentares da população;

Considerando a necessidade de serem estabelecidos mecanismos eficazes de coordenação
intersetorial e interiastitucional para assegurar cocencia e consistência liprogramaçio;

Considerando a impreseindibilidade de uma instancia capaz de propor estratégias de
mobilização, programação e articulação das ações a serem implementadas pelos setores governamentais
e não governamentais.

DECRETA:

Art. 1° Fica instituído o Conselho Nacional de Segurança Alimentar CONSEA, de
caráter consultivo, vinculado kPreultláncia da República.

Art ?Compete ao CONSEA propor e opinar sobre:

I - ações voltadas paia o combate à fome e o atingimento de condiçães plenas de
segurança alimentar no Brasil, no ambito do actos governamental e nlo governamental;

' - medidas capitam de incentivar a parceria e integração entre os órgãos públicos e .
privados, nacionais e Internacionais, visando a anais a mobilização e racionalização do uso doa
recursos, bem como a complementariedade das ações daenvolvides:

DI - campanhas de coascientiaçao ar opinião pública para o combate à fome e
miséria com vistas 1 conjugaçao de esforços do governo e da sociedade;

IV - iniciativas de estímulo e apoio à criação de comités estaduais e. municipais de
combate A fome e ti miséria, bem como para a unificaçao e articulação de ações governamentais
conjuntas entre órgãos e pessoas da Administração Pública Federal Direta e Indireta e de entidades
representativas da sociedade civil, no ambito das malárias arroladas nos incisos anteriores.

An. 3. O :caimento interno do CONSEA. a ser adotado pela maioria absoluta dos seus
membros e aprovade pelo Presidente da República, disciplinará o funcionamento do Conselho.

MI. 4' O CONSEA será integrado:

I - pelo Ministro-Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - pelo Ministro de Estado da Fazenda;

 da Presidtincis da
nir4wirkicrtado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento ec6onknaçu 

IV - pelo Ministro de Estado da Saúde;

V - pelo Ministro de Estado da Educação c do Desporto;

VI - pelo Ministro de Estado do Trabalho;

VII - pelo Ministro de Estado do Bem-Estar Social:

VIII - pelo Ministro de Estado da Agrieultura;

IX - por 21 representantes de entidades ou personalidades da sociedade civil, designados
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Os trabalhos do Conselho serão considerados ipleventes e o exercício da
função de Conselheiro não será remunerado, vedada a percepção de vantagens pecuniárias de qualquer
natureza.

Art. 5' A Secretaria de Planejamento, Orçamento c Coordenação da Presidência da
República asseg.urará o apoio tEcnico c administrativo indispensável ao funcionamento do CONSEA.

An. 6' Este Decreto entra em vigor na data dessa publicação.

'Brasília. 24 de abril de 1993; 172° da Independencia e 105° da República.

1TAMAR FRANCO
Yeda Rorato Ciusius

DECRETO N9 808, DE 24 DE ABRIL DE 1993

Fixa os limites mínimos de resultado
operacional e primário pelas empresas estatais
para.1993. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da "Constituição, e considerando a necessidade de cumprimento da meta de ajuste fiscal do
Setor Público,

DECRETA:

Art 1° M empresas públicas federais, sociedades de economia mista c demais entidades
controladas, direta ou indiretamente, peia União, deverão atingir, no seu conjunto, em 1993, em
relação ao Produto Interno Bruto - PIB, os seguintes resultados, em termos de Necessidade de
Financiamento Líquido - NEF1L:

Em do PIB

Resultado Operacional
	

0,50
Resultado Primário
	

1,20

Art. 2' Para atingir as metas acima mferenciadas deverá o conjunto de empresas estatais
promover uma redução de dez por cento nas suas despesas de custeio, em relaçlo ao realizado no
exercício de 1992.

Art, 3° Caberá ao Comitê de Coordenação das Empresas Estatais - CEE, a que se refere
o Decreto re 137, de 27 de maio de 1991, analisar e submeter à aprovaçact do Presidente da República
as propostas referentes aos Programas de Dispéndios Globais - PDG, bem comuna resultados de cada
empresa, de modo que seja cumprido o estabelecido no art. 1 . deste Decreto.

An, 4° O resultado do superávit, atingido por força da determinaçáo contida no art. 1.,
será destinado ao abatimento dos créditos da União e de dívidas em atraso.

Art. 5' Este Decréto entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 24 de dbril de 1993; 172' da Independência e 105' da República.

ITAMAR FRANCO
Eileen Resende
Yeds Rorato Crusius

DECRETO 09 809, DE 24 DE ABRIL DE 1993

Aprova a Estrutura Regimental do Instituto Nacional de.
Assistência Médica da Providencia Social-INAMPE para
viencia tran.sitória; altera o Anexo II, parles "a" e "tf do
Decreto ret 109, de 2 de maio de 1991; e dl outras
providencias.

O PRESIDE= DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o est
84, incisos IV e Vida Constituição, errado em vista o disposto nos arte. 27 e 30 da Lei n' 8.490,
de •19 de novembrn de 1992,

DECRETA:	 •

Art. 1* Fica aprovada, para vigência transitória. a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e FunçOes de Confiança do Instituto Naeloaal de
Assisténcia MCdica da Previdência Social-INAMPS, constantes dos Anexos I e II deste Decreto.

6 l' Os saldos remanescentes dos cargos de Direçao e Assessora:isento Superna.
(DAS) e Função Gratificada (FG) do INAMPS. existentes em função da edição deste Decreto,
seres utilizados, prioritariamente. por ocasião da reestruturação técnica e administrativa doe
órgãos e entidades do Ministério da Saúde, de que trata o parágrafo único do art. 2' deste Decreto.

§2' Ficam delegados ao Ministro de &tado da Sadde amplos poderes para adotaria
medidas complementares neces-LIrtas, com vistas à descentralização do INAMPS e adequadlo de
suas atividades ao Sistema Único de Saúde, sem prejuízo da continuidade doe serviços
assistenciais.

•
Art. 2' Aos servidores do INAMPS em caceteio nua Cilia ou entidades da

Administraçao Pública Federal, Estados, Distrito Federal e Municfpioe, cedidos na forma do'arL
20 da Lei o° 8.270, de 17 de dezembro de. 1991, ficam asaeguradoe et direitos e vantagens
estabelecidos na Lei n• 8.112, de II de dezembro de 1990. especialmente aquela que tratam da:

I - progressão funcional, nos termos do art. 10;
II - transferência, nos termos do art. 23;
III- remoçao, nos temos do ais. 36;
IV - redistribuição. nos termos do art. 37.

Art. 3' Fica substituído pelo Mexo RI, partes "a" e "if date Decreto, o Quadro •
Demonstrativo dos Cargos em COMiSSIO eFançoes de Confiança do Ministério da Saúde, Anexo'
II, partes "a" e "b", aprovado pelo Decreto o' 109, de 2 de maio de 1991.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, com a colaboração da Secretaria da
Administração Federal, elaborará. no prazo de 90 dias, proposta de restruturação técnica e
admi listradas de seus drgeos e entidades vinculadas, redefinindo atribuições finalidades e
competáncias, com vistas a adequa-los ao disposto na Constituição Federal, na Leis' 8.080, de 19
de setembro de 1990, e na Lei re 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Art. 4' O regimento interno do INAMPS será aprovado pelo Madeiro de Estado da
Saúde e publicado no Diário Oficial da União.

Art 5' O art 19 do anexo I ao Decreto n' 109, de 2 de maio de 1991, pua a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. Ao Chefe de Gabinete, ao Consultor Justifico, ao 'Secretário de
Administração Geral, ao Secretário de Controle Interno e aos Diretores de Departamento
incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas."

Art. 6° O Ministro de Estado da Saúde, em vista das medidas adotadas neste
Decreto, publicará, no prazo de 10 dias úteis, Portaria definindo o detalhamento da Estrutura
Regimental do Ministério da Saúde e do INAMPS.

Parágrafo único. Serio exonerados, a partir da data de publicação da Portaria de
que trate este artigo, os ocupantes dos cargos e funções de confiança das unidades organizacionais
do Mmistário da Saúde e do INAMPS, que se extinguirem por força deste Decreto. 	 .	 •

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

An. 8° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Anexos I e
panes "a" e "b". do Decreto n° 229, de 11 de outubro de 1991, o inciso NI, "a", 2. do art. ? e o art.
16 do Decreto n° 109, de 12 de maio de 1991, e o Decreto n'462. de 27 de fevereiro de 1992.

Brasília. 24 de abril de 1993; 172° da independéncia e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Jamil Haddad
Lurais Erundina de Sousa

----01111111r1111111111-"I'l
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ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPITULO I

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. I. O Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS
é uma autarquia federal com sede em.Brasiliti-DF, criado pela Lei n° 6.439, de 1 de setembro de
1977, e vinculado ao Ministério da Saúde pelo Decreto a' 99.060, de 7 de março de 1990.

Art. 2°. O Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS
tem por finalidade prestar, transitoriamente, apoio técnico e administrativo ao Ministério da
Saúde na descentralização de ações e serviços de saúde, com vistas a implementação do Sistema
Único de Saúde, de que trata a Lei n° S.080, de 19 de setembro de 1990, bem como administrar os
recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais e humanos atacadas ao SUS.

CAPITULO H

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Seção I

Da Estrutura Básica

Art. 3°. O INAMPS terá, transitoriamente, a seguinte estrutura regimental:

I - órgãos de assistencia direta c imediata ao Presidente:

a) Procuradoria-Geral;

b) Auditoria;

II - órgãos seccionais:

a) Diretoria de Administração e Finanças;

b) Diretoria de Recusai Humanos;

- órgãos regionais:

a) Escritórios de Representação.

§1. O Gabinete do Secretário de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde
atenderá aos encargos de gabinete do Presidente do INAMPS, sem prejuízo de suas competências.

§2. O-Distrito Federal ndo contará com Escritório de Representação, sendo suas
competências desempenhadas pelos órgãos seccionais do INAMPS.

Seção II
Da Nomeação dos Dirigentes

Art. 4°. A Presidência do INAMPS, em caráter transitório, será exercida pelo
Secretário de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Os demais dirigentes do-INAMPS serão nomeados pelo Ministro
de Estado da Saúde, na forma da legislação vigente.

Seção III

Da Competência das Unidades
"	 ArL 5°. À Procuradoria-Geral compete, transitoriamente, atender os encargos de

naturezajuridica do INAMPS, bem como representá-lo em _Miá, ativa e passivamente.

Art. 6°, À Auditoria compete, transitoriamente, controlar e fiscalizar a aplicação,
dos recursos orçamentários e financeiros consignados ao INAMPS.

Art, 7'. À Diretoria de Administração e Finanças compete, transitoriamente,
executi as atividades de orçamento, finanças, contabilidade, serviços gerais e património do
INAMEs.

Att. 8°. À Diretoria de Recursos Humanos compete, transitoriamente, executar as
atividades de administração de pessoal do INAMPS.

Art. 9° Aos Escritórios de Representação compete, transitoriamente, em cada
unidade federada:

I - apoiar os órgãos do Ministério da Saúde no processo de implementação do
Sistema Único de Saúde, de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;

11- organizar e manter arquivo de documentos de uso comente, bem como receber,
registrar, controla a tramitação e prestar informações acerca de corresponcacias e processos;

- encaminhar aos órgãos do Ministério da Saúde, após análise e parecer, os
expedientes e solicitação de informações recebidos, bem como os dados de interesse do
Ministério da Salde recolhidos no Estado;

IV prestar assistência funcional aos servidores do INAMPS em exercício nos
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estados, Distrito Federal e Municípios;

V - executar as atividades de administração de material, patrimônio e recursos
humanos do INAMPS;

VI - assessorar os órgãos do Ministério da Saúde e a Procuradoria-Geral no

controle da legalidade dos atos da administração e realizar os demais serviços jurídicos que lhes
sejam atribuídos;

VII - prestar assessoria aos órgãos do Ministério - da Saúde e à Auditoria, no
controle e fiscalização da aplicação dos recursos orçamentários e financeiros do INAMPS;

VIII - desenvolver outras atividades administrativas que lhes sejam cometidas.

Parágrafo único. O cargo de Chefe dos Escritórios de Representação de que tráta
este artigo. será ocupado por servidores do quadro de pessoal efetivo do INAMPS, mediante
critérios estabelecidos pelo Ministro de Estado da Saúde.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇOES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente

Art. 10. Ao Presidente incumbe;

I - dirigir as atividades do INAMPS, colaborando com os órgãos do Ministério da
Saúde na implementação do SUS;

11 - baixar normas regulamentares e praticar os demais atos pertinentes. à
organização e ao funcionamento do INAMPS, bem como cumprir as exigências demandada à
autarquia, na forrna da legislação vigente;

III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.da

Seção II

Dos Demais Dirigentes

Art. II. Ao Procurador-Geral, ao Auditor-Chefe,. aos Diretores e aos Chefes
incumbe dirigir e apoiar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. O Departamento de Desenvolvimento, Controle e Avanação dos Serviços
de Saúde e o Departamento de Normas Técnicas da Secretaria de Assistência à Saúde, do
Ministério da Saúde, desenvolverão, respectivamente, em caráter transitório, as atividades da
Diretoria de Planejamento da Assistência à Saúde, da Diretoria de Controle dos Serviços
Assistenciais e da Coordenação-Geral de Comunicação com o Usuário do INAMPS, unidades
organizacionais extintas por este Decreto.

Parágrafo único. Pira o disposto neste artigo, os Diretores do Departamento de
Desenvolvimento, Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde e do Departamento de Normas
Técnicas ficam autorizados a praticarem os atos técnico- administrativos necessários ao
desempenho de suas atividades, sem prejuizo da continuidade da assistência à população.

Art. 13. As unidades assistenciais remanescentes do INAMPS ficam,
transitoriamente, subordinadas ao Presidente do INAMPS e vinculadas tecnicamente ao
Departamento de Desenvolvimento, Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde, da Secretaria de
Assistência à Saúde, do Ministério da Saúde, permanecendo com às respectiva estruturas
organizacionais até serem cedidas à rede pública do Sistema Único de Saúde Estadual ou
Municipal.

Art. 14. O INAMPS fica incumbido, transitoriamente, de gcrenciar e executar a
auditoria contábil dos recursos financeiros oriundos de seu orçamento, repassados aos Estados,
Distrito Federal e Municipios e destinados à assistência à saúde e aos pagamentos de serviços
prestados.

Parágrafo único. O processo de auditoria referido neste artigo deverá conter parecer
técnico do gestor Estadual ou Municipal do Sistema Único de Saúde.

Art. 15. Os cargos ocupados por servidores cedidos aos Estados e Municípios serio
extintos com a publicação das vacincias.

Art. 16. A Secretaria de Assistência à Saúde, do Ministério da Saúde, designará,
quando necessário, auditor ou equipe de auditores técnicos, de seu quadro ou em cooperação
com as Secretarias Estaduais e ou Municipais de Saúde, para a realização de auditorias dos
Sistemas Estaduais de Saúde.:

Saúde.

o
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ANEXO 111

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM
DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA

COMISSÃO E FUNÇÕES
SAODE

CAROOS/F	 ÇOES()RIMO / UNIDADE •
&Aro. DENQIIIINACÃO

6 ~mor do Minho/
1 ~amor ~ai IRES

GABINETE ChIle 101.5

13
Gamow de Proleto
AmiaberM

101.4
FO2

28 Anisten14 FG 3
Ammion.
Dirimo

3
O

Chre
Cheio

101.4
1012 •

Serelco 11 Chefe 10/.1
Secao 7 CMile FOI

SECRETA/11A EXECUTIVA 1 M.5~11 1025
4 8.11~05 1023
4 GNAI11.dSP50IM 101.4
2 Coordenador de Proletoe

Especiais 101.3
13 AseieNnle P02
28 ~MIM F03

Gabineta 1 Chefe 10/.4
Unica I Chele 101.1
Coordenam -Geral 4 Coordmador-Gmal 1014
CoorMinscao 9 Coordenador 101.3

Divino 20 GNI 1012
Sen1co 29 CNN 101.1
Somo 8 Chefe FOI II
CONSULTORIA JURIDICA 1 Conarlor-AAMino 101.5

2 Anuem 1802
4 AmiNerite FO 2
O ARRIAR P03

CopMenacao 4 000051/1/1/10f 101.3
Melam 3 CrAte 1012

Serrim 1 CMII 101.1
$mao 4 CMI. FOI
SeIor 2 06818 FO

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO GERAL 1 ~Mario 101.5
4

10
~~Or
A ~/~

1022
112.1

4 0111111111 d. Mimo' 101.4
Gabinete 1 CRI 101.4
~leo 1 Chile 101.1

13
28

AseiMmle
Asais/HM

P02
F03

Comtenecao -Demi
Coordnecao

5
13

Coorchnidor-Gmal
C0010111111~

101.4
101.3

Di1~ 011811 1012

~CO 72 C11111 101.1
C111110 1 Cheia 101.1
8~0 AG Chele FOI
8~ 1 CNN P02

1
3

SweRrie
Amemor

101.5
1022

DECRETARA DE CONTROLE INTERNO

4 ~Rente Foi

CoorcieneRo-Geral
0191180
8~80

O
3

13
1

Miara,
Coordenenor 0411
Chefe
Chile

FO 3
101.4
1012
101.1

Secao 23 CEM. rol

SECRETARIA DE VIGRANCIA SANITARIA 1 fleretario 101.8
2
4

~111111101'
Ottnmes de ProIelo

1022
101.4

GatInele
genica

1
2
5

Chefe
011115
~MIN

101.4
101.1
F02

AaisliMbe P03
Depatimmnto Tarnico-Normabro 1

1
Dieser
Amuem

101.5
1021

7 MORAR Foi
18 A58111252 P133

Coordenecao-Oeml
00010118~0
DMsao
Banco

2
5

31

Coordenador -geral
Coceiclemeao
Chele
Ch4le

101.4
101.3
1012
101.1

Departamento Tecnino-Operadonal 061100
~KW

101.5
IREI

14 Als10111010 FO
32 ~Man P03

Coordenacao -Geral
C0081111~0
Divi=
Serviço
Sacio
Setor
Posto

2
2
6

49
54
27
49

CoorMnadoi-garai
Mips:anua°
Chek
Chile
Chefe
Chefe
C h•fe

101.4
101.3
1012
101./
FOI
FO 2
P02

SECRETARIA DE ASSISTENCIA A SAUDE
2

Socretado
A34111~1.

101.8
1022

4 Gerente de P5okM3 101.4
11 Apimen4e P02
22 ~Hena F03

Gabirmle
Sarrim

1
2

CheFe
Chefe

101.4
101.1

ANEXO 11

$0116000 DEMoNST060iv0 DOS CARGOS EM ComiseAo
E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO

MSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA GEMA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
INAMPS

131113ao / waDADE CARO()	 u

I Pra/Gente 1013

DM*/
3 84~110f

0111111
102.2
101.2

Sano 2 Cilde 101.1

AUDITORIA ~Mor CNN 101.4

coxa...0o
2
1

~mar I
Coordenador

1022
101.3

011118
1~0

2
1 Chele

10/.2
101.1

Smilo 4 Chefe FOI

PROCURADORA GERAL Procurador Gwal 101.4

Caordeneçacr
2
2

~SUO/
C08~~21'

1022
101.3

DIMM
5.4;4 4

CM*
Cnof•

1012
101.1

outEÇA0 DE REPAROS HUMANOS 1 DirW
~MIN

101.4

Corremmlo
2
2

102.2
101.3000~

DAlelo
5-

6 Cfid•
Ch•11/

1012
101.1

5101. 13 C.hde FOI

DIRETORIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1 Motor 101.4

CoadeneMo
2
4

~mor
Coo/Oenaclar

1022
101.3

DIMM
SmIço

9
20

CNN 101.2
101.1

Seçaa 7 CM% FOI

ESCRITOR/0e DE REPRESENTAÇÃO '
(11.-AM-118-C8-2.5-00-Iin-18-111,28-211-111-18 -101-58-	 11 Oh"

Ani•FFIN
101.3

44
8~05	 $t

FCI
101.1CM*

ESCRITORIOS DE REPRESENTAÇÃO
MC-M1-1.13 -1M-70)	 5

10
Oh"
AnieSéri.

/013
FOI

~Iça	 /0 Ch" 131.1

RIREMOS DE DETTEDERTADA0
(1111-PE-M01	 3 Chel•

Am101•700

101.3
FOI

ClaleDABlo 101.2
abraça Chda 101.1
10030
SN.

3
18

cNN
Cheio

FO 1
FG 2

"ISCRTOIRTDEREREERTACTTCRIP) ChM•
AudaterNa

101.5

DAttb
2
3

FOI
1012Chd•

Dentoase
3s

CM.
Ch"

101./
FOI

EICIET01110 DE REPRESENTAÇÃO (1.1) 1 ChM 101.3
2
3 AmWeento

102.1
FOI

DMello 3 C111181 101.2
11~3
Melo

3
11

CM*
ChMe

101.1
FOI

ANEXO II

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS/CARGOS - FUNÇÕES DO
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

•
INAMPS

COD100
CARGO/FUNCÃO

QUANTIDADE
CARGO/FUNÇÃO

VALOR UNITÁRIO
(Em Cr$)	 .

VALOR TOTAL
(Em Cr$)

DAS 101.6 - - -
DAS 101.5 1 48.9,40.269,87 42.940.269,87
DAS 101.4 4 37.793.663,83 151.174.655,32
DAS 101.3 35 21.460.081.39 751.102.848,65
DAS 101.2 as I9.240.561,90 731.141.352,20
DAS 101.1 121 17361.283,82 2.124.915.342,22

.	 DAS 1023 - -
DAS 102.2 I I 19.240.561,90 251.646.180,90
DAS 1011 2 0,03	 ••

•

SUBTOTAL 212 4.018.920.649,16

• FOI 115 2.172.573.59 249.845.962.85
FG 2 IS 1.672.735,49 30.109.238,82

1.286.71938
SUBTOTAL 133	 " - 279.955.201,67

TOTAL 315 - 1.291.875.850,83
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101.4
101.3
101.2
101.1
FOI
101.5
102.1
101.4
101.3
101.1
FOI

101.5
102A
101.4
1012
101.1
FOI

101:5
102.1
101.4
101.3
101.3
101.2
101.1
FO I

3
4
7

36
50
3

2
6

6
2

47
26
32
19

Ceomenesse-Orsei de PlenMemenso • informecoeS
Coordenam
Mesa
Nanico
&MO
0eq:~11.10 k~cia • Promoc.0 Saud*

COOldeneca0 -Geral
0001~3

essaboa
Sseso

Deperlffillene 410 Nomes Teen

Evordenacas-04/0
Corsdanesas
*Moa .
8Scao

Depalunanta Dmensabinlanba, Controle
e8,11~0 de• ronniCei do Samoa

Coordeneme-Oerd
Coordene=
licapbel
Mino
Senios
Somo

Í1	 Coordena/1(x - Geral
2 Coordenador
7 Chefe
6 Chefe
1 Chefe
9' Dor:sor
1 Amam.
2 Cooreenedor-Gerel

11 Cooldsnadof
24 Chefe
2 Chefe

1	 Dineof
1 Assessor
2 Coordenador-Geral
4 Chefe

13 Chefe
2 Chefe

Dnsem
Amem
CoordnlacIoc-dral
Caordenaóof
',Mor de. Hospital
Chefe
Oh"
Chefe

INSITTUTO NAMONAL DO CANCER

CIeNneW
Cklembneme
Neephd
Unam
Dedeen
Immiee
Smsee
asem

Dinnof
Ammasm
Assistarde
Chile
Coordenador
DadordedomMal
Chefe
Chefe
Chefe
Cheia
Chile
Chefe

101.5
102.1
FG 3
101.2
101.3
101.3
1012
1012
101.1
FO I
F32
FG 3

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS/CARGOS - FUNÇÕES
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

OWI
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IVIINISICIMICI DAS REIAÇOES EXTERIORES
DECRETOS DE 24 DE ABRIL DE 1993

' O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
qulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 de abril de 19707
alta: ,do pelo Decreto 59 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 59 86.669, da 30 de novembro de 1981, resolve

CONCEDER

a DAS/GEIA da ORDEM DE RIO BRANCO kis seguintes entidades:

INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA (IRE);

GRUPO DE TRANSPORTE ESPECIAL (GTE); e

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLLEY-BALL.

Braellia, e524 de	 abri/
	

de 1994
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
FernandonenriqueCrardoso

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre dag Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gu/amento aprovado pelo Decreto 09 66.434, de 10 de abril de 19707
alterado pelo Decreto 59 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
ereto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

PROMOVER

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes personali-
dades:

AO GRAU DE GRÃ-CRUZ:

Sua Excelência o Deputado INOCENCIO GOMES DE OLIVEIRA, Presidente da
Câmara dos Deputados;

Sua Excelência o Almirante-de-Esquadra IVAN DA SILVEIRA SERRA, Minis
tro de Estado da Marinha;

Sua Excelência o General-de-Exercito ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE
LUCENA, Ministro de Estado do EXerCitOt

Sua Excelência o Senhor LAZARO FERREIRA BARROSA, Ministro de Estado
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrãria;

Sua Excelência o Senhor ANTÔNIO BRITTO FILHO, Ministro de Estado da
Previdência Social;

Sua Excelência o Senhor ALEXANDRE ALVES COSTA, Ministro de Estado da
integração Regional;

Sua Excelência o Senhor JOSE ISRAEL VARGAS, Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia;

Sua Excelência o Senhor JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR, Ministro de Estado
do Bem-Estar Social;

Sua Excelência o Senhor HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREAVES, Minis-
tro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

Sua Excelência o General-de-Brigada FERNANDO CARDOSO, Ministro de EA.
tado Chefe da Casa Militar da Presidência da República;

Sua Excerencia o Almirante-de-Esquadra ARNALDO LEITE PEREIRA, Minis-
tro de Estado Chefe do Estadó-Maior das Forças Armadas;

Sua Excelência o General-de-Exército ARMANDO DE MORAES 51/CORA FILHO,
Comandante Militar do Nordeste;

Sua Excelência o Tenente-Brigadeiro-do-Ar CHERUBIM ROSA FILHO, Presi
dente do Superior Tribunal Militar;

Sua Excelência o Tenente-Brigadeiro-do-Ar IVAN MOACIR DA FROTA; e

Sua Excelência o Tenente-Brigadeiro-do-Ar LINO PEREIRA;

AO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência o General-de-Divisão GLEUBER VIEIRA;

o Senhor JAPY MONTENEGRO MAGALHÃES JONIOR; e

o Senhor PAOLO LAVAGETTO;

AO GRAU DE COMENDADOR:

o Senhor MANOEL VILELA DE MAGALHÃES;

o Senhor JOÃO MARCOS MARTINS;

a Senhora DORINA DE GOUVEA NOWILL;

o Senhor ANTONIO CARLOS JOBIM (TOM JOBIM);

o Senhor C/CERO SANTOS DIAS; e

o Senhor ANTONIO JERONIMO MENEZES NETO. .

BrasIlia, em 24 de	 abril	 de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

MOLAR FRANCO
FernandohrendqueCerdoso

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto 57 66.434, de 10 de abril de 19707
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de marod de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Qhadro Suplementar de ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes personali-
dades:

NO GRAU DE GRÃ-CRUZ:

Sua Excelência o Senhor MAURÍCIO JOSE CORRÊA, Ministro de Estado da.
Justiça;

Sua Excelência o Senhor ALBERTO GOLDMAN, Ministro de Estado dos
Transportes;

Sua Excelência o Senhor MURILIO DE AVELLAR HINGEL, Ministro de Esta-
do da Educação e do Desporto;

Sua Excelência o Senhor WALTER BARELLI, Ministro de Estado do Traba-
lho;

Sua Excelência o Senhor JAMIL HADDAD, Ministro de Estado da Saúde;

CODIGO
. CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE
CARGO/FUNÇÃO

VALO	 0
(Em CrSr

VALOR TOTAL
(Em C/$)

DAS 101.6 2 48.940.289,87 97.860.539,74

INM 101.5 10 44.375.839,88 443.758.398,80
DAS 1014 37.793.883,83 2.003.064.182,99
505 1013 5317 21.460E131,39 1.523.865.778,09
502 1012 155 19240561,90 2.982.287564,50
095 101.1 341 17.581.283,82 5.988.397.782,62
DAS 102.5 2 , 44.375.839,88 88.751.879,78
DAS 102.3 10 21.460.081,39 214600.813,90
DAS1022 13 19.240.561,90 .	 250.127.304,70
CÃS 102/ 17 -	 17.581.263,82 •	 298.541.824,94

SUBTOTAL 674 - 13.891.075.400,04_

•	 FG 1
. 

•	 201 2172.573,59 438.687201,59
FG 2 195 1.872.735,49 326.183.420,55
FG 3 203 1566219,08 281203.973,24

SUBTOTAL 599 - 1.024.074.685 38
TOTAL 1273 14515.150566,02
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Sua Excelência o Senhor JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA, Ministro de
Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo;

Sua Excelência o Senhor PAULINO CÍCERO DE VASCONCELLOS, Ministro de
Estado de Minas e Energia; -

Sua Excelência o Senhor FERNANDO COUTINHO JORGE, Ministro de Estado
do Meio Ambiente;

Sua Excelência o Senhor MAURO MOTTA DURANTE, Ministro de Estado Che-
fe da Secretaria-Geral da Presidência da República;

Sua Excelência a Senhora VEDA RORATO CRUSIUS, Ministra de Estado Chm
te da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presi-
dência da República;

Sua Excelência a Senhora LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Ministra de Estado
Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidêncra da Repú-
blica;

Sua Excelência . o General -de-Exereito EDSON ALVES MET;

Sua Excelência o General-de-Exército MIMAS DA COSTA RAMOS; e

Sua Excelência o Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, Presidente
Tribunal Superior do Trabalho;

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência o Senador FRANCISCO DAS CHAGAS CALDAS RODRIGUES;

.Sua Excelência o Senador IRAPUAN COSTA JÚNIOR;

Sua Excelência o Senador PEDRO MANSUETO DE LAVOR;

Sua Excelência o Senador TEOTONIO BRANDÃO VILELA FILHO;

' Sua Excelência o Senador AMIR FRANCISCO LANDO;

.Sua Excelência,o Deputado ROBERTO JOÃO PEREIRA FREIRE;

Sua Excelência o Deputado GENEBAIDO DE SOUZA CORREIA;

Sua Excelência o Deputado JOSE SERRA;

Sua Excelência a Deputada SANDRA MARTINS CAVALCANTI;

Sua Excelência a Deputada BENEDITA SOUZA DA SILVA;

Sua Excelência o Deputado JOSE ROCIO MONTEIRO FILHO;'

,Sua Excelência o.Deputado ANTONIO HENRIQUE BITTENCOURT CUNHA BUENO;

Sua Excelência o Deputado JONAS PINHEIRO DA SOLVA;

Sua Excelência o Deputado NELSON AZEVEDO JOBIM;

Sua Excelência o Deputado MANOEL MESSIAS GOIS;

.SUa Excelência o Vice-Almirante CARLOS EDMUNDO DE LACERDA FREIRE;
Sua Excelência o General-de-Divisão ANTONIO SEBASTIÃO LEONEL GOMES
MARSIGLIA;

Sua Excelência o General-de-Divisão Engenheiro Militar 	 ALVARO
AUGUSTO ALVES PINTO;

Sua Excelência o .Major -Brigadeiro-do-Ar RONALD EDUARDO JAECKEL;

Sua Excelência o Senhor RUBENS LEITE VIANELLO;

Sua Excelência o SenhOr MARCOS MORAES ACCIOLY;

Sua Excelência o Senhor SERGIO énTOLO DOS SANTOS;

Sua Excelência á Senhor JORGE DE MORAES JARDIM FILHO; e

o Ministro FERNANDO CESAR DE BITTENCOURT BERENGUER;

NO GRAU DE COMENDADOR:

o Senhor GUIDO PARIÁ DE CARVALHO;

o Senhor MOZART VIANA DE PAIVA;

Sua Excelência o Senhor PAULO FONTENELE E. SILVA;

Sua Excelência o.Contra-A/mirante LUIZ FERNANDO PORTELLA PEIXOTO;

Sua Excelência o Contra-Almirante RAUL PEREIRA BITTENCOURT;

Sua Excelência o Contra-Almirante MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO;

Sua Excelência o General-de-Brigada Médico FXBIO AMADEU PEREIRA DA
SILVA;

Sua Excelência o Brigadeiro-do-Ar RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA;

Sua Excelência o Brigadeiro-do-Ar NORMAND° ARROJO DE MEDEIROS;

Sua Excelência o Brigadeiro-Medico (R/R) FLÁVIO RUSSO BRAGA;

o Senhor LUIZ GONZAGA DE MOURA COCENTINO;

o Senhor ROBERTO ARAOJO DE OLIVEIRA SANTOS;

o Senhor LOURIVAL CARMO MONACO;

o Senhor ISAIAS CUSTODIO;

o Senhor SUELLY EVANDRO AMARASTE;

o Senhor JOAQUIM FRANCISCO MONTEIRO DE CARVALHO;

o Senhor JOAQUIM MENDONÇA;

o Senhor PEDRO FRANCO PIVA;

o Senhor ROBERTO TEIXEIRA DA COSTA;

o Senhor PEDRO DE CAMARGO NETO;

o Senhor JULIO MANTES SANDERSON DE QUEIROZ;

o Senhor FRANCISCO LUIZ ESCORCIO LIMA;

o Senhor CARLOS ALBERTO ALVARENGA:

o Senhor PAUL DE NADO; e

do	 o Senhor RACHID MICHEL DAHER;

Nó GRAU DE OFICIAL:

o Senhor ALDERICO JEFFERSON DA SILVA LIMA;

a Senhora ' REGINA CÉLIA PENES BORGES;

o Capitão-de-Mar-e-Guerra EUCLIDES DUNCAN JANOT DE MATOS;

o Capitão-de-Mar-e-Guerra MURILLO DE MORAES REGO CORRÊA BARBOSA;

o Coronel Art. MÁRIO PINHEIRO NUNES;

o Coronel Inf. ALBERTO MENDES CARDOSO;

o Coronel Inf. (R/Rm) RUDÁ CAVALCANTI DE ALMEIDA;

o Senhor LUIZ ALBERTO DIAS DE LIMA VIANNA MONIZ BANDEIRA;

o Tenente-Coronel QOPM JOSÉ LAURENCE CIRINO ROCXEMBACH;

a Senhora PETRONILHA CICY ARADA FECURY;

o Tenente-Coronel-Aviador ANTONIO PINTO MACEDO;

o Senhor LUIZ HILDEBRANDO PEREIRA DA SILVA;

o Senhor EDMAR LISBOA RACHA;

o Senhor WINSTON FRITSCH;

o S4nhor OSCAR LUIZ P/CONEZI

A Senhora GILDA ROCHA DE MELLO E SOUZA;

o Senhor TELE SANTANA SILVA;

a Senhora REGINA BLOIS DUARTE (REGINA DUARTE);

..0 Senhor SHINITI AIBAi
o Senhor LUIZ GYLVAN SEIRA FILHO;.

o Senhor PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO;

NO GRAU DE CAVALEIRO:

o Senhor LUCAS DE AZEVEDO ASSUNÇÃO;

a Senhora SUMA JULIA ABOUD SMITH;

a Senhora CLEUSA MARILEI RAMALHO;

o Senhor PAULO VICENTE VIANDA DA SILVA JÚNIOR;

o Senhor JAIR ANTONIO MENEGHELL/;

o Senhor LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS;

o Senhor VICENTE PAULO DA SILVA;

o Capitão-de-Corveta ANTONIO CARLOS PASSOS DE CARVALHO;

o Major Inf. JOSÉ ARIMATEA DA SILVA;

o Major-Aviador ROBERTO CARVALHO;

o Capitão Cav. ARTHUR MACIEL MOTTA;

o Senhor FRANCISCO DE PAULA SCHETTINI;

o Senhor CELSO NAXAMURA;

o Senhor PAULO GUILHERME AGUIAR CUNHA;

o Senhor ANTONIO FERNANDO MACHADO RESENDE;

o Senhor ROGÉRIO SAMPAIO CARDOSO;

a Senhora MARIA BEATRIZ PEIXOTO CAVALCANTE;
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o Senhor DOME PERDIGÃO NOGUEIRA;

a Senhora ERENICE ALVES DE FKRIA; e

o Senhor MAURILE ALVES DE SOUSA.

Brasília, em 24 de	 abri/
	

de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

C) Presidente da República, na
.qualidade de. Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gu/amento aprovado pelo Decreto no 66.434, de 10 de abril de 19707
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Ordinário da ORDEM DE RIO BRANCO os seguintes diplomatas:

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:	 .

o Ministro JOSÉ MAURICIO DE FIGUEIREDO BUSTANI;

o Ministro AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO MASSOT; e

o Ministro JOAO GUALBERTO MARQUES PORTO JENIOR;

NO GRAU DE CONEXDADOR: .

o Conselheiro ANTONINO. LISBOA MERA GONÇALVES; e

o Conielheiro PEDRO. MOITA PINTO COELHO;

NO GANO DE OFICIAL:

a Primeira SecrtAri.aANA MARIA SAMPAIO FERRARDES;

o Pimeiro Secretário ACENAR DiMENDONÇA SANCTOS; e

o Primeiro; Secretúrio MANUEL INBIOCENCIO DE LACERDA SANTOS JONIOR;

NO GRAU DE CAVALEIRO:

a Segunda Secretária. MARIA NAZARETH FARANI AZEVEDO;

o Segundo Secretario SANTIAGO IRAZABAL MOURAO; e

o 'Terceiro Seeretúrio FERNANDO LUIS LEMOS IGREJA.

Brasilia, em 24 de	 abril	 de 1993;
1729 da Independênciae 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

CS Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens 'Brasileiras e de acordo com o Re
gula:unto aprovado pelo Decreto 59 66:434, de /O de abri/ de 1970,
alterado pelo . Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

PROROVER

no Quadro Ordinário da ORDEM DE RIO BRANCO os seguintes diplomatas:

AO GRAU DE GRA-CRUZ:

Sua Excelência o Embaixador LUIZ AUGUSTO SAINT-BRISSON DE ARAOJO
CASTRO;

Sua Excelência o Embaixador HENRIQUE RODRIGUES VALLE JÚNIOR;

Sua Excelência o Embaixador GELSON FONSECA JONIOR;

Sua Excelência o Embaixador JOSE VIEGAS FILHO;

Sua Excelência o Embaixador FLAVIO MIRAGAIA PERRI;

Sua Excelência o Embaixador CARLOS MOREIRA GARCIA;

Sua Excelência o Embaixador MEIO AUGUSTO SANTOS;

Sua Excelência o Embaixador BRIAN MICHAEL FRASER NEELE;

Sua Excelência o Embaixador SENADO ANTONIO MUCCIOLO; e

Sua Excelência o Embaixador MAURICIO CARNEIRO MAGNAVITA;

AO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência o Embaixador PAULO pYRCEU PINHEIRO;

Sua Excelência o Embaixador MARCELO DIDIER;

Sua Excelência o Embaixador . NUNO ALVARO GUILHERME D'OLIVEIRA;

o Ministro CELSO MARCOS VIEIRA DE SOUZA;

o Ministro LUIZ FERNANDO DE OLNEIRA E CRUZ BENEDINI;

o Ministro SERGIO BARCELLOS TELLES; e

o Ministro JOSE ALFREDO GRAÇA LIMA;

AO GRAU DE COMENDADOR:

o Conselheiro RAUL EUCLYDES ARANHA D'ESCRAGNOLLE TAUNAY.

Brasilla, em 24 de	 abril
	

de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
FernandoHenriqueCardoso

C) Presidente de República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gu/amento aprovado pelo Decreto 09 66.434, de 10 de abril de 1970,
alterado pelo Decreto 09 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 09 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes personali-
dades:

NO GRAU DE COMENDADOR:

o Senhor HIYOSHI IHARA;

NO GRAU DE CAVALEIRO:

o Senhor CESAR ROMERO GIOVANINI CORRÊA.

Brasi/ia, em 24 de	 abri/
	

de 1993;
1.729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

C) Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto 59 66.434, de /O de abril de 19707
alterado pelo Decreto 59 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 09 86.669, de. 30 de novembro de 1981, resolve

PROMOVER

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, ao grau de OFICIAL, o
Senhor DARIO VASCONCELLOS CAMPOS, funcionário aposentado do Ministé-
rio das Relações Exteriores. 	 .

Brasilia, em 24 de	 abril	 de 1993;
5.729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

C) Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 de abril .de 1970,
alterado pelo Decreto 09 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembrb de 1981, resolve

•
ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, no grau de COMENDADOR,
as seguintes personalidades:

o Senhor HEITOR DUPRAT DE B. PEREIRA;

o Senhor HEITOR HERBERT SALES; e

a Senhora TANIA AZEREDO CASA GRANDE.

Brasilia, em 24 de	 abril	 de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

/TAMAR FRANCO
FernandO Henrique Cardoso

. C) Presidente da República, na'
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto 09 66.434, de 10 de abril de 1970,
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 09 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

PROMOVER
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no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, ao grau de COMENDADOR,
o Senhor TARCISIO CARLOS DE ALMEIDA CUNHA.

Brasliia, em 24 de	 abri/	 de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente de- República, na
qualidade de Grid-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434. de 10 de abril de 1970,
alterado . pelo Decreto 09 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto no 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

CONCEDER

a MEDALHA da ORDEM DE RIO BRANCO Re seguintes personaiidades estran-
geiras:

Senhor TADEUSZ ZIELSKI, de nacionalidade polonesa; e

Senhora MARIA ZOLESI, de nacionalidade italiana.

Brasília, em 24 de	 abri/	 de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente da República, naqualidade de Grão-Mestre das Ordena Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 de abril de 19707
alterado pelo Decreto no 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

CONCEDER
a MEDALHA da ORDEM pit RIO BRANCO aos seguintes funcionários do Minio.tino das Relaçaes Exteriores:

, Senhora MAURA LIMA FRANCO;

, Senho; ISAÍAS DA SILVA PAULO;

Senhora ILZA PINTO DOS SANTOS;

Senhor UBIRAJARA MEDE LOPES; e

Senhor LEVE LUIZ DA SILVA.

BrasIlia, es24 de	 abril	 de 1993;1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente da RepolüibillIcek na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gu/amento aprovado pelo Decreto 09 66.434, de 10 de abril , de 19707alterado pelo Decreto 09 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

CON6EDER.

a MEDALHA da ORDEM DE RIO BRANCO às seguintes pessoas:

Senhor FERNANDO RAPOSO NOGUEIRA;

Capit4 (R/8m) WILSON MONTEIRO PINO;

Senhor ROBERTO PEREIRA GUIMARÃES;

Senhor FRANCISCO TARCÍSIO DE OLIVEIRA LIMA;

Suboficial HAD (Aer.) DIRCEU FIALHO BANDEIRA;

Suboficial BAD (Aer.) ANTONIO /MIO MARQUES DE ALMEIDA;
Primeiro-Sargento BSP (Aer.) JAIR FIALHO DA SILVA; e
Senhora CRISTINA NINALOW DE SARAVIA.

Brasília, em 24 de	 abril1729 da Independência e 1059 da República.

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

C) Presidente da República, naqualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de /O de abril de 19707
alterado pelo Decreto 09 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes personali-dades estrangeiras:

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência a Embaixatriz UNA AXELSON KUML/N, de nacionalidadesueca; e

o Senhor ANDRES CRISTIAN NACHT, de nacionalidade argentina;
NO GRAU DE OFICIAL:

o Senhor PATRICK JOSEPH MURPHY, de nacionalidade irlandesa;
NO' GRAU DE CAVALEIRO:	 •

o Senhor G/ANFRANC0 NOTARBARTOLO D/ V/LLAROSA, de nacionalidade ita-liana;

a Senhora ZULEMA CASTELLO DE LASALA, de nacionalidade argentina; e

o Senhor FERNANDO MATOS SUAREI, de nacionalidade venezuelana:

de /993;

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardosi)

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordene Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto 09 66.434, de 10 de abril de 19707
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 09 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

•	 ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, a titulo pastumo,
as seguintes personalidades:

NO GRAU DE GRA-CRUZ:

Sua Excelência o Embaixador JAIME DE AZEVEDO RODRIGUES;
NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sud Excelência o Governador ARNALDO ESTEVA DE FIGUEIREDO;
' NO GRAU DE OFICIAL:

o Senho, A2 ,, ,00 MINDLIN;
NO GRAU DE CAVA?, 80:

o Primeiro-Sargento PMMG ADILSON BARBOSA COSTA;

o Senhor FERNANDO ANTONIO BAPTISTA; e

o Senhor NERVAL GARCIA DA SILVA.

emp24 1de,...	 abri/	 de 1993;1729 da Independência 1 05V da

EMALAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente da República, naqualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 de abri/ de 19707
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto 09 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, no 2rau de CAVALEIRO,
os seguintes funcionários do Ministério das Relaçoes Exteriores:

o Senhor LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE DA COSTA GUIMARÃES;

o Senhor EUCLIDES SANTA CRUZ OLIVEIRA JUNIOR;
a Senhora EGLE NACFUR;

a Senhora GEORGETTE ANNE HELENA MARIA ROBA TAVARES BASTOS (211704MMUW,

a Senhora VERA FRAEB (aposentada).

Brasília, em 24 de	 abril	 de 1993;1720 da Independência e 1059 da República.
1TAMAR FRANCO
FernandoHenriqueCardoso

de 1993;

nrasiiia, em 24 de	 abril1729 da Independência e 1059 da República.

—
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N' 206, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória e' 317, de 24 de abril de 1993.
N° 207, de 24 de abril de 1993.. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n°318, de 24 de abril de 1993.

N 208, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
Que "Altera o disposto no Decreto-Lei 2.288, de 23 de julho de 1986, e na Lei n°7.862,
de 30 de outubro de 1989, para determinar o resgate em dinheiro do empréstimo
compulsório.

N• 209, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que Cria, com natureza civil, a Agencia Espacial -Brasileira - AEB e dá outras
providencias.
N° 210, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
Que "Um& sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistencia Médica da Previdência
Social - INAMPS, e dá outras providencias.

N° 211. de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre as aliquotas de contribuição para o ~o de Segundirle do servidor
público civil da Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas, e dá outras
providencum.
N' 212, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre a transformação . da Central de Medicamentos - CEME, e dá outras

•
R' 213, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Drage sobre a repressão ao abuso do poder econónuco e da defesa da concorrência,
autorizando a transformação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica-CADE
em autarquia.

N°214,de 24 de abril de 1993. Ençpminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Casa a Secretaria Nacional de Enioqtecentes e dá outras providencias.

N°215,de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Institui estímulosfi ampliaçâo do comércio exterior para as empresas fabncantes de
veículos, partes, peças e componentes automotivos.

•N° 216, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeteo de
Ira que "Dispõe sobre a estrutura e competência da Ouvidoria-Geral da Republica e dá
outras providencias.
N°217 de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Con gresso Nacional do projeto de lei
que "Altera o inciso IV do art. 13 da Lei n°8.031, de 12 & abril de 1990.

Isr 218, de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei

Kie:Daimbe sobre a vacinação contra a febre aftosa, altera o Regulamento do Serviço de
Unitária Animal, aprovado pelo Decreto n° 24.548, de 3 de julho de 1934, e a Lei

n°569, de 21 de dezembro de 1948, e dá outras providências.
N°219 de 24 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da
Administração Federal Direta, das Autarqwas e das Fundações Federais e dá outras
providencias.
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consumidor de produtos básicos de comum popular "'utilizem, pioritariamente, a traufereacia de
produtos do ...dogue regulador".

Nessas circuanIncias, objetivando amenizar as dificuldades de abastecimento por
que pana o País e possibilitar uma ampliação da atuação Rede SOMAR. vimos propor a Vossa
lizaláncla seja concedido h CONAB o prazo de 60 dias pari a cobertura do valor de garantia dos
esnoques paliem utilizado, na referida finalidade. Ene valor aed atualizado a partir do décimo dia apda

• data do tateamento, prazo esse compatível com a arguia concedida nas veadas em leilees pelicos,

morrendo ainda *obre seu valor os deitai& prevines aa Port. a" 657, art. 13., pegando ~o e em
conformidade com ojá praticado pra a alienação de pontas de estaque. À medida que forem sendo

liberados ma a Rede SOMAR, esta se enearrepri de beneficiá-loe e trarnputá-los aos podas de senda

de destino.

Anim, Senhor Presidente, cato aprove a game proposição, estará Voam
Baceláreis estabelecendo astrais ~diga para a viabilização e expansão de instrumealos que podem
vir efetivamente renresnuar uma forma de combate ao deabuiecimento daa populages cacetes.

Respeitosamente,

)..figeSdleàU nESIÁNOZeada LÁZARO BARBOZA
bainhar° de Betado da Agricultura, do
1basteciabeetoe da Referiu Agrária

VEDA RORATOCRUSIUS
Mudou' de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordena* da President& da República

E.R. n9 137-6~/MlPIMI-PR, de 24 de abri/ de 1993. (Autoriza•Em 24.04.93) .

Rxedent(WMO Senhor Prantear da República,

Tendo sido constantes as ~Burilei!** de preocupação do Governo-
Federal, com as efeitos darmos causada pela &agente alta dos preços dos produtos Micos
manutengo alimentar e de higiene da população, principalmente quando se verifica que cale
custo é consideravelmente Inala oremo mirre o orçamento das famílias de menores rendas, que
boje habitam as periferias das cidades brasileiras.

E.61.334EMENISTERIAL n9 136, de 24 de abril de 1993. (Autorizo. Em 24.04.93). •

Iluelualmirao Senhor Preddente da República.

Cabe ao ~Crio da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agrida a tarefa de desenvolver a participação do Governo Federal, na segurança do
~nono interno, através da Creepardda Nacional de Abastecimento COMAS, que opera

programas próprios ou ta convenha com outros mimámos a nível federal, estadual 0411

municipal, que objetivam principalmente o atendimento is populaçdes de temor renda

Dentre as ioga que o Ministério da Agricultura, do Abaskchnenlo e da
Reforma Agrária já vem deaenvolveado através da CONAB, algumas podem aer implementadas
ou expandidas, a médio prazo tomando menos grave o problema de prover de produtos básicos
as famílias de baixa renda:

Corno é do coebecimeeto de Vossa Excelerei', a situaçao alimentar e de
abaneefsento da população brasileira é mais grave boje do que há trinta anca. Atualmente, pouco mais
de trinta por cento da população tem acabo a uma dieta alimentar adequada e o restante ae encontra em
aitnação de subnutrição I fonte cénica.

Considerando a necessidade de uma age de Governo que possa
minimizar as cortdiçaes desfavoráveis expostas, vimos propor /Sorsa Pacelénclic

Por outro lado, o Governo administra, por intermédio do Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, estoques de leigo, arroz, trigo, milho e farinha de
mandioca, ultimados através de seu traço executivo, a Companhia Nacional de Abastecimento -
COMAS, que poderia ter sua participação ampliada na alavancagem e consolidação do Programa de
Apoio 1População Carente.

- a impLudação imediata de um programa de vendas, diretamente
população, de sacolas compostas dependures básicos de alimentação, higiene pessoal e limpeza

a preços inferiores aos praticados para os mesmos produtos no comércio onde a clientela alvo se
abastece;

- a implementação de um programa de venda de produtos básicos; através
de varejistas integrados ft Rede Somar de Abastecimento, expandindo o adestro de
estabelecimentos filiados de 13.000 para 20.000 c promovendo vendas a preços inferiores aos
praticados pelo comérciogadicional da periferia dos principais centros urbanos dcf Pais;

Ressalte-se que a Lei n' 8.171 (Lei Agrícola), de 17 de janeiro de 1992, dispbe
que 'o Poder Público deve assegurar o abastecimento e regular os preços do mercado interno'. Com isso
a COMAS foi constituída justamente para exercer a atividade de proporcionar a colocago 'oportuno
empam' desse estoque.

• a implantação de um sistema de venda promocional, por pontudos
determinados, de produtos brisicos para as fardas, utilizando os varejistas integrados à Rede
Somar de Abastecimento, com o estabelecimento prévio de preços ao consumidor, sempre
abaixo da média do mercado local;

Ademais, a Portaria Interrainisterial rt 657, de 10 de julho de 1991, que
estabelece regras disciplinares puma liberaçáo e formulo de estoques públicas, ;seve em seu art. 7°
riu" quando da necessidade de formará° de estoque que vise garantir o abastecimento do mercado

- autorizar a implementação de estudos para o lançamento de produtos em
marras próprias da CONAB, através da ocupação ociosa de plantas industriais ja instaladas.



LÁZARO FERREIRA BARBOSA
Ministro de Estado da Agricultura, do
Abastecimento é da Reforma Agrária

MmielontiMEraZzenda

VEDA RORATO CRUSIUS
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento.
Orçamento e Coordenado da Presidência da República

-414,41, 11."'"	 al"
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incentivando as médias indústrias, agro-indústrias e, por conseqüência, as economias regionais
através da ocupação produtiva da geração de empregos;

- a elaboração de Projeto de Lei para abertura de crédito especial, de
modo a propiciar a liberação, de acordo com cronograma em anexo, de recursos orçamentários
no valor de Cr$ 350.000.000.000,00 (trezentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros), a valores
correntes, sendo Cr$ 125.000.000.000,00 (cento e vinte e cinco bilhões de cruzeiros) para o
Programa de Cestas, Cr$ 200.000.000.000,00 (duzentos bilhões de amieiros) para a capanga da

Rede`Sornar de Abastecimento. Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de . cruzeiros) para o

desenvolvimento do subprograma de Marrais Próprias e Cr$ 15.1300.000.000,00 (quinze bilhões
de cruzeiros), para a implantação de recursos de informática Para os sistemas de gerenciarnento

dos programas.

As medidas ora propostas têm condições de ser implantadas através dos
dispositivos operacionais da Companhia Nacional de Abastecimento é deverão resultar em ações
efetivas fie políticas do Governo Federal na minimização do dispêndio das familia& com o seu

abastecimento básico.
Caso aprovado por Vossa Exceléncia, o assunto devera ser encaminhado

aos órgice competentes para elaborado do correspondente projeto datei.

Respeicesamente,

LÁZARO FERREIRA BARBOSA
Ministro de Estado da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária

VEDA RORATO CRUSIUS
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidencia da República

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS

Em %

MAIO	 JUNHO	 JULHO AGOSTO

SOMAR 4° 20 20 . 20

SACOLÃO 50 30 20

MARCA PRÓPRIA 20. 30 30 20

INFORMÁTICA 20 40 ao

E.M. . 138-MARMIFISEPLAN-PR, de 24 de abril de 1993. (Autorizo. Em 24.04.931.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

O Brasil está entre as dez maiores economias do mundo e se apreo,..
como um dos principais produtores agrícolas mundiais, principalmente de soja, café e laranja-

• Entretanto, desde o início dos anos 80, a economia brasileira tem enfrentado uma persistente
crise, caracterizada por redundo crescimento econômico e elevados índices de inflaçao. Apesar

desta situgâo, o setor agropecuário vem tendo um desempenho superior ao dos demais setores.

A agricultura brasileira deverá, portanto, desempenhar importante papel
no processo de retomada do desenvolvimento económico, no deconer deste ano, à proporção em
que medidas corajosas de recuperação da capacidade de investimento nacional forem tomadas:
Nas condições brasileiras, a recuperaçâo econômica baseada no setor agroindustrial (35% do
PM contra 10% para'a agropecuária no sentido restrito) deverá permitir urn importante efeito
multiplicador sobre o restante da economia, contribuindo, ao mesmo tempo, para a melhoria da
distribuição da Renda Nacional, assegurando ainda um controle mais efetivo da inflação e
apidando na geraçáo das divisas necessárias para fazer face aos compromissos externos do País.

próximos 10 anos. Se a economia crescer ao redor de 2,5% a 3% ao ano (padrão de crescimento
lento), haverá então, a necessidade de um crescimento de cerca de 2,2% ao ano, para a
agropecuária como um todo. Essas taxas ao silo exageradas no agregado, posto que, na década
de 80,0 mesmo cresceu blusa de 3,2% assoo.

As exportações brasileiras do setor agropecuário experimentaram
mudanças estruturais importantes nas últimas décadas. Na década de 70, o café correspondia a
46%, o algodão a 7,5% e o açúcar 06,2% da pauta de exportações. Na década de 80, essas cifras
caíram para 24%, 0,8 e 1,7%, respectivamente. Crescendo,particulannente, as participações do
farelo de soja (12%), da soja em grilo (8%), do suco de laranja (8%) e do fumo (4,5%). Em
cerca de duas dácadas, praticamente, triplicou-se a exportaçdo de produtos agropecuários
processados.

Apesar disso, o Brasil tem-se mantido importador de alguns produtos
agropecuários, notadamente o trigo. Embora a importar:aia relativa da agricultura, como
geradora de divisas, unha caído de 70% para 40%, nos últimos 20 anos, o setor agropecuário é
altamente superavitário no comércio exterior (considerando importações de produtos e instares),
tendo gerado saldos de 5,5 bilhões de dólares, por ano, na década de 80.

Para que se mantenha o crescimento sob qualquer das hipdteses, tanto para
o mercado interno como para o externo, será necessário o aumento da produtividade devido ce
limitações hoje existentes para o prosseguimento da expanslo da fronteira agrícola (somente o
centro-Oeste teria, em áreas ainda disponíveis, cerca de 20%). Apesar do considerável
incremento de produtividade média oconido nos anos 80, em relação aos anos 70,0 manutenção
dessa tendência exigirá um vigoroso esforço de investimento nas áreas de:

1.CORREÇÃO DE SOLOS (Calcário e Fósforo)

Os solos brasileiros sào caracterizados por sua baixa fertilidade, no que
diz respeito ao fósforo', bem como a aba presença de alumfnio tóxico, fazendo com quem teor de
acidez esteja além dos níveis satisfatórios para urna agricultura produtiva e competitiva.

2.MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Nos últimos anos, a falta de recursos para a compra de máquinas e
equipamentos provocou um sucateamento da frota em uso no setor. Esta situarjo tem levado a
unta baixa eficiência na rnecanizaçào agrícola desde o plantio até a colheita. Os recuraos
possilatario atender a renovação de pane da frota, bem como a *guindo de implemento& de
tecnologia mais avançada.

3. ARMAZENAGEM RURAL

A agricultura brasileira vem enfrentando, também, • inauticiéncia de
armazéns, principabnente a nível de fazenda, em virtude das parco disponibilidades financeiras
direcionadas ao setor.

É elucidativo saber que o Brasil dispõe de apenas 5% (cinco por cento)* •
sua capacidade agrícola, enquanto que, na Argentina, esse índice sobe para 35% (trinta e cinco
por cento) e nas Estados Unidos alcança 50% (cinqüenta por cento). Isso coloca o produtor
brasileiro em nítida desvantagem em relação ao produtor americano c argentino, acarretando-lhe
desperdícios de colheita, bem como aumentos substanciais nos gastos de transporte.

Dessa forma, ocorramo apresentar a Vossa Exceléocia proposta de
alocação de recursos da ordem de até. USO 1,4 bilhões, para retomada dos investimentos na
agropecuária nacional, provenientes das exigibilidades do sistema bancário, da Caderneta de
Poupança Rural, dos Fundos de Commodities, dos Fundos constitucionais, do Programa
Nacional de Desenvolvimento Rural - PNDR, entre outras fontes do setor privado.

Com essa providência Senhor Presidente, acreditamos estará Vossa
Excelência dando um passo decisivo para o reforço da infrastrutum produtiva do setor mal,
com reflexos altamente positivos puma produção nacional.

ReSpeitOSIITIleatt,

,,ELISEU RESENDE
Mirustro de Estado da Fazenda

Estimativas da evolução da demandada produtos nos mercados interno e
externo, nas prexirnas décadas, revelam a necessidade demo novo padráo de crescimento para o
setor agropecuário brasileiro. Neste ,período de ajustamento, pelo qual a economia deverá passar

nas próxir.nos anos, especial atenção terá de sei dada ao setor externo, corno formada sustentara

renda agrícola e gerar divisas prwa o País.

Considerando urna taxa anual de crescimento populacional em tomo de
1,6%, as demandas de grãos e de carne bovina e sufna deverão crescer cerca de 25% nos



• .	 Lázaro Barbara
Ministro de Estado da Agricultura.

do Abastecimento e da [reforma
?diedra° de EstadRábotFarentia.	 .

-	 AP.
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E.M. 135, de 24 de abril de 1993. (Autorizo. Em 24.04.93).

ESccicnifssBnoSadawPmsidcMcdsftpdblic14

Com a ediçgo do Decreto ré 175, de 10 de julho de 1991. os recursos do Prograrna
de Garantia das Atividades Agropecukiss - PROAGRO passaram a ser administrados pelo ~o
Central do Brasil. permanecendo acha responsabilidade do Tesouro Nacional, entretanto, a
cobertura das processos de indenização existentes ate aquela data.

As disponibilidades 43.5.41nentérila. em 1992, não foram sarficientes para a solução
das pcndencias remanc.scendo expressivo volume de processo sem cobertura, no . valor equivalente

a US$ 190Milberc5.

Apréximadamente 10% desse volume pendente de cobertura refere-se a recursos
prévios dos produtores e o restante a empréstimos concedidos pela rede bancária.

O orçamento da União recentemente aprovado pelo Congresso Nacional contém
•dotaçáo equivalente a apenas USO 4 milhaes, insuficientes até mem° para o pagamento dos

mauras próprias dos agricultores.

Trata-se de assunto de grande rekvincia para o setor rural, jt que alguns processos
se amavam por mais de Ires anos na expectativa da indenização do PROAGRO.

Nulas condiçerc.s, submetemos b consideração de Vossa Excelencia a soluçá° das

pend!ncias mediante o pagamento em espécie da parte relativa aos recursos prepnos dos
agnéfilores c a securitização dos créditos da rede bandMajunto ao PROAGRO.

Para tanto, se de acordo Vossa Excelencia, seri providenciada a elaboração de
Projeto de Lei de abertura de crédito especial para • finalidade e promovidas, pela Secretaria ao
Tesouro Nacional, as negocinees cabfvcis com os bancos credores objetivando a securitização
~AL

Respeitosamente.

Agrida

• 'Ieda Rorato Crusiat•
Mei :Ira de Dado Chefe da Secretaria de Planejamenta. Orçamento e Coonleriação da Presidencia

da Repdblica

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
DESPACHO DA MINISTRA

Em 20 de _abril de 1993

Onidáde Gestora.. Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE; Objeto: Substituição Técnica e Padronização das
Smpressoras Eletrônicas da Xerox 9700, 9790, 4 Impressoras de Impacto
IBM 3211 e 1 (usa) Impressora IBM 1403. Empresa Xerox do Brasil Ltda,
para atender o IBGE, no exercício de 1993. Justificativa: consoante 'o
dispOsto no artigo 23 inciso I do Decreto-Lei n . 2,200/86; Ordenador de
Despene; Enrico de . Andrade Neves Borba; Processo IBGE n . 0407/92;
~pecha; 1 - ratifico a inexigibilidade de licitação em consonância
com parecer da Consultoria Jurídica, as fls. 122, nos termos do art. 24
do Decreto-Lei n . 2.300/86 - 2 Publique-se, de conformidade com
disposto no art. 7' do Decreto n . 449, de 18 de fevereiro de 1992.

YEDA BORATO C•USIUS

(Of. n9 94/931

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

DESPACHOS
PROCESSO N. 10518.000130/93-11

A vista do disposto no Art. 23, inciso II, do Decreto-Lei n.
2.300/86 e face ao parecer da Consultoria Jurídica, dispenso a
licitação da contratação dos serviços da ANPEC, no sentido de ampliar
a participação da comunidade acadêmica nas atividades de caráter
técnico-cientifico, inoordenadas pelo IPEA, sob a égile do GESEP, com
vigência a partir da publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União, até 31/12/93, no valor de Cr$ 1.166.000.000,00 (hum
bilhão, cento e eessenta e seis milhões de cruzeiros).

Brasília, 22 de abril de 1993.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Ratifico a decisão do Diretor de Administração
Desenvolvimento Institucional do IPEA, constante do Processo
10518.000130/93-11, referente à contratação da ANPEC, co sentido
ampliar a participação da comunidade acadêmica nas atividades
caráter técnico-científico, coordenadas pelo IPEA, sob a égide
GeEP, soe ternos do Art. 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86.

Determino que se publique co Diário Oficial da União
mencionados despachos, na integie e em conjunto, no prazo de 72 horas,
conforme preceitua o art. 7 . do Decreto n . 449, de 17 de fevereiro de
1992.

Brasília, 22 de abril de 1993.

ANTONIO NILSON CRAVEIRO HOLANDA
.	 Presidente

(Of. n9 29/93)

CASA CIVIL

Empresa Brasileira de Comunicação S/A
DESPACHOS

AUTORIZW,ÃO DE 90146E0I00411) 82 051/93
Fornecedor: SISTEMA SA/ECIANO DE VIDES) COM. INSPETORIA SÃO JOÃO SISO).
Objeto: Locação de equipamenbas de Iluminação
neenmento Legal: Inciso IV, Art. 22 - Decreto-Lei 2.300/86
Docunento de Origem: NEMO DETEL-064/93
Valor: CR$ 48.000.000,00

Em cumprimento ao artigo 24 do Decreto-Lei 2.300/86 que rege e disciplire as licita
ções e contratos da Administração Põblica, solicitamos ALHORIZNÃO para locação de
Grua e equipamentos de i/urainaçao diretamente da &presa SISTEMA SALACIANO DE VIDEO
024. INSPETORIA SÃO JOÃO ROSCO. Esclarecemos que os equipamentos de propriedade da
Radiobrãs apresentaram defeito sem viabilidade de conserto imediato, e Fera n5o pre-
judicar a realização do filmete motivo da viagem em Ouro Preto/MG, faz-se necessaria
a Imediata lccaçao desses equipamentos inclusive ccm a inclusão de uma Grua.
Brasília 15 de abril de 1993.
FOREM) ISCS SENSOS COAM
Diretor de Finanças e Administração

Tendo em vista o acima exposto, AUTORIZO a /ocaçáo' dos equipamentos, ccm base nes
dispositivos legais de dispensa de licitação.

Brasília, 15 de abril de 1993.
DOIS arkno DE cssrro SOUZA

Presidenta

(Of. n9 222/93)

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Ministro
PORTARIA 59 1.004/SC-5, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO CREPE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.
14 do Decreto nu 722, de 18 de janeiro de 1993, resolve:

Alterar a tabela de diárias dos servidores militares federais,
de acordo com o anexo.

proa..i2iref:12:r%a=ose': partir anadrab21.1. 
soa publicacio,

ARNALDO LEITE PEREIRA
na

ANEXO
TABELA DOS VALORES DAS DVSR/AS D3S SEM/DORES MILITARES FEDERAIS

A partirde 20 de abril de 1993

N/VEL CIRCOLo/POSTo/cRAWAçAo VALOR. 401 204
I oficiaie-Generais;	 • 1.271.597,00 508.638,80 254.319,40
I/ Oficiais-Superiore.; 1.060.494,00 424.197,60 212.098,80

/II

Oficiai.-/ntermediarioe,Ofi-
ciai.-Subalterno.,	 Guarda.-
-Marinha	 e A.pirante-a-Ofi-
ciai;	 .

.
883.740,00 353.496,00 176.748,00

IV

suboficiais,	 Subtenentes,
Sargento., Aspirante., Cede-
te.,Alunaa do centro de For-
magas de	 Oficiais da, Boro-
nautica, de orgaosCe prema-
regem de	 oficiais da reser-
va, Aluno. do	 Colegio Naval
•	 das ascolas	 preparatoria.
de cadete..

•

736.448,00

'

.

•

•

294.579,20 147.289,60

V
demais Praça. e Praça. Sane,
cicio 589.161,00

.

235.664,40 117.832,20

O valor da diaria .era acre.cido da importancia ca....pendente a 404
(quarenta por cento) nae hipoteses de de.locamento para ai cidade. de: MA-
NAUS, SALVADOR, RIO DE JANEIRO, SAO PAULO, BRAS/LIA, FOZ Do IGUAÇU, RIO
BRANCO, MACAPA, BOA VISTA e PORTO VELHO, • a 204 (vinte por cento) noa diu-

locamento. para: RECIFE, 59.0 LU/S, SELEM e PLORIANOPOL/S.
0, valores das diarias fixado. na Tabela actriz compreendem ae despesaa

de paulada, alimentaçao e locomoçao urbana.
Oen Bda MARCIO os MOURA BARROS
Subchefe de Economia • Finança.

(Of. n9 1.005/931

e
n.
de
de
do
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SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A

Diretoria Administrativa
cdc. 42.515.882/0003-30

DESPACHO
INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: AS-059/93, favorecido: Mannesmann Demag Movicarga Ltda, objeto: reparo em
estator do motor e/ãtrico, fundamentação : Decreto Lei 2300/86, artigo 23, caput.

CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA
Superintendente de Suprimentos

Tendo co vista o parecer da conseto 'ria jurídica, ratifico a autorização supra.

LUIZ PAULO GUIMARÃES
Diretor Administrativo

(N9 6.973 - 23-4-93 - Cr$ 850.000,00)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
Fundação Escola Nacional de Administração Pública

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Trata o presente processo sobre a equialçáo de álcool
hidratado, gasolina, graxa. Óleos lubrificantea junto a P•trobrãe
Distribuidora SIA, cujo o álcool hidratado será eatocado no ~deito da
SAF, conforme acordo celebrado entre a ENAP • a SAF, documento SI fl..
01 a 04.

Por se tratar da contrat•çáo de empresa par...tate'. .•, Por
agir Cata mesma empresa fornecedora de álcool hidratado 'para abaatecer
o. veículos d• frota da SAF, proponho que seja considerada ''DISPENSADA.
a licitaçáo com fundamento no inciso X • Parágrafo Unice do Artigo 22,
do Decreto Lei na 2.300/B6, • sua. alteraçnee, combinado com o artigo
7. do Decreto 449/92.

Branillà,23 de abril de 1993
CARLOS ALBERTO BARBOSA ZEN/COLA
Coordenador de Serviços Gerais

Ratifico s Dispensa da LicitaçXo nos tarsos do Inciso X •
Parágrafo Unico do artigo 22 do Decreto Lei na 2.300/86 • suas
alteraçne., combinado coe o Artioo 7. do Decreto 449/92.

Brasília, 23 de abril de 1993
GERMINIO ZANARDO JUNIOR

Diretor de Administração e Finanças

(Of. n9 120/93)
II

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Preço:Cr$ 142.000,00NFORMAÇÕES

•

•4,e,

••••

EDITORAÇAO
DE
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE i)() MINISTRO
PORTARIA 99 128, 6E 23 DE ABRIL DE 1993

••	 ,
O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe confere o . art. 8?

do Decreto n? 70.436, de 18 de abril de 1972, resolve:

Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdode de direitos e obri-
gações civis e o gozo de direitos políticos, no Brasil, nos termos dos arca. 2?, 3? e 5?
do mencionado Decreto, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados na Consti-
tuição. na Convenção que instituiu o Estatuto da Igualdade e nas Leis do Pais:

Aposnox De W.44 19EP mono (wmE W2482117B) 	  natural
da.Miaeu/Port0001 	  naschLaa .21 de. março .dm
.1930 	  filho,. de Alfredo-don-Santos-e.de-Maria_de-50rare..00ga1hães.
	  residente
771?..ES.tede..BP.2110.00..1100eiro . 	 (Processo n?.8460,1941/92--);

ALFREDO TEIXEIRA (RNE 0200381 :P)

no Estado de São Paulo

FERNANDO DZ CARVALHO DE 'ALBUQUERQUE CORREIA (RNE 0335906-2) 	 natural
de-YiaeniPertugal 	  nascid.oa ..20-de. junho 	 de.
1959 	  filha. de Earnando-de.Albuquerque.Correia-e-de ataria.110nuela
de-Carmalluo.Somingos 	  residente
no_Estado-do.11io.de...Taneiro 	  (Processo 5? 546t1-20011/o2....(;

ISABEL MARUIM noço (RINE 0494663-1) 	 . natural

de..000*s/OnEtugs1 	  nascida a .13 .de maio-. -de
1960 	  filho,, de .AnIctaio-Sebestião-e.de.Deolinda..do.Jesus_Martins.,
	  residente
na-Estadd...de_Siiá_Renao	 . (Processo 11:S505:M2042/.92-A:

JCUMNIIM ¡MIO GOMES MENDONÇA (RNE 008317245) 	 natural
de-Iti1a_Nova.4.-GaieZPortuga1 	  nascido a .23..de 	 novembro.
de  2.939 	 filho., do .Arpme-Erreixa.Mgndonça. .e.dn.agsa. Gomes-Norais
	  residente
CO EPt4s1Q.ANSiW.P.au/o  ' 	 (Processo n?-8000,385/92__ h .

JOS* MSNSEL 101(1..AFONS0 . (m116.0339617-p)	  natuial
da-CmnA/Mgal.4	  naelcid.o a 29..d g ..muçç	 110
1949	 filho.. do ...lUao19lou.00oxr-Afortao..e.de-Iy.ene-de-Jesms...-itibej
no-Wel-Afonso 	  residente
PP-Ze1940.AP-Ri9..tle.ãnhEI.In 	  (Processon?94.61/r.2.820/92._J;

.105* NUMA PAAREIRA BORGES DE SOUSA (EME W627752-F) 	 natural
dejlinge/Angola 	  nesckloa 25.0e- -noxembro..
	  filhe de  s9l299.9 Tr i9oR9	  59e9 09,G9990 9 ))g Ma  j.A Te

• '.:4tta5n.Rarre1ra.9orgeg.,0e.5ousa. 	  residente
no Estado da Bebia 	 (Processo n?.020570ffi0gM-1.

THEO PEREIRA DA SILVA
Secretírio -Executivo

no uso da competência delegada
pela Portaria 59 358/90

'(Of. n9 60/93)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

SOMULA N9 1, DE 19 DE ABRIL DE 1993

As chamadas 9 taxas 9 ou quaisquer desp esas com intermediação de locação
de iméveis são de responsabilidade exclusiva do locador, ai incluídas
t axas de elaboração, de renovação de contrato ou de prestação de
serviço. A violação de ta/ preceito acarreta re p etição de indébito em
dobro.

EXIMA/MI= 
. Inter pretação das Leis n2s 8.245/91 (art. 22, vil, c/c o art. 43) e
6.530/78, Decreto n2 81.871/78 e ilesoluçOes COFECI n2s 14/79, 205/85,

15/92, 325/92, 334/92 e 342/92.

. Interpretação da Lei no 8.078/90 (art. 4, s unia° e art. 81).

. Ação Civil Pública ne 52.438/92, movida pelo Ministério Público do
Distrito Federa/ versus CONTRATA - Em preendimentos Imobiliários Ltda. e
ALICERCE - Imobiliária e Construçães Ltda. (ver Aoordão .2 59.549/92,
do Conselho de Magistratura do Tribunal de Justiça do Distriio Federai,
deneg ando Ag ravo Regimental p ro p osto p elas referidas empresas).

ELISA GONÇALVES MARTINS
Diretora

SONOLA Nt 2, DE 15 DE ABRIL DE 1993
As Mornas Técnicas consensuAis ou voluntárias

por sua natureza e origem, de cumprimento facultativo.

rummrmTns 

- Interpretação da Lei 0.078/90 (Artigo n2 39 - Inoiso VIII)
- Benjamin - Antonio Herman de Vasconcelos e - Cetim° Brasileiro de
Defesa do Consumidor - Rio de Janeiro-Forense Universitária - 1991,
P. 226-234.
- Coelho - Fabio Olhoa - Comentários ao Cádlgo de Proteção do Consumi,
dor - São Paulo - Saraiva - 1991, P.168.
- Guerreiro - José Alexandre Tavares - Comentários ao Cédigo do Consu-
midor - Rio de Janeiro - Forense - 1992, P.137.
- Resoluçées n2 6 e 7 de 24 de agosto de 1992, do Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - C080ET20.

ELISA GONÇALVES MARTINS
Dinetora

(Of. n9 246/93)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento.de Estrangeiros

Divisão de Permanência de 'Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE DA DIVISX0

Permanências definitivas deferidas

PROCESSO HR 8505-20.191/90-78 - ERIC MARCEL DE OITO
PROCESSO RR 8505-21.831/90-01 - CARLA ERMICISCA GUARDE OLAZABAL
PROCESSO HR 8240-04.297/91-04 - 5<111110 TAHAKA
PROCESSO MI 8310-02.857/91-29 JOHH JOSEPH SZEHERESH
PROCESSO 112 8444-04.951/91-98 . - MARIA CARLOTA VAMMEZ
PROCESSO 140 8444-04.957/91-74 - DIETER SCHMIEDT
PROCESSO 119. 8505-13.899/91-62 - MIGUEL ARGEL ATTIAS
PROCESSO HR 8505-15.909/91-95 - MORAMAD AHMAD ARAME
PROCESSO (IR 8205-05.357/92-45 - PETER ROBERT HILSTED
PROCESSO MI 8255-13.313/92-21 - CARLOS ANSELMO SALGADO JARA
PROCESSO 112 8255-14.972/92-01 - ERHESTA CORHACCHIA
PROCESSO 52 0280-05.470/92-18 - FILOMERA OMMO
PROCESSO Hl 8280-05.471/92-72 - AURELIA PRTRACHI
PROCESSO 542 8306-01.7R1/92-67 - AHA LOPES DE. OLIVEIRA
PROCESSO i12. 8460-00.917/92-54 - PATRICIA MARIA HOLL
PROCESSO Hl 8460-00.989/92-45 - DANIEL VIDEL SALDARA PASSIMI
PROCESSO H£ 8905-08.227/92-16 - Bramamo HOHSTAHTIII SORGER
PROCESSO H.R. 0505-20.092/92-58 - RODOU AVAHESSIAH SALDOOZI
PROCESSO 110 8505-22.187/92-33 - EDUARDO LEOHARDI RIVERO
PROCE000 . H2 8505-22.239/92-35 EHILIO JOSE REHGEL CORTRERAS
PROCESSO 110 0505-23.675/92-12 - DEMI =rano SOUTHALL
PROCESSO MI 8505-26.306/92-72 - FRANCISCO JOSE AGUDELD GARCIA
PROCESSO RR 8505-26.455/92-22 - GABRIEL ALEJAHDRO ADRIAZOLA RIOS
PROCESSO 110 8505-27.450/92-44 - ROSANA GUADALUPE PEDROTTI TARDELLI 	 -
PROCESSO HR 8505-27.472/92-87 - CLODETTE ASSAR BOM DAGHER
PROCESSO 112 8505-34.376/92-11	 RITA MARIA MENDES POMES e MITORIO MAR-

COS PORTES DA SILVA
PROCESSO 450 8505-34.392/92-60 - JUAH EELIPE DUEDIII, MARIA LAURO SCASSA

DE RUEDIH, MIGUEL LUIS RUEDIR e JUAH
PEDRO RUEDIH

PROCESSO HP. D505-34.989/92-22 - TORSTEH SCHULZ
PROCESSO 440 0505-36.240/92-92 - MULIP DAVID HAHONET
PROCESSO 140. 8505-36.392/92-31 	 ROSAHGELA ROTA

Prorro g açães de Prazo de Estada no Pais Deferidas

PROCESSO 02 0505-20.033/90-27 - pratm. ILDEFOXSO TORRALES AGUIRRE, até
1//12/93

PROCESSO 02 8460 ,09.854/91-04 - TITO RONALD °CARIZ MIAVER, ale 12/08/93
PROCESSO 82 8460-10.092/91-12 - JULIO OLIVE2 CORAL CAYAO, até 09/09/93
PROCESSO X2 8000-16.264/92-05 - JEAX ROBERT BATANA, até 27/07/93
PROCESSO 142 8000-19.777/92-88 - KORT KARL MODOMMI e HEIS) ROSA 0001K"

OCO, até 07/04/95
PROCESSO 02 0000-20.996/92-19 - GERMARD GEYER, ORA 04/04/95
PROCESSO 02 8000-29.459/92-10 - EWA ANTON WEIN/MUER e HILDA PILLER.

até 18/01/95	 .
PROCESSO 52 8000-24.460/92-91 - ISIMM 0512056, ODIOSA MAROARITA LOPEZ.

FRANCISCO JOSE MIIIMOA, JAV1E2 JOSE
GUIROGA e EDUARDO JOSE GIVIIMOA, até
23/05/95

natural
de.Deião/P,OXIA/91.71 	  nascido a -14-de julho 	 de.
.1,914 	  filha, de Eduardo-Teixeira e.de Eufrasia-Nogueira

residente
.	 (Processo n?.$005.70010.7/22-1;. 

•
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PROCESSO 52 8000-24.471/92-15 - DAVIDE BORROMI, até 04/01/94
PROCESSO M2 8255-14.864/92-20 - MARINS DIETRICH, até 11/08/93
PROCESSO X2 8286-00.453/92-62 - SARAI Kl/MANDA, até 24/10/93
PROCESSO M2 8377-00.306/92-37 - MIRA LUDOV1CA STEFANIA VERBOVEN, até

07/10/93
PROCESSO X2 8377-00.339/92-96 - EVY VIDEZ DEMETRY. até 25/06/93
PROCESSO 52 8388-00.142/92-19 - ERNST GOTTFRIED PHIELER, até 26/07/93

	

PROCESSO 112 * 8460-01.481/92-66. - VICTOR BLAS GONZALEZ AGUILERA,	 até
15/07/93

	

PROCESSO 52 8460-01.493/92-45 - ERNESTO AMTOMIO CLASSE ROSAM,	 até
17/06/94

PROCESSO 112 8460-01.570/92-94 - YNKJE NERNAMMA BEATRIX THEODORA MARIJKE
NOLTWIJK, até 16/07/94

	

PROCESSO 52 8460-01.930/92-60 - PEDRO ALDO RABAXAL RANIREZ, 	 até
04/09/93

PROCURO NR 8490-03.110/92- 64 - ARA CECILIA ARIAS OLHOS, até 30/07/94
PROCESSO 52 8490-03.266192-51 - CARLOS AMASIE NUMOZ BRAVO e VEM MAR-

HELY AQUINO ACOSTA DE NUM, até
26/08/93

PROCESSO 52 8503-02.046/92-32 - NARINA DEL PILAR VELASCO BOHORQUEZ, ale
22/08/93

PROCESSO N2 8505-08.172/92-26 - GUSTAVO ADOLFO MEDIRA TASCO e SARA ELE-

	

MA GIL DEZA "DE MEDIRA TASCO,	 até
01/05/93

PROCESSO 82 8505-27.535/92-03 - SURA LUZ ALVAREZ POSADA, até 19/07/93
PROCESSO M2 8506-02.663/92-53 - ADRIANA GRACIA PISCITELLI, até 28/09/93

Prnrrn gaoin de prazo de estada no Pais deferida, com o
registro condicionado à comprovação junto à Poliria Federal, darem
lhimento da taxa DARF complementar, no valor de Cr$ 55.000,00.

PROCESSO N2 8000-24.391/92-70 - LADRA AOS KNIGHT, até 17/01/94
PROCESSO N2 8000-24.395/92-21 - TIMOTHY JOHN BIRF, até 20/01/94
PROCESSO n2 8000-24.397192-5 6 - EVAM JOSEPH ITRIEY, até 10/01/94
PROCESSO NO 8000-24.400/92-6 9 - GARY ELDON BINGHAN, até 20/01/94

'PROOESSO N2 8006-24.404192 . 10 - MOTIVES 11901111 POISE, até 10/01/94.
PROCESSO N2 8000-24,413/92-10 - STEPHAN1E LYNNE PETERSSEN, até 17/01/94
PROCESSO N2 8000-24.414/92-73 - JOHN.PHIII IP HART, até 16/01/94
PROCESSO N2 8000-24.632/92-44 - PATRICK BR1AN ST JOHN, ATé 27/01/94

7,m/sim...sio de provisórios para ..... n ***** datar/dos

PROCESSO X2 8490-05.648/92-29 - OLGA AMALIA /SIA
PROCESSO 112 8505-44.420/9 2 -31 - AMA ALBERTIMA ROMENO CASTILLO
PROCESSO 112 8505-43.430/92-48 - SOLVIA RAQUEL SILVA VARELA
PROCESSO 112 8460-01.339/ 93-36 - CRER IV JU
PROCESSO XS 8505-01.780/93-5 4 - SU XIX PO
PROCESSO 112 8505-01.782/9 3-80 - MYRIAM VIVIAM CACERES CORMEJO
PROCESSO 82 8505-01.855/93-51 - IMAD ISMAIL ARAR!
PROCESSO 82 8505-01.871/93-1 6 - 7501 SUET PIRO
PROCESSO MS 8505-01.879/93-10 - MAIN LEVO
PROCESSO 112 8505-01-901/93-77 - JORGE COEM
PROCESSO 85 8505-01-914/9 3- 19 - SOO CHUNL CH01
PROCESSO MS 8505-03.359/ 93-51 - MARCO AXTOXIO HERAS GUTIERREZ
PROCESSO 112 8505-03.367/9 3-89 - RICARDO MARCELO DORMI CLAVE
PROCESSO 52 8505-03.380/93-47 - GEORGES XERNETALLAN NAKHOUL
PROCESSO 119 8505-03.383/93- 35 - CRER YAXVI, CHEN KALI e CHEM SHILIAX0
PROCESSO 82 8505-03.395/93- 14 - MAMO RUI SEI
PROCESSO 112 8505-03.407/93- 00 - JOSE LUIS ALMONTE AL1AGA
PROCESSO $5 8505-03.409/ 93-27 - SOO IA PARK EIS
PROCESSO M2 8505-03.410/93- 14 - RAMIRO ALEX GUTIERREZ ULLOA
PROCESSO II2 8505-03.435/93-37 - LEE CHI RIM
PROCESSO 112 8505-03.443/93-65 - MOGNO SUCK J1

PROCESSO 112 8505-03.478/93- 40 - AE SOE CHAMO
PROCESSO X2 8505-03.483/93- 80 - LI VI NU
PROCESSO M2 8505-03.510/93- 51 - ZHOU SEI LIMO
PROCESSO MS 8505-03.540/93- 11 - ANTONIO FLORES 1/ALERZUELA
PROCESSO 112 8505-03.550/93-7 5 - SARO NUA

PROCESSO 82 8505-03.551/93- 311 - 1(1080 SOOK LEE
PROCESSO 112 8505-03.559/93- 40 - 7080 CNEE LUNG
PROCESSO 112 8505-03.528/93-1 6 - LUIS RICARDO CARRASCO SILVA
PROCESSO 101 8505-03.580/93-36 - DORG SOO KOD
PROCESSO 52 8505-03.584/93-97 - TOURO IX KIX
PROCESSO MS 8505-03.5E16/93-1 2 - PAJAUD MATHALIE FRAMCOISE AXDREE
PROCESSO 112 8505-03.634/93-63 - KUO SER CMIU • CHIAMO CHUANI
PROCESSO 112 8505-03.637/93-51 - HUARG RUAM SOR
PROCESSO 82 8505-03.657/93-69 - SOU NUA MO

PROCESSO X2 8505-43.424/92-45 - CREMO CHIA NE
PROCESSO X2 8505-44.419/92-41 - MARIA MORNA DEL CARMES VALDIVIESO VIL

LEGAS
PROCESSO X2 8505-44.444/92-98 - SALVADOR DEL ROSARIO DE LA FUME SA-

XNUEZA
PROCESSO X2 8505-44.445/92-51 - DANIEL MARIO BARTOLO ROXAS
PROCESSO X2 8390,00.152/93-07 - OSCAR FERRANDO HOUVERA BRAVO
PROCESSO 52 8492-00.040/93-60 - HAIDEE PICCOLO
PROCESSO 112 8492-00.045/93-83 - LIANA IRMA =MERO DE SAMZ
PROCESSO M2 8505-01.706/93-31 - RONALD ALBERTO RUMOS NOVA
PROCESSO MS 8505-01.811/93-86 - LUIS BERXABE REZES ARJAS
PROCESSO 112 8505-01.858/93-40 - MONAMAD MANNOUD AHMAD
PROCESSO M2 8505-01.872/93-71 - .ME SAMG TOO
PROCESSO M2 8505-01.906/93-91 - SE SISO PIRO
PROCESSO 112 8505-01.891/93-15 - HUMBERTO AJALLA BURGOS
PROCESSO 52 8505-01.910/93-6 8 - JORGE LUIS POEXAPE ROSPLIGIOSI
PROCESSO 112 8505-01924/93-72 - RANJAM NOHANED JEHAMI
PROCESSO 112 8505-01.930/93-75 - KUO SEM SHU
PROCESSO 52 8505-03.373/93-81 - NOMICA BEATRIZ ROSAS LAGUNA
PROCESSO M2 8505-03.386/93-23 - ALVIMA ERA QUISBERT GONZALEEL
PROCESSO 82 8505-03.404/93-42 - ABDALLAN FORAS NOUKARBEL, SOMA ABDAL-

LAR MOUKARBEL BOULOS, VERJEMIE ABDALLAH
MOUKARBEL. BERILOS ASDALLAH MOOKARBEL

JEMMIFER ABDALLAN MOUKARBEL
PROCESSO M2 8505-03.489/93-66 - MG KOON MAR
PROCESSO 52 8505-03.499/93-10 - CHEM GUO ZNEDIG
PROCESSO 112 8505-03.508/93-17 - CAEM XIDA
PROCESSO MS 8505-03.517/93-08 - MARIO URBANO GONZALEZ REVER
PROCESSO 52 5505-03.518193-62 - DOMG HO CH01
PROCESSO 112 8505-03.523193-01 - IX 10,5808
PROCESSO 112 8505-03.529193-89 - SARO gUR LEE e SOK 11008 LEE PARE
PROCESSO 112 0505-03.536/93-44 - CELIA ALEJAMDRA FLORES NUAMCA
PROCESSO S2 8505-03.537/93-15 - ANA MARIA rimormóm OMA
PROCESSO 112 8505-03.539193-32 - DO I • MAMO SAN
PROCESSO 52 8505-03.541193- S4 - ROCIO BEATRIZ SEVILLAND GUEVARA
PROCESSO N2 8505-03.575/93-04 - CHIAMO SOIS XIX • CHEM SOU CRU
PROCESSO MS 8505-03.576/93-69 - RAFAEL FERMAMDEZ MAMA
PROCESSO 52 8505-03.578/93-94 - FREDY QUIXTEROS VILLARROEL
PROCESSO 112 8505-03.609/93-16 - KUARG CHOL MEG
PROCESSO N2 0505-03.640/93-66 - LOREMA DE LAS MERCEDES RODRIGUEZ AMORA-

DA e PATRICIO FELIPE APABLAZA RODRIGUEZ

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

DESPACHOS DA CHEFE SUBSTITUTA

Prorrogações e Prazo de Estada no Pais Deferidas

PROCESSO MO 8295-02.033/92-39 - VIATCHESLAV IVANOVICH ' ZOUBOV.	 até
30/09/93

PROCESSO NO 8295-04.043/92-63 - OSCAR EDLMR110 MELGAS MECA, até 03/12/93
PROCESSO NO 8354-02.086/92-8 1 - AMALIA GISELA FERSULA ROMERO e EDWARD

HILDEMARD STARIEC FERSULA, até 00/02/94
PROCESSO NO 8354-02.091/92- 1/ - JUNIOR ENRIOUE ENCARNACION RUIZ, até

03/01/94
PROCESSO Ne 8354-02.092/92-83 - FRANCISCO RAFAEL HERNANDEZ RODRIGUEZ,

até 03/01/94
PROCESSO NO 8354-02.097/92-05 - PABLO VIRGILIO RELIA FERIES. 	 até

29/12/93
PROCESSO NO 8354-02.09B/9E- 60 - JORGE MARTIN VILLARAN MENDOZA, 	 até

03/01/94
PROCESSO NB 8354-02.100/92-18 - CARLOS FRANCISCO ZUNIRA PESANTES, até

02/01/94
PROCESSO NO 8354-02.102/92- 35 - JOSE RICARDO SANTOS RAM/REZ, até

29/12/93
PROCESSO NO 8354-02.104/92- 61 - SARAU VERRA DE FONSECA, até 09/01/94
PROCESSO NO 8360-08.377/92-11 - LISA DUTRA ARIAS, até 09/12/93
PROCESSO NO 8390-02.653/92-62 - MARIO RAUL ACOSTA LUCAS, até 03/02/94
PROCESSO NO 8400-05.587/92-3 4 - RAUL RAMIREZ ESTRADA, até 21/12/93
PROCESSO NO 8420-00.309/92-52 - RICARDO PENE RIBEIRO BRAVO, até.

16/10/93
PROCESSO NO 8444-05.278/92-62 - ZEL/A MARCELINA DIAS, até 11/01/94
PROCESSO NO 8444-05.860/92-28 - JOSE CARLOS GOMES DOS Amuls, até

13/11/93
pRocEssn mm 8460-01.499/92-21 JEAN CLAUDE JOSEPH SOFFY, até 06/07/93
PROCESSO NO 8460-01.610/92-1.5 - ALEM/ ABDIEL MUNOZ ALVAREZ, até

11/07/93
PROCESSO NO 8460-02.2g6/92-65,- PATRICIA SANMIGUEL 	 MORIM,	 .4E6.

20/02/94
PROCESSO NO 8460-02.578/92- 31 - JACINTO LAPIDO LOUREIRO, até t4/12/93.
PROCESSO N2 8460-02.612/ 92-78 - JUAN TEODOSIO A(.MONTE ALCARAZ, até.

21/12/93
PROCESSO NO 8460-02.622/92-21 - RAFAEL AVENCIO OCHOA LOPEZ, até

23/02/94
PROCESSO NO 8460-02.669/92-95 - EDUARDO JOSE•ROSADO- HERRERA e, SOLEDAm,

. •	 'SANTIA20.MEJIA'DE ROSADO, até.29//2/93
PROCESSO NO 8490-03.653/92-98 - JOSE, DIMAS FRANCO VALDERRAMA; %ti.

28/09/93
PROCESSO NO 8492-00.888/92- 71 - ROLAND RENDOSA SAUCEDOZ, até'-23/07/93
PROCESSO NO 5492-0/.259/ 92-31 - MARCELO OCTAV/0 TAMARI	 ISHUU, até

01/10/93
PROCESSO NO 8506-03.403/92-75 - YSELA DOMINGA AGUERA PALACIOS, até

02/01/93

ELIZABETE FONSECA DE OLIVEIRA PUCCI

(Of. 09 50/93)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Púldiect
•	 PORTARIAS DE)) DE ABRIL DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança PUbli-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no peo
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, ouvida à Comissão Consultiva para
Assuntos de Segurança Privada, inetituida pela Portaria MJ n v 073, de
25 de fevereiro de 1991, resolve.

59 226 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n v 8.177,
de l v de março de 1991, à empresa RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS Er

VIGILÂNCIA S/A, CGC n . 31.893.522/0017-50, sediada no Estado do
ESPIRITO SANTO, por infringir o inciso III, do artigo 83, da Portaria
91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n . 08285-5132/92;

N9 227 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 05 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 1 , da Lei n . 8.177,
de 1 2 de março de 1991, è empresa ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
OSTENSIVA LTDA, CGC n . 20.465.720/0001-30, sediada no Estado de MINAS
GERAIS, por infringir o inciso XI, do artigo 82, da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n. 08350-1930/92;
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N9 228 - aplicar a pena de multa equivalente ao último valor corres-
pondente a 17 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n . 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa FORTEC - VIGILÂNCIA TÉCNICA S/C LIDA,
CGC n . 40.179.103/0001-85, sediada no Estado do PARANÁ, por infringir
o incieo III, do artigo 83, da Portaria 91, de 21/02/92, conforme
consta do Proceeeo n* 08385-1513/92;

NO 229 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 15 ~a, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n a 8.177,
de 1 . de março de 1991, a empresa IMPERIAL - SEGURANÇA S/C LIDA, CGC na
81.140.857/0001-09, sediada no Estado de SANTA CATARINA, por infringir
o inciso III, do artigo 83, da Portaria 91, de 21/02/92, conforme
consta do Processo n . 08490-4476/96;

NO 230 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 15 MVR'a, reajustado conforme o artigo 9 , , da Lei n a 8.177,
de 1a de março de 1991, a empresa JOB - VIGILÂNCIA LIDA. CGC na
08.090.029/0001-13, °odiada co Estado de PERNAMBUCO, por infringir o
inciso XI, do artigo 82 e inciso III, do artigo 83, da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n . 08400-5134/92;

N9 231 - aplicar a pena de multe equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 15 MUR's, reajustado conforme o artigo 9 5 , da Lei n a 8.177,
de 1a de ardo de 1991, a empresa CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA,'CGC n2 83.719.963/0001-77, sediada no Estado de SANTA
CATARINA, por infringir o inciso III, do artigo 83, da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Probesso n . 08490-4431/92;

N9 232 - aplicar a pena de multa equivalente ao ' Ultimo valor corres-
pondente a 15 MVIt's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n a 8.177,
dee/ a de março de 1991, a empresa SENTINELA - SERVIÇOS DE GUARDA E
VIGILÂNCIA LIDA, CGC n a 27.550.359/0001-99, sediada no Estado do
ESPÍRITO SANTO; por infringir o inciso III, do artigo 83, da Portaria
91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n a 08285-5217/92;

N9 233 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 a , da Lei n a 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa VILICON - SEGURANÇA S/C LIDA, CGC na
78.583.499/0001-02, sediada no Estado do PARANÁ, por infringir o inciso
XI, do artigo 82 e incisos III e VI do artigo 83, da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n a 08385-3634/92;

N9 234 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente , a 15 MVR'e, reajustado conforme o artigo 9 0 , da Lei n. 8.177,
de 12 de março de 1991, a es/presa SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PHEN/X LTDA,
CGC. n. 11.5044354/0001-90, sediada no Estado de PERNAMBUCO, Por
infringir o incieo XI, do artigo 82 e inciso III do artigo 83, da
Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n a 08400-3624/92;

NO 235 - aplicar e pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 05 MV1I'e, reajustado conforme o artigo 9 0 , da Lei n a 8.177,

.de. l . de março de 1991, a empresa S.I.S. - SERVIÇO INTEGRADO DE
SEGURANÇA LISA, CGC,n . 19.139.559/0001-25, sediada no Estado de MINAS
GERAIS, por infringir os incieos XI e XII do artigo 82, da Portaria 91,
de 21/02/92, conforme consta do Processo n . 08350-3150/92;

NO 236 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 11. MUR's, reajustado conforme o artigo 9 . , da Lei n . 8.177,
de 1 a de março de 1991, a empresa SEI - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S.A, CGC n a 33.641.366/0021-42, sediada no
Estado de MINAS GERAIS, por infringir o inciso VII, do artigo 83, da
Porta/ia 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n a 08350-1307/92;

NO 237 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 15 M . e, reajustado conforme o artigo 9 9 , da Lei n a 8.177,
de.l e de atiço de 1991, a empresa BANK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LIDA, CGC a d 05.868.823/0001-57, sediada no Estado do CEARÁ,
por infringir o inciso II, do artigo 81 e inciso III do artigo 83, da
Portaria 91, de 21/02/92,	 conforme consta do Processo na
08200-10123/92;

N9 238 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 06 MVII's, reajustado conforme o artigo 9 5 , da Lei n a 8.177,
de 1 . de março de 1991, a empresa VIGSERV - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LIDA, CGC n . 36.040.947/0001-73, 'sediada co Estado do
ESPÍRITO SANTO, por infringir o inciso VII, do artigo 82, da Portaria
91, de 21/02/92, conforme conste do Processo n . 08285-5236/92;
N9 239 - aplicar e pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 11 mviVe, reajustado conforme o artigo 9 a , da Lei n a 8.177,
de 1a de março de 1991, e empresa RODOBAN' SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LIDA, CGC n . 23.245.012/0001-81, sediada no Estado de MINAS
GERA/S, por infringir o inciso VII, do artigo 83, da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n 2 08350-1311/92;

N9 240 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a /O MUR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n e 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa ALERTA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LIDA
S/C, CGC n. 92.248.897/0001-95, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL,
por infringir o inciso VIII, do artigo 82, da Portaria 91, de 21/02/92,
conforme consta do Processo n a 08430-4594/93;

,NO 241 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
.pendente a 10 MVR'e, reajustado conforme o artigo 9 0 , da Lei n . 8.177,
de 1a de março de 1991, A empresa SANSEv/ - SANTOS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA S/C LIDO, CGC n . 57.728.404/0001-13, sediada no Estado de
880 PAULO, por infringir os incisoe VII/ e XI, do artigo 82, da
Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo na 00200-
20630/92;

NP 289 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 15 MYR'', reajuatado conforme o artigo 9 . , da Lei n a 8.177,
de 1a de março de 1991, a emprosea SERV/P - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL OSTENSIVA LIDA. CGC n a 09.288.642/0001-73, sediada no
Estado da PARAÍBA, por infringir o inciso VIII, do artigo 82, da
Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n . 08375-3624/92;

59 290 - aplicar a pene de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MYR% reajustado conforme b artigo 9 . , da Lei na 8.177,
de 1 . de março de 1991, a empresa EMPRESA PAULISTA DE VIGILÂNCIA LIDA,
CGC n a 19.237.189/0001-69, sediada no Estado de MINAS GERAIS, por
infringir o inciso VI/, do artigo 82 e incieo XIV, do artigo 83, da
Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n a 08350-2379/92;

N9291 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MPR's, reajustado conforme o artigo 9 9 , da Lei n a 8.177,
de 10 de março de 1991, a empresa V/SUL - VIGILÂNCIA DO SUL LIDA,
CGC n 2 78.545.151/0001-97, sediada no Estado de SANTA CATARINA, por
infringir o inciso VII do artigo 82 e inciso I/I do artigo 83, da
Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n a 08490-4394/92;

59 292 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 ~a, reajustado conforme o artigo 9, da Lei n . 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa ALERTA VIGILANCIA PATRIMONIAL LIDO
S/C, CGC n . 92.248.897/0001-95, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL,
por infringir o inciso III do artigo 83, da Portaria 91, de 21/02/92,
conforme consta do Processo n a 08430-3705/92.

MARLI CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Of. n9 530/93)	 .

PORTARIAS DE 13 DE ABRIL DE 1991

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso
das atribuições que lhe uso conferidas pelo artigo 111 do Decreto n*
99.244, de 10 de maio de 1990, ouvida a Comissão Consultiva para
Assuntos de Segurança Privada, instituida pela Portaria MJ n* 073, de
25 de fevereiro de 1991, resolve:

NO 242 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corree-
pondente a 20 ~e, reajustado conforme o artigo 9 0 , da Lei na
8.177, de 1 . de março de 1991, è empresa ATLÂNTICA - SEGURANÇA
TÉCNICA LIDA, CGC n . 06.420.079/0001-96, sediada no Estado do 05059910,
por infringir o inciso X do artigo 83 da Portaria 91, de 21/02/92,
conforme consta do Processo n . 08310-0690/92;

NO 243 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MUR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei na
8.177, de 1 2 de março de 1991, à empresa BEM VIGILÂNCIA S.A., CGC na
06.934.228/0001-35, sediada no Estado do MARANHAO, por infringir
o inciso XXI do artigo 83 da Portaria 91, de 21/02/92, conforme
consta do PraCeSSO n . 08310-0735/92;

•
NP 244 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corroa-
pondente a 11 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei na
8.177, de l a de março de 1991, à empresa EMPRESA PAULISTA DE VIGILÂNCIA
LIDA, CGC n . 19.237.189/0001-69, sediada no Estado de MINAS GERAIS, por
infringir o artigo 93 da Portaria n . 91, de 21/02/92, conforme consta
do Processo n . 08350-0737/92;

N9 245 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 11 ~a, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n.
8 ..177, de l a de março de 1991, à empresa ESIC - SEGURANÇA BANCÁRIA E
COMERCIAL LIDA, CGC na 76.693.845/0001-71, sediada no Estado do PARANÁ,
por infringir o inciso IV do artigo 81 e inciso VI do artigo 83 da
Portaria 91, de 21/02/92, .conforme consta do Processo n 2 08385-2618/92;

N9246 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 30 MUR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n.
8.177, de 1 . de março de 1991, 5 empresa NACIONAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LIDA. CGC n 2 01.193.606/0001-53, sediada no Estado de GOIÁS,
por infringir o inciso IV do artigo 81 e incisos IV e IX do artigo 82
e incisos XVII e XXII do artigo 83 da Portaria 91, de 21/02/92,
conforme consta do Processo n a 08295-4137/92;

N9 247 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 10 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei na
8.177, de l a de março de 1991, à empresa SECOPI - SEGURANÇA COMERCIAL
DO PIAUf LIDA, CGC n 2 12.062.071/000/-06, sediada co Estado do PIAUÍ,
por infringir o inciso VI// do artigo 82 da Portaria 91, de 21/02/93,
conforme consta do Processo n a 1909/88;

N9 248 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor coree-
pondente a 10 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 5 , da Lei na
8.177, de l a de março de 1991, à empresa SECOPI - SEGURANÇA COMERCIAL
DO PIAUÍ LIDA, CGC n a 12.062.071/0001-06, sediada no Estado do PIAUÍ,
por infringir o inciso IX do artigo 82 e artigo 93 da Portaria 91, de
21/02/93, conforme consta do Proceeso n 2 1900/88; '

N9 249 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corre.-
pondente a 10 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 9 , da Lei n a 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa SECOPI - SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ
LIDA. CGC n . 12.062.071/0001-06, sediada no Estado do PIAUÍ, por
infringir o inciso IX do artigo 82 e artigo 93 da Portaria 91, de
21/02/93, conforme consta do Processo n a 1179/88;

•
NO 250 -.aplicar o pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 10 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 9 , da Lei n . 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa SECOPI - SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ
LIDA. CGC n a 12.062.071/0001-06, sediada no Estado do PIAUÍ, por
infringir os incisos VIII e IX do artigo 82 da Portaria 91, de
21/02/93, conforme consta do Processo n . 1908/88;

N9 251 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 10 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 . , da Lei n . 8.177,
de 1 2 de março de 1991, a empresa SECOPI - SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ
LIDA, CGC n a 12.062.071/0001-06, sediada no Estado do PIAUÍ, por
infringir o inciso VIII do artigo 82 e artigo 93 da Portaria 91, de
21/02/93, conforme consta do Processo n a 1902/88;
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89 252 - aplicar a pena de mu/ta equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 40 MUR'a, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei O 8.177,
de 1 7 de março de 1991, e amorosa SERVIR - PERV/ÇO DE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL OSTENSIVA LTDA, CCC n. 09.288.642/0001-73, sediada no
Eetado da PARAÍBA, por infringir o artigo 85 da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n* 08375-3919/92;

59 253 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 20 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 . , da Lei n . 8.177,
de 1a de março de 1991, empresa VIP - VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E
PARTICULAR LTDA, CGC n. 18.818.740/0002-86, sediada no Estado do
ESPIRITO SANTO, por infringir o incitso I do artigo 21 de Lei n.
7.102/83 e inciso IX do artigo 83 da Portaria 91, da 21/02/92,
conforme consta do Processo n a 08285-4245/92;

59 254 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 12 MVR's, reajustado conforme o artigo 9 5 , da Lei n . 8.177,
de 1i de março de 1991, a empreea SEVIPAR - VIGILÂNCIA LTDA, CGC n.
77.508.018/0001-23, eediada no Estado do PARANA, por infringir o inciso
VII do artigo 82 e inciso VI do artigo 83 da Portaria 91, de
21/02/92, conforme consta do Processo n . 08385-2216/92;

N9 255 - aplicar e pene de multe equivalenta ao Ultimo valor corres-
pondente e 20 MUR's, reajustado conforme o artigo Na, da Lei n . 8.177,
de 1i de março de 1991, e empresa SERVITRAN LTDA - VIGILÂNCIA
TRANSPORTE DE VALORES, CGC n . 27.240.134/0001-36, sediada co Estado do
ESPIRITO SANTO, por infringir o inciso XX/I do artigo 83 da Portaria
91, de 21/02/92, conforme conste do Processo n . 08285-3437/92;

59 256 - aplicar a pane de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondanto e 15 MOR's, rea,Justado conforme o artigo Na, da L.1 na 8.177,
de 1i de março de 1991, a empresa VISE - EMPRESA DE V/G/LANCIA E
SEGURANÇA LTDA. CGC n . 18.206.094/0001-15, eediada no Estado de MINAS
GERAIS, por infringir o inciso XI do artigo 82 a inciso II/ do artigo
83 da Portaria 91, de 21/02/92. conforme consta do Processo n.
08350-1178/92;

N9 257 - aplicar a pana de multa equivalente ao Ultimo valor corree-
pondente a 40 MVR's, reajustado conforme o artigo 9., da Lei e. 8.177,
da 12 de março de 1991, a emprese ORBRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES CATARINENSE LTDA, CGC n . 83.808.246/0001-11, sediada no Estado
de SANTA CATARINA, por infringir cu. incisos III e VII do artigo 83 de
Portaria 91, de. 21/02/92, conforme consta do Processo n . 08490-4040/92;

89 258 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corre,
pOndante a 20 MVR's, reajuetado conforme o artigo 9*, da Loi n . 8.177,
de 1 i de março de 1991, a empreee SERV/G - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CGC O 28.320.778/0004-40, sediada no DISTRITO FEDERAL, por infringir
o. incisoe IX • X do artigo 83 da Portar ) , 91, da 21/02/92, conforme
consta do Proclwaso n . 08280-3867/92;

N9 259 - aplicar a pena da multa equivalanta ao Ultimo valor corre.-
pondenta a 20 MVR'e, reajuetado conforme o artigo 9 . , da Lei n . 8.177,
de 1 . de março de 1991, e emprese RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
VIGILÂNCIA S/A, CGC n . 31.893.522/0006-06, sediada no Catado de MINAS
GERAIS, por infringir o incieo XIV do artigo 83 da Portaria 91, de
21/02/02, conforme nonata do Processo n . 08350-0735/92;

NO 260 - aplicar a pana da multa equivalente ao último valor corres-
ponche:te a 05 MV1i ) e, reajustado conforme o artigo 9 2 , da Lei n . 8.177,
de 1 . de março de 1991, a empresa RIOFORTE - SERVIÇOS TECNICOS DE
VIGILÂNCIA S/A, CGC n . 31.893.522/0017-50, mediada no Estado do
ESPÍRITO SANTO, por infringir o inciso VII do artigo 82 da Portaria
91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n . 08285-2806/92;

N9 261 - aplicar a pena de multa 4,quivelenta ao último valor corra.-
pendente a 40 MYR . .., reajuetado conforme o artigo 9*, de Lei n . 8.177,
da 1i de março de 1991, a empreaa VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA. CGC n. 44.674.059/0002 . /1, sediada no Estado de GO/AS, por
infringir inciao XII do artigo 82 da Portaria 91, de 21/02/92.
conforme consta do Proceaso n . 08295-3879/92;

N9 262 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 05 MUR's, reajuetado conforme o artigo 9 5 , da Lei n . 8.177,
de 1i de março de 1991, a empresa VIGBEL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CGC n . 24.060.238/0001-70, sediada no Estado de MINAS GERAIS, Por
infringir o inciso XI do artigo 82 da Portaria 91, de 21/02/92,
conforma coneta do Proceaso n . 08350-2245/92;

N9 263 - aplicar e pena de multa equivalente ao último valor corres-
pondente a 11 MVR's, reajustado conforme -I artigo . 9 . , da Lei n . 8.177,
de 1i de março de 1991, empresa DART - SEGURANÇA S/A, CGC n.
31.941.966/0004-08, sediada no Estado de MINAS GERAIS, por infringir .
artigo 93 da Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do Processo n.
08350-0733/92;

149 264 - aplicar a pena de multa equivalente ao último valor corre,
pondente a 11 MUR's, reajustado conforme o artigo 95, da Lei ee 6.177.
de 1i de março de 1991, a empresa SELES - SERVIÇOS DE VIG/LANCIA LTDA,
CGC n . 19.904.200/0001-05, eedieda no Estado de MINAS GERAIS, por
infringir o artigo 93 da Portaria 91, de 21/02/92, conforme consta do
Processo n . 08350-0734/92;

N9 265 - aplicar a pene de multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente a 11 MYR . ... reajustado conforme o artigo 95, da Lei n* 8.177,
da 1a de março de 1991, a emprese PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CGC n . 60.409.877/0008-39, eadiada no DISTRITO FEDERAL, por infringir
os incisos X e XIV do artigo 83 da Portaria 91, de 21/02/92, conforme
consta do Processo n . 08280-3362/92;

99 266 - aplicar a pena da .multa equivalente ao Ultimo valor corres-
pondente, 11 MvR'e, reajustado conforme o artigo 9*, da Lei n. 8.177,
de 1 . de março de 1991, é empresa MAGNUM - CURSO DE FORMAÇA0 E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CGC n . 24.911.455/0001-27, sediada

no DISTRITO FEDERAL, por infringir o artigo 43 do Decreto n . 89.056/93
e inciso XI/I do artigo 83 . da Portaria 91, de 21/02/92, conforme
consta do Proceeeo n . 08200-6723/92;

N9 267 - aplicar a pena de multa equivalente ao Ultimo valor corree-
pondente a 11 MVR'e, reajustado conforme o artigo 9 0 , da Lei n . 8.177,
de 1a de março de 1991, é amputes, AESVES - CURSO DE FORMAÇA0 DE
VIGILANTES LTDA, CGC n . 31.752.090/0001-09, sediada no Estado do
ESPÍRITO SANTO, por infringir o parágrafo única do artigo 26 do Decreto
89.056/83, de 24/11/83, conforme consta do Proceeso n . 08285-1414/92.

WLADIR CAVALCAIFTE DE SOUZA LIMA

PORTARCAS DE 14 DE ABRIL DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públ

co da Secretaria de Policia Federal do Ministério da .11:atiça, no uso da
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244
de 10 de maio de 1990, e tendo em viota o que dispõe o artigo 23,/nds
III, da Lei co 7.102 de 20/06/83, resolve:
59 268 - proibir temporariamente o funcionamento da empreoa BANDEIRANTE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC co 00.015.131/0001-42, eopeciall.ada e
preotação de serviços de vigilância, sediada no Estado de GOLAS, por In
fringir o inciso III do artigo 84 da Portaria 91, de 21/02/91,conforme
conote do Proceoeo no 08295-2518/92.

O Diretor do Departamento de Amiantos de Segurança
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Juotlça, no uso doo
atribuições que lhe aio conferida& pelo artigo 111 do Deciato 09 99.244,
de 10 do maio de 1990, • tendo em neta o que dlopõe no artigo 23,1nclilo
/V, da Lei n9 7.102, de 20/06/83, rercolves
89 269 - cancelar o registro de funcionamento da emproo& SUL - SEGURAN-
ÇA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA, CGC 09 33.074.659/0006-56, eepeciallsada.
em prestação de serviços de vigiando, sediada no Estado do Rio Grande
do Sul,por Infringir o inciso I, do artigo 85,da Portaria 91, de 21/02 /
929
59 270 - cancelar o registro de funcionamento da •mproaa ATENAS - SERVI-
ÇOS DE VIG/LANC/A LTD*, CGC n9 79.445.227/0001-09, •special/rodo em pree
taça° de oerviçca de vigiando, sediada no Estado do PARARA, por infrin
gir o inciso 1, do artigo 85, da Portaria 91, de 21/02/92 •
59 271 - cancelar o registro de funcionamento da empresa AGENCIA DE VIGI
LANCIA E SEGURANÇA MODELO LTDA, CGC n9 01.134.102/0001-50, especial/rade
em prestação de serviços de transporte de valores, &odiada no Datado do
PARA, por infringir o Inciso I,do artigo 85, da Portaria 91, da 21/02/91.

O Diretor do Departamento de Aosuntoe de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policie Federal do Ministério da Justiça, no aio
das atribuiçõee que lhe mão conferida, pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, ouvida a Comissão Consultiva para
Assuntos de Segurança Privada, instituída pala Portaria Na n . 073, do
25 de fevereiro de 1991, r000lvei

59 272 - aplicar a pena de multa equivalente ao último valor corroo
pondente a 10 NOR . ., reajuotado conforme o artigo 9 . , da Lei n . 8.177.
de 1a de março de 1991, a empresa MONTREAL - VIGILÂNCIA LTDA, CGC
93.130.334/0001-60, eediada co Estado do RIO GRANDE DO SUL, por
infringir o inciao VII do artigo 82 	 da Portaria 91, de 21/02/92,
conforme conote do Processo n . 08430-0510/92;

N9 273 - aplicar a pena de multa equivalente ao último valor carris-
pendente a 05 MOR . a, reapotado conforme o artigo Na, da Lei n . 8.177,
de 1i de março de 1991, a empresa MONTREAL - VIGILÂNCIA LTDA. CGC n.
93.130.334/0001-60, sediado no Estado do R/0 GRANDE DO SUL, por
infringir o inciso VIII do artigo 82 da Poderia 91, do 21/02/92
o artigo 38 do Decreto n . 89.056/83, conforme conota do PrOcesoo
08430-4646/92.

01.80I0 CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Ofe. n9s 531, 536 a 538/93)

PORTARIA N9 150, DE 15 DE MARÇO DE 1993

O 	 Geara da
Ger rrrrr la de Polícia Pedirei de Niniotério da 	 . no uso das
atribuleias que lho ao 	  Pelo rrrrr o 111 do 	  nl
11.244, de 10 do saio de 1990. • 	  • 	  per 	  do
	 . e ~isto prol rrrrr no Procesoo na 4295-343/91, resolve:

conceder aaaaa tracIo à 	 	 SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE SE VALORES S.A.. COE nf 33.441.3dd/0003-22, •odiada ne
Ratado de SOIAS, para ad quirir. oo 	  	 1 d 	
Estado.	 	  • 	 Nem de 	  	 .	 na	 sefulnto
	  dado • aaaaaaaa : 20 REVOLVERES CAL. 34. 10 ES aaaaaa DAS CAL. 12.
400 CARTUCHOS CAL. 34 E 100 CARTUCHOS CAL. 12.

11/40111 CAVALCANTE DE SOUZA LISA

159 1.819-5 - 8-4-93 - Cry 717.530,00:

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 1993

O 01 	 ice do
Soc aaaaaaa do Poacta Federal do Ministério da Justiço, no uao das
otrthuicieo que lhe sio 	  ••lo 	  111 do Decroto nf
98.244. de 1G de maio de 1990. • tendo a o g licttacio mar 	  do
In a 	 . • docisEo prolotade no Proc... nR 11455-2415/93 • reoolve:
N9167- Conceder autorização à empresa opEo - ecoiLENEt. E mumEA
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PATRIMONIAL LTDA. COC n1 33.898.214/0001-86. sediada no Lotado do RIO
DE JANE/RO, para adquirir, em estabelecimento comercia/ daquele Estado,
aaaaa e aunicSas de fabricação nacional. na seguinte quantidade e
natureza: 150 REVOLVERES CAL. 38, 900 CARTUCHOS CAL. 38 .

(Guia n9 1.876-4 - 6-4-93 - Cr$ 681.203,00)

O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pública do
Ministério da Justiça. no uso das atribuiçães que lhe são conferidas
Pelo artigo 111 do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo a
solicitação por parte do int .... í a do, e decisão prolatada no Processo
n1 8504-341/93. resolve:
N9168-a) revogar a Mrta.xiaM7 09 304 , de 16/07/91, p ublicada no DOU de
11/07/11.. Sacão I. Pa9. 14.425 que concedeu a autorização para
funciona.ento'no Estado de SOO PAULO. na atividade de p restação de
serviços de vi g ilância à ~rasa SUO VICENTE SEGURANÇA BANCARIA E
PATRIMONIAL 8/CLIVAS
ia autorizar o funci 	 to da empresa mencionada no item "a" desta
Portaria, para exercer a atividade de vigilância, COC no
44.712.417/0001-60, sediada no Estado de SUO PAULO, coa a razão social
de SAVIP - 550 VICENTE SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL S/C LTDA.

ilLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIRA

(N9 1.674-8 - 20-4-93 - Cr$ 933.000,00)

PORTARIA N9 170, DE 19 DE MARÇO DE 1993

O Diretor do Dep artaeento de Assunto. de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuição, que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n1
19.244, de 10 de mato de 1990, e tendo a solicitação por p arte do
	  e decisão prolatada no Fracasso n£ 8455-20882/92,resolve:

conceder autorização à 	  .VICRERJ - VIGILRNC/A COMERCIÁRIA E.
DANÇARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA. COC n1 31.735.806/0001-51,
sediada no Estado do RIO DE JANEIRO, p ara adquirir. ee estabelecimento
	  al daquele Estado,	 de fabricação nacional,	 na	 seguinte
quantidade • nat 	 : 25 REVOLVERES CALIBRE 38 E 1.000 CARTUCHOS
CALUIRE Si.

MLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 1.868-3 - 7-4-93 - Cr$ 681.200,00)

Ministério da Marinha

COMANDO IME , OPERAÇOES MOVAIS
Comando do 4? Distrito Naval

DESPACHOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 2/93

O Presidente da Comissão de Licitação do Comando do 4 0. Distrito Naval,
co, 16/04/93, decidiu adàudicar a Dispensa de Licitação para Complementa
cão da Obra de Construçao de unidades residenciais nas Vi/as Navais cq
Manaus - AM, mais a Urbanização e Infraestrutura correspondentes, em
cumprimento ao inciso V do artigo 22, combinado com o parágrafo lo do
inciso II do artigo 55 do Decreto-Lei 2.300/86, á Firma TECON - Tecno-
logia em.Construcoes Ltda, no valor de Cr$ 27.204.568.689,00. Esta Dis-
pensa de Licitação baseia-se no fato de comprovada necessidade e conve-
niância administrativa para contratação direta, a fim de complementar a
obra retro:sancionada, licitada pela Concorrência nu 005/92, consubstan-
ciada pelo Ato Fundamentado emitido pela Comissão de Licitação do Co-
mando do 40 Distrito Naval e Parecer Jurídico do Serviço Jurídico do
Comando do 40 Distrito Havei, ratificada pelo ExmQ Sr. Comandante do 40
Distrito Naval.

especificados pela MB, tornaram a firma CONSUB detentora de conhecimen
to tecnológico necessário pára a obtenção de transdutores em todas ai
suas fases, sendo a única capai de garantir a indispensável compatibi-
lidade entre todos os trabalhos em andamento. Portanto, a contratação
direta da CONTOS é a mais adequada á satisfação dos interesses da MB.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993

IVAN PINTO DE FREITAS
Capitão-de-Mar-e-Guerra

Ratifico a decisão.
	 Vice-Diretor

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993
MARIO JORGE FERREIRA BRAGA

Vice-Almirante
Diretor

EXTRATO DO PARECER PARA INEXIGIB/LIDADE DE LICITAÇÃO 09 4/93,

FIRMA: /NERTIAL ENGINEERING, INC.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de engenharia inercial.
REFERENCIA: PE 583-FN-092-00831-583.
ENQUADRAMENTO: Decreto-Lei no 2300/86, Art. 23, Caput.
JUSTIFICATIVA: A empresa Inertial Engineering, Inc., possui notória
especialização na área de projeto, construção e testes de componentes
e sistemas inerciais para controle de atitude, guiagem e navegação. Le
vantamento realizado por este Instituto evidenciou que a firma em tela
é a única disposta a transferir esta tecnologia para a Marinha do Bra-
sil.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993
IVAN PINTO DE FREITAS

Capitão-de-Mar-e-Guerra
Vice-Diretor

Ratifico a decisão.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993.
MARIO JORGE FERRE/RA BRAGA

Vice-Almirante
Diretor

EXTRATO DO PARECER PARA INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO N9 6/93

REFERENCIA: Processo no 0155/93.

OBJETO: Especificação, Montagem e Testes de Sistema para Medição 	 de
Seção Reta Radar em Raia Aberta.

FIRMA: HOLOSYS ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

ENQUADRAMENTO: Decreto-Lei nO 2300/86, Art. 23, Caput.
JUSTIFICATIVA: A HOLOSYS, durante co anos de 1990, 1991 e 1992, foi
contratada pela Diretoria de Armamento e Comunicações da Marinha para
estabelecer os Requisitos Operacionais para um sistema de Medição de
Sacão Reta Radar, definir alternativas para um Sistema de Medidas, P/a
nejar a Implementação do Sistema, estabelecer Procedimentos de Testes
e Desenvolver Programas para Automação de Medidas. A conclusão desses
trabalhos fez com que a HOLOSYS se tornasse a úniea firma capaz de con
tinuar as tarefas planejadas, dentre as quais consta o objeto do pre-
sente parecer, otimizando tempo e recursos envolvidos. Considerando
ainda o sigilo e o grau de dificuldade do assunto, e que os preços es
tão compatíveis com os praticados no mercado internacional, a contra-
tação da HOLOSYS é a que melhor atende aos interesses do projeto, a-
tualmente sob a responsabilidade do Instituto de Pesquisas da Marinha.

Rio de Janeiro, 20 de . abril de 1993
IVAN PINTO DE FREITAS

Capitão-de-Mar-e-Guerra
Vice-Diretor

Ratifico a decisão.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993
RABIO JORGE FERREIRA BRAGA

Vice-Almirante
Diretor

(Of. n9 306/93)

CÉLIO AUGUSTO PINHEIRO FERREIRA ALVES
Capitão-de-Fragata

' Presidente da Comissão de Licitação

Homologo, em 16/04/93, o Parecer da Comissão de Licitação.

FRANCISCO PAULO VALENTE DE MIRANDA CHAVES
Capitão-de-Mar-e-Guers.

(Of. n9 739/93)

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
Instituto de Pesquisas

EXTRATO DO PARECER PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59 3/93

FIRMA: CONSUB EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Projeto Bãsico e Executivo de Transdutores para Sonar.
REFERBNC/A: Proceeeo no 0393/93.
ENQUADRAMENTO: Decreto-Lei 110 2300/86, Art. 23, Inciso /I.	 •
JUSTIFICATIVA: Através dos contratos 583/016/91 e 583/91-17/00 a firma
CONSUB EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA desenvolveu alvos socar e o proje-
to de um tranedutor para ser utilizado no sonar 2007 dos	 submarinosClasse "HumaitP. Os projetos 58 realizados, obedecendo 	 requisitos

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 172, DE 16 DE ABRIL SE 1993

Aprova as Instruções Gerais para In-
clusão do Pessoal Docente Civil do
Ministério do Exército no Plano Uni-
co de Classificação e Retribuição de
Cargos (IG 60-01).

O MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRCITO, no uso da competência que
lhe confere o parágrafo único do art. l a , do Decreto-Lei no 2.382, de
09 de dezembro de 1987, e de acordo com o que propõe o Departamento
de Ensino e Pesquisa, ouvido o Estado-Maior do Exército, resolve:

• Art. le Aprovar as instruções Gerais para Inclusão do Pes-
soa/ Docente Civil do Ministério do Exército no Plano único de
Classificação e Retribuição de Cargos' (IG 60-01), que com esta baixa.
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Art. 2. Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data .de sua publicação.

Art. 35 Revogar a Portaria Ministerial n5 538, de 07 de
junho de 1988 e demais disposições em contrário.

ZEN(LDO GONZAGA Z0E01151E0 DE LOGENA

INSTRUÇõeS GERAIS PARA INCLUSÃO DO PESSOAL DOCENTE COVIL DO
MIN/SUAI° DO EXERCITO NO PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇ ÃO E RETRIBUIÇÃO

DE CARGOS (PUC:ICE/XXX) - 10 60-01.

CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art. 1 5 As presentes Instruções Gerais, na conformidade do
que dispõe o Decreto-Lei n . 2.382, de 09 de dezembro d. 1987, têm por
finalidade regular a inclusão dos docentes civis dos estabelecimentos
de ensino (EE) subordinados ao Ministério do Exército no plano único
de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE) a que se
refere a Lei n. 7.596, de 10 de abril de 1987.

O 1 . Excluídos os empregos, em conseqüência da edição do
Regime Jurídico único (Rip), aplica-se subsidiariamente , no que
coube, ao Plano único de Classificação e Retribuição de cargos do
ininiotério do Exército (PUCRCA/MinEx), as disposiçõe s do Decreto n.

94.664, de 23 de julho de 1987.

5 2 5 Estas Instruções Gerais estão atualizadas em decor-
rência da seguinte legislação superveniente:

a) lei n5 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico
Único);

Ia) Lei n. 8.162, de 08 de janeiro de 1991 (dispõe sobre coo
trato de trabalho e tempo de serviço público);

Lei n. 8.168, de 16 de janeiro de 1991 (Cargos de Dire-
ção e Funções Gratificadas de Magistério);

d) Lei n5 8.243, de 14 de outubro de 1991 (Remuneração no
Ensino Superior);

e) lei n. 8.445, de 20 de julho de 1992 (Remuneração no En-
sino de 1 . e 25 graus); e

f) Lei 85 8.460, de 17 de setembro de 1992 (Lei da mono-

mia).	
•

CAPPEULO II"

Da Carreira de Magistério

Art. 2.* Estão incluídos neste Plano único os professores

de nível superior e de la e 2a graus do Ministério do Exército,

detentores de cargo efetivo.

Parágrafo único. Estas Instruções Gerais aplicam-s e , subsi-

diariamente, às locações temporárias de serviços para substituição de
docentes-no ambito do Ministério do Exército.

CAPITULO III

Do Corpo Docente

Art. 35 São atribuições dó corpo docente as pertinentes à
prelervação, elaboração, atualização, pesquisa, desenvolvimento e
transmissão de conhecimentos não essencialmen te militares, ao
desenvolvimento e"manutenção das tradições doe estabelecimentos de
ensino (EE) •à que Mi/itam e h colaboração na formação ética, cívica
o da personalidade de seus aluno., desenvolvendo, para- tanto, as
seguintes atividades:

I - ministrar aulas;

II - participar, no Ambito das seções de ensino, da prepa-
ração de material didático e pedagógico;

III - participar da elaboração de livros e textos escolares
relacionados com sua disciplina;

IV - montar, corrigir e aplicar verificações escolares;

V - revisar as verificações escolares;

VI - participar de bancas examinadoras dos corpos discente
• docente;

VII - participar da elaboração de fichários de itens de sua
disciplina;

VIII - verificar a correção no lançamento das notas e graus
de seus alunos;

/X - participar na orientação do estudo dirigido, quando
determinado;

X - participar das reuniões do conselho de ensino e do con-
selho de série, com preparação préviar..

XI - desenvolver pesquisas de sua disciplina ou seção de
ensino

XII - promover mostras de sua disciplina;

XIII - fomentar o interesse dos alunos por sua disciplina
mediante realização de atividades extra-curricularas, tais ceeo visi-
tas, simpósios, seminários, clubes e associações escolares pertinen-
tes;

XIV - preencher documentos corzelatos à montagem, correção
e avaliação de verificações

XV - montar e distribuir fichas de orientação de estudo de
ano disciplina

rar ou chefiar c=f:::rg ószegçr jr::22: eicrElo dee EzEjsino e de
orientação educacional;

XVII - assessorar, chefiar ou coordenar a disciplina como
um todo (subseção de ensino), por série ...colar, ou per programas de
ensino

XVIII - realizar palestras;

XIX - participar, de forma direta ou indireta, de reuniões
administrativas necessárias h conoecuçãO do ensino;

XX - dirigir e executar trabalho de planejamento, desenvol-
vimento, revisão e avaliação do ensino e dos currículos escolares;

XXI - dirigir, fiscalizar e orientar os servidores em apoio
Os suas atividades;

XXII- encarregar-se de equipamentos, instrumento., labora-
tórios, salas-ambientes e dependências afins à sua disciplina;

XXIII - tomar parte no controle e registro de freqüência de
*mus alunos;

XXIV - exigir de seus alunos durante as aulas o cumprimento
de normas específicas do EE;

XXV - pesquisar e sugerir livros para o desenvolvimento de
sua disciplina;

XXVI - participar de atividades extra-classe relacionadas
ao ensino e solenidades civico-militares quando determinado;

XXVII - comparecer e atender com interesse a todas ao reu-
niões de pais e mestres;

XXVIII - participar de estágios didático-pedagógicos;
•

XXIX - ligar-se com a seção de orientação educacional,. se-
ção psicotécnico e corpo de alunos, na ação integrada da avaliação de
seus alunos e manutenção da disciplina;

XXX - coibir atos de indisciplina, quando em sala " de aula;

XXXI - participar das atividades de avaliação do ensino;

XXXII - desenvolver em seus alunos os atributos éticos •
morais vigentes na instituição militar;

XXXIII - atuar no sentido de modificar atitudes e comporta-
mentos anti-sociais de seus alunos;

XXXIV - criar, desenvolver e reforçar em seus alunos, pare-
m/troe de integração social;

XXXV - participar de atividades, ainda que não ligadas tu
pecificamente à sua disciplina, mas que, a critério do diretor de en-
sino do EE, estejam ligadas à educação;

XXXVI - realizar atividades de ensino e pesquisa fora de
sua sede funcional, quando determinado;

científicor'Ne'in-tereniecána:rsáriloirnét=gre"'s técnico-

XXXVIII - desenvolver no corpo discente a curiosidade cien-
tífica;

XXXIX - realizar pesquisas enquadradas nas áreas de concen-
tração de sua seção de ensino; e

XL - orientar teses, projetos ou atividades especiais vin-
culados A sua linha de pesquisa.

CAPÍTULO IV

Da Estrutura da Carreira de Professor

Art. 45 A carreira do professor de ensino superior compre-
ende as seguintes classes.

I - professor titular;

II - professor adjunto;

III - professor assistente; e

IV - professar-auziliar.

c)

o
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Parágrafo único. Cada classe compreende quatro níveis, de-
signados pelos números de 1 (um) a 4 (quatro), exceto a de professor
titular, que possui nível único.

b) independentemente de interstício, e por uma única vez,
do nível 1 para o nível 3 e dos níveis 2 ou 3 paia o 4, após a
obtenção do grau de mestre.

ande:
	 Art. 52 A carreira de professor de 1 . e 25 graus compre-	 III - do professor adjunto:

1 - professor titular;

II - professor classe E;

III - professor classe D; e

IV - professor classe C.

Parágrafo único. Cada classe compreende quatro níveis, de-
signados pelos números de 1 (um) a 4 (quatro), exceto a classe de
professor titulai, que possui nível único.

CAPITULO V

Do Ingresso

Art. 65 O ingresso na carreira do magistério superior dar-
ee-A.mediante habilitação em concurso público de provas e títulos,
somente podendo ocorrer no nível 1 de qualquer classe, exclusive a de
titular, mediante portaria do Departamento-,Geral do Pessoal (DGP).

9 1. Para o provimento de cargo a que se refere este ar-
tigo será exigido:

a) diploma de graduação em curso superior para a classe de
professor auxiliar;

b) grau de mestre para a classe de professor assistente;

c) titulo de doutor ou de livre-docehte para a classe de
professor adjunto.

5 25 O acesso à classe de professor titular ocorrerá me-
diante processo seletivo de provas e titules, no qual poderão ins-
crever-se os docentes do ensino superior do Ministério do Exército,
portadores de titulos•de doutor ou livre-docente, grau de mestre e
professores adjuntos. Aos demais docentes do ènsino superior do
Ministério do Exército, sem os títulos e grau acima citados e cujo
notório saber tenha sido reconhecido pelo Departamento de Ensino e
Pesquisa (DEP) ou Secretaria de Ciência e Tecnologia (SCT), será
pérnitida a inscrição na seleção a que se refere este parágrafo. Será
exigido um mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo magistério no
Exército, em ambos os casos.

5 35 O EE pode prescindir da observância dos pré-requisi-
tos previstos nas alíneas 12 e c do 5 12, desde que essa excepcionali-
dade seja reconhecida pelo DE? ou SCT, nas respectivas áreas de
atuação.

Art. 72 Q ingresso na carreira de magistério de 15 e 22
graus far-se-á mediante habilitação em concurso público de provas e
títulos, exigida, no mínimo, licenciatura plena em curso superior ou
habilitação legal equivalente e deverá ocorrer, sempre, no nível
Inicial da classe C (C-1), mediante portaria do DGP.

Parágrafo único. O acesso à classe de professor titular
ocorrerá mediante prosei.° seletivo de provam e títulos, co qual po-
derão inscrever-me apenas os docentes do Ministério do Exército por-
tadores doe títulos de doutor, livre-docente ou grau de mestre, bem
com os da carreira de 15 e 2a graus que estejam na Classe E. Para
todos, será exigido um mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo magisté-
rio no Exército.

a) para o nível imediato de sua classe, após interstició de
dois anos no nível em que se encontra;

b) independentemente de interstício, e por uma única vez,
do nível 1 para o 3 e dos níveis 2 ou 3 para o 4, ap6e a obtenção do
titulo de doutor ou de livre-decente.

Art. 10 A progressão vertical do Professor de ensino super
rior será realizada, observando-se o art. 20 destas Instruções, da
:seguintes forma:

I - da classe de professor auxiliar nível 4, para o nível 1
da classe de professor assistente, após o interstício de dois anos,
mediante avaliação de deeempenho do docente;

II - independentemente de interstício, da classe de pro-
fessor auxiliar para a classe de professor assistente, após a
obtenção do grau de mestre;

/II - da classe de professor assistente nível 4, para a de
professor adjunto nível 1, após o interstício de dois anos, mediante
avaliação de desempenho do docente;	 •

IV - da classe de professor assistente para a de professor
adjunto, independentemente de interstício, após a obtenção do titulo
de doutor o& de livre-docente,

5 15 Na hipótese do item II deste artigo, o professor au-
xiliar ocupante do nivel 1 ou 2 progredirá para o nível 1 da classede professor assistente; se ocupante do nível 3 ou 4 a programas:
será para o nível 2 ou 3, respectivamente, da classe de assistente.

5 25 O professor auxiliar, ao obter o titulo de doutor ou
de livre-docente, qualquer que seja o seu nível ou classe,
progredirá, unicamente, ao nível 1 da classe de professor adjunto. .

5 3 . Na hipótese do item IV, o professor assistente posi-
cionado no nível 1 ou 2 progredirá para o nível 1 da classe de pro-
fessor adjunto; se posicionado no nível 3 ou 4, a progressão será
para o nível 2 ou 3, respectivamente, da classe de adjunto.

5 4 . A avaliação do docente será feita através da ficha de
avaliação, do desempenho (PAI)), anexo A.

Art. // A progressão horizontal do docente de 1. e 22
graus, observada a época própria prevista no art. 20 destas Ins-
truções, será concedida aos que, em avaliação a que se proceder,
obtiverem o mínimo de pontos necessários apurados na ficha de ava-
liação de desempenho (PAD), anexo A, passível de atualiZação e alte-
ração mediante portaria do DEP.

Art. 12 A progressão vertical do professor de 1. e 22
graue será realizada observando-se as seguintes normas:

/ - da classe C para o nível inicial da classe D (021),
quando o docente:

UJ2;12:"2:2:mnpt24=22-%. 1=etlluzaZirorer emsua área do

el...e eni 2r 2 ld2u..r:1s:1 C,  contar pelo menos cinco anoe nesta

quando:II - da classe C ou D para o primeiro nível da classe E,

CANTULO VI

Da Progressão Funcional

, Art. 8. A progressão funcional dos ocupantes de cargos de
profe • nor de ensino superior e de 15 e 20 graus, deste Ministério,
consi.,.e na mudança a. classe ou nivel em que se encontra o docente
para posição superior.

5 15 A mudança ocorrida dentro da mesma classe é denomi-
nada progressão horizontal e, guando implicar mudança de classe, pro-
gressão vertical.

5 2. A progressão funcional não reduz ou exclui do do-
centp, as atribuições listadas no art. 35 destas Instruções.

Art. 95 A progressão horizontal do professor de ensino su-
perior, cumprido o art. 20 destas Instruções, observará o seguinte:

I - do professor auxiliar para o nível imediato da sua

a) após interstício de dois anos co nível em que se es-

b) independentemente de interstício, e por uma única vez,
quando possuidor de curso de aperfeiçoamento ou de especialização;

II - do professor assistente:

a) para o nível imediato da sua classe, após interstício de
dois anos no nível em que se encontra;

sua área d.2) 
2,1;:1: 1,1%t:11:11.1te , dt j=2,2j,j..possuir ou obtiver em

b) incluído na classe D, contar pelo menos cinco anos nesta
classe e estiver no último nível.

Art. 13 O docente que obtêm a progressão vertical pasma a
localizar-se no nível inicial da classe a que foi elevado, ressalva-
das as exceções deste capítulo. •

•
Art. 14 O interstício para a 'progressão horizontal será

contado a partir de 10 de janeiro de cada ano, devendo ocorrer, no
mínimo, após 12 (dure) meses de exercício funcional em cada nível
para o prof.:te:sor de 15 e 22 graus. e 24 (vinte e quatro) meses para o
de ensino superior, atendidas estas Instruções.

Parágrafo único. Na hipótese de transferência, remoção ou
redietribuição, o docente levará para a nova lotação o período de
interstício já computado na forma deste artigo..

Art. 15 A progressão funcional dos docentes do ensino su-
perior e de 1 . e 22 graus, observado o estabelecido neste capitulo,
será concedida a contar de 15 de janeiro de cada ano.

Art. 16 O interstício será computado em períodos corridos,
sendo interrompido quando o docente se afastar do exercício do cargo
em face do artigo 88 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. Cessadas as situações previstas neste.ar-
tigo, o interstício voltará a ser contado a partir de 01 de janeiro
subseqüente à reassunção do exercício funcional.

classe:

contra; e
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Art. 17 Compete ao Departamento-Geral do Pessoal (DGP), no
ambito setorial, através da Diretoria de Pessoal Civil (DPC) progra-
mar, coordenar e controlar o processamento da Progressão funcional.

Art. 18 Os EE, responsáveis pela avaliação de desempenho e
.registro dos dados cadastrais dos integrantes de seu corpo docente,
encaminharão .à DPC; pela cadeia de comando, os resultados da ava-
liação para efetivação da progressão funcional.

Art. 19 A concessão da progressão funcional, a sua nuli-
dade e os julgamentos dos pedidos de reconsideração e dos recursos
são atos do Diretor de Pessoal Civil.

Parágrafo único. Ooedido de reconsideração e o recurso não
suspendem o processamento da avaliação de desempenho e da progressão
funcional.

Art. 20 Os atos de efetivação da progressão funcional,
observado o disposto nestas Instruções, devem ser publicados até o
último dia do mês de janeiro e seus efeitos retroagem ao primeiro dia
do mesmo mês.

Art. 21 Não há provimento inicial de cargos no magistério
do ensino superior e de 1 . e 22 graus na classe de professor titular.

CAPITULO VII

Do Regime de Trabalho

Art. 22 Os regimes de trabalho a que estão sujeitos- os do-
centes civis do ensino superior e de 1 . e 29 graus do Ministério do
Exército são:

/ - 20 (vinte) horas semanais;

II 40 (quarenta) horas semanais; e

III - dedicação exclusiva.

Art. 23 Cada regime de trabalho é constituído pela soma
das cargas didática e pedagógica.

* 5 1 9 . Carga didática é o somatório dos tempos destinados As
aulas aplicações e mostras de provas. No ensino superior também
compõem a carga didática os tempos deStinados à orientação de pesqui-
sas curriculares.

5 2 9 Carga pedagógica é constituida pelos tempos destina-
dos às demais atividades instrucionais, educacionais e administrati-
vas pertinentes ao ensino e pesquisa.

Art. 24 O regime de trabalho normal do pessoal docente ci-
vil do ensino superior e de le e 2° graus é de 40 (quarenta) horas
semanais.

ParOgrafo único. O regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais será adotado para atender aos docentes não optantes pelo de
40 (quarenta) toras, bem como aos que tenham impedimento legal.

Art. 25 Os ES podem e devem propor a alteração do regime
de trabalho de seus docentes, observadas as necessidades especificas
da disciplina, as opções e os impedimentos./egais.

•
S 1. O pessoal docente com regime de trabalho de 20

. (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais dará dedicação Integral ao SE
dentro de sua carga didática e pedagógico, conforme o regulado pelos
reapectivoa órgãos Setoriais.

5 29 O inicio e término das transformações e alterações do
regime de trabalho devem atender, respectivamente, ao Inicio e tér-
mino do mas civil.

Pot. 26 O regime de dedicação exclusiva será adotado para
casos especiais mediante solicitação do ES interessado ao órgão Seto-
rial (DEP ou SCT), exigido um mínimo de 40 (quarenta) horas semanais,
co. impedimento de outra atividade remunerada, pública ou privada, e
•xercicio em 02 (dois) turnos diários completos, conforme o regulado
pelos Xespectivos órgãos Setoriais.

itneN,Jt:csioção do regime de dedicação exc/usiva exige os
seguintes 

I - parecer da Comissão Permanente do Magistério (COPEMA);

I/ - opção do docente pelo novo regime;

XIX - declaração do docente de que não exerce qualquer ou-
tro cargo ou emprego remunerado, público ou privado;

IV - proposta do Diretor de Ensino à respectiva Diretoria;

V - parecer da Diretoria respectiva, ou IMEi e

VI - despacho do DEP ou SCT.

Art. 28 As atividades constantes do art. 3u são exercidas,
dentro do regime de trabalho do docente, exceto as dos Itens 16 e 17,
que podem ser exercidas de forma excedente ao regime de trabalho, em
face do S 2s do art. 39 destas Instruções.

Parágrafo único. Aos docentes com atividades dos itens XVI
e XVII do art. 3° e com designação prevista no Anexo B é admitida uma
redução de. até 1/3 (um terço) na carga didática mínima que comporta
seu regime de trabalho, sem nenhuma redução pecuniária.

Art. 29 O exereicio do magistério do ensino superior e de
1 . e 2u graus deve atender às imposições de cargas didática e pedagó-
gica, estipuladas pelo DEP e SCT.

Art. 30 Na transformação do regime de trabalho para dedi-
cação exclusiva, será levado em conta:

I - o perfil, o desempenho funcional, o tempo de serviço e
a titulação do docente;

II - que todas as fases nomeadas no art. 27 serão documen-
tadas, constituindo-se no Processo de Transformação de Regime de Tra-
balho (PTRT); e

III - que o novo regime ocorra por tempo indeterminado,
ressalvados o interesse manifesto do docente e a necessidade do EE.

CAPITULO VIII

Da Comissão Permanente do Magistério (COPEMA)

Art. 31 Haverá noa ES, homologada pelo DEP ou pela SCT,
uma Comissão Permanente do Magistério (COPEMA), de caráter consul-
tivo, com as seguintes atribuições:

I - exaMinax e dar pareCer nos casos de alteração do regia.
de trabalho dos docentes;

II - assessorar o Comandante do se no processo ' de acom-
panhamento e avaliação das atividades docentes, particularmente
quanto ao rendimento do ensino e da aprendizagem;

III - examinar e dar parecer sobre o concurso para provi-
mento de cargos no magistério;

IV - manifestar-se nos 'casosde dispensa, exoneração •x-
officio ou demissão de docentes do respectivo ES;

V - manifestar-se, quando solicitado, quanto ao provimento
de cargos e'locações de serviços docentes;

VI - manifestar-se quanto às designações das funções grati-
ficadaa, observados os art. 42, 43 e 44 destas Instruções;

VII - examinar e dar parecer sobra' titules alarem:anta:dos pe- .
los professores e candidatos a provimento de cargos • locações tempo-
rárias; e

VIII - manifestar-se quanto ao notório saber para &dentei
do próprio EE.

•
5 19 A COPEM de cada ES é constituída dom seguintes

membros:

I - subdiretor de ensino;

II - chefe da divisão de ensino;

III - chefes das seções de ensino;

IV - chefe da seção técnica de ensino;

V - ajudante-geral (relator);

VI - chefe do setor de pessoal civil; e

VII - 2 (dois) docentes civis lotados no SE e indicado& A
respectiva direção de ensino pelos integrantes da categoria funcio-
nal, para cada ano escolar.

5 2 9 A Presidência da COPEMA cabere ao militar de maior
precedência hierárquica.

CAPÍTULO IX

Dos Quadros de Lotação dos Docentes Civis

Art. 32 O efetivo global autorizado dos docentes civis do
Ministério do Exército, por jproposta do DEP ou SCT, encaminhada ao
DGP, terá distribuição analítica aprovada mediante portaria stin/ate-
rial.

Art. 33 Os claros de lotação para docentes civis poderão
ser preenchidos por docentes militares ou vice-versa. Excepcional-
mente, tais claros poderão ser preenchidos pela contratação da servi-
ços docentes temporários, com fulcro nos art. 232 a 235 da Lei ne
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

CAPÍTULO 1C

Da Remuneração

Art. 34 Os valores da remuneração são fixados em legis-
lação especifica e comum a todos os docentes civis da União incluídos
no Plano único de Classificação e Retribuição de Cargos.

Art. 35 Além do vencimento, das gratificações e adicionais
previstos na Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os docentes
civis fazem jus, ainda, aos acréscimos previstos neste artigo:

I - 50% (cinqüenta por cento) para os possuidores de titu-
los de dobtor ou livre-docente;

21111111WW
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II - 25% (vinte e cinco por cento) para os possuidores do
grau de mestre;

III - 121 (doze por cento) para os possuidores de certifi-
cado de curso de especialização ou aperfeiçoamento;

IV - 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento cor-
respondente ao regime de 40 horas semanais quando estiver em regime
do dedicação exclusiva; e

V ao valor da função . de confiança, prevista em anexo doe-
tal Instruções, quando designado.

CAPÍTULO XI

Dos Afastamentos

. Art. 36 Para aplicação do art. 89 da Lei n. 8.112, de 11
de deslembro de 1990, o termo "unidade" corresponde a cada disciplina,
• .õrgão ou entidade . , ao estabelecimento de ensino.

•
Art'.. 37 Aos docentes do ensino superior e de 1 . e 2°

graus, ficam asseguradas férias anuais de 45 (quarenta e cinco) dias.

4 Is Os 'períodos normais de gozo das férias são os
.intervalo. entre os ...entres ou quadrim.:troa letivos, conforme o
calendário escolar.

25 . 0 gozo das férias anuais poderá ser Parcelado, coepa-
tibilisando~ a opção do docente com o interesse do ensino.

Art. 38 Além dos casos previstos na legislação vigente, o
docente efetivo do ensino superior ou de 10 e 20 grau., poderá afas-
tnr-se temporariamente de suas funções, desde que autorizado pelo DEP
ou SCT, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus em
razad da atividade docente, para:

I - realizar cursos pertinente ao magistério, pelo prazo
máximo e improrrogável de até 03 (três) anos;

• II -.participar de congresso, seminário ou simpósio rela-
cionado. com o ensino, a pesquisa, a cultura e a educação;

III - exercer, fora dos EE, nas no ámbito do Ministério do
Exército, atividades adMinistrativas e de pesquieia ligadas ao ensino,

cu/tuta eá educação; 'e

IV - prestar colaboração a outra instituição pública de en-
sino; ou pesquisa pelo prazo de até êl (um) ano, prorrogável uma
única vez por igual período.

CAPÍTULO XII 	 .

.	 Das Punções de Confiança

Art. 39 As funções de confiança integrantei do Plano único
de que trata o Decreto-Lei n. 2.382, de 09 de dezembro de 1987, são
os cargos de direção e as funções gratificadas definidas na Lei n.
8.168, de 16 de janeiro de 1991.

$ 18 Na designação para o exercício das funções gratifica-
das haverá prioridade dos docentes efetivos sobre os temporários,
ambos do segmento civil.

5 2 2 Os cargos de direção e as funções gratificadas são
exercidos no regime de 40 (quarenta) horas semanais.

5 35 A designação para os cargos de direção e, para as
funções gratificadas, conforme o caso, é competência do órgão Seto-
rial, órgão de Apoio e do EE, bem como atribuição específica do
Secretário, Chefe, Diretor ou Comandante, respectivamente.

5 45 As Diretorias aprovarão as designações no âmbito dos
EX; os órgãos Setoriais as ocorridas nas Diretorias e EU diretamente
subordinados.

Art. 40 As funções de confiança são as de chefe, coordena-
dor e ,siessor ou seles equivalentes, em diversos níveis, quando exer-
cidas pelos docentes civis. Os cargos de direção correspondem ao
desempenho das atividades de maior complexidade e abrangência do que
as funções gratificadas, exigido nos dois caso., no mínimo, formação
de nível superior. Acham-se distribuídas no Anexo 5 e terão seu exer-
cício regulado pelos respectivos órgãos Setoriais.

• Art. 41 Com fulcko co art. 18, 38 da Lei na 8.168, de 16
de janeiro de 1991, até 10% (dez por cento) do total das funções de
confiança, computados no âmbito de cada órgão Setorial, poderão ser
exercidas por pessoal estranho à lotação própria.

Parágrafo único. Podem concorrer ao percentual supra, mili-
tares inativos que tenham sido professores permanentes ou temporá-
rios, bem como-os especialistas de educação.

• Art. 42 Os docentes civis concorrerão, conforme a prece-
dência de seus títulos, às funções gratificadas, observado o disposto
no. art. 43 e 44 destas Instruções.

Parágrafo único. Excepcionalmente, ouvida a COPEMA, o pro-
fessor teMporário, independentemente de seus títulos, poderá ser de-
signado para as funções indicadas no artigo anterior e sem observân-
cia da precedência de títulos.

CAPÍTULO XIII

Da Precedência e Correlação

Art. 43 A precedência entre os docentes civis, respeitados
os princípios do notório saber e o maior interesse do ensino, obedece
à seguinte ordem de prioridade de títulos pertinentes, exclusiva-
mente, à eua disciplina, atividade ou área de concentração:

I - docente titular;

II - docente com pós-doutorado;

XII - docente com doutorado ou livre-docência;.

IV - docente com mestrado;

V - docente com especialização;

VI - docente com aperfeiçoamento; e

VII - docente com licenciatura plena ou graduação.

Parágrafo único. Em caso de igualdade de títulos, em ordem
de prioridade, a precedência caberá ao docente:

I - efetivo;

II - possuidor de maior classe e referência;

II; - de maior tempo de serviço público; 'e

IV - de idade maior.

Art. 44 A precedência entre os docentes civis e a sua cor-
relação com o efetivo militar segue a legislação pertinente no âmbito
do Ministério do Exército e, ressalvados os casos de titulação acadé-
mica necessária, observará a seguinte.prioridade:

I - docente militar para o exercício das funções áe chefia
e coordenação; e

II - docente civil paa o exercício das funções de asses-

CAPÍTULO XIV

Da Disponibilidade e Aproveitamento

Art. 45 Deverá ser evitada a disponibilidade remunerada
dos docentes efetivos. Se ocorrida, haverá a opção do docente por uma
das situações que se seguem, atendidos os interesses da Adminis-
tração:

- aproveitamento no mesmo EU em ouéra discipliha para a
qual esteja habilitado ou capacitado, particularmente a que tenha
sido levada em conta na prova de títulos, quando do ingresso co ma-
gistério do Exército;

II - remoção;

I/I - redistribuição;

IV - transferência; ou

V - aproveitamento em atividade da administração do ensino
ou programa de pesquisa.

Art. 46 Não deverá haver disponibilidade remunerada para
os docentes temporários. Se ocorrida, será rescindido o contrato de
locação de seus serviços.

•
Art. 47 POT imperiosa necessidade db ensino, o docente

pode ministrar, temporária e eventualmente, disciplina diferente
daquela para a qual foi concursado, desde que haja habilitação mínima
ou reconhecimento de notório saber, bem como expressa concordância da
parte, respeitado seu regime de trabalho.

Parágrafo único. A exceção de que trata este artigo é admi-
tida até que se efetive a entrada em exercício de outro docente espe-
cífico da disciplina.

CAPÍTULO XV

" Dos Diplomas, Certificados, Títulos e GrauS 	 •

Art. 48 Para efeito da progressão funcional e acréscimos
salariais, somente são considerados os títulos, graus, diplomas e
certificados:

- em 'área de estudo diretamente relacionada à área de
conhecimento ou disciplina do docente;

II - os certificados de especialização e aperfeiçoamento
expedidos por EU do Ministério do Exército ou instituição de ensino
superior, credenciada pelo Ministério da Educação;

soria.

I// - os diplomas de graduação devidamente registrados nos
estabelecimentos de ensino superior credenciados pelo Ministério da
Educação, ou de ãmbito do Ministério'do Exército;
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IV - os títulos de pós-doutor, doutor ou livre-docente e o
grau de mestre expedidos por EE no ambito do Ministério do Exército

Ou instituição de ensino superior credenciada pelo Ministério da Edu-
cação. Os diplomas e certificados estrangeiros ou nacionais, civis ou
militares, que não se enquadram na .exigência anterior, mas sejam
reconhecido. pela COPEM, poderão ser validados pelo DEP ou SCT; e

V - os títulos de doutor obtidos na forma da legislação an-

terior à Lei n. 5.540, de 28 de novembro de 1968.

5 1a O valido o título de livre dcreente no âmbito do
Magistério do Exército para os aprovados nos concursos de provas e
títulos, som' defesa de tese, para catedrático e adjunto de catedrá-
tico, com base nos Decretos n. 37.573, de 26 de maio de 1955 e

37.596, de 05 de julho de 1955.

5 2 . Equipara-se ao título de doutor o de livre-docente.

5 35 Fica delegada ao DEP e SCT a atribuição de regular,
no /ambito de suas atribuições, a concessão do notório saber para

suprir a graduação e a pós-graduação.

• Art. 49 Os acréscimos salariais previstos nas letras °a°,
'h? • .c. do art. 35 serão concedidos aos docentes efetivamente
detentores d, diplomas, certificados, graus e títulos.

CAPITULO XVI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art..50 O órgão Setorial de Pessoal atuará na revisão das
aposentadorias e pensões dos docentes ingressos no Magistério do
Exército, na vigência do Decreto-Lei n . 103, de 27 de dezembro de

1937 • da Lei n. 5.701, de 09 de setembro de 1971, optantes da car-
reira do Magistério de 1 . e 2 5 graus do Serviço Público da União,
instituído pelo Decreto-Lei n ó 1.858, de 16 de fevereiro de 1981, de
forma a reenquadrá-lOs no Magistério do ensino 'Superior como
integrante do PUCRCE/MinEx, a contar da publicação das presente.
/netruções.

Art. 51 O órgão Setorial de Pessoal atualizará, a contar
da publicação das presentes InstrUções, as aposentadorias e pensões

dos docentes que deixaram de' obter progressão vertical por
inexistência de vaga à época oportuna, conforme impeditivo legal
vigente, nO período de sua inclusão no Plano único e a respectiva
aposentadoria. •

Art. 52 Quando, nos casos de mudança de enquadrame nto fun-

cional, resultar para o docente remuneração inferior àquela que vinha
percebendo, a diferença será mantida como vantagem pessoal nominal-
mente identificada.

' Art. 53 Nos casos de locações de serviços temporários de
docentes deverão ser observadas as seguintes imposições.

- contrato para um período inicial de 1 (um) ano, passí-
vel de prorrogação por igual período, no máximo por 3 (três) vezes,
de modo a atingir o limite máximo de 4 (quatro) anos contratuais;

II - contratação, em princípio, para o regime de 40 (qua-
renta) horas Semanais; e

III - vencimento do nível inicial da classe correspondente
titulação, acrescido das respectivas vantanges.

Art. 54 para fins de cumprimento de preceito constitucio-
nal e dispositivos destas Instruções, devem ser apresentados além da

Opção, declaração de acumulação de cargos, quando da investitur a no

cargo e transformação do regime de trabalho.

Art. 55 A partir do ato que dispuser sobre o ingresso dos
docentes no Plano único de Classificação e Retribuição de Cargos,
Cessará a percepção de qualquer retribuiçã o nele não expressamente

previáta.

vos A disciplina do provimento, atividade ou área de estudo

realizados fora do Ministério do Exército terão carga horária de 180

mente, até ulterior legislação pertinente. Tais cursos serão relati-
(cento . e oitenta) e 360 (trezentos e sessenta) horas, respectiva-

Art. 56 Os cursos de aperfeiçoamen to e especialização

correspondente.

Art. 57 O DEP e a OCT deverão estimular o desenvolvimento
profissional de seus docentes, realizando cursos internos e propi-
ciando, quando possível, os externos à Força, bem como a realização
de simpósios, seminários, congressos ou promoções semelhantes.

Art. 58 O docente aposentado após sua inclusão no Plano
único e que já contava pelo menos 15 (quinze) anos de magistério do
Exército, terá sua aposentadoria revista para professor titular a
contar da publicação das presentes Instruções, desde que à época.

I - fosse detentor do título de pós-doutor, doutor ou li-
vre-docente ou grau de mestre no ensino superior ou co de 10 e 20

grau.; e II - estivesse em qualquer nível da classe de adjunto ou no
nível 4 da classe de assistente se do ensino superior; em qualquer
nível da classe E ou no nível 4 da classe D, se do ensino de 1 . e 25

graus.	
Art. 59 O docente do ensino superior ou do 15 e 20 graus

que, por ocasião de sua inclusão ou enquadramento no Plano único,

contava pelo menos 15 (quinze) anos de magistério do Exército, será
reenquadrado a contar da publicação das presentes instruções como
professor titular desde que à época:

I - fosse detentor do titulo de pós-doutor, doutor ou li-
vre-docente 'co'do grau de mestre; ou

II - estivesse em qualquer nível da classe de	 adjunto ou

qualquer nivel da classe E.
•

Art. 60 O DEP e a SCT regularão no âmbito de suas compe-
tência., a cada biênio, a partir da publicação destas Instruções, a
seleção para progressão à classe de professor titular, conforme
previsto nestas Instruções.

Art. 61 Para efeito de saque e pagamento da gratificação
de tempo de serviço de que tratam os art. 67 e 244 da Lei n . 8.112,

de 11 de dezembro de 1990 (RIU), são transformad os em armênio.

/ - os qüinqüênios já concedidos anteriorment e ao advento

do RJU; e

II - as frações de tempo inferior a um qüinqüênio, obtidos
antes ou posteriormente à adoção do RJU.

Art. 62 A gratificação da função de confiança incorpora-se
à remuneração do docente e integra o provento da aposentadoria na
proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício, ate o limite de
5/5 (cinco quintos). •

Art. 63 O DEP, o DGP e a SCT, no âmbito de suas áreas de
competência, expedirão medidas complementares que se fizerem necessá-
rias à execução do disposto nestas Instruções, inclusive quanto a
inativos e pensionistas, solucionando, também, os casos omissos.

Parágrafo único. O enquadramento dos docentes civis no
Plano único de Classificação e Retribuição de Cargos no Ministério do
Exército será ato do Chefe do.DGP.

, ANEXO A

FICHA	 DE	 AVALIAÇAO	 DO	 DESEMPENHO

NOME DO DOCENTE, 	 	 PERÍODO
CATEGORIA FUNCIONAL.	 DE

DE AVALIAÇÃO
/	 /

REFERENCIA:	 CP:	 A
OH, .

1. FATOR DE PRODUÇÃO

:=1,elltinãoktn=balhos relacionados com as	 1
,	 [

Criação de mecanismos para a melhoria do	 pro-	 [
cesso ensino-aprendizagem. 	 [

]

]
]
]

??, /1=

15 pontos
20 pontos
25 pontos

2. FATOR DE APERFEIÇOAMENTO
Participação em cursos de especialização, reu- ,4
nide., conferências e visitas de estudos pro- 	 [
movividas pelos órgãos dó Sistema 	 de	 Ensino	 [
do Exército.	 [

(

]
]
]
]
]

05 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos
25 pontos

3. INICIATIVA E COOPERAÇÃO
Capacidade de	 visualizar	 situações	 e	 agir
prontamente, assim como a de apresentar sugas- 	 [
tões ou idéias tendentes ao aperfeiçoamento do 	 [
serviço.	 [

[
Participação em tarefas de apoio à administra- 	 [
ção escolar, além das atividades docentes.

]
7
1
]
]

05 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos
25 pontos

4. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE
Cumprimento dos horários escolares.	 [

[

r
iénr:e*Ieto às reuniões de caráter pedagó-	 [

1
]
]

05 pontos
10 pontos
15 pontos

5. DISCIPLINA 'E URBANIDADE
Observãncia da hierarquia e respeito às normas 	 [
legais e regulamentares. 	 [

[
Relacionamento com os colegas.

1
]
]

05 pontos
10 pontos
15 pontos

TOTAL

DE PONTOS
6. SOMATóRIO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AO DOCENTE 	 I

Em

	

COMANDANTE DO EE. 	

EM	 /	 /

	

DOCENTE. 	

ANEXO B

C.ADGE6 E DIRECR1 Cl)I
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1016
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e. nuas (*Annum

MIN moo mi ii€ e rec RI CEP (alfa If4 lorA EsPer. KM 0502 trit oca MJ 101119

88-1
Mansa le %arriaria, Aita10-
ents, Mistela À Inflicta
Gra a amua de iivisia ea
ntivalette.

01	 03 112	 01 01	 01 01 01	 01 01 01	 01 01	 41 01	 01 19

•
f1-2

Clak se Manar te atito 1,

Iria a Mahar; Cara.-
da a Manar de rara a
rainIntr.

15
.

H Si Si 04 01 04	 01 01	 04 /I

.

10-5 ,
dela ft Maur re Ramis de
Caia ae t4010414414, Cardem-
Ia a Maura Caça, 5101-
51105 e aplaina.

41 N 10 12 16 16	 16 16	 16 151

88-4
Cardreala a amar Os lia-
didla ror Séria escolar a
vaPalatti Carbura a a-
mar é Prata/as [racial..

03 01 01 70 11	 61 61	 70 158

"1	 ii	 1.5	 1	 s	 	 Si	 is 02 ti 01	 11 111 01	 21 25 01	 11 IX 12 12	 91 576

E. 0681RVAÇOIS

a. A SC? • o DEP poderão alterar a presente distribuição
anelitica, respeitando o total setorial e os quantitativos de cada
categoria.

b. Sio vedadas as seguintes acumulações:

- cargo de direção com função gratificada;

- Cargo de direção e a concessão do regime de dedicação exclu -
alva; •

- funções gratificadas entre si.

d. A dasignaçao para os cargos de direção ou funções gratificadas
dem atender as necessidades funcionais e não, necessariamente, as
estruturas organisacionals.

(Of. no 1.544/93)

'PORTARIA N9 192.: DE 22 DE ABRIL DE 1993

Aprova o Plano de Ação Anual para o
OCO de 1993.

O MINISTRO DE ESTADO Do EXÉRcITO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 28 do Decreto n . 93.188, de 29 de agosto de 1986,
• d. acordo com o que propõe o. Estado-Maior do Exército, resolve;

Art. 12 Aprovar o Plano de Ação Anual para o ano de 1993,
que com esta baixa.

Art. 22 Determinar que o Estado-Maior do Exército, como
órgão de Direção Geral., oriente sua execução.

Art. 32 Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação.

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA

(Of. ' n9 1.544/31

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS

1. Reconheço a Dispensa cie Licitação, fundamentada no Art 22,
Inciso X, do DL n9 2.300/86, para aquisiçao de 835.000 litros de gaso-
lina tipo"C" e 708.500 litros de 6150 diesel, junto a Petrobrás Dis-
tribuidora S/A, de acordo com o processo n9 020/93-000.

Brasilia-DF, 31 de março de 1993

MARRE DE OLIVEIRA aLvEs-cel OD/DMB
2. Ratifico a decisãO do OD do DOR, exarada no Processo n9

020/93-DOE, referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada nos
termos do Art 24, do DL ne 2.300/06 Brasilia-DF', 31 de março de 1993

Gen Ex ARMANDO LUIZ MALAN DE PAIVA CHAVES
Chefe do DOO

(Of. rt? 109/93)

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 

e conheça as primeiras maquinas e peças que iniciaram a história da Imprensa no Brasil.
Horário de visitas: 8:00 às lawon (dias Ateis)

IMPRENSA NACIONAL —010—  Quadra 06—Lote 800— Brasilla — DF
CEP; 70604.900. Fones (0511 228.9938 ;821 .5566 — R. 439 e 252 

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 119 ,177, DE 24 DE ABRIL DE 1993

Dispõe sobre parcelamento de débitos para com a Fazenda
Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no Decreto-)ei n• 352, de 17 de junho de 1968, resolve

Art. l' Os débitos mira com a Fazenda Nacional, decorrentes de contribuições e
impostos administrados pela Secretana da Receita Federal, vencidos até 31 de março de 1993, poderão
ser objeto de parcelamento, se requerido até 31 de dezembro do corrente ano referida instituição,
atendido o seguinte:

1 - em até sessenta prestações, com entrada mínima equivalente ao valor da primeira
prestação, quando o crddito tributário cortespondente for apurado em radio de dendncia espontanea;

II - em até 48 meses, com entrada mfnima de cinco por cento do débito, no caso de este
ter sido apurado em ação de cobrança administrativa domiciliar, de que trata a Portaria MF n' 42, de 13'
de janeiro de 1988;

III- em atd trinta meses, com entrada mínima de dez por cento do débito, quando for
apurado em lançamento de ofício.

Parágrafo único. Os prazos e requisitos previstoa nos incisos II e ITI aplicam-se aos
débitos decorrentes de ações fiscais ou cobrança administrativa não condados até a publicação deste
ato.

Art. 2° Fica autorizada a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a aplicar, no que
couber, o disposto no artigo anterior, aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União. -

Art. 3° Outros débitos para com a Fazenda Nacional, não compreendidos no disposto
nos artigos anteriores, poderão ser parcelados em até trinta meses, exigindo-se como primeira prestação
o correspondente no mínimo a 15% do valor do débito consolidado. e

Param:ato énico. O pedido de parcelamento deverá ser necessariamente instruído come
comprovante do premo pagamento da primeira prestação.

An. 4° O pedido de parcelamento importa em confissào irretrativel do débito e
configura confissão extrajudrcial, nos termos dos artigos 348, 3530 354 do C6digo de Processo Civil.

Art. 5. Silo competentes para decidir sobre pedidos de parcelamento:

I - o Secretário da Receita Federal, antes da inscrição do débito em Dívida Ativa da
União;

II - o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, se o débito estiver inscrito em Dívida Ativa
da União.

Art. C Antes da decisão do pedido de parcelamento, deverá ser verificada a existencia
de direito do contribuinte ir restituição ou a ressarcimento junto b paecnda Nacional.

Parágrafo único. Ocorrendo o previsto no "caput", a concessao do parcelamento ficará
condicionada a que o contribuinte autorize seja o Montante da restituição ou ressarcimento compensado
com o valor total ou parcial do ddbito consolidado no ato da concessão do parcelamento; a citada
autodzaçâo do contribuinte abrangerá inclusive as restituições ou ressarcimentos que vier a ter direito
no futuro, quitando-se, neste caso, as parcelas vineendas, a partir da dirima para a pruneira.

Art. 7° Ressalvado o disposto no art. II do Decreto-lei n° 2.163, de 9 de setembro de
1984,0 Procurador-Geral da Fazenda Nacional lixará, em ato prdprio, critdrios para constituir garantia
de efetiva liquidaçáo de parcelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, que poderá
consistirem:

I - penhora nos autos da execução judicial;

II bens oferecidos por terceiros e aceitos pela autoridade competente;

DO - fiança bancária;

IV • outro tipo de fiança, desde que o fiador campeava possuir bens suficientes.

Parágrafo doiro. Qualquer das formas de garantia mencionadas no artigo anterior deverá
ser suficiente para cobrir exalando  débito consolidado e invento em Dívida Ativa da União, incluindo
os juros c demais acréscimos e encargos legais, na forma da legislação em vigor.

Art. 8° Quando se tratar de débitos ainda não encaminhados para inscrição na Dívida
Ativa da União, a garantia para a efetiva liquidação do débito parcelado será prestada mediante cláusula
em que os proprietários, sócios ou administradores se comprometam como fiadoras e principais
pagadores dos créditos tributários objeto do parcelamento.

Concedidoeda. 
legais o

rcela jam e cnto;nceodsstito será consolidado, tomando-se como termo
final para cálculo d 9o; acréscimos

õ I° Será considerado como montante do débito o resultado da soma do valor do tributo
ou da contribuição mais o da multa lançada ou de mora, mais os juros de mora e os encargos legais
previstos no Decretalei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, e, ainda, a atualização monetária, quando
for o caso.

2° O valor consolidado do débito será expresso em UFIR diária da data da concessão
do parcelamento

Art. 10. A quantidade de UF1R de cada parcela mensal, igual e sucessiva, sela obtida
mediante a divisão do montante apurado na forma do anigo anterior, pelo número de prestações
concedidas, considerada até a segunda casa decimal.

ti
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§ 1° Cada parcela mensal será acrescida, por ocasião do pagamento, de juros de um por
cento ao mês-calendário ou fração, contados a partir do mês seguinte àquele cm que o parcelamento
houver sido concedido.

• § O valor de cada parcela, em cruzeiros, será obtido pela multiplicação da quantidade
de UFIR pelo seu valor do dia do pagamento, exceto quando se tratar de parcelamento de Imposto de
Renda Ressoa Jurídica • IRRI, Imposto sobre o Lucro Líquido - ILL e Contribuição Social sobre
Lucro Líquido - CSLL, cuja conversão, em cruzeiros, será feita com base na UFIR do dia Mil
imediatamente anterior.

Art. II. O Secretário da Receita Federal e o Procurador-Geral da Fazenda Nacional
baixarão, em suas respectivas áreas, os atos quero fizerem necessários ao cumprimento desta Porouia.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 13. Revogam-sem Portarias MEFP n'450, de 1° de junho de 1992, MF n° 707, de
17 de novembro de 1992, e MF n° 108, de 3 de março de 1993.

ELISEU RESENDE

PORTARIA NP 178, DE 24 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da competência que lhe d
conferida pela att 5° da Lei n° 8.427, de 27 de maioria 1993,0 considerando a existtncia de dotação
específica na programação a cargo da unidade orçamentária denominada Operações Oficiais de Crédito,
Recursos sob Supervisão do Ministétio da Fazenda, para 1992, e na proposta orçamentária para 1993

- nessa mesma unidade, resolve:

Art. 1° Constituirão objeto de equalização de taxas de juros os saldo verificados no
período compreendido entre 1° de julho de 1991 030 de Junho de 1993, de operações de crédito rural
malivtvg pelo Banco do Brasil S.A. com recurso da Caderneta de Poupança Rural, excedentes Et
exigibilidade, consoante definida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art ., 2° O excesso acima referido fica limitado aos saldos médios de Cr$
693.000.000.000,00 (seiscentos e noventa e trés bilhões de cruzeiros), para o período de de julho de
1991 a 30 de junho de 1992, e de Cr$ 8.400.003.000.000,00 (oito trilhões e quatrocentos bilhões de
carreiros), para o período de 1° de julho de 1992 a 30 de junho de 1993, atualizados pela Taxa
Referencial (TE) a partir de 31 de julho de 1991, para o primeiro período, e de 31 de julho de 1992,
para o segundo período, deduzidos os saldos/aplicações do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT
(Lerri• 8352, de 28 de dezembro de 1991).

Ara, 3° Fira esarbeleeido em 8,5% a.a, o diferencial de taxas a ser agudizado entre os
custos de captação e de aplicaçâo dos recursos.

Art. 4° Para efebo dos pagarnentos mensais ao Banco do Brasil S.A., deverão ser
apresentados, à Secretaria da Tesouro Nacional, os valores da equalização calculados mediante
metodologia na forma estabelecida por aquela Secretaria.

ArL 5* A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação com a Secretaria de Controle
Interno do Ministério da Fazenda, o Banco Central do Brasil e o Banco do Brasil S.A., definirá os
procedimentos a serem adotados a fim de permitir o atendimento das exigências dos controles interno e
externo, relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos.

• Art. 6° Esta Portaria causem vigores datada surrfujilicação.

ELISEU RESENDE

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA A
SEGUIR MENCIONADA, NA SALA DE JULGAMENTOS DESTE CONSELHO, NO 8 . ANDAR,
TORRE . 1, DO EDIFÍCIO-SEDE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, NO SETOR
BANCÁRIO SUL (nas), QUADRA 3, BLOCO B - BRASÍLIA (DF).

DIA 04 DE MAIO DE 1993, As 10:00 HORAS

RECURSO N . 0588 - Processo B.F. n . 10.768.000889/89-85; Origem BCB no
7730984/87; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Banco Bandeirantes
S/A, Ricardo Xavier Bartels, Gilberto de Andrade Faria, Gilberto de
Andrade Faria Júnior, Christovam Machado Barbosa e Antonio Carlos de
Lauro Caetrucci; Recorrido: Banco Centra/ do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. Luiz
Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro.

RECURSO N o 0619 - Processo M.F. n . 10.768.002840/89-67; Origem OCO n.
7711277/86; RECURSO DE OFICIO - Recorrente: Banco Central do Brasil;
Recorridos: Banco Bandeirantes S/A, Gilberto de Andrade Faria,
Clemente de Faria, Hélio Adami de Carvalho, Adão de Oliveira, Paulo
Klinger Velloso, Gilberto de Andrade Faria Junior, António Carlos de
Lauro Castrucci, Christovam Machado Barbosa e Moacyr de Araújo Simões;
Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro;
Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . 0645 - Processo B.F. n . 10.768.014641/89-38; Origem BCB n.
4478260/86; RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente: Banco de Crédito Real de
Minas Gerais; Recorrido: Banco Central do Brasil: Relator: Conselheiro
Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro
Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . 0677 - Processo M.E. n . 10.768.035/75/89-15; Origem BCB n.
5016023/88; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Dourada Corretora de
Cambio e Valores Mobiliários Ltda e Subi Kemmel Moldem; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes; Revisor: Conéelheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N o 0707 - Processo B.F. n . 10.768.035580/89-33; Origem OCO n.
5405476/88; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Banco Comercial

Bancesa S/A e Lincoln de Moraes Machado; Recorrido: Banco Centra/ do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri
Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N . 0713 - Processo S.F. n . 10.768.035586/89-10; Origem BCB n.
5404275/87; - REcuRsos VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: JUarez Novaes
Pontes, António Jeová Pereira Lima, Antônio Nilson Craveiro Holanda,
Joaquim Batista Fernandes e Édson de Souza Leão Santo.; Recorrido:
Banco Central do Brasil; RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Banco do Nordeste do Brasil S/A;
Relator: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas; Revisor: Conselheiro Dr.
Álvaro Rubem Xavier de Castro.

RECURSO N . 0743 - Processo M.E. n° 10.768.042350/89-01; Origem BCB n.
7757861/88; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Seria 1 Atherino S/A
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários e Alexandre Atherino;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Álvaro
Rubem Xavier de Castro; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N. 0756 - Processo M.E. n o 10.768.042363/89-45; Origem EM n.
5405698/88; I - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Rivoredo Barbosa
Wedy e Baltazar Pereira de Miranda; Recorrido: Banco Central do

Brasil; II - RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Banco Central, do Brasil;
Recorrido: Banco do Estado do Maranhão S/A; Relator: Conselheiro Dr.
Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr.
Álvaro Rubem Xavier de Castro.

RECURSO N . 0762 - Processo M.F. n o 10.768.002119/90-92; Origem BCB n.
9936918/88; I - RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente: Carlos Couto Franco;
Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO -
Recorrente: Banco Central do Brasil; Recorrido: Banco do Estado do Rio
de Janeiro S/A; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieiri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Calda..

RECURSO N. 0782 - Processo M.F. n . 10.760.010793/90-78; Origem CVM
Inquérito Administrativo n o 01/87; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS -
Recorrentes: Banespa S/A Corretora de Câmbio e Títulos, Site-Sociedade
Corretora do Câmbio e Valores Mobiliários Ltda, Paulo Euatáquio
Machado e Marcos Vinícius Feliz Machado; Recorrida: Comissão de
Valores Mobiliários; II - RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Comiesão de
Valores Mobiliários; Recorridos: EGria 6 Atherino S/A Corretora de
Cambio e Valores Mobiliários, Fundação Rede Ferroviária da Seguridade
Social-REFER e Antônio Carlos Rodrigues da Silva; Relator: Conselheiro
Dr. Antonio Lobo Esteves Junior; Revisor: Conselheiro Dr. AlEried Karl
Ploeger.

RECURSO N. 0790 - Processo M.F. n . 10.768.01080//90-02; Origem CVM
Inquérito Adminsitrativo n . 28/88; RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente:
Bernardino Conte; Recorrida: Comissão de Valores Mobiliários; Relator:
Conselheiro Dr. Antonio Lobo Estavas Junior; Revisor: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N o 0803 - Processo N.P. n o 10.768.022238/90-34; Origem BCB n.
7087989/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Banco do Estado do Rio
Grande do Norte S/A e José Arnaud Junior; Recorrido: Banco Centre/ do
Brasil; Relator: Coneelheiro Dr. Alfried Karl Plosger; Revisor:
Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas.

RECURSO N. 0808 - Processo M.F. n . 10.768.022243/90-74; Origem CVM
Inquérito Administrativo n . 02/89; RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente:
Américo Flávio Tobias Resner; Recorrida: Comissão de Valores
Mobiliários; Relator: Conselheiro Dr.- Jorge da Cunha remende.;
Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N . 0815 - Processo M.F. n o 10.768.022250/90-30; Origem BCB ns
4499080/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Banco Agrimiea S/A,
Oscar Machado Filho, Fernando Henrique da Fonseca e Ivo Farah Nitre;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da
Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro.

RECURSO N. 0819 - Processo M.F. n o 10.768.032956/90-64; Origem BCB no
4499608/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Expedicto, Noronha
Costa, }torvai Azevedo Mendes e Artileu Afonso dos Santos; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Rolator: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier
de Castro; Revisor: Conselheiro Dr. Aloisio Hil/.

RECURSO N . 0826 - Processo M.F. o' 10.768.032963/90-20; Origem BCB n.
6863661/89; I - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Carlos Antônio de
Almeida Ferreira, Harry Kormann e José Augusto de Oliveira; Recorrido:
Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorridos: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul, Anacleto Busato, Harry Correia Reichmann, Hélio
Bruggermann de Campos, Ivan Luiz de Mattos, José Rocha, Lotário
Lourenço Skolando, Luiz Adams, Luiz Mandalai, Nelson António
Krachinski, Oscar Cardoso Filho e Walter Antoninho Bianchi:a; Relator:
Conselheiro Dr. Aloisio Hill; Revisor: Conselheiro Dr. Ubaldo Alves
Caldas

RECURSO N. 0832 - Processo M.E. n . 10.768.032969/90-14; Origem BCB
6863235/89; RECURSO DE OFICIO - Recorrente: Banco Central do Brasil;
Recorridos: Saul Alves da Cunha, júlio de Castilhos Cachapuz de
Medeiros, Joaquim Franzoni Duarte, Carlos Aloysio Weber, Enio Lippo
Verlángieri, Eloi Wisniewski, Arthur da Silva Lisbôa, Ernesto Paulo
Biachi, João Carlos Chagas Marins, Brenno Deglia de Brito, Luiz de
Souza Vignolo, José Antônio Carchedi, Hélio Pratas da Silveira e Celas
Mário Schmitz; Relator: Conselheiro Dr, Ubaldo Alves caldas; Reviaor:
Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO N . 0833 - Processo M.F. n . 10.768.032970/90-95; Origem OCO rw.
7783926/90; RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Banco Central do Brasil;
Recorrido: Banco América do Sul S/A; Relator: Conselheiro Dr. Aloisio
Bill; Revisor: Conselheiro Dr, Alfried Karl Ploeger.
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ItICURSO N . 0835 - Processe B.F. 11 . 10.768.032972/90-11; Origem BCB
4231246/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Nacional-Sistema
Preeaptório Mercantil Ltda, Bernardo Nunes de Moraes e Bernardo Numes
de Moraes Junior; . Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr.Álvaro
Rubem Xavier de Castro. .

áronso 8. 0836 - Processo M.E. n o 10.768.037726/90-91; Origem BCB n.
7087910/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Marlênio Cambai.
Coutinho • Riva/do Carlos de Carvalho; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de Castro;
Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves boiar.

RECURSO N . 0839 - Processo M.E. n . 10.768.037729/90-80; Origem OCO n.
5019768/89; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Carlos Passoni Junior,
João Eduardo Amaral Moritz e Eduardo Sólon Cabral Canziani; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri
Ribeiro:

/RECURSO N. 0842 - Processo M.F. n . 10.768.037732/90-94; Origem BUS n.
7783907/90; RECURSO DE oricio - Recorrente: Banco Central do Brasil;
Recorrido:. Banco Bandeirantes S/A; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da
Cunha Fórnandea; Revisor: Co:milheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N. 1043 - Processo BCB n . 6856079/89; RECURSO DE °idem -
Reedrrente: Banco Central do Brasil; Recorrida: Si/vinea Schneider;
Redator:. Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revieor:
Conselheiro Dr.Antoni6 Lobo Esteve. Junior.

'1IXCO510 N . 1063 - Processo BCB n . 9984164/91; RECURSO VOLUNTÁRIO -
~Oriente: SGS - Xgriculturee' Indústria Ltda; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relatos; Conselheiro Dr. Ubaldo Alves Caldas;
Revisor: Coneelheiro Dr. Airried Karl Ploeger.
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Coordenação-Geraldo Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO(NORMATIVO) 59 1, DE 22 DE ABRIL DE 1993

OS COORDENADORES-GERAIS DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E DE
TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO. no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei n. 1.968, de 23
de novembro de 1982, e na /natruçAo Normativa SRF n . 08, de 22 de ja-
neiro de 1993,dec/aram:

Em caráter normativo, a. Superintendências Re-
gionais da Receita Federal e aos demais interessados que para o pre-
enchimento da Declaração de Imposto de Renda na Fonte-DIRF/92 deverão
ser informados somente os beneficiários, pessoas físicas ou jurídi-
cas, que auferiram rendimentos, no ano-calendário de 1992, decorren-
tes de prêmios de loterias (código 0916), superiores a 800 (oitocen-
tas) UFIR no mês.

MAGNO AUGUSTOS PANLOWSKI 	 JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO
Orordenador-Gera/ de Tecnologia e Sistemas 	 Coordenador-Geraldo Sistena de

• de Informação	 Tribaração

' ATO DECLARATORIO(NORMATIVO) 59 15, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O COORDENADOR-GERAL 0081STERMADETRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 5 2a do art. 41 do
Decreto ne 332, de 4 de novembro de 1991,declara:

MAURICIO DO ESPIRITO SANTO

(Of. no 18/93)	
Secretário-Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
AUTORIZACAO No 13/93

, Trata a presente, de exectção da despesa, com aquisição
da aesinaturas para o exercício de 1993, destinadas as Unidades
desta Regiào Fiscal, coso segue:

derrrttZ es deZeitsiin'tetBs=rdeeeiee Re-gionais da Receita Fe'	 1

Os valores dos encargoS de depreciaçAo, amortizaçao e
exaustáo e baixas de bens, correspondentes A diferença de correção
monetária entre o IPC e o BEM Fiscal do ano de 1990 (Lei n . 8.200/91,
art. 30), computados em conta de resultado no periodo-base de 1991 e
meses (apuração mensal do imposto de renda) ou semestres (apuração
semestral do imposto de renda) do ano-calendário de 1992, referidos
nos itens 03/06 e 04/06 do Anexo 4, páginas 53 e 54 do Manual do
Orientação para Preenchimento do Formulário I do exercício de 1992 -
MAJOR LUCRO REAL 1992, e nas linhas 03/06 e 04/06 do Anexo 4, páginas
61 e 63 do Manual de Orientação para Preenchimento do Formulário I
relativo ao ano-calendário de 1992 - MAJOR LUCRO REAL 1993, deverAo
ser controlados na parte O do Livro de Apuração do Lucro Real - LA-
LUR, para exclusão Somente da base de cálculo do imposto de renda
(LUCRO REAL) a partir de 1993, corrigidos monetariamente, nos termos
do art. 39 do Decreto no 332, de 1991.

- 18 unidades Boletim IOB - Cr$ 275.400.000,00;
- 17 unidades Informativo DiMatC0 - Cr$ 106.012.000,00
- 04 unidades Guiado /aposto de Renda - Cr$27.560.000,00
- 12 unidades Repertório:rd* Jurisprodlincia - Cr$ 81.672.000,00
- 14 unidades Guia de Contabilidade - Cr$ 139.048.000,00

JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO

(Of. n9 581/931

• Com base no inciso II, art. 23 do DL 2300/86, por se
-tratar da serviços técnicos (assinaturas), com Empresa de Notória
Especialização, solicitamos seja autorizada a referida aquisição,
ab6e prévio exame da PEN : local, sobre a legalidade do pretendido.

Autorizo a emissão da Nota de Eapenho, com a dispensa
da licitação mencionada.

LUIZA NAIR MARTINS KORQUIEVICZ
De acordo.

Atendido o previsto no art. 90 do Decreto 449/92, com
parecer conclusivo favorável da PFN/PR, quanto co enquadramento da
despesa mo inciso II, do art. 23, do DL 2300/86, autorizo a reali-
zaçáo da despesa.

, Encaminhe-se ao Secretário da Receita Federal para rat-
ificação e remessa para publicação no DOU.

Superintendências Regionais (Ia Receita Federal
7! Região Fiscal

DESPACHOS

Processo n g : 107.68.007.233/93-98
Assunto	 : Dispensa de Lkcitaçâo
Interessado: Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro-CABO

Cumpre-me informar a 4.50, que esta Delega-
cia, necessitará durante a ano de 1993, de assinaturas do Otário Ofi-
cial da União e do Estado do Rio de Janeiro.

TRAISA JANSEN PEREIRA
Chefe DIPOL/SRRF/9.

As referidas assinaturas deverão aer contratadas com a Im-
prensa Nacional e com a IMprense Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Segundo o Decreto-lei n g 2.300/86, tais aquisiçães estão
enquadradas no art. 22, item X, passíveis assim, de ratificação se-
gundo o art. 24, do mesmo diploma.

, ente o exposto, é o presente para vossa aprovação e
posterior 2:1:inhamento à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Autorização O/PCL/82 813/93
Interessado(a) : SRRF - 96 RF

. Assunto	 5 Inexisibilidade de Licitação
SONIA MARIA VAZ DE MELO

Chefe da Divisão

r Declaro dispensada a licitação para aquisição de
Diário Oficial da União junto à Imprensa Oficial, nos termos do art.
22, inciso X, do Decreto-lei n g 2.300/86.

Restitua-se à Procuradoria da Fazenda Nacional.

•

RATIFICO, nos termos do arti g o 24 do Decreto-lei rill 2.300/06.
a decisão do Senhor Superintendente Re g ional da Receita Federal -
Região Fiscal, constante da Autorização acima mencionada, referente a
Inesi g ibilidade de Licitação para atender despesas relativas a a quisi-
ção de 18 assinaturas do Boletim 10b, 17 unidades Informativo Dinâmico.
4 unidades Guia do Imposto de Renda, 12 unidades Repertdrio de Juris-
prodincia e 14 unidades Gula de Contabilidade, fundamentada no inciso
II do art. 23 do Decreto-lei acima mencionado.

Determino que se publi q ue no D.O.U. os mencionados despachos.
na integra e em conjunto, no p razo de 72 horas, conforme preceitua o
artigo 72 do Decreto na 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Brasília-DF, 20 de abril , de 1993

SERGIO SANTIAGO ROSA
Delegado

Na forma do art. 24 do DL 2300/86, combinado
com o art. 70 do Decreto n g 449/92, ratifico o despacho do Delegado
da DRF/CENO, que reconheceu a dispensa de licitação, objeto da pro-
p0Sta de fls. 1.

•
Em 7 de abril de 1993

sec=1.2 CARLOS MONTEIRO -PAULO JOBIM FILHO
Superintendente

(Of. no 581/93)' (Of. n9 581/93)
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Inspetoria da Alfândega do Porto do Rio de Janeiro
ATO DEOLARATORIO N9 87, DE 16 DE ABRIL DE 1993

Declara alfandegado os Tanques que
menciona de propriedade da firma
U6180 S/A TERMINAIS E ARNA2ENS GE-
RAIS, CGC nr. 50.260.387/002-36.

CO a presente inexigibi/idade de licitação para renovação das publi-
cações técnicas : Boletim 108 e Informativo Dinâmico, necessárias aos
trabalhos desenvolvidos pela SEFIS daquela DRF, a faVOI da empresa
ICE - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda. Encaminhe-se
à COPOL/SECONT, para a publicação no D.O.U. em conformidade com o que
dispõe o Decreto n . 449/92 - Art. 7 . , solicitando sua posterior devo-.
lução à ORE Presidente Prudente.

O INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DO RIO DE JANEIRO. no
uso das atribuiçOes que lhe são conferidas co inciso II do artigo 155 e
no artigo 156 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pe/a . Portaria MEFP nr. 606, de 3 de setembro de 1992, e . pe/A
Portaria MEFP nr. 678, de 22 de outubro de 1992, c/c inciso II do arti-
go 7 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nr. 91.030, de 5

• de março de /905,4gelaea;

Em 15 de abril de 1993

LUIZ PIGATTI JON=
Superintendente Substituto

Processo	 5 10850.000464/93-78	 •
Asssunto : Inmagibilidade de Licitação
Interessado: Delegacia da aecoita Federal et São Jooddo Mie Preto.

Em cumpribento ao que dispõe o D.L.
2300/86, com a regulamentação que lhe foi dada pelo Dec. 449/92
Dec. 30/91, submcnto à apreciação de V.S . ., o presente processo da
inexigibilidade de licitação, amparado no que dispõe o Art. 23 do
D.L. 2300/86 e Art. 2. caput do Dec. 30/91, a proposta para reno-
vação da publicação técnica Boletim I08, conforme requisição, funda-
mentada no Dec. n . 449/92 - Art. 1' e Parágrafo única , que se destina
a consultas necessárias aos trabalhos das Seções e Grupos desta Dele-
gacia.
Anexamos a comprovação de exclusividade de edição, eaitid. pelo Sin-
dicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas, a qual in-
forma que as publicação supra citada é exclusiva da ~rasa MB In-
formações Objetivas Publicações Objetivas Ltda., dando por cumprida a
exigência legal contida no Dec. 11 . 30/91 - Art. 2 i - Parágrafo Unico.
Anexamos também, orçamento emitido pela referida editora, para o for-
necimento da 'pretendida assinatura. Pelo que dispõe o Dec. 449/92 -
Art. 2 • , informo que os recursos para fazer frente A presente despesa
encontram-se disponíveis na U.O. 25902 -. E.D. 3490.39 - P.I.
18001002.
Dando como cumpridas ao exigências legais, proponho seja reconhecida
a inexigibilidade de licitação, "no caso da tela.

/ - Ficam alfandegados os tanques números T.A.-1-1007 e T.A.
-1-1011, localizados oo Terminal de tanques situado na General Gurião,
s/nr., Caiei, Rio de Janeiro - RJ.

2 - Os tanques ora alfandyeadcm servirão para o armazenamento
de produtos liquido.. grane/ importados, ficando a interessada como
Fiel Depositária de toda mercadoria descarregada para os mencionados
tanques, conforma TERMO DE RESPONSABILIDADE assinado no Serviço de Dr-
recadffio (DOSAR), desta Alfândega.

3 - Cofio medida acautelatOria dos interesses da Fazenda Na-
cional, obriga-se a inte ..... da a fazer a competente comunicação ao
Serviço de Despacho Aduaneiro (SEDAD), Equipe de Arqueação (ED-
CADIARO), com antecedância de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer
descarga que.pretenda efetuar, ficando a mercadoria, após. lacração e
arqueação do tanque, sob fiscalização, ate o seu -final desembaraço, que
mia d	 . ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data
da descafga.

4 -	 O presente alfandegamento é concedido a titulo precário,
• condicionado A comprovada inadequabilidade das instalaçbes da compa-
nhia Docas do Rio de . Janeiro, podendo ser cassado, a qualquer tempo,
por ate desta Alfândega ou das autoridades superiores da Secretaria da
Receita Federal.

5 -	 A validade do presente Ato fica condicionada asco pub/i-

c:çra
tcono. prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LURDES LABRICHOSA DE ANTONIO
Chefe Sepol

. Conforme justificativa supra, a aquisição com
inexigibilidade de licitação, possui amparo legai, fundamentado no
Art. 23 - Inciso / do D.L. 2300/86. Encaminhe-se à SREF/B . , pari ra-
tificação e posterior publicação no DOU, contorne diapõe o D.L.
2300/86 - Aro. .24, combinado com Dec. 449/92 - Art. 78.

MARINHO JOSE.MULLER BENEDITO TRIGO DE ARRUDA REGO
Delegado

(NO 6.960 - 23-4-93 - Cr$ 2.890.000,00) Estando em conformidade com a legislação
pertinente e considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
São José do Rio Preto, de acordo com o Art. 24 do D.L. 2300/86, *ATI-
Fico a presente inexigibi/idade de licitação para renovação da pu-
blicação técnica Boletim ICS, necessárias aos trabalhos desenvolvidos
pelas Seções e Grupos daquela DRF, a favor da empresa 108 Informações
Objetivas Publicações Jurídicas Ltda. Encaminhe-se à COPOL/SECONT,
para a publicação no D.O.U. em conformidade com o que dispõe o Decre-
to n . 449/92 - Art. 7 ,2 , • solicitando sua posterior devolução à DRF São
José do Rio Preto.

li:' Região Fiscal
DESPACHOS

Preciosa	 5 10835.000340/93-16
~unto 1 Inexigibilidade de Licitação

Dalegacia da Receita Federal em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA Em cumprimento ao que dispõe o D.L.
2300/86, com a regulamentação que lhe foi dada pelo Dec. 449/92 e
Dec. 30/51, submento depreciação de V.S . ., o presente processo de
inexigibi/idade da licitação, amparado no que dispõe o Art. 23 do
D.L. 2300/86 • Art, 2. caput . do Dec. 30/91, a proposta para reno-
vação das publicações técnicas : Boletim IOB e Informativo Dinâmica,
conforme requisição, fundamentada co Dec. n . 449/92 - Art. 1 . e Pará-
grafo único, constante às fls: 01, que se destiram as consultas ne-
cessárias aos trabalhos da Seção de Fiscalização desta Delegacia.
Como consta às fls. 01, anexamos a comprovação de exclusividade de
edição, emitida pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais
• Revistas de São Paulo, a qual infama que as publicações supra ci-
tadas sio exclusivas da empresa 1013 - Informações Objetivas Publica-
ções Juridicas Ltda., dando por cumprida a exige:Iria legal contida no
Dec. n. 30/91 - ArO. 25 Parágrafo Unico. Anexamos orçamento
(f1e.04) emitida pela referida editora, para o fornecimento das pre-
tendidas assinaturas. Pelo que dispõe o Dec. 446/92 - Art. 2 . , in-
formo que os recursos para fazer frente a presente despesa encontram-
se disponíveis na U.O. 25902 , E.D. 1490.39 - P.I. 18101002.
Dando como cumpridas as exigências legais, proponho seja reconhecida
a inexigibilidade de licitação, no caso em tela.

Em 15 de abril de 1993

LUIZ PIGATT1 JONIOR
Superintendente Substituto

(Of. 09 581/93)

Região Fiscal
ATO DECLARATORIO NO 39, DE 16 DE ABRIL DE 1993

ISABEL DIAS GAZONE
,	 Chefe Sapol

Conforme justificativa supra, a aquisição com
inexigibilidade de licitação, possui amparo legal, fundamentado no
Art. 23 - Inciso I do D.L. 2300/86. Encaminhe-se à 1E89713 . , para ra-
tificação • posterior publicação no DOU, conforme dispõe o D.L.
2300/86 - Art. 24, combinado com Dec. 449/92 - Art. 7..

ALBINO CELSO MALATRASI
Delegado

Estando em conformidade com a legislação
pertinente e considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Presidente Prudente, de acordo com o Art. 24 do D.L. 2300/86, RATIFI-

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA

(Of. 09 581/93)

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL NA (Na, RE-
SIDO FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o parãgrafo 12 do
artigo 52 da Instrução Normativa DpRF nC 109, de 2 de outubro de 1992,
resolve:

incluir no Registro de Despachante Aduaneiro as	 seguintes
pessoas:

NO do Registro Nome	 SLE
100.00.164	 Leo Lutardo	 036.637.280-72
100.00.165	 Tania Maria Fernandes Santos 659.759.600-53
100.00.166	 Ana Maria Jardim Bauer Santos 434.018.480-20
10D.00.167	 Ronaldo Cruz Salatino 076.877.450-00
10D.00.168	 Walter Lima 012.659.620-49
100.00.169	 Julio Casar Gomes de Lima 
100.00.170	 Mário de La Vega.Filho	 Og.204Z.Ug:

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Dii-
rio Oficial da União.



le;IX) lardette,
meto 144818
881

- 6.C60 (2) 3.248.052,02
6.001 10.0O3 (2) 4.569.314,00

	

10.001 15.0W	 6.162.577,00

	

15.001 19.000	 7.584.628,00

	

19.001 23.000	 8.541.660,00

	

08104 23.000 	 10.224.097,00

7irr

5372	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 76 SEGUNDA-FEIRA, 26 ABR 1993

I

.1 •

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Normas do Sistema Financeiro

CARTA-CIRCULAR N . 2.360, DE 22 DE ABRIL DE 1993
•

Altera Valores Básicos de Custeio (VBC)
das safras 1991/1992 e 1992 e dispõe so-
bre medidas complementares decorrentes.

Art. 1°. Comunicamos que foram alterados os Valo-
res Básicos de Custeio (VBC) das safras 1991/1992 e 1992, conforme fo-
/hes anexas, destinadas a atualização dos documentos n . s 2.1 e 2.2 do
MinUal de Crédito Rural (MCR).

Art. 2 . . As parcelas de financiamento de custeio
das safras 1991/1992 e 1992, formalizado a partir da publicação das Re-
Soluções n o s 1.843, de 23.07%91, e 1.892, de 08.01.92, podem ser suple-
mentadas co. base nos Valores Básicos de Custeio (VBC) alterados por
esta Carta-Circular, mediante aditivo ao instrumento de crédito.

5 1°. Não se aplica o disposto neste artigo às
parcelas de crédito já liberadas.

5 2°. Ocorrendo suplementação de crédito na foras
ora admitida, considera-se elevado na mesma proporção o montante de re-
cUrsos próprios a serem aplicados pelo mutuário.

Art. 3*. Fica autorizado enquadrar no Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) o crédito suplementar con-
cedido na forma do artigo anterior, e correspondentes recursos pró-
prios, mediante cláusula especifica no aditivo de elevação de crédito,
observadas as condições previstas no art. 1°, parágrafo único, da Reso-
lução n o 1.881, de 30.10.91.

Art. 4°. Esta Carta-Circular entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1..04.93.

SÉRGIO DARCY DA SILVA ALVES
Chefe

AN£X0

MCR - DOCUMENTO N . 2.1
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) - CULTURAS TEMPORÁRIAS

SAFRA DAS AGUAS (VERÃO) 1991/92
- - - - -	 ------------

LIBERAÇÕES (Cd)

2 .	3'

Apartar	 A partir
do	 se

-- ---	
11.10/92	 Abril/93

2.237.774,00 1.118.887,00
2.919.661,00 1.474.931,00
4.848.765,00 2.424.382,00
5.656.957,00 1828.479,00
6.627.984,00 3.313.992,00

Agosto/92	 Rare3/93
649.610,00	 812.013,00
913.864,00 1.142.329,00

1.232.515,00 1.540.645,10
1.516.926,00 1.896.157,00
1.708.376,00 2.135.170,00
2.044.819,00 2.556.03,00

(1) Quando aplicados A Região Nordeste, exceto a Sone 1 do Estado da
Sabia, são válidos para os plantios até 31.12.91.

(2) Faixas destinadas Comente ao atendimento das lavouras cultivadas em
conaárcio e aos agricultoras estabelecidos nos perímetros da SUDAM e
SUDENE.

MCR - DOCUMENTO N . 2.2
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) - CULTURAS TEMPORÁRIAS

REGIÃO NORDESTE E ESTADOS DE RORAIMA E PARÁ (1) - SAFRA 1992
-	

LIBERAÇóES (Co))

1 .	2'	 3'

	

A partir	 x.perm	 Asmft	 Apartar
DE	 HE	 06/114	 do	 de	 de	 d.

	..........................--...-	 . 	
~CUIM	 Dembro	 AMO/	 Abril/93 Agosto/63

.: 6.000M230.181,00 	 844.727,30	 737a73,00	 737,27436 589310,00
6.0011ú000	 4.113.186,00	 1.212.954,03 	 0.035.797,00 Immo 826.636,00

10.00115.000	 5.59132400	 1.677.457,10	 Lmesmo	 1,39738400 1.018.004,10
13.00119.0t0	 6.793.038,00	 2.037.91400	 1.696.260,00	 1.698460,00 lismomo
19.W123.000	 6.093.565,00	 2.128"00	 2423.391,00 2,023.391,00 Lomme
aduam	 10.61936300	 3.1155.869,00	 2351391,00	 2,654391,00 2.123.912,00

........=.....f -------- ,........-..-. ------- 	 	 	 ,
(1) O Estado do Pará está contemplado apenas com o VBC do algodão her-
báceo, cujo plantio seja realizado no primeiro semestre de 1992.
(2) Faixas destinadas somente ao atendimento das lavouras cultivadas em
consórcio.

(Of. n9 253/93)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Delegado da DECUR, em 07.04.93
9300178566 - Eamáo BANERINDUS DO BRASIL S.A. - Cancelamento da autori-
zação para funcionar das dependências instaladas em Campo Tenente-PR,
Porto Amazonas-PR, Paulo Prontin-PR e Porto Vitdria -PR.

Pelo Diretor da DINOR, em 14.04.93
9200143331 - BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A'. - Autorização para instalar
01 (una) dependência em São Paulo-SP.

- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 14.04.93
9200132752 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ LTDA. - CRIMINAR -
Reforma estatutária (AGO/E de 06.03.93).

Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 16.04.93
9300192672 - BANCO INTERUNION S.A. - Autorização para instalar depen-
dência em curitiba-PR, Fortaleza-CE, Porto Alegre-RS, Salvador-BA e São
Paulo-SP.
9300191520 - BANCO BRADESCO S.A. - Autorização de transferência para
Muzambinho-MG e Cocai do Sul-SC, das outorgas para instalação de depen-
dência em Fortaleza-CE e Manaus-AM, respectivamente.

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 16.04.93
9300190539 - VERTERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA. - Mudança de denominação social para CREDICORP DISTRIBUIDORA DE Tf-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA: aumento do capita/ de Cr$
1.498.000.000,00 para Cr$ 10.000.000.000,00; alteração contratual (Ins-
trumento de 13.04.93).
9300190534 - VEMTENA CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Mudança de denominação
social para CREDICORP CORRETORA DE CÂMBIO LTDA; alteração contratual
(Instrumento de 13.04.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 19.04.93
9300183129 - BANCO ICATU S.A. Correção da expressão monetária do capi-
tal realizado de Cr$ 33.544.595.000,00 para Cr$ 412.384.585.000,00; re-
forma estatutária ( AGO/E de 25.03.93).
9300192655 - SGGIC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correção da expressão nonetária do capital realizado de Cr$
189.126.012,00 para Cr$ 2.325.043.693,40; aumento do capital de Cr$
2.325.043.693,40 para cri 4.490.000.000,00; auteração contratual (Ins-
trumento de 15.04.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF. em 19.04.93
9200151297 - PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. - Autorização
para operar no nível 3 de atuação, para fins de constituição de grupos
de consórcios referenciados em automóveis, camionetas, utilitários e
motocicletas; Termo Aditivo ao Certificado de . Autorização no
03/00/099/89, de 14.06.89.

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 20.04.93
9200073954 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI-SP. - Adoção do horário de
11:00 às 16:00 horas, para atendimento ao público, de segunda a sexta-
feira, pelas instituições financeiras bancárias instaladas no município
de Manduri-SP.
9300193208 PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA-SC. - Adoção do horário de
11:00 às 16:00 horas, para atendimento ao público, de segunda a sexta-
feira, pelas instituiçõed finaaceiras bancárias instaladas no município
de Içara-SC.
9300175908 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA-PR. Adoção do horário
de 11:00 As 16:00 horas, para atendimento ao público, de segunda a sex-
ta-feira, pelas instituições financeiras bancárias instaladas no muni-
cípio de Terra Boa-PR.
9200151954 - FINANCIADORA MESBLA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO - Autorização para instalar dependência em São José dos Campos-
SP.
9300192828 - TECNICORP DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A. - Autorização para instalar dependência em Blumenau-se e JoaçaDa-
SC.
9300193511 - BANCO CACIQUE S.A. - Autorização para instalar dependência
em Porto Alegre-RS.	 .

- Pelo Chefe de Divisão da DEREC/REORP, em 20.04.93
9300172935 - COOPERATIVA DE CRÉDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO SERRAR DA
PARAÍBA LTDA. - COOPSEBRAE - sediada em João Pessoa-PB. - Concedida au-
torização para funcionar por prazo indeterminado e aprovado o estatuto
social (ARO de 10.02.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, es 20.04.93
9300177497 - BANCO FININVEST S.A. - Reforma estatutária (AGE de
16.03.93):

Pelo Chefe de Subdivisão da DERJAAREORF, es 20.04.93
9300179542 - SODIVA SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA. Correção da expressão monetária do capital realizado de
Cr$ 165.496.000,00 para Cr$ 2.034.000.000,00; alteração contratual
(Instrumento de 12.04.93).

CARLOS CORRÉA ASSI
Chefe

RETIFICAÇA0

No Diário Oficial de 22.04.93, Seção I, Pag. 5203, linha 52, referente
ao Pt. 9300184588 - ANARIL FRANELIN CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES LT-
DA., onde se lê:
....Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
1.142.323.200,00 para Cr$ 14.043.333.600.000,00 . leia-se:
....Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
1.142.323.200,00 para Cr$ 14.043.333.600,00..

(Of. n9 253/93)

BB FINANCEIRA S/A -- CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO

C.G.C. 31.546.450/0001-08	 •
ATA DA ASSEMBLÉ/A GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS

REALIZADA EM 19 DE FEVERE/RO DE 1993
Ao primeiro dia do mós de fevereiro do ano de mil novecentos

e noventa e três, às quinze horas, realizou-se, em primeira convoca-
ção, Assembléia Geral Extraordinária, na sede social da Empresa, em

810193 21	 06305854122
111101106.	41603111110415	 06 0051110
II01816/1611166 (1)	 (19/38)	 (110)

A partir	 • A partir
De	 dl	 OVER	 42	 se

11191001.2 CICLOS
legião lede e de-	 - 12.CCO (2) 5.594.435,00
Reli Maios 6.. 12.001 18.000 (2) 7.374.652,03
liqltee date-	 28,001 34.100 12.121.913,00
Pote, Sul e %Mete 24.031 30.030 . 14.142.392,00

adie 30.000	 16.569.960,00

Julbo/91
1.118.887,00
1.474.930,00
2.124.383,00
2.828.478,00
3.313.992,00

Agosto/91
974.416,00

1.370.795,00
1.848.773,00
2.275.383,00
2.562.564,10
3.067.229,00

Rombo/91
1.118.887,00
1.174.930,00
2.124.383,00
2.828.178,00
3.313.992,00
110244210/91
812.013,03

1.142.330,00
1.510.641,00
1.896.157,00
2.135.470,00
2.556.024,00

113191 9.
111010K6 X	 FIXOTIVIDADC
mitairsuros (1) Ig/le

01205 810322
Dl COMM

(dE)



ATIVO

CIRCULANTE
Disponive1
Aplicadas
Créditos Operacionais
Contas a Receber

.Desp esas Antecipadas

33.155.214
10.476.390.287
1.688.584.664

552.963.560
257.291.867

GERARDO CAVALCANTI PRATA
Diretor Administrativo

• Financeiro

MAGNO ROBERTO DE ALMEIDA
Gerente Depto de Contabilidade

Téc.Ocint. CRC-RJ 43692-9
C:P.F.: 383750527-87'
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Brasília (DFI, tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu único
acionista, representado pelo seu Presidente, Dr. Alcir Augustinho Cal-
liari, o qual assinou o .Livro de Presença . , observadas as prescrições
legais.

Assumiu a Presidência da Assembléia o Dr. Aluir Augustinho
Calliari, também Diretor-Presidente da 13B-FINANCEI0A, que convidou o
Sr. Valderson Lima Ferreira para servir como Secretário.

Iniciados os trabalhos, o Dr. Alcir Augustinho Cal/iari co-
municou que os assuntos a considerar eram a proposta de aumento do ca-
pital social e a conseqüente alteração do art. 4 . do Estatuto.

Diante disso, foi deliberado:
a) aprovar o aumento do capital social de Cr$ 12.865.027.500,00 para
Cr$ 262.345.027.500,00 mediante o aporte de Cr$ 249.480.000.000,00 a
ser feito pelo acionista, sem emissão de ações; e
b) alterar o . caput . do art. 45 do Estatuto Social que passa a ter a
seguinte redação:
.Art. 40 - O capital social é de Cr$ 262.345.027.500,00 (duzentos e
sessenta e dois bilhões, trezentos e quarenta e cinco milhões, vinte e
,sete mil e quinhentos cruzeiros), divididos co 3.250.000 (três mi-
lhões, duzentas e cinqüenta mil) ações ordinárias nominativas, sem va-
lor nominal..

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Diretor-Presidente deu
por encerrados os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária, da
qual eu, aos.) Valderson Lima Ferreira, Secretário, mandei lavrar esta
ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.

- Ass.) Alcir Augustinho Ca/liari, Representante do Banco do Brasil
S.A., Diretor-Pres • dente. da BB-Financeira S.A. - Crédito, Financiamen-
to e Investimento, Presidente da Assembléia.

• • ESTE DOCUMENTO O CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO.
ATESTAMOS que este documento foi submetido a Exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos prati-
Cados consta de carta emitida A parte. 8.837.2613-5 Rubens Moncon Ram-
poni. Técnico do Banco Central - DEBRA/REORF.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG. SOB N. 5312716,6, MAR 31
1993. CERTIDAO: Certifico que por despacho do Presidente da junta, fi-
ca. arquivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente.
Ass.) Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secretário-Geral.

(0t. 09 1.155/93)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Departamento de Normas da Arca Internacional

ATO DECLARATÓRIO NO 2.352, DE 23 DE ABR/L DE 1993
O Chefe do Departamento de Normas da Área Internacional da Comissão de
Valores Mobiliários, co uso da competancla'que lhe foi delegada pela
Deliberação n2 153, de 31.03.93, resolve:

autorizar, a partir de 23.04.93, PULSAR LOC DEBT PUNO LTD. 	 a
constituir no Brasil	 Carteira de Títulos e Valores Mobiliários
administrada por JUNCO PACTUAL 5.0. , na forma prevista no Regulamento
anexo IV h Resolução 1.289187, 	 Instituído pela Resoluçno 1.832, de
31.05.91 e Instrução CUM no 169, de 02.01.93.

EDUARDO MANHÃES RIBEIRO GOMES
(Geia 2,641-7 - 22-4-93 - Cr$ 920.300,00)

ATO DECLARATORIO NO 2.353, DE 23 DE ABRIL DE 1993
O Chefe do Departamento de Normas da Área Internacional da Comissão de
Valorea Mobiliários, no oco da compettncla que Inc foi delegada pela
Dellbereçao 02 153, de 31.03.93, resolve:

'autorizar, a partir de 23.04.93, EDINOURGI1 LATIR AMERICAN FUSO	 a
constituir no Brasil	 Carteira de Títulos e Valores Mobiliários
admInIstrecla por CITIBANK DTVM S.A. , na forma prevAta no Regulamento
anexo IV A Resoluçào 1.289/87,	 Instituído pela Resolução 1.832, de
31.05.91 e Instruçáo CUM nd 169, de 02.01.93.

EDUARDO MANRASS RIBEIRO GOMES

(Guia 2.453-0 - 16-4-93 - Cr$ 920.300,00)

ATO DECLARATORIO 59 2.354, DE 23 DE ABRIL DE 1993
O Chefe do Departemento de Normas da Área Internacional da Comissão deValores Mobiliários, no uso da com p eténcla que lhe foi delegada pela
Deliberação 00153, de 31.03.93, resolve:

Autorizar, a partir de 23.04.93,	 INVERLAT INTERNATiONAL LIMITAR
constituir no Brasil Carteira de Títulos e Valores Mobiliários - Conta
Coletiva	 , adMlnistreda por CITIBANK DTVM S.A.	 na forma previstano	 RegUlainento Anca(' 	 IV à Resolução 1.289/87,	 Instituído	 peleResolução	 1.832, de 31.05.91 e instruçâo OVO 02 169, de 02.01.93.

EDUARDO MANHUS 8I5E150 Sons

(Gula 2.452-2 - 16-4-93 - Cr$ 920.000,00)

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL

CGC.: 33.376.989/0001-91

BALANCETE PATRIMONIAL 'EM 31 DE JANEIRO DE 1993
Milhares de Cruzeiros'

REALiZAVEL A LONGO PRAZO

PERMANENTE •
.Investimentos	 3.277.921.068
.Imobilizado	 254.748.775

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PROVISõES TÉCNICAS

CIRCULANTE
Contas a Pagar	 646.698.502
Débitos Operacionais 	 1.886.566.555
Provisões Diversas	 692.974.228

.Contas de Regularização	 2.845.762

E0I01VEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LiOUIDO
•Cap ital	 28.010.080
.Aumento de Cap ita/ sob

A p rovação	 297.680.068
.Reservas	 5.370.832,069
.Resultado a Ap ropriar	 219.977.622

TOTAL DO PASSIVO

(NP 7.002 - 23-4-93 - Cr$ 2.550.000,081

12.928.385.592

86.918.564

3.532.669.843

6.741.766.696

2.429.085.047

1.461.312.563

5.915.809.691

16.547.973.999'

SEGURANÇA PRIVADA
Legislação atualizada das normas para constituição e

funcionamento das empresas que exploram

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES

Cr$ 51.0braãli INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604 900 Brasilia, DF
Telefones: 10611 226-6812 e 226-2586.

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 138, DE 22 . 0E ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição da República, e o
constante no Decreto-Lei 8 . 9.760, de 5 de setembro de 1946, e tendo
os vista o disposto no Decreto n . 66.329, de 16 de março de 1970, e
de acordo co. o entendimento da Douta Consultoria Jurídica, resolve:

I - Autorizar a Prorrogação de Cessão Gratuita, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO, do imóvel da
União, jurisdicionado ao Ministério da Agricultora, do Abastecimento
• da Reforma Agrária, denominado Posto Agropecuário de Rio Preto, com
Ores de 32 (trinta e dois) alqueires e 31 (trinta e um) litros,
localizado no Município de Rio Preto, Estado de Minas Gerais,
condicionada sua utilização às estipulações do contrato firmado e
Observado o que consta do processo MA-21028.02105/91.

II - Delegar competência ao Diretor Federal de Agricultura,
do Abastecimento • da .Roforma Agrária no Estado de Minas Gerais, para
oetogar Contrato de Cessão Gratuita.

LAZARO FERREIRA BARBOZA

PORTARIA NO 139, DE 22 '0E ABRIL DE 1993

O IIIIPISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTOS DA
~MA AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso I a IV da Constituição da República, e o
constante no Decreto n. 9.760, d• 5 de setembro de 1946, e tendo
lam vimta o disposto no Decreto 21 . 66.329, de 16 de marçó de 1970, e
de acordo com o entondimento da Douta Consultoria Jurídica, resolve:

.1 - Prorrogar a Cessão Gratuita pelo prazo de 05 (cinco)
anos, à ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE EVANGÉLICA ASSISTENCIAL - ABRA, do
isóve/ da União, jurisdicionado ao MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO
ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, denominado de Posto Agropecuário
da Corusbá, Município de Corumbá, Estado de Goiás, condicionada sua
utilização Low estipulações do Contrato a ser firmado e observado o
que'consta do PT0000110 re . 21020/002172/91.

II - Delegar competência ao Diretor Federa/ de Agricultura,
do Abastodimento e da Reforma Agrária no Estado de Goiás, para firmar

O CoOtrato de Cessão Gratuita.

LÁZARO FERREIRA BARBOZA

PORTARIA NO 140, DE 22 , 0E ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRÁRIA, no uso da.. atribuições que /he confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição da República, e o
constante no Decreto-Lei n . 9.760, de 5 de setembro de 1946, e tendo
em Vista o disposto no Decreto n a 66.329, de 16 de março de 1970, a
descordo co. o entendimento da Douta Consultoria Jurídica, resolve:

I - Autorizar a Cessão Gratuita, pelo prazo de 5 (cinco)
anoo . A ESCOLA DE VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS/UFMG, do Imóvel da União, jurisdicionado ao MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DO 7,BASTECIMEN20 E DA REFORMA AGRÁRIA, denominado
FAZENDA MODELO DO LABORATÓRIO DE REFERENCIA ANIMAL, Município de
~Iro Leopoldo, Estado de Minas Gerais, condicionada sua utilização
ás estipulações do contrato a ser firmado a observado o que conoto do
processo na 21181.000042/91.

Delegar competência ao Diretor Federal de Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agrária no Estado de Minas Gerais, para
outOrgir Contrato de Cessão Gratuita e subscrever o respectivo Termo
de Entrega do /móvel à cessionário.

LÁZARO FERREIRA BARDOZA

PORTARIA N9 141, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICOVIURA, DO ABASTECIMENTO E DA
RRINEMMA ROMÁRIA, no Uno das atribuições que- lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição da República, e o
constante no Decreto-Lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, e tendo
em vista o disposto no Decreto n. 66.329, de 16 de março de 1970, e
de acordo cem o entendimento da Douta Consultoria Jurídica, resolve:

I - Autorizar a Cessão Gratuita, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, Estado do Ceará, do imóvel

da União, jurisdicionado ao MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO
ABASTECIMENTo E DA REFORMA AGRÃRIA, denominado Estação de Desinfecção
e Expurgos, à Av. Vicente Castro, n . 30, Bairro de Mucuripa,
Município de Fortaleza, Estado do Coará, condicionado sua utilizaçõe
as estipulações do contrato a ser firmado e observado o que consta do
Processo n . 21014.001818/91.

II - Delegar competência ao Diretor Federa/ de Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agrária no Estado do Ceará, para
outorgar Contrato de Cessão Gratuita e subscrever o respectivo Termo
de Entrega do imóvel à cessionário.

LÁZARO FERREIRA BARBOZA

PORTARIA 59 142, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRARIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição da República, e o
constante do Decreto-lei n . 9.760, de 05 de setembro de 1946, e tendo
em vista o disposto no Decreto n . 66.329, de 16 de março de 1970, a
de acordo com o entendimento da Consultoria Jurídica, resolve:

I - Autorizar a Cessão Gratuita, pelo prazo de 05 (cinco)
anos à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DE ZEBU, do prédio
construido numa área de 262 m. , localizado na Alameda Dr. Anibal
Molins n. 910, Varzea Orando, Estado de Mato Grosso, jurisdicionado
ao MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁLLLK,
condicionada sua utilização às estipulações do Contrato a ser
firmado e observado o que conoto do processo n a 21024.000767/92/87,

II - Delegar competência ao Diretor Federal de Agricultura,
do Abastecimento e da Ratona Agrária no Estado do Mato Grosso, para
outorgar Contrato de Cessão Gratuita e subscrever o respectivo Termo
de Entrega do Imóvel à cessionário.

•

LÁZARO FERREIRA BARBOZA

(Of. n9 61/93)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação de Administração Financeira e de Material
DESPACHOS

Processo n9 21000/001037/93-80

No uso das atribuições constantes do Artigo 69 do Regimento
Interno da Secretària de Administração Geral, aprovado pela Portaria
Ministerial n. 209, de 21/08/92, publicada no DOU de 28/08/92, aprovo a
Dispensa de Licitação, para prestação de serviços de Mala Oficial, em
Brasília/DF, compreendendo a execução de coleta, do transporte 'e. 'da
distribuição de documentos expedidos por este Ministério, com fulcro no
disposto co Inciso x, Parágrafo único do Artigo 22, do Decreto-Lei na
2300/86, em proveito da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁPOS.

Brasília,. 23 de abril de 1993
ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

Chefe da Divisão de Material e Patrimônio

Ratifico a Dispensa de Licitação na forma proposta, com fulcro nas
atribuições constantes do Artigo 68 do Regimento Interno deste
Ministério, aprovado pela Portaria Ministerial n . 206, de 21/08/92,
publicada no DOU de 28/08/92.

Brasília, 23 de abril. de 1993
SAMUEL ROBERTO TERIA

Coordenador de Administração Financeira e
de Material

(Of. n9 35/93)

DIRETORIA FEDERAL DA AGRICULTURA,
DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA

AGRARIA NO RIO DE JANEIRO
DESPACHOS

Autorizo a Dispensa de Licitação para atender às despesas cos pernoite da osmi -
tios Iraniana D2 Rio de Janeiro D2 dia 20 de abril de 1993, no valor de Cri 	
76.420.000,00 (Setenta e seis milhões, quatrocentos e vinte mil cruzeiros), em favor
de EXCELER - Agência de Viagem e Turismo Ltda, cem fundamento legal no inciso IV de
Art. 22 62 Decreto-Lei n9 2.300/86.

Em face do que dispõe o Art. 24 do Dec. Lei 2.300/86, canbinado voto Art. 39 §
2C. da Portaria n9 74 GO do SAARA, suhnetooassuntoãelevada ascsideração do Senhor
Diretor da DFAARVPJ (Ordena:1°r de Despesa) solicitando a ratificaçao da DL en causa.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1993

CARLOS õipEruO MURE
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico a decisão do Chefe da SAD/DFAARA/R7, referente a Dispensa de Licitação
para atender às despesas can pernoite da Comitiva Iraniana no Pio de Janeiro no dia
20 de abril de 1993 , em favor de ExoELER - Agência de Viagem e TUriS123 Ltda., nos ter

M2S do Art. 24 d2 Decreto-Lei 2.300/86 e Portaria n9 74 do Ministro da Agrioaltura.

-



Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 610, DE 23 DE ABRIL DE 1993

O Ministro da Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Came/ho
Federal de Educação no 201/93, conforme consta do Processo n4
23066-051343/87-25 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. 10 Fica aprovada a alteração do art. 47, do Estatuto da Uni
versidade Federal da Bailia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 47 - São órgãos Suplementares:
I - Biblioteca Central;

II - Hospitais Universitários;
III - Museus Universitários;
IV - Centro de Estudos Afro-Orientais;
V - Núcleo de Serviços Tecnológicos;

VI - Centro de Recursos Humanos;
VII - Centro de Estudos Baianos;

VIII - Centro de Estudos /nterdisciplinares
para o Setor Público (ISP);

IX - Centro de Processamento de Dados;
X - Editora Universitária.

Parágrafo Onico - Além dos mencionados no presente artigo,
poderão ser criados outros órgãos Suplementarás..

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 611, DE 23 DE ABRIL DE 1993

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no

- 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. 94/93, conforme consta do Processo si
23001.000925/92-65 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. 14 Fica aprovado o Regimento Unificado das Faculdades de Di
reito de Araçatuba e de Filosofia, Ciências e Letras de Aracatuba7
mantidas pela Instituição Toledo de Ensino, com sede na cidade Araça
tuba, Estado de São Paulo, que passam a denominar-se Faculdades TolE
do de Araçatuba, ficando neste ato aprovadas as alterações curricua
res dos cursos de Direito, Pedagogia, Letras, História e Geografia da
,referida Instituição.

'Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de abril de 1993

Nos ternos'e para os efeitos do art.14 do Decreto-lei no 464, de 1/ de
fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto NONO
LOGO, o Parecer do Conselho Federal de Educação no 136/93 - favorável
redistribuição dá vagas entre o curso de Pedagogia e o Curso Superior
de Tecnologia em Processamento de Dados, do Instituto Filadélfia de
Londrina, mantenedor do Centro de Ensino Superior de Londrina, em Lon
drina, Estado do Paraná; fixando, para o curso de Pedagogia, o número
de cingfienta vagas anuais, e para o Curso Superior de Tecnologia ea
.Processamento de Dados, cento e vinte vagas totais anuais, estas dia
tribuídas em três turmas. (Processo no 23000.006095/92-44).

M001110 DE AVELLAR HINGEL
(pf.,p9 78/93)

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO'
PARECERES DE PLE5AR/0 1 C004ARA APRECIADOS NAS

REUNIDOS DE 12 A 16 DE ABRIL DE 1993
PICCESSO R. 23001.001109/92-88 26 CATIO FAIEM	 PARFCER N. 	 202/93
DECISAO: Pela suSpensão do concurso vestibular cloaraorbeierciastortdmisgbInstituto
de Ciências Sociais Aplicadas de Rondonópolis/RO, devendo a Instituição observar as
recomendaçães contidas neste Parecer (por unanimidade).
PECCESSO R. 23079.000253/89-52 CÍCERO MIRRO ER SILVA PARECERE. 203/93
DESILSAO: I, Renovar o credenciamento do curso de Pós-Graduação em Medicina com área
de concentração em neurologia, no nível de Mestrado; /I- Pela suspensão temporária
do credenciamento do cor.	 co cível de Doutorado, de acordo com previ-

. ovo '
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Determino que se publique no Diário Oficial da União os des s de autorização
e.ratificação, na integra e em conjunto, no prazo de 72 horas, conforme preceitua o

.15A. 79 do Decreto n9 449, de 17/02/93.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1993

ALIPIO ?CELEIRO FORO
Diretor

•S(Of• n9 30/93)

são estabelecida no art. 14 4a Resolução n. 05, de 10 de março de 1983, devendo a
Instituição atender RS recomendacdes constantes deste Parecer (aprovado por nove
voto contra oito, o voto do Relator).
PROCRZO N. 23026.006095/92-00 CRERD 5111293 DA SILVA PARECER N. 204/93
DECISAO: Autorizar, em caráter excepcional, para que haria bica Parente Mazoni An-
drade, aluna do 60 ano da Faculdade de Medicina da Fundação Técnico Educacional Sou
za Marques/RJ, possa realizar o internato no Centro de Ciências da .Sadde da Univer-
sidade Federal do Piauí, nos termas deste Parecer, (aprovado o voto do Re/ator, cem
voto contrário dos Conselheiros lb Gatto Falcão,Jorge Magia e Fábio Prado).
~O NP 23026.000052/93-57 IBCATIO FA1470	 PARECER NP	 205/93
DECIMO: Indeferir o pedido de reconsideração do Parecer 589/92 formulado pela Fun
dação Educacional Serra dos órgão, mantenedora da Faculdade de hedicina de Tareselii2
lis/RJ, nos termos deste Parecer (por unanimidade).
~s) N. 23001.000944/92-18 ECO3E MORE° DE SOUZA PO= N. 206/93DFC/SAO: Favorável a que a Universidade Federal de Sào Carlos litereodoutorando AntOnio Herminio Pinazza do prazo de carência exigida no art. 25 do Regimento Gerar.
dos Programas de Pós-Graduação, nos termos deste Parecer (por unanimidade).
IR:CESSO N. 23001.000509/85-00 190316)ADMIERRAGLPK9 	 PARECER N. 	 207/93
DEC/SAO: Favot'ável à transferência de sede, do Curso de Ciências Contábeis,
trado pela Faculdade de Estudos Sociais Aplicados de Guarapari, de Warapari/ES pa-ra "isca/ES ( por unanimidade).
Fficawo N. 23001.000510/85-81 PALIDD AICANTARA GRES	 PARICER N. 208/93
DEC/SAD: Favorável à transferência de sede, do Corso de Administração,'haiúlitação.
em Comercio Exterior, oferecido pela Faculdade de Estudos Aplicados de Onrapari,
mantida pela Sociedade Educaciona/ de Guarapari, de Guarapari/FS para Visou/ES (per
unanimidade).
PROMSO N. 23001.000042/92-73 00010950 cálamo T. CE SCUZA PARSCER R> 209/93
arismo. Favorável ao reconhecimento do curso de Filosofia, com cem vagas totais a-
nuais, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras José Olímpio, inte
grante das Faculdades Claretianas, mantidas pela Sociedade Civil adegio São JosE
de Batatais, em Batatais/SP (por unanimidade).
PICLESSO N. 23030.003835/92-70 SAN:NUME 901.11E PAREM NP 210/93
~O: Favorável à autorização do Curso de Licenciatura Plena para graduação de
Professores da parte de formação Especial do Currículo do ensino de 2 . grau Soque-
ma I, caro requer a Fundação Alto Taquari de Ensinb Superior FATES, em la;eado/RS
dom quatro vestibulares ( por unanimidade).
FROMSSO N. 23001.000993/86-77 IAORD F18033) LURO ~tel. 211/93
LICISAO: Favorável à autorização de funcionamento do Curso de Ciências ContaIeis (F
xecução de projeto), a ser ministrado peia Faculdade Bandeirantes de Ciências Ra=
Coo e Humanas, com cimenta vagas totais 'anuais e sentida pela Sociedade Assisten-
cial Bandeirantes/SP, nos termos dente Parecer (por unanimidade).
PECORS90 N. 23001.0008)0/92-51 ~CE B. LE'M. VIEIRA PARTEM Al. 212/93
DEKUSAO: Favorável ao reconhecimento da Licenciatura Plena em Geografia, do cursode
Estudes Sociais, ministrada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de latuí
mantida pela Associação de Ensino de Tatui S/C, em Tatui/SP, mantidas as cento e
vinte vagas totais anuais, no turno noturno, resteurcedeStellanwer (grrunni~).
FRCO3893NO 23001.000915/92-10 903) CRIDA FIVECER mo 213/93
DEC/SAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Comunicação Social habilitação Re,
laçdes Públicas, ministrado pela União das Escolas Superiores do Pará, mantida pela
União de Ensino Superior do Pará, em Balem/PA, com cinqüenta vagas totais anuais,no
turno noturno (por unanimidade).
FECK=90 NP 23038.007071/91-11 JOSÉ F.S88E60100E FELICE PAREM N . 214/93
INCISAM Credenciar o curso de Ws-Graduação em Filosofia, em nível de Mestrado, da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, retroagirdo os efeitos deste credencia-
mento à data de sua implantação cm 1981 (por imanimidade).
IR:CESSO N. 23000.005955/91-14	 SN~E FELICE	 PIEMIER N.	 215/93DECISED: I- Favorável ao reconhecimento do curso de Licenciatura em Letras, aos ha-
bilitação em Português/Ing/ês e respectivas Literaturas, ministrada pela Faculdade
de Educação, Ciências e Letras de Iporá/GO. II- Convalidar os estudos doe alongo
que ingressaram no curso cm 1988-1989 e que o concluiram com aproveitamento. (par u-
nanimidade).
PROCR390 No 23000.013805/91-57 LAURO FRANJO LE17110 PARECERE. 216/93
LIW_ISAO: I -Favorável ao reconhecimento do curso de Secretariado Executivo, minis-
trado pela Faculdade de Ciências Exatas, Administrativas e Sociais, das Faculdades
Integradas da UPIS, mantida pela União Pioneira de Integração Social de Brasilia/DE

.com oitenta vagas anuais, 07s funcionamento no turno noturno. II- A instituição de-
verá assegurar um programa de capacitaçáo dos seus docentes nas áreas das discipli-
nas em que atuam (aprovado o voto do Relator com abstenção dos Conselheiros Jorge
Nagle, Ib Gatto Falcão e Margarida M m .do R.B.P. Leal).
PACCESSO N. 23038.002145/91-61 SANCHOTENE imicE MS= N. 217/93
DECISAO: Rectutrciar o curso de Pós-Graduação' os Matemática, mantido pela Undversida
de Federal do Rio Grande do Sul, em nível de Mestrado, retroagindo este à data do
último credenciamento ( por unanimidade).
PROCESSOR. 23001.000909/86-01 LAYRICN B. CEM. VIEIRA FREME. 218/93
DECIMO: Favorável à autorização de funcionamento do curso de Histeria, licenciatu-
ra plena, a ser ministrado pela Faculdade de Estudos Sociais de Barra do Garça, em
Bárra do Carça/Mr, ccm cem vagas totais anuais, em duas turmas, no turno noturno,
nos termas deste Parecer (por unanimidade).
PECCER)3 N. 23001.000490/92-02 YUGO CRIDA PARECER N. 219/93
DECISÃO: Favorável ao reconhecimento do curso de Histeria, ministrado pela Faculda-
de de Filosofia, Ciências e Letras .Nossa Senhora do Patrocínio . , mantida pela So-
ciedade de Educação Nossa Senhora do Patrocinio-SENsP, em Itu/SP ( aprovado o voto
do Relator, com o voto contrário dos Conselheiros Fábio Prado • Ernani Bayer e Mar-
garida M. .do R.B.P.Leal).
F1 N. 23001.000054/93-33 ERREI BAYER PARECERE. 220/93
DECISA0 o Favorável à autorização de funcionamento do curso de Medicina Veterinária
a ser ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Campo Grande-CFSUP, com oitenta
vagas anuais, em Campo Grande/MS ( por unanimidade).
F5ICURS90 N.: 23001.000512/91-54 .VIRGINIO MEM T.DE MUER PARKER N. 221/93
DFCTSAO: Favorável ao credenciamento da docente Prof .. ;Reli atrela Borges para o
Curso de Especialização em Saneamento da área Civil, na disciplina de Limpeza Urba-
na no nivel de Pés-Graduação Lato Renas, ministrado pelo Centro Federal de Educa-
ção lecnológica de Minas Gerais (por unanimidade).

	

FFCCESSO N. 23000.010926/92-46 	 vireIrno CUDID3 T.DE 95I25 PARROR N. 222/93
DIECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Administração, ministrado pela Fa-
culdade Nilton Lins, mantido pelo Centro de Ensino Superior Milton Lins, com ceni va
gas totais anuais, em Manaus/AM ( por unanimidade).
1ACCE293 N. 23000.010927/92-17 ~no C53IED3 SR/ZA PARECER Ne 223/93
DW-ISAD: Favorável ao reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pe-
la Faculdade Nilton Lins, con oitenta vagas totais anuais, mantida pelo Centro de
Ensino Superior Nilton Lins, em Manaus/AM ( por unanimidade).

	

IRCCESSO R. 23000.013158/00-00 	 YUGO GODA	 PAi= N. 224/93
DECISAD: Favorável ao reconhecimento do curso de Licenciatura Plena em Matemática
ministrado pela Faculdade Estadual de Educação do Pará, em Belem/PA, mantida pela
Fundação Educacional do Sande do Pará, com cem vagas anuais, em três turmas: nata-
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tina (trinta vagas), vesperti. ( trinta vagas) e noturna ( yuan., . 	  I por
unanimidade).
PRECIS93 Na 23038.009878/92-71 Pe. LAEPCIO D.DEECURA,S.J. PARILaat N. 225/93,
DEALLSAD: Credenciar, por cinco anos, o curso de Ano-Graduação em Carunicaçao, em ni
se) de Doutorado da Escola de Comunicação da UFRJ, retroagindo os seus efeitos ate
o inicio do cursoem 1983 (por unanimidade).
PRECESSO Na 23000.00964/91-36 PAU/DA/CAN/ARAMEM 00181WR N . 226/93
DOCISN): Favorável ao reconhecimento do curso de Tecnologia em Processamento de Da
dos, oferecido peia Faculdade Anglo-Americana, no Rio de Janeiro, mantida pela An=
glo-Americano Escolas Superiores, com cen vagas totais anuais ( aprovado o voto do
Re/ator oan voto em separado do Conselheiro Fábio Prado).
PECMS0 Na 23001.001028/92-88 PAUL) A/CAREIRA GOES PARECER N. 227/93
OW-ISAO: I- Favorável à autorizaçào para a realização do curso de Especializaçao ar
Informática Educativa, na Escola Técnica Federa/ de Goiás e sob a responsabilidade
do tsuniNG; /I- Aprovar os nanes dos docentes e respectivas disciplinas, constan-
tes deste Parecer para o referido curso ( por unaninddade).
PECCESSO Na 23001.000872/91-10 PALRO EICIWIARA GOTS PARECER N. 228/93
CEOCZO: Favorável ao reconhecimento do curso de Tecnolcgia em Processamento de Da-
dos, oferecido pela Organização Brasileira de Cultura e Educaçào, através das Fãcul
dadas Integradas Simonsen, no Rio de Janeiro/RJ, ccm oitenta vagas totais anuais,J6
duas tutoras de quarenta alunos cada, devendo a Instituição Observar as recomenda-
çOes constantes deste Parecer ( por unanimidade).
moa= N. 23001.002076/90-02 Pe.LAERCIO D.DRECURA,S.J. PARECER N. 229/93
alusão: Favorável ao credenciamento do curso de Matemática, a nível de hestrado,da
Universidade Federa/ Fluminense, à partir de oito de maio de 1991, por um L.eríodu
de cinco anos, (por unanimidade).
IPROOSSO Na 23025.0134502/92-64

23025.005609/92-93 CALVA ASS(.24NAO S. Mal PAIUZER Na 230/93
, DOCISAD: Favorável à transferência de sede das Faculdades Integradas de Sâo Jose da
Pinhatsi com os cursos superiores de Tecnologia em Processanento de Dados e de Admi
nistraçào, sentidas pela Unia° Paranaense de Ensino e Cultura (UNIPEC), de Sio Jose'
dos Pinhais/PR para Curitike/PR, a ser estabelecida na Rua Pedro Eonat 103-Pairroda
Capão Raso, tem ccmo , pela mudança de denominação da referida ISCO para Faculdades Re
unidas Santa Cruz de Curitiba (FARESC), ( aprovado o voto do Relatar por nove con-
tra oito votos).
FAO:2239D Na 23001.002111/89-60 RELILINDIRNICHEIN PARECFR N. 231/93
DIELSAO: 1- Favorável ao prosseguimento do processo de transformação das unidades
mentidas pela fundaçào de Ensino Superior do Vale do Sapucai/MG, em Universidades
pela via do reconhecimento; II- Estabelecer o prazo de três anos para o acempanha-
mento previsto no art. 6. parágrafo 4. da Raso/aça° - CFE n. 03/91; III- A Institui
çao nau poderá fazer uso do nane ou designativo de "Universidade . enquanto soo (os,-
ver o ato final de reconhecimento da nesrna ( por unanimidade).
ACOSSO Na 23001.947/92-06 001300 FRACO PARECER Na, 232/93
MIM: Indeferir o pedido fornuLado por Eles da Silva Fontes, relativo  transfe-
rência do curta de Ciências Econalicas para o curso de Administração, na Universida
de Federal de Viçosa/MG, nos ternos deste Parecer (por unanimidade).
PROOR3E0 Na 23001.000909/92-17 MARGARIDA M..COR.B.P.LEAL PARECER Na 233/93
ENCIMO: Responder a consulta formu/ada pela Universidade Federal do Maranhas, cela
tina à Prática de Educação Física nos cursos superiores de graduaçào, nos terrno-i
deste Parecer (por unanimidade).
11102890 Na 23000.010000/91-6/ ERRAR/ BAYER 0A183CFR N. 235/93
~ND: I- Arouivar o processo de criação da Universidade do Jaçaná, em Sào Pau
lo/SP; II- Autorizar os processos de criação dos cursos solicitados para que tenhari

' continuidade, me termos da Resolução n. 01193 (por unanimidade).
FIO= Na 23026.006466/92-81 IB,GATIO FA PARECER Na 236/93LCAO
DECIBAOLForável  à mudança de denadnação do Centro Cibernética Gay Lussac para
Faculdade Gay-lussac , mantida pelo Gay-Lussac Instituto de Ensino Superior/RJ, nos
tenros deste' Parecer ( por unanimidade).
~DD Na 23001.001036/92-14 IR GAT/0 FALCAO PARECER N. 237/93
DECIMO: Indeferir o pedido, formu/ado por Marcos Antonio Barbosa do Vale, sobre re
alização de Residência Médica em outro DGE, por falta de amparo legai, nos temos
deste Parecer (por unanimidade).
sçcces93 Na 23001.000697/92-32 =CR BC.= DE M.VIE/RA PARECER N. 238/93
DEICISAD: Favorável ao reconhecimento do curso de Fonoaudiolcgia ministrado pelas Fa
cuidadas Metodistas Integradas Isabela Hendrix, mentidas pelo Instituto Metodista I"
rabeia Hendrix, com oitenta Vagas totais anuais, distribuídas em duas turmas ( por
unanimidade).
PROCESSO Na 23001.000891/92-45 MIME/ L1344 505000 PARECER N . 239/93
DOCISAD: Responder a consulta formulada pela Universidade de Uberaba - UNIUBE, rala
tina ao parágrafo la do art. 45, da Resoluçáo CFE n . 12/83, nos termos deste Paru
cer (por unanimidade).
PEXES9D'hR 23000.000717/92-30 JORGE NAME POJWCER hm 240/93
MIRRO: Favorável ao reconhecimento do curso de Zootecnia, ministrado pela Faculda
de de Ciências Agrárias da Universidade do Cesta Paulista, mantida pela Assoclaça6
Prudentina de Educaçào e Cultura APEC, com cinquenta vagas totais anuais (por unani
cidade).
PFCCESSO Na 23001.000224/92-81 JCRGE NTGLE PARECER N. 241/93
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Agronomia, ministrado pela Univer-
sidade do Oeste Paulista - UM:DERME, através, de sua Faculdade de Ciências Agrárias e
mentido pela Asscciaçào Prudentina de Educaçâo e Cultura ( por unanimidade/.
l9IXES9) Na 2300/.000674/92-37 1e.~0 D.DEKURA,S.J. muumat N. 242/93
DRIC/SNJ: Favorável ao reconhecimento do curso de Aaninistraçao, oco ênfase em Análi
'se de Sistemas, ministrado pela Faculdade da Ilha/RJ (por unanimidade).
PROCESSO N. 23014.001317/85-08 LESA Na. C.N.D0 RECO 	 /TOMER N. 	243/93
amimo: Favorável à aprovação do Projeto para funcionamento do curso de Administra
ção, com cinquenta vagas totais anuais, a ser ministrado pela Associação Desportiva
e de Educaçào Juvenil/CE, nos termos deste Parecer ( por unanimidade).
P5masso NR 23000.013803/91-21 LAURO ~CO LED120 PeadECER N. 244/93
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Ciências Econdmicas, ministrado pe
las Faculdades Integradas da Unia° Pioneira de Integração Social, , em Brasília/DF,
com oitenta vagas anuais (por unanimidade).
PROCESSO Na 2300/.002723%90-50 1501810 ADOLFO') PARECER N. 245/93
123115001: Favorável à aprovação dos docentes indicados para o curso de pós -graduação
"isto aensu" na área de Desenvolvimento de Recursos Humanos, a ser ministrado pela
Faculdade de Educação da Bebia, mantida pela Associação Cultural e Educacional da
Bahia, em Salvador/PA (por unanimidade).
~CESSO Na 23001.000535/92-31 SILVIND JOAQUIM 1.80010 PARWER N. 246/93
umugio: Responder a solicitação . formulada por Carlos Alberto Cavalcante, sobre re-
conhecimento do título e grau em Ciências Náuticas, nos termos deste Parecer ( por U
nanimidadel.

. PROMS0 Na 23001.000935/91-38 SUMIU JOAQUIM L. NEID 1809:E8 Na 247/93
DECISAD: Responder a consulta formulada pela Universidade de Lteraba - UNIUBE, rela-
tiva à Portaria 642/90 que trata de transferência de alunos de um estabelecimento de
ensino para outro, nos temos deste Parecer ( por unanimidade).
PRCCESSO N. 23026/007013/90-19 SILVEI) JOAQU/M L. NEM 	 PARECER N.	 248/93

DEC/SAO: Convalidar os estudos de Júlio Marinho Filho realizados no curso de Adminis
tração, da Federação das Faculdades Celso Lisboa/RJ (por unanimidade).
PROCESSO Ni 23001.000254/91-61 SLIVIND JOAQUIM L.NEDD PARECERE. 249/93
DECISAO: Convalidar os estudos de Arco Jung realizados no ouso de Direito, das Fa-
culdades Integradas /tapetlninga/SP, (aprovado o voto e. Relator, coo voto contrário
do Conselheiro Fábio Prado).
l'001550 N. 23026.005665/92-72 SILVIND JOAQUIM L.0E10 PARECEt Na 250/93
DFC/SAO: Convalidar os estudos de Mariana Varanda enviara realizados no dorso de
Licenciatura em Letras - habilitação Português - Espanhol, da Enlaça° Educacional I'
nificada Campograndense/RJ ( por unanimidade).
PRCCISSO N. 23026.006959/91-68	 SILVE.) 200001374 L.NEIO 	 PARECER Nu	 253/93
DECIRAO: Pelo coo conhecimento do pedido formulado por Emiho Gonzalo Adolfo L. Tel-
laria, relativo à ,onvalidaçâo de estudos realizados na Faculdade da Cidade/RJ 	 no
curso de Desenho Industrial, nos tenros deste Parecer (por unanimidade).
PRCCESSO N. 23001.000056/93-69 Pe.LAÉPZIO D.DE 80105,0.2. PARECERE. 252/93
DECISNO: Responder a consulte formulada pela Sociedade de Ensino Superior de Nova I
guaçu/RJ, relativa ao Projeto de curso de pós -graduaçáo "lato sen." em Educaçáo,ndi
ternos deste Parecer ( por unanimidade).
PROCESSO N. 23038.003984/90-33 Y00) O(IDA PARECER N. 253/93
D(CISÃO: Credenciar, For cinco anos, o curso dc Pés -Graduaçào em Odontologia, coo á-
rea de concertra,ão em Odontopediatria, em nível de Doutorado .bem caro renovar, por
cinco anos, o credenciamento do mesma curso em nível de Mestrado, ministrados pela
USP, retroagindo os seus efeitos ao acode 1989 ( por unanimidade).
pucar,m N. 23000.000504/92-66 VOGO CRIDA PARECE/ Na 254/93
DECISAO: Favorável a, reconhecimento dc curso de Educação Física-Licenciatura, minis
trado pelas Faculdades Integradas de Fátima do Sul-F/FASUL, mantidas pela Sociedade"
Educacional Matcgrossense, em Fátima do Sul/MS, cem cem vagas totais anuais ( por u-
nanimidade).
PROCESSO N. 23001.000262/92-70 LAYRION ECRGES DE M.VIR/A PARECER N. 255/93
DECISAD: Favor/e1 ao reconhecimento do curso de Administração de Instituto de Ciên-
cias Sociais e Crmunicação da Universidade Paulista - UNIP, mantido pela Sociedade.,,
Unificada Paulista de Ensino Reno , odo Objetivo-SUPERO, em São Paulo/SP,( aprovado o
voto do Relator, coe abstenção do Conselheiro Fogo Okida).
PROCESSO N. 23072.056316/88-87 LEDA 0 5 .C.N.D0 REGO PARDeEt N. 256/93
DECIMO: Favorável ao reconhecimento do curso de Licenciatura Plena em (Oúsica, minis
trado pela Escola de Másica da Universidade Federal de Minas Gerais ( por unanimi "
dada).
PROCESSO N. 23001.001025/92-90 LEDA 84 5.C.N.130 REM PARECERE. 257/93
DECISAO: Favorável à autorizaçào para funcionamento, em caráter emergencial, do cur-
so de Forneça° de Professores das Disciplinas Especializadas do Ensino de 20 Grau-Es
quema I, ministrado pelo Centro de Ensino Superior do Piauí, mantido pela Fundação
de Apoio ao Desenvolvimento da Educação do Estado do Piauí, em teresina e Flóriano,
no Estado do Piauí, conforme especificado no quadro constante deste Parecer (por una
nimidade).
PECCESSO Na 23000.006149/91-91 D3 Grano F0LC.0 081R80111 N. 258/93
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de mecnolcgia em Processamento de Da-
dos, ministrado pela Faculdade Capixaba de Informática, mantida Fala FUnaaçáo Brasi-
leira de Assistência e Educaçào, com oitenta vagas totais anuais, em vitória/ES (por
dnanimidade).
PROCESSO N. 23001.001603/90-62	 LEDA 54.C.N.EORD30	 PARECER N. 	259/93
DECISAO: Favorável ao reconhectnento do curso de Licenciatura Plena em Educação Ar-
tística (complementaçào) da Universidade Federal do Pará, realizado no período 	 de
30.03.87 a 20.12.88 f cor unanimidade).
PROCESSOos 2300L.000871/92 -38 1050000 1560815 130/4.VM100 PARECER Na 260/93
DECISAM: I- Favorável a autorização de funcionamento do curso de Bacharelado em De-
senho de Moda em cortinuaçáo à Licenciatura Plena em Desenfio do Curso de Educação Ar,
tistica, ministrado pela Faculdade Marcelo muptnambá, mentida pelo Conservatório Mti= '
aica/ Marcelo mupirembá/SP; SE- Este bacharelado nào implicará em assento das vagas
concedidas ao Curso de Educação Artística, oferecidas regulamente, em duas entradas
(por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000792/92-63 PAUTA ALCAMARA GCMES PARECERE. 261/93
OFCIBAO: Favorável à alteração da estrutura curricular dos cursos de Canunicação So-
cial (habilitação em Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relaçoes Públicas Radia-
lismo), Turismo e 'oncologia em Processamento de Dados, ministrados pela Faculdade
Palio Mons°, mantida pela Organizaçáo Relia Alonso de Educaçao e Cultura, no Rio de
Janeiro/RJ (por unanimidade).
PRCCESSO N. 23001.001005/92-82 WEEOELCANFARA GCMFS	 PAR= N. 262/93
DECISAO: Favorável à alteração curricular dos cursos de Formaçào de mecnO/cgos	 em
Processamento de Dados e do Bacharelado em Matemática Aplicaria à Informática, das Fa
culdadcs Reunidas Nano Lisboa, ,antidas pela Sociedade Educacional Mino Lisbce 	 r.P3
Rio de Janeiro/RJ ( por unanimidade).
PROCESSO hm 23001.000025/93 -35 PAULREIRAMD.ITIN PARECER N . 263/93
DECISAO: Favorá,x1 ào alte,açães da Regimento. 'nificado das Faculdades Integradas de
,ctaporanga, em votaporarga rp, ma,t.'as pela Fundaçào E aucacional de Votuporanga,
(por unanimidade).
PRCCESSO N. 23001.00669/92-34 PAULO Arcturrium coam PARECERE. 264/93
DECISAD: Favoráael à alteraçào ,urric,lar do curso de Engenharia Industrial, mantido
pelo Centro ie Desenvolvimento de mecnologia e Recursos Humanos, em Sào José dos Caie
pos/SP, ( por unanimidade).
EMERSO N. 2301(.101161/99-9l RAULINOTRAMDEVIN PARECEI N. 265/93
DEC/SAD: FUeeá, o1 à aprovação do Regimento Unificado.das Faculdades Salesianas, nen
tidas pelo Liceu Coração de Jesus, em Soo Paulo/SP', (por unanimidade).
PROCPSSO N. 23001.000357/92-84 JOSÉ F.SANZICIVNE FER/CM PARECER N. 266/93
DECIMO: Fa,orá,o1 à alteraçào curricular do curso de Enfermagem e Obstetrícia, da
Faculdade de Fnfr rmagem Nossa Senhora hedianeira, mantida pela Sociedade Caritativa
e Literária de Enfermagem Nassa Senhora Medianeira, em Santa blario/RS ( por unanimi-
dade).

PROCISSOna 23001.000027/93-61 SYUIRI LIMA SANAM PARECER N. 267/93
DECISAO: Responder a consulta formulada pela Faculdade de Belas Artes de São Paulo,
sobre o título a ser conferido ao conc/uinte do Curso Superior de DeserMo Industrial
nos termas deste Parecer ( por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000580/89-90 MUDO LEITIV PARECERE. 268/93
DEC/SAO: Favoravel á aprovação do Regimento da Faculdade de Ciências Sociais Aplica
das do Vale do Sào Lourenço, em JaciaraMm ( por unanimidade).

REPIFICW.AD

Na Parecer n. 17/93, publicado no D.O.0 de 15.01.93 - Seção I - p.2017,
onde se lê "Favorá,o1 à intervenção na Faculdade Renato Cozzolino..."• leia-se "Pelo
encerramento das atividades da Faculdade Renato Cozzolino, mantida pela Fundação Edu
nacional Cozzolino, em Mage/PJ ( por unanimidade)?

(Of. n9 184/93)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLUCAO 59 464, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993
O Conselho de Ensino, Pesquisar Extensão da Universidade Fe

dera) de Ouro Preto, considerando o que consto do processo n o 5075/92=
75, resolve: Homologar o resultado do ConcursO Publico de Provas e Ti-
talos de que trata o Edital n o 36/92-UFOP, realizado pare o cargo dg
Professor Auxiliar, nível I, da Carreira do Magist grio, arca de Earma
cia, disciplina farmacotecnica, em que, pela ordem de Classificsçao,fõ
ram aprovadas as candidatas Vaneses Carla Furtado Mosqueira, Monica Cri-á
tina Teixeira, Claudia Maria Slmn'es Gobbi e Rosana Gonçalves Rodrigues
das Diires.

DIRCEU DO NASCIMENTO
Presidente

RESOLUÇA0 59 479, DE 12 DE ABRIL DE 1993
O Conselho se Ensino , Pesquisa e Extensão da Universidade Fe

devei de Ouro Preto, considerando o que consta do processo n . 5664/92-26;
resolve: Homologar o resultado final do Concurso Publico de Provas e Tí-
tulos do que trata.° Edital n . 43/92-UF0P, realizado para o cargo dePro
Cessar Auxiliar, nivel 1, da Carreira do Magisterio, creu Farmacologia-,
disciplina Farmacodinamica, 9m que, pela ordem de Classificação, foram
aprovados os candidatos Andrea Grabe, Metia Marcia Silva e Ricardo EM
lio-Saraiva /bales.

RENATO GODINHO NAVARRO
Presidente

(Of. n9 39/93)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA NO 674, DE 20 DE ABRIL DE 1993

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais e estatutiiriaa, e considerando O que consta do
proceseo no 23080.020584/93-74, resolve.

PRORROGAR, por 02 (dois) anos, a partir de 03 de abril de 1993
aprazo de validade do Concurso Público para oMagisterio Superior, rea
Usado para provimento de cargo na classe de Professor Auxiliar, no Cem
po de ConMecimento: "Homeopatia", homologado pela Portaria n00278/00/91
de 22 de marco de 1901, publicada no Dá:siri° Oficial de 03.04.91.

ANTÓNIO DIOMARIO DE QUEIROZ

(Of. ,1.9 146/93)

Ministério da Aeronáutica

dgto de P2tassio, com vistas dar continuidade ao Programa de Combate ao
Docio Endemico, co forma do Artigo 22, do Decreto-lei em 2.300/86.

Min= rnde
(Of. n9 47/931

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Coordenadoria de Cooperação Técnica e'Controle no Ceará
DESPACHOS

Processo 33052.0423/93. ASSUNTO: InexlmibIlldade de Licitação 52 14/93
- Renovação de Assinatura do Diário da Justiça do Estado para o
Trimestre de Abril/Junho/93, DECISAO: 1- na forma da PT/INAMPS/PR-781•,
de 25.09.92, e considerando o exposto no despacho da 5115-8415.2 de fls.
06, APROVO o processo e Inexisibilidade de Licitação n2 10/93. coa base
co Art. 23, inciso I do Decreto-Lel n2 23040 e AUTOR/20 a des pesa no
valor de CrS 1.3211.900.0C (hum milhão; trezentos e vinte mil
cruzeiros), em favor da Im prensa Oficial do Cearã-IOCE. 2 - A despesa
correrá à conta do Prog rama de Trabalho n2 1381174142121184443-N.D. -
4903900. 3 - A 505-0811 para decisão, na forma do disposto no Art. 24 do
Decreto-Lel ng 23001/116.

Fortaleza, 12 de abril de 1993
HUMBERTO V/TORINO DANTAS

Chefe da Divisão de Administração
e Finanças

Ref.s Processo n2 33052-Q423/93. ASSUNTOS Dispensa de Licitação .n2
10/93 - Renovação da Assinatura do Diário da Justiça do Estado. para o
Trimestre de Abril/Junho/93. 	 i - Ratifico os atos praticados pela
Chefia da Divisão de Adeinistr'ação e Finanças, referentes ao 	
supramencionado.

Fortaleza, 12 de abril de 1993
JOSE HUMBERTO BEZERRA LIMA

Coordenador de Cooperação Técnica
e Controla

(Of. n9 15/931

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Rio de Janeiro
DESPACHO DO COORDENADOR

Ref.:PrOc. 33408/12086/93. Int,: Hospital da Lagoa. Asa,: *Aquisição de
()leo Combustivel BPF para as Caldeiras. 1 - Face aos pareceres constan-
tes do processo e de acordo com a competência constante da Portaria na'
INAMPS/PR 7.810/92, e atendendo ao Art. 24, do Decreto-Lei 2300/86, RA-
TIFICO o ato do Diretor do Hospital der Lagoa, que aprovou a dispensa de
licitação e autorizou a despesa no valor de Cr$1.335.034.954,00 (Hum
bilhão, trezentos e trinta e cinco milhões, trinta e quatro mil, move-
centos e cinquenta e quatro cruzeiros), a favor da firma PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A., de acordo com o que dispõe o parágrafo iinièo do artigo
22, do Decreto-Lei 2300/86.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

' Em 20 de abril de 1993
RELACAO V . 28/SEC

Proc. n m 00-01/0423/93 - Sr. RUBENS FERREIRA, solicitando a sua
reinclusão às fileiras da Força Aérea Brasileira, através de concurso-.
"INDEFERIDO, de acordo com o parecer do Departamento de Ensino da Aerg
náutica, por inexistir concurso que faculte a inscrição de candidato

s com a idade do requerente..

AUGUSTO FRASCO JUNIOR
Coordenador

(Of. n9 138/931

LELIO VIANA LOBO
(Of. n9 78/93)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

A presidente do Instit2to Noc•onal de ALimentaç go e Nutriçgo,
respondendo, no uso das atribuiçoes legais, faz saber que nos termos do
artigo 22, IV do lamento-lei n m 2.300/86, autorizo a P.spensa de Licita
çao, para aquisiçao de lodato de Potassio, com vistas das continutdadê
ao Programa do Combate ao Rocio Endemico.

JOSENIIDA ARAÚJO CALDURA BRANT
Presidente do INANI
' Respondendo

RATIFICAÇÃO: O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no_uso das atribuiçOes le-
gais, rutiflca o pedido de Dispensa de Licitaçoo, P ara a oniai ço0 de '0-

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DISPENSA DE cachação

Processo n . 46205.002134/93-51.

Concordo com a dispensa de licitação para à contratação
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para a
utilização dos serviços de coleta, tratamento e entrega, em todo o
território nacional, de objetos simples de correspondência, inerentes
ao atendimento desta Delegacia Regional do Trabalho Be Estado no
Ceará, conforme parecer da Consultoria Jurldica/MTb, consubstanciado
na NOTA/CS/MTb N. 062/93, com base no inciso X e parágrafo único do
art. 22, do Decreto-lei n. 2300/86. Encaminhe-se ao Senhor Secretário
de Administração Geral/Mb, solicitando ratificação da dispensa de
licitação, conforme preceitua o Art. 24, do Decreto-lei n . 2300/86.

•
Em 22 de abri/ de 1993

ANTÔNIO ALBERTO TEIXEIRA
Delegado Regional do Trabalho no Estado do Ceará

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da
legislação vigente.	 Em 22 de abril de 1993

GILBERTO GUERZONI FILHO
Secretário de Administração Geral
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PrOCese0 na 46215.003792/93-69.

Concordo com a dispensa de licitação para à contrataçao
das Empregas VIDRES - Empresa de Serviços LTDA, L'IMPECABLE DO BRASIL
- Serviços de Conservação e Llmpesa Leda e RASEI - Empreendimentos
para • prestaçãO de serviços de conservação, limpesa e locação de
máquinas copiadoras para esta Delegacia Regional do Trabalho no Estado
do Rio de Janeiro, conforme parecer da Consu/toria Juridica/MTb,
.conaubstanciado na NOTA/CJ/HTb Na 061/93, com base co inciso IV, do
art. 22, do Decreto-lei n a 2300/86. Encaminhe-se ao Senhor Secretário
de Administração Gera//MTb, solicitando a ratificação da dispensa de
licitação, conforme preceitua o Art. 24, do Decreto-lei n a 2300/86.

Em 22 de abril de 1993

MILTON STEIBRUCH LOMANCINSKY
Delegado Regional do Trabalho co Estado do Rio de Janeiro

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 22 de abril de 1993

GILBERTO GUERZONI FILHO
• Secretário de Administração Geral

PrOCeee0 na 46224.000720/93-32.

" Concordo com a inexigibilidade de Licitação para à
contratação da Empresa NORTELDATA - TELEINFORMÁTICA LTDA, para a
prestação de serviços de manutenção da Centra/ Telefonica desta
Delegacia Regional do Trabalho no Estado da Paraíba, conforme parecer
da Consultoria Juridica/MTb, consubstanciado na NOTA/CJ/HTb N a 060/93,
coá base .nó art.. 23, item I, do Decreto-lei na 2300/86. Encaminhe-se
ao Senhor Secretário •de Administração Geral/MTb, solicitando
ratificação da inerigibi/idads de licitação, Conforme ' preceitua o Art.
24, do Decreto -lei na 2300/86.

Em 22 de abril de 1993

ANTONIO DANTAS GOMES•
Delegado Regional do Trabalho no Estado da Paraíba

Substituto

Ratifico a inexigibilldade de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 22 de abril de 1993

GILBERTO GUERZON/ FILHO
Secretário de Administração Geral

(Of. n9 61/93)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DO SECRETARIO

-Em 22 de abril de 1993

ARQUIVO D€ ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS -

O Secretário de Relacães do Trabalho, no exercício da com-
petincia prevista na Portaria N2 1052 de 04 de Dezembro de 1992, tendo
em vista a Instrua° Normativa n2 01. de 27 de agosto de 1991, e em fa-
ce das Impugnaçães a presentadas pelas Entidades Sindicais abaixo rela-
cionada., dá publicidade aos interessados para os fins de direito.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Paranaiba-MS.
Processo N2 35740.003019/92
IMPUONANTE : . Federação dos Trabalhadores no . Comércio no Estada de Ma-
to Grosso do Sul.
Processo NO 46000.001438/93

/MPUONADO : Sindicato dos Cobradores Atânomos e Empregados em Em pre-
sas de Cobrança do Estado de São Paulo.
Processo NO 35792.03542E1/92
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados de Agentes AutOnomos do Comér-
cio e eM Empresas de Assessoramento, Pericias, Informaçães e Pesquisas
e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de São Paulo.
Processo 142 46010.001162/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados de Agentes Autânomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informacães e Pesquisas
de Serviços Contábeis de Americana 	 e Região.
Processo N2 46010.001209/93
IMPUONANTE : Sindicato dos Empregados de Agentes Autânomos do Comér-
cio • em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informaçães e Pesquisas
e . de Empresas de Serviços Contábeis de Campinas e Região.
Processo N2 46010.001210/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados de Agentes Autânomos do Comer-,
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informaçães e Pesquisas
• de Empresas de Serviços Contábeis de Santos e Região.
Processo NO 46010.001212/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados de Agentes Autonomos do Comér-
cio • em Empresas de Assessoramento Perícias Informacães e Pesquisas e
de Empresas de Serviços Contábeis de Araçatuba e Região.
Processo N2 46010.001213/93
/MPUGNANTE : Sindicato dos Empregados de Agentes AutOnomos do Comer-

cio e em Empresas de Assessoramento, Feririas, Informacães e Pes uises
e de Empresas de Servir:. Contábeis de Arara quara e Região.
Processo NO 46010.001214/93

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias de Alfaiataria, Confeccães,
lhana e Vestúario de Bento Gonçalves - RS.
Processo N2 46000.000374/93
IMPUGNANTE : Sindicato das Indústrias de Calçados, de Alfaiataria, de
Confeccães de Roupas de Homem, de Camisas para Homens e Roupas
Brancas, de Guarda-Chuva e Bengalas e de Cha péus de Caxias do Sul-RS.
Processo N2 46000.001507/93

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas Revedendoras de Combustível e De-
rivados de Petróleo do Norte de Minas - PETRONOR.
Processo NO 46000.000563/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo
no Estado de Minas Gerais - Minaspétro --
Processo NO 46000.001435/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Toledo - PR.
Processo N2 46000.000760/43
/MPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores. Motoristas em Geral. Aju-
dantes de Caminhães, Conferentes, Frentistas. Escritórios e
Administracão nas Em presas de Transportes . RodoViários de Cargas,
Li quidas, Gasosas, Combustíveis, 	 Secas, Fracionada, à Granel e em
Geral no Estado do Paraná -Sintracarp
Processo N2 46000.001403/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Comerciantes Ambulantes • Trabalhadores-da
Econohia Informal de Goiânia - GO. 	 •
Processo N2 46000.000901/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista no Estado de Goiás
Processo NO 46000.001463/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e de Vende-
dores Ambulantes no Estado de Goiás.
Processo NO 46000.001464/93

IMPUGNADO : Sindicato dos"Trabalhadores em Transportes Rodoviirios
do Municí pio de Castanhal - PA.
Processo NO 46000.001045/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes RodovIáribr
do Estado do Pará.
Processo N2 46000.001471/93

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio Indústria e Profissionais Liberais
do Mato Grosso Goiano-MG.
Processo N2 46000.001051/93
IMPUONANTE : Sindicato do Comércio Varejista no Estado do Goias
Processo N2 46000.001620/93
IMPUGNANTE : Federação do Comércio do Estado de Goiás
Processo NO 46000.001621/93

IMPUGNADO	 Sindicato dos Trabalhadores em Trans portes Rodoviários
de Otacilio Costa - SC.
Processo N2 46010.000461/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Cargas e Passa geiros de Lages SC.
Processo NO 46000.001419/93

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas de Bares, Boites, Churrascarias,
Cozinhas Industriais, Hotéis, Lanchonetes. Motéis, Pizzarias,
Restaurantes e Sorveterias do Municí pio de Ananindeua no Estado do
Pará - PA.
Processo NO 46010.000732/93

IMPUGNANTE : Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Si-
milares.
ProCesso NO 46000.001436/93
IMPUGNANTE : Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do
Estado do Pará.
Processo N2 46000.001437/93

IMPUGNADO , : Sindicato das Empresas de Serviços Contabeis, 	 Adminis-
trativos, Informaçães e Pesquisas do Ceara.
Processo NO 46205.000097/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Contadores de Porto Alegre -SINDICONTA -PA
Processo NP. 46000.001019/93

(Of. n9 61/93)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Piauí

Diretoria de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Serviço de Suprimento e Serviços Gerais-019, de 26.03.93. ref. proc. nO
35226-010776/93-87. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação. Fun
demento Legal: Art. 22, Inciso IV, do Decreto-Lei co 2.300/86. AssuntoT
Aquisição de 01(uma) caixa de toner e 01(um) fotoreceptor para equipa
mento reprográfico, modelo 1065. Decisão: Em face da competência que me
foi outorgada através da PT/INSS/SEPI co 272/92 e tendo em vista os pa
receres favorãreis da Auditoria e Procuradoria Estadual, às flá. 07 	 e

IA



DeponitracOndo Resultado me 31 de dezmibro de 1992
--- •

litúeita Bruta de Exploracto do Servido
IR-) Dedacie. da Receita truta
iReceita Líquida de Exploracio do Serviço
10itrai Receita. Operacionais
Mudo dos Servidos Prestados
!Lacro trato
ipirap itsa, Operacionais
I Cmiercializatio doa Serviços
1, Despesa. Gerai, d Adniniotrativas
1 Outra: ()espadim Operacionais
(Lucro Operacional
litesultado Mio Operacional
!Efeito. Inflaciondrios
rialdo Credor de Correcto Monetdria
1 Saldo Devedor de Variacies Mónatiriaa
:Resultado Ante. das Deducies
)Provisto !aposto de Renda/Contribuicio Social
1ParticI p ioto de hpregadoa
1Lacra Liquido do Período
1Guantidade de Adies (milhares)
)Lacro por Adio do Capital Social (Cr$ 1,9•)
(Valor Patriunial da Acto ee Cr$ 1,99
- - - - -

	

Correcto	 I

	

Intedddl	 1
	 — I

361.334.742 .
(54.516.868)
396.824.674 1
41.911.359 1

(199.973.292) 1
149.662.831 :

(109.443.475) :
(18.296.746)
(53.792.715) 1
(37.459.114) 1

48.219.356 :
1.640.698 1

	

40	 1

:
41.859.964

(24.894.190 1
(2.147.760 1
14.818.182 I

776.914 :
19,17 1

1.396,97 :

`.2:22
176.898.413
(31.817.357)
145.1181.856

9.311.487
(91.899.184)
63.381.359

(56.967.589)
(11.614.487)
(35.130.834)
(11.232.268)

6.333.771
624.766

9.883.923
199.394.261

(189.519.338)
16.842.399

123.464
(2.147.761)
14.818.162

776.914
19,87

1.396,97

JOSE REINAIDO BATISPA 	 JOED 5101700 DA CCGTA
	

GERAI= DERMA DE BARROS
Presidente	 Diretor Administrativo -Financeiro 	 Gerente do Depto. de Controle

Contador - CRC/RM 2.844

(Of. n9 89/93)

DELEGACIA DO MINISTERIO rms corvitlrecnas
NO AMAZONAS

Serviço das Comunicações
PORTARIA 749 6, DE 6 DE ABisIL DE 1993

Proc.o9 29111.000129/88. Aisociaçáo Dos 	 .riscas do Ponto Ti,c
car o explorar oServiço de Rádio Táxi co cidade de Manaus/AM.

0001'-' 	 WMTEZR.
CCilc	 berv.tç,. das Comunicações

(59 1.414-4 - 13-4-93 - Cr$ 473.000,00)
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09, respectivamente, dos autos, aprovo o presente processo e autorizo a
despesa no valor global de Cr$ 19.889.854,86(dezenove milhões, oitocen
tos e oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro cruzeiros e-
o4enta e seis centavos) em favor da firma Xerox do Brasil Ltda, refe
rente a aquisição acima. Prazo de Vigência: 26.03.93 a 09.04.93. Caucãoi
Na forma do facultado na legislação vigente dispenso a cobrança da nau
são. PUblique-se e Effipenhe-se, conforme as disposições legais. Dior
ato de Administração Patrimonial(16-300.0), solicitando Ratificar o pre-
Wine ato.

Em 26 de março de 1993
CONCEIÇA0 DE MARIA BARROS CARVALHO

,Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais
Substituta

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 2,1_do Decreto-Lei na 2.300/
86 e Decreto na 449/92.

MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA ALBUQUERQUE
Respondendo pela Chefia da Divisão de Administraçúc, Patrimonial

(Of. n9 104/93)

Ministério das Comunicações

Es Cr$ 1.119

Passivo

103.199.368 1 Circulante	 95.643.796
17.911.946 1 Exigivel a Longo Prazo	 242.769.479 1

1.394.917.361 : Patrininio Liquido	 1.085.327.181 !
: Recamo. Capitalizivela	 91.298.219 1

-------
:Total do Ativo	 1.515.138.675 1 Total do Pasalvo 	 1.515.838.675 :
-

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de abril de 1993

Processo nO 50000.003686/93-78. Aprovo a concessão de sup/ementação de
recursos à empresa GLOBAL TRANSPORTE OCEMICO S/A, no valor de Cr$
63.656.122.198,64 (sessenta e três bilhões, seiscentos e cinquenta e
seis milhões, cento e vinte e dois mil, cento e noventa e oito cruzei'
ros e sessenta e quatro centavos), à conta-do FUNDO DA MARINHA MERCO'
TE-FMM, visando à conclusão da construção da embarcação identificada co
mo casco CCN-190, pela COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAM) - CCN, objeto
CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO NO 86,2.003.4.1,
observadoe.os termos da Decisão nO Dir.080/93, de 08/03/93, do Agente
Financeiro do Fundo da Marinha Mercante, o Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social-BNDES. •

PROCESSO 59 50000.003686/93-78
Aprovo a concessão de ...suplementação de recurios à

empresa GLOBAL TRANSPORTE OCEÂNICO S/A, no valor de Cr$ 63.656.122.198,64
(sessenta e três bilhões, seiscentos e cinquenta e seis milhões, cento
e vinte e dois mil, cento e noventa e oito cruzeiros e ----- nta • qua
tro centavos), ã conta do FUNDO DA MARINHA MERCANTE -FMM, visando à eoTx
clusão da construção da embarcação identificada como casco-
pela COMPANHIA COMERCIO E NAVEGAÇÃO - CCN, objeto do CONTRAO DE FINAR
CIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO NO 66.2.003.4.1, observados ol
termo, da Oecisão n9 Dir,080/93, de 08/03/93, do Agente Financeiro do
Fundo da Marinha Mercante, o Banco Ha9ional de Denenvoivimente Econó-
mico e,Social,BNDES.

ALBERTO GOLDMAN.

(Of. 09 542/93)

1

ICirculante
illealizdvel a Lendo Prazo
!Paramente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
Telecomunicações do Rio Grande do Norte S/A

C.O.C. No. *8.488.254/9991-55

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992
CORRE000 INTEGRAL E LEGISLAÇAO SOCIETÁRIA

Ativo

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE POLITICA INDUSTRIAL
Coordenadoria de Programas Befiex

ATOS APROVADOS PELO SECRETARIO-EXECUTIVO DO MICT EM 30.03.93
A) LISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
1) Fiação de Sêda Bratac S.A., Cert.262, PROC/SWBEFIEX/N9 1395/93
aprovada(validade: 270 dias)
2) Hering Têxtil, Cert.351,PROC/SPI/BEFIEX/59 2603/93, aprovada (valida
der 270 dias)
3) Pronor Petroquímica S.A., Cert.636, PROC/SPI/BEFIEX/99 2638/93, apro
vada(validade: 270 dias)
4) Cia.Suzano de Papel e Celulose, Cert.259, PROC/SPI/BEFIEX/N9 1837/93
aprovada (validade: 270 diaS)
5) Celulose Nipo-BraS1leira S.A.-CENIBRA, Cert.623,PROC/SPI/BEFIEX/ Nos
2190 e 2191/93, aprovadas(validade: 270 dias)
6) Celulose Nipo-Brasileira S.A.-CEN/BRA, Cert.623,PROC/SPI/BEF/EX/ 59
2235/93, aprovada(validade: 270 dias)
7) Finobrasa - Fiação Nordeste do Brasil S.A., Cert.494,PROC/SPI/BEFIEX
N9 2377/93, aprovada (validade: 270 dias)
8) Ripasa S.A.Celulose e Papel, Cert.647,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2382/93
aprovada(validade: 270 dias)
9) COPENE - Petroquímica do Nordeste S.A.,Cert.206,PROC/SPI/BEFIEX/ NP
2458/93, aprovada (validade: 270 dias)
10) Indústrias de Papel Simão S.A.,Cert.516,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2466/93,
aprovada(validade: 270 dias)
11) CONFAB Industrial S.A.,Cert.578, PR0C/SPIOEFIEX/N9 2550/93, aprova
daivalidade: 270 dias)
12) Sicom Ltda.,Cert.625,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2584/93, aprovada(validade:
270 dias)
13) Billiton Metais S/A, Cert.307,PROC/SPI/BEFIEX/5O 2180/93, aprovada
(validade: 270 dias)
14) Sadia ConcOrdia 5.5.,Cert.498,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2212/93, 2434/93
e 2569/93; aprovadas (validade: 270 dias)
15) LApis Johann Faber S/A, Cert.381,PROC/SP//BEFIEX/N9 2241/93, aprbva
da .(validade: 270 dias)
16) Ind.Madeirit S/A, Cert.266,PROC/SP//BEFIE1/N9 2245/93,aprovada(vali
dade: 270 dias) -
17) Grupo WEG, Cert.177,PROC/SPI/BEF1E0/N9 2272/93,aprovada(va/idade
270 dias)
18) Rockwell Internacional, Cert.169,PROC/SPI/BEFIEX/59 2203/93, aprova
da(validade: 23.06.93)
19) SKF Ferramentas S/A, Cert.414,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2384/93, aprovada
(validade: 270 dias)
20) Haas S/A, Cert.269,PROC/SPI/BEF/EX/N9 2412/93,aprovada(validade
270 dias)
21) Calçados Andreza Ltda.,Cert.329,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2411/93 e 2501/
93, aprovada(validade: 270 dias)
22) Cia.Bras.de Frigorificas, Cert.466,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2213/93, apro
vada(validade: 270 dias)

--01=11r111111111-11111'1



(Of. n9 32/93)

Nada para
complicar!

Estamdsfackando
a vida dos nossos
clientes e usuários.

Nada de endereços complexos.

Agora, para corresponder com
a Imprensa Nacional, basta
remeter sua carta para:

-
IMPRENSA NACIONAL
CAIXA POSTAL 30.000
CEP 70604-900 .
Brasília - DF
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IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial,	 •
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23) Sache Automotivo Ltda.,Cert.399,PROC/SPI/BEFI EX/N9s 1565/93 e 2581/
93, aprovadas(validade: 270 dias)
24) Paquetã Calçados Ltda.,Cert.236,PROC/SPI/BEFI EX/N9 2503/93,aprovada
(validade: 270 dias)
25) Calçados Santa Rita, Cert.651, PROC/SPI/BEFIEX/09 2502/93, aprovada
(validade: 270 dias)
26) Adiboard S/A, Cert.453, PR1c/SPI/BEFIEX/09 2542/93, aprovada (vali
dada: 270 dias)
27) Grupo Gerdau, Cert.431, 1.. C/SPI/BEFIEX/N9s 2545/93 e 2546/93, apro
vadas, exceto o item 264 (validade: 270 dias)
28) Duratex S/A, Cert.628, ,ROC/SPI/BEFI EX/N9 2565/93,aprovada(validade:
270 dias)
29) /semente S/A, Cert.631,PROC/SPI/BEFI EX/09 2092/93,aprovada(validade
270 dias)

30) Avibráa -.Ind.Aeroespacial S/A, Cert.117,PROC/SPI/BEFIEX/59	 2578/
93, aprovada(validade: 270 dias)
31) Fiat Automóveis S/A, Cert.595,PROC/SPI/BEFIEX/095 15985/92 e 2529/
93, aprovadas (validade: 270 dias)
32) Tecnart Ind.e Com.Ltda.,Cert.504,PROC/SPI/BEFI EX/N9 2548/93, aprova
da(validade: 270 dias)
33) Scania do Brasil S/A, Cert.608,PROC/SPI/BEFIEX/09 2460/93, aprovada
(validade; 270 dias)
34) Eucatex Qufmica Ltda.,Cert.201,PROC/SPI/BEFI EX/N9 2731/93, aprovada
(validade: 270 dias)
35) Máquinas Condor, Cert.631,PROC/SPI/BEFIEX/89 2093/93,aprovada (vali
dada) 270 dias)
B)- LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR
1) Celulose Nipo Brasileira S.A.-CEN/BRA, Cert.623,PROC/SPI/BEFIEX/ 89
2192/93,,aprovada(validade: 90 dias)
2) FilObel - Indústrias Têxteis do Brasil Ltda„Cert.543, PROCs/SPI /
BEFIEX/090 2193 e 2194/93, aprovadas(validade: 90 dias)
3) Cia.Votorantim de Celulose . e Papel - CELPAV, Cert.531,PROC/SPI 	 /
BEFIEX/N9 2200/93, aprovada(validade: 90 dias)
4) Brascorda S.A.,Cert.503, PROC/SPI/BEFIEX/N9 2202/93, aprovada(valida
de: 90 dias)
5) Villares Indústrias de Base S.A.-VIBASA, Cert.166,PROC/SPI/BEFIEX/N9
2219/93-, aprovada(validade: 90 dias)
6) Aços Villares S.A.,Cert.166,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2220/93,aprovada (va
/idade: 90 dias)
7) COPENE - Petroquímica do Nordeste S.A.,Cert.206,PROC/SPI/BEFIEX/ 090
2236 e 2237/93,. aprovadas (validada; 90 dias)
8) Pronor Petroquímica S.A.,Cert.636,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2280 e 2281/93,
aprovadas(validade: 90 dias)
9) Toyobo.do Brasil Ind.Textil Ltda„Cert.448,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2372/
93, aprovada(validade: 90 dias)
10) Vicunha Nordeste 5.16.,Cert.541,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2375/93, aprovada
(validade: 90 dias)
11) Grupo Santiata, Cert.294,PROC/SP//BEFIEX/N9'2378/93,aprovada (vali
dadei 90 dias)
12) Ripasa S.A.Ce/ulose e Papel, Cert.647,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2383/93
aprovada(validade: 90 dias)
13) Ciaandustrial Schlosser S.A.,Cert.427,PROC/SPI/BEFIEX/N92419/93
aprovada (validade: 90 dias)
.14) COPENE-Petroquimica do Nordeste S.A.,Cert.206,PROC/SPI/BEFIEX/ Nes
2456 e 2457/93, aprovadas(validade: 90 dias)
15) Ripasa S.A.Ce/ulosse e Pape/,Cert.647,PROC/SPI/BEFIEX/89 2464/93
aprovada(Oalidade: 90 dias)
16) Pipoca S.A.Ce/u/cuse e Papel, Cert.647,P(OC/SPI/BEFIEX/N9 2464/93
aprovada(validade: 90 dias)
17) Indústrias de Papel Simão S.A.,Cert.516,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2465/93,
aprovada(val/dade: 90 dias)
18) Texita - Cia.Têxtil Tangarã, Cert.341-A,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2500/93,
aproVada(validade: 90 dias).
19) Cia.Surino de Papel e Ce/u/ose,Cert.259,PROC/SPI/BEF/EX/N9 2504/93,
apróvada(validade: 90 dias)
20) Indústria de Papel e Celulose de Salto S.A.,Cert.516,PRM/SPI/EIMMX/
NO 2579/93, aprovada(validade: 90 dias)
21) BICOS Ltda.,Cert.625,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2583/93, aprovada(validade:
90 dias)
22) Hering Têxtil S.A.,Cert.35/,PROC/SPUBEFIEX/N9 2602/93, aprovada
(validade: 90 dias)
23) Artes S.A.Fíbrica de Artefatos Têxteis, Cert.313,PROC/SP//BEFIEX /
N9 2655/93, aprovada(valldade: 90 dias)
24) Ripas* S.A.Ce/ulose e Papel, Cert.647,PROC/SPI/BEFIEX/89 2685/93
aprovada(validade: 90 dias)
25)- Grupo Gerdau, Cert.431,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2078/93 e 2720/93,aprova
das, exceto os itens 7178 a 7180; 7191 a 7195; 7201,7212 e 7213; 7225 ,
(validade: 90 dias)

•
26) Caterpillar Brasil 5.16.,Cert.597,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2150/93	 e
2283/93, aprovadaa(validade: 90 dias)
27) Sadia Concórdia S/A, Cert.498,PROC/SPI/BEFIEX/000 2210/93, 2570/93,
2729/93, aprovadas(validade: 90 dias)
28) Ind.Madeirit, Cert.266,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2246/93, aprovada, exceto
o item 06(va/idade: 90 dias)
29) Rockvell Internationa/, Cert.169, PROC/SPI/BEFIEX/89 2204/93,aprova
da(vandade: 90 dias)
30) Fiat Automóveis, Cért.595,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2343/93 e 2359/93
aprovadas(validade: 90 dias)
31) Cia.Bras,de Frigoríficos, Cert.466,PROC/SPI/BEFIEX/N9s 2214/93,2431/
93 e 2728/93, aprovadas (validade; 90 dias)
32) Chocolates Garoto, Cert.500,PROC/SPI/BEF1E0/09 2427/93, aprovada(va
/idade: 90 dias)
33) Duratex S/A, Cert.628,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2564/93, aprovada (valida
de: 90 dias)
34) Italmagnésio S/A,Cert.565,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2195/93, aprovada )vali
dada: 90 dias)
35) Mineração de Amianto S/A, Cert.316,PROC/SPI/BEFIEX/89 2523/93, apto
vada (validade: 90 dias)
36) Alcoa A/umlnio S/A, Cert.281,PROC/SPI/BEFIEX/890 2600/93 e 2179/93,
.provadas(validade: 90 dias)
37) Calçados Travesso, Cert.301,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2751/93,aprovada (va
/idade: 90 dias)
38) Musa Calcados Ltda.,Cert.194,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2752/93, aprovada

(validade: 90 dias)
39) Fibam Cia.Ind„Cert.563,PROC/SPI/BEFI EX/N9 2610/93;aprovada (valida
de: 90 dias)	

-C) LISTA DE PARTES,FEÇAS E COMPONENTES A IMPORTAR.
1) CONFAB-Industrial 5.16.,Cert.578,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2549/93(29 Aditi
va) aprovada(validade: 25.06.93)
2) Springer Carrier 0.16.,Cert.152,PROC/SPI/BEFIEX/59 2611/93, aprovadá¡Á
(validade: 12 meses)
3) Alfred Teves do Brasil Ind.e com.Ltda.,Cert.577,PROC/SPI/BEFIEX/ 09
2145/93, aprovada(validade: 14.01.94)
4) WEG S/A, Cert.177,P500/SPI/BEFIEX/09 1683/93,aprovada 	 (validade
18.01.94)
5) Echlin do Brasil S/A, Cert.589,PROC/SPI/BEFIEX/89 2104/93, aprovada
(validade:	 meses)
6) Mangels . /ndustrial S/A, Cert.181,PROC/SPI/BEFIEX/N9 1609/93, aprova
da, exceto os itens 170 e 196(validade: 15.03.94)
71 Iochpe-Maxion S/A, Cert.129,PROC/SPI/BEFIEX/N95 1716/93, 2116/93
aprovadas (validade: 13.01.94)
8) Fligor S/A, Cert.473,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2266/93, aprovada (validade:
12 meses)
91 Scania do Brasil Ltda.,Cert.608,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2309/93, aprovada
(validade: 18.08.93)
10) Coldex Frigor Equipamentos S/A, Cert.473,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2320/93
aprovada(validade: 12 meses)
11) General Motors do Brasil Ltda.,Cert.137,PROC/SPI/BEFIEX/N9 865/93,
aprovada, exceto os itens 12 e 24(validade: 31.12.93)
12) Duratex S/A, Cert.628,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2563/93, aprovada (valida
de: 13.07.93)
13) Sachs Automotiva Ltda.,Cert.399,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2239/93, aprova
da,exceto o item 057(validade: 14.03.94)
D) LISTA DE MAIORIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIXRIOS A IMPORTAR
1) Ajinomoto Interamericana Ind.e Com.Ltda.,Cert.008,PROC/SP//BEFIEX /
09 1632/93(02), aprovados os itens PEEX n9s 014 e 015(validade
14.03.94)
2) Grupo Gerdau,Cert.431,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2186/93 ,aprovada (validade
de: 12 meses)
3) Cenibra-Celulose NipoBrasileira S.A.,Cert.623,PROC/SPI/BEF1E1/ 	 09 •
2189/93(2a Aditiva) aprovada(validade: 28.09.93)

4) Cia.Suzano de Papel e Celulose, Cert.259,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2209/93
(29 Aditiva) aprovada(validade: 10.11.93)
5) Cia.Brasileira de Frigoríficos, Cert.466,PROC/SPI/BEFIEX/09 2217/93' .:
aprovada (20 Aditiva), (validade: 24.01.94)
6) Indústrias Madeirit S.A.,Cert.266,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2247/93, aprova
da(validade: 12 meses)
7) Fupresa Hitchiner, Cert.643,PROC/SPI/BEFIEX/09 2265/93,aprovada (va
/idade: 12 meses)
8) Confab Industrial S.A.,Cert.578,P500/SPI/BEFIEX/09 2265-16/93(20 Adi
tiva), aprovada (validade: 03.11.93)
9) F/igor S.A.,Cert.473,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2267/93,aprovada(validade
12 meses)
10) Britanite S.A.Ind.Quimicas, Cert.592,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2371/93
aprovada (validade; 12 meses)
11) Grupo Gerdau, Cert.431,PROC/SPI/BEFIEX/59 2544/93(10 Aditiva), aPro
vada(validade: 29.03.94)
12) Grupo Sadia, Cert.498,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2571/93(74 Aditiva) aprova
da(validade: 24.01.94)
13) Springer. Carrier S.A.,Cert.152,PROC/SPI/BEFIEX/N9 2612/93, aprovada
(validade: 29.03.94)
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SEÇÃO 1	 5381

fflleM.	

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Agitas e Energia Elétrica

PORTARIA 09 72, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERG/A
'Uma., da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do Art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n.
48000.003111/92-41, resolve,

Art. 1. Aprovar o PROJETO BÁSICO apresentado pela
Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL,
relativo A construção da linha de transmissão, em 138 kV, denominada
Miranda / Fábrica de Cimento Eldorado, localizada no Município de
Bodoquena, no Estado de Mato Grosso do Sul, com as características
técnicas (pie constam do Processo supracitado.	 •

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
EmpreSa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL de
suas responsabilidades, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 2 . Picara data de 30 de junho de 1993 para tér-
mino das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de
sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente ocor-
rer.

Art. 3 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

1119 5.613-0 - 16-4-93 - Cr$ 2.863.000,001

PORTARIA 09 302, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O Diretor do De partamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica - °NUE, no uso de suas atribuiçõet re g imentais, tendo em
vista a competência atribuida'no art. 40 do Decreto n g 774, de 18 de
'nardo de lssp, e conaiderando a int eeeeee público em que os aumentos
reais de. tarifas de fornecimento de energia elétrica, decorrentes de
prodrami de recuperação tarifária gradual apresentado Pelo
concessionário, poesem ser aplicados em datas diferentes daquelas de
hemologação dos reajustes resultantes 	 da 'aplicação	 da fórmula
airaMátrich, conforme definição do art. 42 do Decreto citado, resolve:

Art. 10 - O art. 02 da Portaria n g 170, de 29 de março de
1993, passa • ter a seguinte redação:

"Art, 02 - Ce go o concessionário opte por apresentar programe
de 'recu peração tarifária gradual, a proposta deverá indicar o prazo de
vigência do programa, os valores das tarifa. p ropostas que traduzam o
seu crescimento real no período, bem como as 'respectivas datas de
vidência p ara efeito de aplicação nas contas dos consumidores."

Art. 20 - Fica revogado o 102 do Art. 12 da Portaria n2
170, de 29 de marao de 1993.

Art. 32	 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacio,

GASTA() LUIZ DE ANDRADE LIMA

ALUARA Na 690, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL VA PRODUM MINERAL,
no uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 52 340. de 15
de j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro cl. 1967, (Códi go de Mineração). resolve:

I - Renovar, Pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do
item II do ar). 22 do Código de Mineracio, a autorizaçào de pesquisa
concedida a ADRIANA BORGES DE FRE/TAS. pelo Alvará na 1.934, de 10 de
novembro de 1989, publicado no DOU de 17 de novembro da 1989.

II - Este Alvará entra	 em	 vigor na data de sua
Publicação. (DNPM Na 860.19e/87) - (Cód. 2.710

ELMER PRATA 5ALOMX0

(Guia Na 02209-0 - 23/03/93 - Cr$ 1.356.000,00)

AL IJARA 82691, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUOIO MINERAL, no
USO da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria na 340. de 15 de
j ulho de 1992. e de confocmidado com o ar). 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracio), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EVA HOFATTO HON,
a Pes quisar AGUA MINERAL, no lugar denominado Loteamanto Estâncias do
Rio fluente, Distrito e Municí p io de Caldas Novas, Estado de Goiás,
numa área de 50,00ha, delimitáda por um poligono nua tem um vértice a
4.731m, no rumo verdadeiro de 89509"NW, da confluincia do co rrig e
Cabeceiras com o córrego do Bagre, Coordenadas G 	 'ficas: Lat.
17942'53,2 . 5 e Long. 48944'12,2 . 0 .e os lados a partir classe vórtice,.
os seguintes comp rimentos e	 rumos verdadeiros: 800m-5, 685m-E,
400m-N, 60m-W, 280m-N, 200m-W, 120m-N, 425m-W.

II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicada.
(DNPM no 27.206-660.784/89) - (Cod, 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Na 10887-4 - 22.03.93 - Cr$ 1.356.000,000

ALVARA1N0692, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR RO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe fol . delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fev eee r o de 1967, (Código de Mineracid), resotvet

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (tras) anos.
UNAMGEN-MINERAM E METALURGIA 5/A, a pesquisar MINERIO DE PALADIO,
no lugar denominado Fazenda Mata dos Pintos, Distritos e N221CíPIO,
de Rio Vermelho e Matertandia, Estado de Minas Gerais, numa área de
1.000ha, delimitada por .um Polígono que tem um vértice a 4.700n, no
rumo verdadeiro de 66210'5E, da Et:Afluência do corras,. dos Piolhos
com o rio Vermelho, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 18921'02,3 . 5 •
Long. 43903 . 07,4 . W e ás lados a partir dessa 'ártica, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-5, 2.000m-W, 5.000m-N,
2.000m-E.

I/ - A descaracterizacio da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parág rafo 10 da Constituleão Federal.

(DNPM naiN.205	
vIdg)na data da sua publidacão.

ELMER PRATA SALOMX0
(GUIA N2 AI-02423-9 - 18/11/92 - Cr$ 519.060,00)

ALVARAN N9693, DE 22 DE ABRIL DE 1993

(Of. n9 212/93)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produego Mineral

ALUARA Ng 689, DE 22 DT ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuiçâo que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de /5
de julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967; (Código de Mineração), resolve:

I - Renovar, pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do
item II do ar). 22 . do Código de Mineracão, a autorização de pesquisa
concedida a DANIELA BORGES DE FREITAS THORGAARD, pelo Alvará n2 1.889,
de 03 de novembro de 1989, p ublicado no DOU de 10 de novembro de 1989.

II - Este Aivana entra 	 em	 vi gor na data de sua
Publicação. (DNPM Na 860.194/87) - (Cód. 2.71)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
USO da atribuleis que the foi. delegada pela Portaria na 340, da 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minaracio), resolve:

I - Autorizar," pelo p razo de 03 (tris) anos, UNAMGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/A a p esquisar MINeR1.0 DE CROMO, no lugar
denominado Fazenda Naja, Distrito e Municiai° de Porto Nacional,
Estado do Tocantins, numa área de 3.363,5/ha, delimitada por um
polí gono que tem um 22ftiCe . 2 /5.192m, no rumo verdadeiro de 342NE,
da confluência do córre go das Morteiras Com o ribeirão Conceição,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 10056'32,3 . 5 e Long. 48935'44,7 . W • os
lados a p artir desse vórtice, os se g uintes comp rimentos e rumos
verdadeiros:	 1.487m-N,	 1.000m-E,	 3.032m-N,	 929m-E, 5.48/m-N.
2.795m-E, 10.000m-5, 4.724m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, Inciso II • 176, pará g rafo 12 da Constituição Federai.

III - Esta Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
(DNPM n9 27.206-860.327/89) - (Cod. 2.01)

ELMER'PRATA SALOMÃO

(Guia Na 022/3-2 - 23/03/93 - Cr$ 1.356.000,00) (Guia 5/02 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ELMER PRATA SALOMAO
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ALVARA1 N0694, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição num Lhe foi.deLe gada p ela Portaria na 340, de 15 de
Solho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi g o de Mineração). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNANGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE CROMO, no lugar
ihenaainado Fazenda Bacaba. Distrito e Municiai° de Porto Nacional.
Estado do Tocantins, numa área de 3.382,52ha, delimitada por um
PetigOn0 que iem um vórtice a 10.504m, no rumo verdadeiro de
751142NE, da confluência do córTe go das Porteiras com o ribeirão
Conceição, Coordenadas Geográficas: 	 Lat.	 10456 . 32,3'S	 e Long.
46035'44,7'W. • os lados, 	 partir desse vértice. os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 7.966m-N, 1.684m-W, 2.034m-N,
4.724*-E. 10.000m-5, 3.040m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
do ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parág rafo la da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DítAN n4 27.206460.329/8 9 )	 (Cod. 2.012

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/No - 12.12.91 - Cr$ 40.440.00)

ALVARA Mg.695, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fol,dele gada pela Portaria re4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de favarefro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, polo p razo de 03 (três) anos. UNAMGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/A a pes q uisar MINÉRIO DE CROMO, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito. e

Municí p io de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de 1.000ha,
delimitada POP. UM POlig5n0 que tem um vértice a 22.523, no rumo
verdadeiro de 06001NE, da confluência do córre go Alegre com a
	  Candonga. Coordenadas Geográficas: Lat. 14016 . 02,6 . 5 • Long.
4402546,3'W • 'os lados A	 partir desse vértice, os seguintes
codp rimentos • rumos	 verdadeiros:	 2.000m-W,	 500m-S, 2.500m-W,
2:000a-N. 2.500m-E, /.000m-N, 2.000m-E, 2.500i-5.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de , capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos dirdltos minarárlos q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II • 176, parágrafo 14 da Constituição Fedaral.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(IMPA n0. 27.206-460.447/69) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Bóia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARA,NO 696, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
ume da atribuicão que lhe foi dele gada pela Portaria no 340. de 15 de
Julim do 1992. e de conforifidade com o art. 21, do Doecreto-Lei no
227. de 28 de f 	 iro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Motorizar, polo prazo de 03 (três) anos, UNAHGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A, a p es q uisar MINÉRIO DE CROMO, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão • Serra da Mantiqueira, Distrito •
Manicieio de Niquelindiw. Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,"
delimitada Por um ooli gono. que tem um vértice a 22.523m. no rumo
verdadeiro de 06201NE,' da confluência do córrego Alegre com a
	  Candonga. Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14Q1602,6'S e Long.
48925'48,3 .W • os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos • rumos verdadeiros:	 2.500m-N, 4.5000-E, 2.000m-5,
2.500*-W, 500m-5, 2.000*-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização.

' bem como, dos direitos 'onlnarários que a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171. Inciso II e 176, p arágrafo / g da Constituição Federal.

ae•-•
/II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.

(DNPN no 27.206-860.448/89) - (Cosi. 2.01)

ELME1rPRATA SALDADO
(Saia ./N0 - 12.12.91 - Cr$ 40.440.00)

ALVARANNQ 697, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
uso da atribuição que lhe fol.dele gada peta Portaria na 340, de /5
Julho de 1992, • de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei
227. de 26 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minerado), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, UNANGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/A a Pes quisar MINiRIO DE CROMO, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira, Distrito e
Municí p io de Ni quelândia. Estado de Goiás, numa área de 999,90ha,
delimitada por um poligpna .que tem um vértice a 21:556m, no rumo
verdadeiro de 22949NE, da conftuência do córrego Ale g re com o
córrego  Candon ga, Coordenadas Geográficas: Lat. 1441602,6'5 e Long.
4822548,3'W • os lados a	 p artir dessa. vértice, os seguintes
comp rimentos • rumos verdadeiros: 	 3.5000-0, 1.527m-N, 2.000m-E,
3.103.-N. 1.500.-E, 4.630m-S.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasilel:a
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autoriza,ão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo la da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM na 27.206-660.449/89) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia S/N g - 12.12.92 - Cr$ 40.440.00)

ALVARAINg 698, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi.ditleg ada p ela Portaria no 340, de IS de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/A a p es quisar MINÉRIO DE CROMO, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira, Distrito e
Município de Ni quelândia, Estada de Goiás, numa área de 1.000ha,
delimitada por um p olispno'que tem um vértice a 21.556m, .no rumo
verdadeiro de 22449'NE, da confluência do córrego , Alegre com o
córrego Candon g a, Coordenadas Geográficas: Lat. 144/6 . 02,6 . 5 e Long.
4822548,3'W e os lados a	 partir desse vértice, os seouintes
comp rimentos cromos verdadeiros: 	 2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-5,
4.000m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
do capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 19 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM na 27.206-860.450/89) - (Cad. 2.01)

•
ELMER PRATA SALOMÃO .

(Guia 5/N0 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARFAN g 699, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foj.dele g ada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 3992, • de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minorado), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, UNAMGEN
MINERACÃO E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE CROMO, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito e
MUniCiP10 de Niquelândia, Estado de Goiás, numa área de 1.000ha,
delimitada por um poligono.que tem um vértice a 18.27/m, no rumo
verdadeiro de 354468E, da conTiuência do córrego Ale g re com o
córrego Candon g a, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14016'02,6'5 e Lano.
48025'46,3'W e os lados a 	 partir desso vértice, os saguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-S,
2.000m-W.

II - A descaracterização da titular como emp resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizacão,
bem coam dos direitos minerá rios que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado.
CORPO no 27.206-660.451/89) - (Cod. 2.01)

'ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/Na - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA 10700, DE 22 DE ABRIL 00 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que the foi, delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do 01/creta-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAÇÃO E METALURGIA 5/0, a p es q uisar MINÉRIO DE VANA010, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão • Serra da Mantiqueira,
Distrito e Município de Niquelândia, Estado de Goiás, numa área de

.1.000ha, delimitada POP Ulp POlígOn0 que tem um vértice a 14.149m, no
rumo verdadeiro de 460028E, da Confluência do córrego Alegre com o
córrego Candon g a, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14416'02,6'0 e Long.
48025'48,3'W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos • rumos verdadeiros:	 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-5,
2.000m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p itai nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II • 176, p ará g rafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
((INPM n0 27.206-860.452/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/00 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARA1N4 701, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição q ue Lhe fol, dele g ada pela Portaria no 340, de IS de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
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227., de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de (lineracio). resolve:

I Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, UNAMGEN
MINERAM) E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE VANABIO, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e MUniCípi0 de Ni q uelândia, Estado de Goiás, numa área de
1.000ha, delimitada p or um abli g ono q ue tem um vértice a 18.401m, no
rumo verdadeiro de 60228'NE, da tmnfluencia do córrego Alegre com o
córrego Candonga. Coordenadas Geográficas: Lat. 14016'02,6"5 e Long.
48025'48,39W e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
comprimenCos e rumos	 verdadeiros:	 2.5000-N,	 500m-W, 2.500m-N,
2.000m-E, 2.500m-5, 500m-E, 2.500m-5, 2.000m-W.

r, II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso /I e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
(DEM/ nQ 27.206-860.453/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARAoN g 702, DE 22 DE ABRIL DE 1993

, O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe fol.delegoda pela Portar4a no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no

-227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, UNAMGEN
M/NERACAD E METALURGIA 5/A a pesquisar MINÉRIO DE VANADIO, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maraàhão e Serra da Rantiqueira,
Distrito e Município de Ni q uelândia, Estado de Goiás, numa área de
922,30ha, delimilada p or.um polí gono q ue tem um vértice a 14.909m, no
rumo verdadeiro de 02426'NE, da tonfluincia do córre g o Alegre com o
córre g o Candonga, Coordenadas Geográficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
48425'48.3 .0 e os lados a p artir desse vértice, co seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 5.263m-W, 497m-N, 498m-E, 1.263m-N,
4.502m-E, 2.240m-N, 2630-E, 4.000m-S.

II - A descaracterizacio da titular' como em p resa brasileira
,de cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacio,
bem coéo dos direitos minerárlos que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e /76, parágrafo /12 da Constituicão Federal.

II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAM' no 27.206-860,454/89) - (Cod. 2.011

• ELMER PRATA SALDADO
0/NO - 26,02.$2 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA 10 703, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O D/RETOR DO DE PARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, noOCO da atribuição que lhe foi, delegada pela Portaria no 340, de 15 de•Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no227, 41.28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineraao), resolve:

I - Autorizar, gelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGENMINERAM) E METALURGIA 5/A a p es q uisar MIAMO DE PALADIO, noilu gares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Ma nti q ueira,Distrito e M unicí p io de Niq uelândia', Estado de Goiás, numa área de584,85har delimitada POP 9m pbligono que tem um vértice a 7.250m, noruma verdadeiro de 47931 NW, da clxnfluencia do córrego Ale g re com ocórre g o Candon ga, Coordenadas Geo g ráficas, Lat. 14 01602,6 • 5 e Long .48225'48,3 . W e os lados a	 partir desse vértice, os se guintescom p rimentos e rumos	 verdadeiros:	 1.266m-W,	 2.895m-N, 300m-W,2.000m-N, 886m-E, 1.3950-5, 680m-E, 3.500m-S.

II - A des caractirizacão da titular como emp resa brasileirado cap ital naclopal acarretará a invalidado da p resente autorização,bem como deis direitos minerarlos que a mesma detenha, nos termos dos
arte, 171, inciso /I e 176, p ará g rafo 10 da Constituição Federal.

/II - Este Alvará entra em vigor na data de sua p ublicado.(CAPA no 27 .206-860.458/89) - (Cod. 2.01)
ELMER PRATA'SALOMX0

(Guia 5/No - 12.1E.91	 Cri 40.440,00)

ALVARA IN g 704, ME 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, co
uso da atribuicio que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei co
227; de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracio), resolve,

I - Autorizar. Pelo p razo de 03 (Irás) anos, UNAMGENMINERAM E METALURGIA S/A a p es q uisar MINÉRIO DE PLATINA, noslugares denominados Bacia do Rio Maranhio e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de722,18ha, delimitada p or co Polí g ono q ue tem um vértice a 4.492m, norumo verdadeiro de 57446SW, da egnfluincia do córrego Alegre com ocórre g o Candonga, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14416'02,6 .5 e Long.48225'48,3"W e os lados a p artir desse vértice, os seguintescomp rimentos e rumos verdadeiros: 3.049m-W, 795m-5l, 235m-E, 1.705m-N,
2.814m-E, 2.500m-5.

/I - A descaracterizacio • da titular como emp resa brasileirade cap ital nacional acarretará a inval.idade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerardes q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM no 27.206-860.460/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA N g 705, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicio que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, da 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve,

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE PLATINA, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Ni q uelândia, Estado de Goiás, numa área de
636ha, delimitada p or. um • poligono que. tem um vértice a 7.254m, no
ruma verdadeiro de 7004380, dWconfluencia do córre g o Alegre com a
córrego Candonga, Coordenadas Geográficas: Lat. 1401602,69 e Long.
4802548,3 . W e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 8.000m-W, 795m-N, 8.000m-E, 795m-5.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176. p arágrafo 10 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DOPA no 27.206-860.461/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/N0 - 12.12.91 - Crt 40.440,001

ALVARA IN0706, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fol.delegada p ela Portaria re g 140, de 15 de
julho de 1992, e de confor gidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (ires) anos, UNAMGEN
MINERAM) E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE PLATINA, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e MUnielPi0 de Ni q uelindia, Estado de Goiás, numa área de
1.000ha, delimitada p or um p dtigono q ue tem um vértice a 10.847m, no
ruma verdadeiro de 89927 . 5W, da Confluincia do córre g o Alegre com o
córre g o Candon g a, Coordenadas Geográficas: Lat. 14416'02,6 . 5 • Long.
48925'48,3 . W e os lados a	 partir desse vértice, os, seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros, 	 4.000m-W, 2.500m-N, 4.000m-E,
2.500m-5.

II - A descaracterizaçâo da titular como empresa, brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso /I e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
(DNPM no 27.206-860.462/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SAL0050
(Guia 5/N0 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVAR/VOA:907, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe fol.delegada pela Portaria ng 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, Pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM) E METALURGIA 5/6 a Pes q uisar MINÉRIO DE PLATINA, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Ni quetândia, Estado de Goiás, numa área de
1.000ha, delimitada p or um polí gono que tem um vértice a 10.847m, no
rumo verdadeiro de 89027 . 58, da cenfluincia do córrego Alegre com o
córrego Candonga, Coordenadas Geo g ráficas, Lat. 14 g 16 . 02,6 . 5 e Long.
4802548,3 • W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos • rumos verdadeiros,	 2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-5,
4.000m-W.

II -, A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM ne 27.206-860.463/89) - (Cod. 2.01)

•

ELMER PRATA 5ALOMR0
(Guia 5/NO - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARA,N g 708, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribulei° q ue lhe f oà . dele g ada Pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracio), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA S/A a p es quisar MINÉRIO DE PLATINA, nos
lu g ares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e MUniCiPi0 de N i q uelândia, Estado de Goiás, numa área de
580.95ha, delimitada PorJum Polígono que tem um vértice a 3.883e, no
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rumo verdadeiro de 78407NW, da amfluencia do córrego Alegre com o
córrego Candon ga, Coordenadas Geográficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
48825'48,3 . W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.000ro41,	 904m-5, 1.047m-W,
2.500m-N, 3.047m-E, 1.596m-5.

• II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização,
bem coma dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM na 27.206-860.464189) - (Cod. 2.01)

• ELMER PRATA SALOMAD
(Guia 5/N2 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARA,N2 709, DE 22 DE ABR/L DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe (O delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade ,com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM] , E ' METALUROIA S/A a p es q uisar MINÉRIO DE NIOUEL, nos lugares
denominados Bacia do Rio'Maranhão e Serra da Manti q ueira, Distrito e
MuniCi p ie de Niquelândia, Estado de Goiás, numa área de 830.36ha,
delimitada por um p olivno .que tem um vértice a 10.847m, no rumo
verdadeiro de 8902758, da confitância do córrego Ale g re com o
córego Candon ga, Coordenadas Geográficas, Lat. 14216'02,6 . 5 e Long.
48025'48,3 . W e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
'comp rimaótos e rumos	 verdadeiros:	 2.500m-5,	 2.274m-W, 394m-N,
1.000m-W, 1.400m-N, 726m-W, 706m-N, 4.000m-E.

II - A descaracterização da titular 'como empresa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
têm como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arit.. 171, inciso II • 176, parágrafo l g da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM mi 27.206-860.465/890 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAD
(Bula 5/N9	 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA No 710, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
isso da atribuição q ue lhe foi, dele gada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

• I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM) E METALURGIA 5/ft a p es q uisar MINÉRIO DE MIGUEL, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira, Distrito e
Municí p io de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de 1.000ha,
delimitada por um p oli gabo tua tem um vértice a 11.155m, no rumo
verdadeiro de 76430581, da confluência do córre g o Alegre com o
	  Candong a, Coordenadas Geográficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
44225 48,3 .W e os lados a	 partir desse vértice, os' seguintes
comprimentos e rumos verdadeiras:	 2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-5,
4.000m-W.

II - A descarecterizacão da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem nojo dos direitos minerários que a mesma detenha, nas termos dos
art.. 171. Inciso I/ • 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em Vi ger na data de sua publicado.
(DOM ne 27.206-860.466/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMR0
(Guta 5/Mb - 26..02.92 - Cr$ 52.782.00)

ALVARA , N2 711, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conforMidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

I - Autorizar, peto prazo	 de 03 (três) anos, UNAMGEN
. MINERAM- E METALURGIA 5/A a pes q uisar MINÉRIO DE MIGUEL, nos lugares

denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti q ueira, Distrito e
Municí p io de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de 282,27ha,
delimitada por um polieono que tem um vértice a 5.801m, no rumo
verdadeiro de 88258SW, da confluência do córre go Ale g re com o
córrego Candonga, Coordenadas Geográficas: Lat. 1421602,6 . 5 e Long.
4822548.3 .W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 2.696m-S, 1.047m-W, 2.696m-N,
1.047m-E.

II - A descaracterização da titular como emp resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a meima detenha, nos termos dos
*ris. 171', inciso II e 176, p arág rafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM na 27.206-860.467/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia 5/No - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

• ALVARATI2712, DE 2200 ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fui, 'dele gada pela Portaria na 340, de 15 de
Sutil° de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 •,
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão), resolve:

I - AUtorizar, p elo p razo de 03 (trôo) anos, UNAMGEN
MINERACAO E METALURGIA S/A a p es q uisar MINÉRIO DE NIOUEL, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito e.
MUniCi p lo de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de 479,09ha,
delimitada p or um p oligono 'q ue tem um vértice a 11.155m, no rumo
verdadeiro de 761230'5W, da conf(uência do córre g o Alegre com o
córrego Candon g a, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14 ,216'02,6 . 5 e Long.
4822548,3 .W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-5, 1.275m-W, 895m-N, 999m-W,
1.600m-N, 2.274m-E.

I/ - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizada,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.469/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
-(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARATO 713, DE 2250 ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi, dele g ada pela Portaria na 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade coou art. 21, do Decreto-Lei 'mi
227, de 28 Me fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve,

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE COBALTO, nos
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Munici p io de Ni quelândia, Estado de Goiás, numa área de
849,38ha, delimitada por ym coligava que tem um vértice a 7.325m, no
rumo verdadeiro de 69011 SP, da Confluência do córrego Alegre com o
córre g o Candon g a, Coordenadas Geográficas: Lat. 14016'02,6 . 5 e Long.
48025'48,3 . W e os lados a p artir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 197m-5, 654m-8, 2.303m-5, 3.346m-W,
2.500m-N, 4.000m-E.

II - A descaracterização da titular como, emp resa brasileica
de cap ital nacional acarretará a tonalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
art.. 171, inciso II e 176, parágrafo /R da Constituição Federal.

/II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.470/89) - (Cod. 2.0)) 	 •

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia SiN g - 12.12.91 - Cr$ 40.440.011)

ALVARANNa 714, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) anos, UNAMGEN
MINERACAD E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE COBALTO, nos
lu gares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Ni quelAndia, Estado de Goiás, numa área de
318,75ha, delimitada por pm doli gono q ue tem um vértice a 11.988m, no
rumo verdadeiro de 644485W, da Confluência do córrego Ale g re com o
córre g o Candonga, Coordenadas Geográficas: Lat. 14216'02,6 . 5 e Long.
48025'48,3 .W e os	 lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 2.500m-5, 1.275m-W, 2.500m-N,
1.275m-E.

II - A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos min erários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM na 27.206-860.471/89) - (Cod. 2.07)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/017 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARAIN g 715, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
n.o da atrinuicAe que the fui,dele gada pela Portaria na 340, de 15-de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE COBALTO, nos
lu g ares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municipio de NiquelAndia, Estado de Gaia, numa área de
836,50ha, delimitada p or ym nulioono q ue tem um vértice a 9.073m, no
rumo verdadeiro de 55046 SW, da confluência do córre g o Ale g re com o
córre g o Candonga, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14016'02.6 . 5 e Long.
48925'48,3 . 8 e os	 lados a	 partir desse vértice,	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 2.500m-S, 3.346m-W, 2.5000-N,
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3.346m-E.

II - A descaracterizacào da titular como em p resa brasileira
de (ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arte, 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Federal.

• II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM no 27.206-860.472189)	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMACI
(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA N4716, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fel deleg ada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (ires) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINéRIO DE COBALTO, nos
Lugares denominados Bacia do Ria Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Ni quetândia, Estado de Goiás, numa área de
637,50ha, delimitada p or, um .poli g ono q ue tem um vértice a 13.247m, no
rumo verdadeiro de 54058'54. da-confluência do córrego Ale g re com o
córre go Candong a. CooAdenadas Geográficas: Lat. 1441602,65 e Long.
48925 . 48,3 .4 e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-S,	 1.275m-W, 5.000m-N,
1.275m-E.

•

- II , A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira
de sca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 12 da Constituicão Federal.

	

,	 III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(13NPM n g 27.206-860.473189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/N g - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA NO 917, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicào q ue lhe foi de,Legada pela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (tres) ' anos, UNAMGEN
MINERAM E 'METALURGIA 5/A a p esquisar MINÉRIO DE' COBALTO, bus
lugares denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Mantiqueira,
Distrito e Municí p io de Niquelândla, Estado de Goiás, numa área de
836,75ha, delimitada Por um goli4ono que tem um vértice a 10.681m, no
rumo verdadeiro de 4403650, da conflLincia do córrego Ale g re com o
córreg o Candon g a: Coordenadas Geográficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
48225'48,3 . W e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 2.500m-5, 3.347m-W, 2.500m-N,
3.347m-E,

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizacão,
bem como dos direitas minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arte: 171, inciso II e 176, p arágrafo 10 da Constituicão Federal.

1/1 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(ONPM no 27.206-860.474/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALDADO
(Guia, 5/Ng - 12.42.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA N4 718, DE 22 DE ABRIL DE 1993

DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Míneracão), resolve:

•

, I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a pes q uisar MINLNIO DE COBRE, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito e
MI...AC/Pia de Niquelândia, Estado de Goiás, numa área de 837ha,
delimitada por um poiAgon8 que tem um vértice a 12.583m, no rumo
verdadeiro de 36935'54, da confluência do córre go Ale g re com o
córre g o Candon g a, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 1401602,69 e Long.
48925'48.3 . W • co lados a	 partir desse vértice, as seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 2.500m-5, 3.348m-4, 2.500m-N,
3.348m-E.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invatidade da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176. parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em Vi9Of na data de sua publicação.
(1314PM no 27.206-860.475/89)	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAD
(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

. ALUARA No 719, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe fqi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de

julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

1 - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA S/A a p es q uisar MINéRIO DE COBRE, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito e
Municí p io de Ni quelándia, Estado de Goiás, numa área de 937,04ha,
delimitada por um p olígono' que tem um vértice a 14.667m, no rumo
verdadeiro de 30445 . 54. da cortFlaincia do córrego Abeire com o
córrego Candonga, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
4802548.39 e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-5, 4.946m-W, 395m-N, 325m-E,
1.605m-N, 4.621m-E.

I/ - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parág rafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.476/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/MI - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARAN N0 720, DE 22 00 08911. DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuicão RU. Lhe faL delegada p eia Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, p ela: prazo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERACAO E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINéRIO DE COBRE, nos lugares
denominados Bacia do Rio. Maranhão e Serra da Mantiqueira. Distrito e
Municí p io de Ni quelandia, Estado de Goiás, numa área de 1.000ha,
delimitada p or um polioono' que inc um vértice a 18.556m, no rumo
verdadeiro êe 380055W, da coa-Fluência do córre g o Ale g re com o
córre g o Candon g a, Coordenadas Geográficos: Lat. 14416'02,6 . S e Long.
4802548,35 e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 	 2.500m-S, 4.000m-W, 2.500m-N,
4.000m-E.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidado da presente autorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso 11 e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

I// - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicado.
(DNPM no 27.206-860.477/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia . 5//19 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALUARA 54 721, DE 22 DE ABR/L DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi.delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p olo p razo de 03 jtris) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MOI/ARDO DE COBRE, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti queira, Distrito •
Municí p io de Ni q uelAndia, Estado de Goiás, numa área de 986,25ha,
delimitada p or um polí gono duo tem um vértice a 16.419m, no rumo
verdadeiro de 27411 . 54, da confferência do córrego Alegre com o
córrego Candonga, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14416'02,6 . 5 e Long.
48925'48,3 .4 e os lados a	 p artir desse vértice. os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 2.500m-5, 3.945m-W, 2.000m-N,
3.945m-E.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Fedenal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicada.
(DNPM no 27.206-860.478/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/119 - 12.12.91 - Cr$ 40.440.00)

ALVARAIN g 722, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fo1.dele g ada peta Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi g o de Mineracão). resceive:

/ - Autorizar, pelo p razo de 03 (triz) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINCRIO DE COBRE, nos lugares
denominados Bacia do Rio Maranhão e Serra da Manti q ueira. Distrito e
Munici p io de Ni quelAndia, Estado de Goiás, numa área de 826,20ha,
delimitada p er um p olislono' q ue tem um vértice a 18.676m, no rumo
verdadeiro de 231141 . 54, da conituencia do córrego Alegre com o
córrego Candonga, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 14016'02,6 . 5 e Long.48425'48,3 .W e os lodosa p artir desse vértice, os seguintes

.comp rimento$ e rumos verdadeiros: 3.000m-5, 78m-W, 846m-N, 1.870m-W,
154m-6, 1.000m-4, 1.000m-N, 2.000m-W, 1.000m-N, 4.948m-E.

II - A descaracterização da Aitular como empresa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 1 g da Constituicão Federal.
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III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação
'(UM ne 27.206-860.479/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/29 - 12.12.91 - Cr$ 50.440,00)

ALVARA1N9/23, DE 22 DE ABRIL DE 1993

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL,D A P000UCX0 MINERAL, no
uso da atribulei° que lhe foi.dele g ad a p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidad e com a art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolvei

' I - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM] E, METALURGIA 5/A a p es quisar MINiRIO DE MIGUEL, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e MUnICIPIO de Minacu, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polí gono q ue tem um
vértice a 10.087m. no rumo vdrdadeiro de 84219'NE, da confluência do
córrego Sio Salvador com o ribEtrio Dois de Junho, Coordenadas
6.0gráfICa5 . Lat. 13919'11,0 . 5 e Long . 48917 . 28,5 .W e os lados

partir desse vértice, os seguiNtes com p riment os e rumos verdadeiros:
4.000m-N. 2.500m-E, 4.000m-5, 2.500m-W.

II - A descaracterizaçáo da titular como emp resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizacão,
bem Como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts, 171, inciso II e 176, parág rafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
(DNPM 02 27.206-860.520/8 9) - (Cod. 2.01)

•
ELMER PRATA SALOMXO

	

(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)	 .

AL0ARON2724, DE 22 DE,ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que Lhe foj.dele gada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho , de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de f eeeee iro de 1967, (Códi go de Mineracio), resolve:

I - Autorizar, pelo p,:azo . de 03 (trás) anos, UNAMGEN
MINERACAO E METALURGIA 5/A a pes q uisar MINéRIO DE MIGUEL, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minaçu, Estado
de Goiás, numa Área de 1.050ha, delimitada p or um POLIgOn0 q ue tem um
vértice a 9./62m$ no rumo vèrdadeiro de 802345E, da confluência do
cé eeee o São Salvador .com o riblirice Dois de Junho, Coordenadas
G eeee aficas: . Lat. 13219'11,0 . S e Long. 48217'28,5 . 0 e os lados a
partir dessa, vértice, as seguintes cémarimantos e rumos verdadeiros:
2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-5, 4.000m-W.

•

I/ - A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidaria da p resente autorização,
bom como dos direitos min ee á r ios q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 19 da Constituicão federal.

• III - Este Atuará' entra, em vi g or na data de sua publicado.
(DIIPM ne 27.206-560.521189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5162 -.12./2.91 - Cr$ 40.440,002

ALUARA NO 725, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O . DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000050 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria n2 340, de 15 de
itaho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227.. de 28 de feveóeiro de 7967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM) E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINéRIO DE N/OUEL, no lugar
denominado Serra Cana-Brava. Distrito e Município de Minacu. Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or um polí gono q ue tem um
vértice a 9.163m, no rumo derdadeiro de 80234'5E, da confluência do
córre g o 52o Salvador com o riBeirice Dois de Junho, Coordenadas
Geográficas: Lat. 13919'11,0 . 5 e Long . 48217'28,5 . W e os lados a
Partir dessa vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-S, 4.000m-W. 2.500m-N, 4.000m-E.

II - A descaracterizaçào da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem 'como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
ano. 1711 inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em 'vigor na data de sua publicação.
(DNPM n(627.206-860.522/69) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMR0
(Guia 5/NO - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVARAN N2726, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi.delegada pela Portaria n g 340, de /5 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I Autorizar, p elo prazo de 03 (tris) anos. UNAMGEN
M/NERACXO E METALURGIA 5/A a pes quisar MINéRIO DE MIGUEL, no lugar
denominaào Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minacu, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono q ue tem um
vértice a 9./62m, no ruem vérdadeiro do 80234'5E, da confluência do
córrego Sio Salvador com o ribiírão Dois de Junho, Coordenadas
G rrrr aficas: Lat. 13219'11,0 . 5 e Lon g . 48917'28:5 .0 e os lados a

partir desse vértice, os se g uintes com p rimentos e rumos verdadairost
4.0000-E, 2.500m-5, 4.000m-W, 2.500m-N. '

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileiáé
do ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizadie;
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termoç Ws'
orlo. 171, inciso II e 176, paráorafo 19 da Constituicào Federal:

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaçáo.
(DNPM no 27.206-860.523/89) 	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

	

(Guia S/N g - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00) 	 •

ALVARO N9 727, DE 22 DE 711001 00 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe fui, delegada pela Portaria no 340, de 15 de
(alho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos. UNAMGEN
MINERAM: E METALURGIA 5/A a pesquisar MINéRIO DE MIGUEL, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minacu, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or um polígono q ue tem um
vértice a 11.134m, no rumo verdadeiro de 54416'5E, da confluência do
córre g o Sio Salvador com o ribelrào Dois de Junho, Coordenadas
Geográficas: Lat. 13219'11,0 . 5 e Long. 48917'28,5 . W e os lados a
partir desse vértice, os se g uintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-W, 2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-S.

-
II - A descaracterização da titular como em p resa brasilei$a

de ca p ital nacional acarretará'a invalidada da Aresente autorizada,
bem como dos -Iiireitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 19 da Constituicio Federal:.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
(DNPM no 27.206-860.524/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/612 - 26.02.92 - Cr$ 40.440,00)

ALVARONe 728, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe fol . delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 25 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) UNAHGEN
MINERACXO E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINéR/0 DE COBALTO, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e MUnieipIO de Minato, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 11.134m, no rumo verdadeiro de 542165E, da confluência do
córrego São Salvador com o ritnWirão Mais de Junho, Cooadenadas
Geog ráficas: Lat. 13919'11,0 . 5 e Long. 48217'28,5 . W.e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-5, 4.000m-W.

I/ - A descaracterização da titular como emp resa brasileira
de ci p ital nacional acarretará a Invalidada da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
anis. 171. inciso II e 176, parágrafo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DEMI ne 27.206-860.525/89) - (Cd, 2.011

ELMER PRATA SALOMXO
(Guia 5/N9 - 26.02.92 - Cr$ 40.,40,00)

ALUARA S9729, DE 22 BE ABRIL DE 1993

(I DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P000UCX0 MINERAL, no
uso da atribuisão q ue lhe foi, dele gada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

/ - Autorizar, peto prazo de 03 (três) anos, UNAKGEN
MINERACXO E METALURGIA 5/A a pes q uisar MINáRIO DE COBALTO, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e • Munici p lo de Minava, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada POP um polígono q ue tem um
vértice a 11.134m, no rume ve$dadeiro de 5491% • 5E, da confluência do
córrego São Salvador com o ribeléâo Dois de Junho, Coordenadas
Geográficas: Lat. 13919'11,0 . 5 e Long. 48217'28.5 . W e as lados a
partir desse vértice, os se g uintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-5, 4.000m-W, 2.500m-N, 4.000m-E.

•
II - A descaractarização da titular como em p resa brasileira

de cap ital nacional acarretará a invalidada da presenté autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
art.. 171, inciso II e 176, parágrafo 19 da Consifiuição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado,
(DNPM n2 27.206-860.526/59) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMi0
(Guia 5/N9 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA A g 730, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P000UCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi,dele gada pela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:
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I - Autorizar, Peto p razo de 03 (três) anos. UNAMGEN
'MINERAM E METALURGIA S/A a pes q uisar MINéRIO DE COBALTO, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Município de Minaçu. Estado
dg .5oiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um p olígono q ue tem Um
viéçtiVe a 11.1340, no rumo. needadeiro de 5401600, da confluência do
cd,rrágo São Salvador com o ribeirão Dois de Junho, Coordenadas
Geri-g ráficas: Lat. 13919'11,05 e Long. 48217'28,50 e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-E, 2.500m-5, 4.000m-W, 2.500m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
art.. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicado.
((INPM 112 27.206-860.527/89) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALDEM)
(Guia 5/N2 - 26.02.92 - Cr$ 52.782.00)

ALVARO NO 731, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicáo que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227. de 20 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minorado), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA st!, a p es q uisar MINÉRIO DE COBALTO, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minacu, Estado
ge„Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada par um p olí g ono q ue tem um
vetice a 10.316m, no rumo - Verdadeiro de 29914'5E, da confluência do
córre go São Salvador com o ribeirão Dois de Junho, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13E119'11,0S . e Long . 48417'28,59W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-S, 2.500m-W, 4.000m-N, 2.500m-E.

/I - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 19 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.206-860.528/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula. 5/N2 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVAR% N2 732, DE.22 DE ABRIL DE 1993
•

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuição que Lhe fpl dele gada pela Portaria n2 340. de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Deèreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolye:

I - Autorizar, pelo p razo de' 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA S/A a p es q uisar MINÉRIO DE COBALTO, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minacu, Estado
de Goiás, nrama área de 1.00011a, delimitada p or um poligeno q ue tem um
vértice a 11.742m, no rítm0 Verdadeiro de 3905710, da confluência do
córrego São Salvador com o ribeirão Dois de Junho, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13219'11,05 e Long. 48217'28,5W e os lados a

' partir desse vértice, ,os seguintes com p rimentos e rumas verdadeiros:
4.000M-5. 2.500M-W, 4.000m-N, 2.500m-E.

II A descaracterizacão da titular somo em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizacão,
bem como dos direitos minara' rios q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso I/ e 176, parágrafo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM ng 27.206-860.529/89) - (Ind. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
.(Guia 5/142 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARAN NQ 733, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foà, delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Cedia° de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (tres)' anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a ' pes q uisar MINéRIO DE PLATINA, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Município de Minaçu. Estado
de. Goiás, numa área de 993,85ha, delimitada por um polígono que inc
um vértice a 11.742m, no. rumo verdadeiro de 39257 . 50, da confluência
do córrego São Salvador com o ribeirão Dois de Junho, Coordenadas
Geográficas: lat. 13419 . /1,0S e Long. 48217'28,5 . 0 e os lados a
Partir desse vértice, os se g uintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-E, 10m-5, 4/m-W, 1.500m-5, 41m-E, 2.4900-5, 2.500m-W, 4.000m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileird'
de cap ital nacional acarretará a tonalidade da p resente auéorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176. p arágrafo 12 da Constituicão Federal.

III - Esta Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.530/89) - (Cod, 2.011

ELMER PRATA SALOMMO
(Gula 5/N9 - 12.12.91 - Cr$ 40.440,00)

ALVURA N2 734, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERACãO E METALURGIA 5/A a pes quisar MINéRIO DE PLATINA, no lugar
denominado 'Serra Cana-Brava, Distrito e Municiai° de Minado, Estado
de Goiás, numa área de 5.000ha, delimitada p or um p olí g ono q ue tem um
vértice a 13.9440, no rumo Verdadeiro de 21211'5E, da confluência da
córre go Sào Salvador com o ring irão Dois de Junho. Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13219 . 11.0 . 5 e Lon g . 48217'28,5W e os lados a
Partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
2.000m-S, 5.0000-11, 2.000m-N, 5.000m-E.

•
II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a tonalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
ano. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua puplicacão.
(DNPM n g 27.206-860.531/89) - (Cod. 2.07)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/N2 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARAN N2 735, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODURO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi . delegada pela Portaria na 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Mi go de Mineração). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ENAMORA
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es quisar MINéRIO DE PLATINA, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Munici p io de Minacu, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polí g ono q ue tem um
vértice a 13.9440, no rumo Verdadeiro de 21211 . 50, da confluência do
córre go São Salvador com o rindirão Dois de Junho, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13E119'11,0S e Long. 48417 . 28,50 e os lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
5.000m-E, 2.000m-S, S.000m-W, 2.000m-N.

II - A descaracterizaclo'cl a titular como empresa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem coma dos direitos min ee á r ios q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso I/ e 176, p arág rafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua pubticacia.

(DNPM n g 27.206-860.532/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALDEM
(Guia_S/NO - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARON9 736, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribulo:ice que lhe foi' deleg ada peia Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE PLATINA, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minaçu, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or um polígono q ue tem um
vértice a 15.140m, no rumo verdadeiro de 07244 . 50, da confluência do
córrego São Salvador com o rib"Wirão Dois de Junho, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13919'11,0'1 e'Long. 48217'28,5'W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comp rimentos W rumos verdadeiros:
5.000m-0, 2.000m-W, 5.000m-N, 2.000m-E.

II - A descaracterização da titular como emp resa brasileira.
de " ca p ital nacional açarretará a invalidada da p resente autorização,
bem ' como dos direitos minerárlos q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso I/ e 176, p ará g rafo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicaçãO.
(DNPM ng 27.206-860.533/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMMO

(Guia 5/NO - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA W2737, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi, delegada p eta Portaria.n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p eto p razo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA SIA a p es q uisar MINÉRIO DE PLATINA, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municiai° de Minam:" Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or um polígono q ue tem um
vértice a 15.536m, no rumo neVeladeiro de 152045E, da confluência do
cOrrego São Salvador com o ribe'i'rão Dois de Junho, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 13219'11,05 e Long.'48Q17'28.5'W e os lados a
p artir desse vértice, os se g uinte/ comp rimentos e rumos verdadeiros:
5.000m-5, 2.000m-W, 5.000m-N, 2.000m-E.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
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bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Te/oral.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado.
(112PM no 27.206-860.534/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMED
(Guia 5/N2 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARO/42738, DE 22 DE ABRIL DE 1.993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P9000CE0 MINERAL, no
uso da atribuicão que the foi . delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Solho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 d2 fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

/ - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es quisar MINÉRIO DE COBRE, no lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e MUlliCíPi0 de Minacu, Estado
de Golas, numa área de 678,48ha, delimitada por um p cdisono que tem
um vértice e 16.172m, no.rubb , verdadeire de 21455'5E, da confluência
do córre go São Salvador como rlheirão Dois de Junho, Coordenadas
Geográficas: Lat. 13219'11.0 . 5 e Long. 48017 . 28,5 . W e os lados a
Partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:

	

2.000m-E. 5.000m-5, 945m-W, 687m-N, 	 158m-E, 2.151m-2, 1.081m-W,
900m-S. 132m-W. 3.062m-N.

"II - A descaracterizado da titular como emp reg a brasileira
de cap ital nacional acarretará a invaiidade da presehte autorizacão,
bem como dos direitos min ee r los que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II • 176. parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.536/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
•(Gula SINO - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA 900 739, DE 22 DU ABRIL DU 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uto da atribuías: que lhe foi • dele g ada p ela Portaria co 340, de 15 de
iulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nu
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Código d. Mineracão), resolve:

I • - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos., UNAMGEN
MINERAM E METALURGIA 5/A a p es q uisar MINÉRIO DE COBRE, no Lugar
denominado Serra Cana-Brava, Distrito e Municí p io de Minn:, Estado
de Goiás, numa área de 336,59ha, delimitada por um polí g ono que tem
um. vértice a 17.5020, no rume, verdadeiro de 004085E, da confluência
do córre g o 550 Salvador com o rrbeirão Dois de Junho, Coordenadas
Geo gráficas: Lat. 13419 . 11,0 . 5 e Long. 48417 . 28,5 . 2 e os lados a
partir desse vértice, os seg uintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.495m-5, 1.042m,W, 2.505m-5, 164m-2, 3.502m-N, 86m-E, 1.498m-N,
1.170m-E.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
• de capital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,

bem como dos direitos minerários q ue amesma detenha, nos termos dos
art.. 171. Inciso II e 176, parágrafo / g da Constituicào Federal.

III - Este Alvará entra co vi g or na data de sua publicação.
(0898 no 27.206-860.538/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N2 - 26.02.92 - Cr$ 52.782,00)

ALVARÁ No 740, DE 22 DE ABRIL DE 1993 	 .

O DIRETOR' DO .DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuis:o q ue lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
j ulho de 1992, e da conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

.1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, JOSE NAKASHIMA
a p es q uisar MINERIU DE ITRID, nos lu g ares denominados Rio Ca p ivara e

rrá Dourada, Distrito e 1111PielP10 de Peixe, Estado do Tocantins,
nUlaa área de 696,35ha, delimitada por um polígono q ue tem um vértice
a 5.331m, na rumo verdadeiro 222355E, da confluência do córre go da
Pedra com o rio Ca p ivara. Coordenadas Geográficas: Lat. 13203.30,4.5
a Lon g . 48236'04,9 . 8 e os . lados a 0.artir ciaise vértice, os seguintes
	 imantas e rumos verdadeiros: 1.167m-E, 72m-S, 310m-E, 107m-S,
152m-E, 7.022m-5, 1.729M-W, 1.300m-N, 1.1320-E, 4.574m-N, 32m-W,
127m-N, 1.000m-W, 1.200m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicação.
(DNPM nO 27.206-860.335/9G) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula NR 38107 - 08.10.92 - Cr$ 381.665,004

ALUARA N2 741, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DG DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCEO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele gada Pela Portaria nu 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227. de 28 de.favereiro de 190, (Códi go de Mineracão), resolve:

I - Autorizar. Pelo p razo de 03 (três) anos, MAURICIO
LUDDVICO DE ALMEIDA, • p es q uisar MINÉRIO DE ESTANHO, no lugar
denominado Fazenda Morro do Chapéu, Distrito e MUPIClP10 de Anicuns,
Estadb de Goiás, numa área de 991,09h., delimitada p or um polígono
que tem um vértice a 2.459., no rumo verdadeiro de 47254 - 58, do

centro da p onte sobre o rio. dos Dois na estrada Nazário-Aricuns.
Coordenados Geográficas: Cat. 16228.48,6 . S e Lon g . 49256'01,3 . We os
Lados a partir desse vórtice, os seguintes comp rimentos e' rumos
verdadeiros: 4.000m-S. 2.447m-4, 1.6800-5, 53m-W, 2.320m-N, 2.500m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.106/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02206-6 - 03.03.93 - Cr$ 990.000,00)

ALUARA 24742, DE 22 00 85011. DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, MAURICIO
LUDOV/C0 DE ALMEIDA, a p es q uisar MINER/D DE ESTANHO, no lugar
denominado Fazenda Morro do Cha péu, Distrito e MUniCíPiO de Anicuns,
Estado de Goiás, numa área de 60,32ha, delimitada por um polí gono que
tem um vértice a 1.633m, no rumo verdadeiro de 67453 . 52, do centro da
ponte sobre o rio dos Bois 'na estrada Nazário-Aricuns, Coordenadas
Ur:gráficas: Lat. 1622848,6 .5 'e Long. 49456'01.3 . W e os lados a
partir desse vértice, as seg uintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
1.561,5, 222m-6, 3.419m-5, 54m-W, 4.260m-N, 24m-E, 740m-N, 252m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(DNPM n g 27.206-860.107/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gbia Id g 02208-2 - 03.03.93 - Cr$ 990.000,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇA0 N9 74/93

Fase de Re q uerimento de Autorizacão de Pesquisa
Notifica p ara o recolhimento da taxa inerente a publicação do AlVaráde Autorização de Pes q uisa e res p ectiva com p rovacão no p razo de 30(trinta) dias..	 (1,38)

Com p anhia de Ferro Ligas da Bah ia-FERBASA-Sento Sé-80Com p anhia de Ferro Ligas da Bahia-FERBASA-Sento Se-BA
Utinga Mineração Ltda . - Paratinga. - BA
Utinga Mienracão Ltda - Paratin g a/Bom Jesus da Lapa-8A
Mineração Lanceis Ltda-Bom Jesus da La p a - BA
Minorado Lencois Ltda-Monte Santo - BA
Mineracão Lanceis Ltda-Riacho de Santana - RA
Mineração Lanceis Ltda-Riacho de Santana - BA
Mineracão Lançais Ltda-Riacho de Santana - 18A
Monte Alto Mineração Ltda-Riacho de Santana-BA
Monte Alto Mineração Ltda-Bom Jesus da Lapa-BA
Monte Alto Mineras/10 Ltda-Paratinga-BA
Monte Alto Mineracão Ltda-Riacho de Santana-BA
Monte'Alto Mineração Ltda-Bom Jesus da Lapa-BA
Minerado Catolé Ltda - Riacho de Santana - BA
Mineracão Catolé Lida - Riacho de Santana 	 BA
Mineração Catolé Ltda - Riacho de Santana - BA
Mineração Rio Sio José Ltda - Riacho de Santana - BA
Mineração Rio São José Lida - Pau Brasil/Potiragua-BA
Mineração Rio São José Ltda-lbi p itanga/Rio da Pires-BA
Rio do Cobre Mineração Ltda-Andaraintaeté-BA
Rio do Cobre Mineração Ltda-Riacho de Santana-BA
Minorado Pico das Almas Ltda - Bom Jesus da La p a - BA
Mineração Pica das Almas Ltda - Barra do Rocha - BA
Mineracão Pico das Almas Ltda - Barra do Rocha/ULMO...BA
Mineração Pico das Almas Lida - Paratinga - BA
Mineração Pico das Almas Lida 	 Paratin g a - BA
Mineração Vale do Paraguaçu Ltda - Paramirim - BA
Mineração Vale do Para g uaçu Lida - ParaMirim - BA
Mineração Vale do Para g uacu Ltda	 Tan q ue Nove - BA
Indústria Odimicas Xilolite 5/A-Brumado-BA
Indústria Ouimicas Silolite 5/A-Brumado-BA
Indústria Ouimicas Xilolite 5/A-Brumado-8A
Mineracão Monte Camelo Ltda - Brumado - BA
Mineração Monte Camelo Lida - Livramento do Brumado - BA
O na g emRinaração e Metalurgia 0.8 - Marcionilio Souza-BA
Unag em Mineração e Metalurgia 5.8 - Marcionilio Souza-BA
Minérios Metalúrgicos do Nordeste 5.A - Caetité - BA
Minérios Matalórgicos do Mordeste. 5.8 - Caetitá - BA
Minérios Metalúrgicos do Nordeste S.A - Ibicarai . - BAMinérios Metalúr g icos do Nordeste 5.8 - 5ão Desidério - BA
Mineracão Bo q uira Lida - Boquira	 BA
Mineração Bo quira Ltda - Ibi p eba - BA
Mineração Bo q uira Ltda - Ibi p eba - BA
Mineração Boquira Ltda - /bi p etla - BA
Mineração Bo q uira Ltda - Ibi p eba - BA
Rio Doce Geologia e Mineração S.A-Esplanada/Apura-DA
Rio Doce Geologia e Mineracão S.A-Esplanada-BA
Rio Doce Geologia e Minerado S.A-Esplanada-BA
Ria Aoce Geologia e Mineracão S.A-Esplanada-BA
Alexandre Julio de Albuq uer que Maranhão - CaMPO Formoso-BA
Abexandre Julio de Albuquerque Maranhão - Campo Formoso-BA
Internacional Granitos Bahia Lida - Uauá - BA
Braminex - Bras. de Mármore EXP. S.A - /tapetinga-BA
Rio Brilhante Mineracão Ltda - Riacho de Santana-BA
Mineração Alto Para g uacu Ltda - Riacho de Santana-BA
Mineração Ilamocorá Ltda	 Conceicão do Coité/Araci-BA
Safira Olga Lura dos Santos - Castro Alves - BA
Geraldo Moura e Silva - Ita p é -.BA
Oscarino Pereira Magalhães - Bom Jesus da Lapa - BA
Ubaldo de Souza Senna Filho - /ta p e - BA
Américo de Melo Ferreira - Arataca - B4

870.804/88
870.806/88
670.832/88
870.783/68
870.730/88
871.731/88
870.825/88
870.828/86
870.829/88
870.726/88
870.729/88
870.778/86
870.780/68
870.833/88
870.727/88
870.815/88
870.820/88
870.726/88

' 870.632/68
871.620/68
870.822/88
870.826/88
870.721/88
87/.378/88
871.379/88
871.675/88
870.779/88
871.338/88
871.339/88
871.453/88
870.514/9à
870.515/91
870.5/6/9/
870.867/88
870.868/88
870.892/88
870.894/88
87/.150/88
871.151/88
871.765/86
87/.161/89
871.105/87
870.235/89
870.239/89
870.243/89
870.247/89
870.718/89
870.7/9/89
870.721/89
870.722/89
871.483/88
871.485/88
870.415/88
870.528/88
870.821/88
870.824/88
870.993/88
870.995/89
870.011/90
870.014/90
870.072/90
470.301/91
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866.597/84 - Edna M aaaaa ida Oaidzinsti Bastos - Rondone polis - MT
871.024/88 - Ana Rita Watt Peixoto Guerra - Morro do Chaoeu - BA
871.057/88 - Nerval Mineracào Ltda	 Planaltino - BA
871.330/88 - Gittnoto Azeredo de Arau3o	 Li 	 to do Brumado-BA
671.331/88 - Marfa Cristina Malheus Chaer - Curar . / - BA
871.507/68 - Genival Cavalcanti da Silva - itanale - BA
871.522088 - Cooparativa Central do Cacau Ltda-COOPERCACAU-Potiragui-BA
871.536/88 - Minieracào Itaitu Lida - Amargosa - BA
871.626/88 - Comp anhia Baiana de P.,17u15B Mineral-C8PM-Paratinga-8A
871.745/88 - Orvalim Rombim Balista Lo p es F 	 '	 Rabonato-Boa Vista
do Turrim-BA
871.023189 - Filomento Bezerra dos Santos - Jacobina - BA
871.421189 - Sibra Eletrosidarárdica Brasileira 5.A-Correentina-8A
871.596/89 - Marco Tulio Miranda de Oliveira - Monte Santo - BA
871.606/89 - Otonao Raul Velo. do Olivaira Filho-Uauá-BA
871.668/89 - Eduardo Silva Luia-EunionLis - BA
872.512189 - Indústria da Calcarias Sublime 5.8 - Irasuara - BA

Fana da Auto r traclo da faisquina
Determina • retirada do OfOG.10 da Relação 263/90. p or ter nido
inoloido inclovIdamonte	 (901E902)

870.413/87 - °jatou Caribe de Castro - liamba - BA

RELAÇÃO NO 75193

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

AUTORIZO A CONSTITUIÇÃO DE GRUPAMENTO MINEIRO (4.82)
ONPM NO 866.347189 - Urucue Minaracào 5.8 - Corumbá - MS
GRUPAMENTO MINEIRO Nd 133, de 05/04/93
CONCESSUS AGRUPADAS:

ONPM NO 573.801/40 - Decreto de Lavra n g 11.221. da 04/01/43.
pub(lcado no 0.0.0 da 06/01/43. retificado peta Portaria de Lavra no
743. da 08/06/81. pubticada no 0.0.0 de 10/06/81.
01,11.8 NO 573.802/40 - Dacoate da Lavra ne 11.222. de 04101/43.
publicado no 0.0.0 de 06/01/43, retificado 1701. Porlarla de Lavra n9
692. de 01/06/82, publicada no DOU de 05/06/81.
OPOPM NO 573.803/40 - Decreto da Lavra no 11.223, de 04/01/43.
publicado no 0.0.8 de 06/01/43, retificado pala Portaria de Lavra nO
618, da 18/05/81. Publicada no DOU da 21/05/81.
DNPM NO 573.804/40 - Moreto de Lavra n9 11.224. de 04/01/43.
publicado no 0.0.0 de 06/01/43, retificado pala Portaria de Lavra nd
693, da 01/06/81. p ublicada no DOU de 05/06/81.
ONPM NO 001.281/59 - ()atrelo de Lavra no 72.679, de 22/08/73.
Publicado no 0.0.0 da 23/08/73. ratificado pelo de no 76.331, do
24/09/75, p ublicada no DOU 4. 25)09)75.
ONPM NO 813.184/74 - Portaria ca Lavra nd 205, de 24/02/86, publicada
no 0.0.0 de 26/02/86.

AUTORIZO A CONSTITUIÇÃO DE GRUPAMENTO MINEIRO (4.82)

DrIPM Nd 811.424)73 - Cleanto 	 Aratu 5.8 - Salvador/Sallnan da
Maroarida/São Francisco do Conde/Santo Amaro-BA
GRUPAMENTO MINEIRO Nd 134, do 07/04/93
CONCES58E5 AGRUPADAS:

DNPM NO 001.416/45 - Dacreto de Lavra nd 27.812,
publicado no 0.0.0 do 08/03/50.
DNPM NO 001.417/45 - Decreto da Lavra no 28.629,
oublitado no D.O.0 dee 18/09/50.
DNPM 149 001.418/45 - Dacreto de Lavre no 32.028,
publicado no 0.0.0 da 02/01/53.
ONPM NO 010.439/67 - Decreto de Lavra nO 72.260,
publicado no 0.0.0 de 17/05/73.
DNPM NO 010.616/67 - Portaria do Lavra no 745, de 17/06/80, Publicada
no 0.0.0 4. 23/06/80.
DNA. Nd 013.577/67 - Decreto do lar y .e n g 76.478,
p ublicado no D.O.0 de 21/10/75.
ONPM Ng 013.578/67 - Decoato de Lavra no 68.400,
publicado no 0.0.0 de 25/03/71.
DAPM NO 013.579/67	 Deerato do npvze ng 72.495,
p ublicado no DOU de 11/07/73.

ONPM NO 013.580/67 - Portaria de Lavra nd 1.541.
Publicado no 0.0.0 4. 03/11/86.
DNAM Ne 003.581/67 - Dental° de Lavra no 72.247,
publicado no D.O.0 de 17/05/73.
01478 NO 013.583/67 - Decreto de Lavra no 71:775,
publicado no 0.0.0 de 01/02/73.
ON AM NO 013.588/67 • Decreto da Lavra n9 72.241,
publicado no 0.0.0 de 16/05/73.
ONPM NO 014.107/67 - Decrete de Lavre no 71.667.
p ublicado no DOU de 29/01/73.
ONPM NO 014.108/67 - Decreto de Lavra no 77.595 de 12/05/76.
publicado no 0.0.0 de 13/05/76.
DNPM N9 801.732/68 - Portaria de Lavra no 430. de 07/04/81, publicado
no 0.0.0 da 10/04/81.
ONPM NO 802.047/68 - Decreto de Lavra n9 76.371. de 02/10/75.
publicado no 0.0.0 de 03/10/75.
ONPM NO 808.978/68 - Decreto de Lavra ra 62.973, de 03/01/79,
Publicado no D.O.0 d• 04/01/79.
ONPM NO 808.979/68 - Decreto de Lavra no 61.824. de 23/06/76.
publicada no D.O.0 de 26/06/78.
DNPM 00 808.980/68	 Portaria de Lavra nd 982, de 18/07/80. Publicado
no D.O.0 do 22/07080.
01071 NO 808.981/64 - Decreto de Lavra no 78.608,
p ublicado no 0.0.0 de 26/11/76.
DNPM NO 808.986/68 - Portaria de Lavra n9 1.707,
publicado no 0.0.0 car 18/11/85.
DNPM NO 816.103/65 - Decreto de Lavra n0 76.273,
p ublicado no D.O.0 de 16/09/75.
EINPM NO 801.868/69 - Ma gusto de Lavra no 61.002,
publicado no D.O.0 da 13/12/77.
ONPM NO 821.213/69 - Portarla de Lavra n9 1.524.

Publicado no 0.0.0 de 14/10/80.
0878 NO 817.046/70 - Portaria de Lavra no 706, de 09/06/80, publicado
no 0.0.2 de 12/06/80.
DNPM ras 801.648/71	 - Portaria de Lavra reg 1.357. de 09/09/150,
publicado no EI.O.0 de 16009/60.
DNPM NO 607.420/70 - Portaria de Lavre no 1.535, de 08/10/80.
Publicado no 0.0.0 de 14/10/80.
DNPM NO 801.942/72 - Portaria de Lavra nd 1.666, da 18/11/41,
publicado no 0.0.0 de 24/11161.
ONPM NO 615.079/74 - Portaria da Lavra nd 1.170, da 07/08/85,
publicado no 0.0.0 de 08/08/80.
ONPM NO 808.017/75 - Portaria de Lavra nO 904, da 28/06/85, publicado
no D.O.0 de 15/07/85,

AUTORIZO A CONSTITUIÇÃO DE GRUPAMENTO MINEIRO (4.82)

ONPM NO 926.019/90 - M i noração Bassani Ltda	 Campa tardo
GRUPAMENTO MINEIRO NO 135, de 14/04/93
CONCESSõES AGRUPADAS:

009.016/43 - Decreto da Lavra n9 26.580. de 30/08/50,
D.O.0 de 12/09/50.
820.015/78 - Portaria da Lavra no 1.421, da 15/10/84.
D.O.0 de 29/10/84.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

REF. DNPM NO 970.571/82

Tendo em vista a p arroar licnIco omitido na DIMIN/OMME/1/01.
às E1. ratro, DETERMINO o cancelamento do Gru p amento M1roiro 00 54.
datado de 09/02/83, p ublicado no D.O.0 de 10/03/83, comoasto pele.
concessões enumeradas abaixo:

DNPM NO 004.951/35 - Manifeoto de Mina n9 416. da 02/05/36, publicado
no D.O.0 de 24/04/36.
DNPM NO 805.706/72 - Portaria de Lavra no 539, da 05105/81, publicada
00 0.0.0 de 08/05/81.
014PM NO 815.710/72 - Portaria da lavra nd 1.128. de 18/08/81.
Publicada no 0.0.0 de 21/08/81.
ONPM N0 815.712/72 - Portaria do Lavra no 1.461. do 14/10/81,
publicada na 0.0.0 de 19/10/81.
ONPM 119 815.715/72 - Portaria de Lavra nd 608. de 14/05/81, publicada
no D.O.0 do 21/05/81.

ELMER PRATA SALOMÃO

DELEGACIA DO MIN ISTERIO DE MINAS E ENERGIA
EM GOIÁS

Serviço de Mineraçao

DESPACHO DO CHEFE
Mn 15 de abril de 1993

RELAÇÃO N9 4/93

Ge01. AISINSDO DA SILVA SEIVA
FASE DE REOLERIMENTO DE AUICRIZAÇÃO DE PESQUISA

Dre= ce elmo o monat.omero De 011ra80064o CIE PESOUISA/CAPUT Areai c.n. (1.51) 
861.067/89 - Perdi Helio Pinto Clecchla - Peixe/Paraná- - Tb
860.279/92 - Carmen Ribas Knaun - Capar VerdeS n CM

860.471/92 - C:laudo de Paula Cardoso - Palmas - To
860.502/92 - Reens na Oliveira 0achad0- Palmas - lb
860.503/92 - Rubens de Oliveira Machado - Palmas - Tb
861.432/92 - Cirlardo de Paula Cardoeo - Palma - MD

861.524/92 - Mineração Vista Alegre Ltda - PalmeírEpolls - lb
861.525/92 - Mineraçao Vista Alegre Laia - Palmeirépolie - lb
861.526/92 - Mineração Vista Alegre Ltda - Palmeirópolla - To
061.527/52 - Mineração vo3ta Alegre Ltda - PalinoirEçolio - 1b
861.620/92 - Cartel industriai e Cpberclo Irra - Jatpaol - Go
861.621/92 - Coroei Induonria e C:carolo Oda - anbaci - Go
861.714/92 - Orpanhia de Mineração do lbcentins - Obrar - To
860.000/93 - Mineração Beira Rio Ltda Barnolândia - To

orrnettrNA o wurvAmetrro REV75121244012 00 AUTOR/MG/C elsoorst E74 VERTI= DA ou-
sisralciA (30111331TE5NTIE - ÁREA L/VRE No 309 rodasoc) DIA APCS 6 1KBLICA012O.  (1.55)
860.515/87 - Mineração Serras do Centro Ltda - doias - Co
860.659/87 - Mineraçao Serras do °entro Laia - Gola - Go
860.194/88 - /Taci° Aragão - Parreao do Araguaia - TO
860.222/88 - Euclides Cones - Foowoo do Araguaia -
860.713/88 - Mineração Ooral do Brasil Ltda - Goiás - Go
860. 98 3/88 - Mineraçao Serras do Centro Ltda - Goiás - GD

860.984/88 - Miseração Serras do Centro Ltda - Coidás - Go
860.077/89 - 1141 Armando Figueznalo /sato - Forrreco do Aragua1a - lb
860.078/89 - Ru Arrasado Figueiredo Neto - 114000030 do Araguaia - 560
860.079/89 - Rio Armando Figuebnedo Neto - fenda. do AraguaLs - To
860.080/89 - Rui Armando Clipeireclo Neto - Mormo° do Araguaia - To
860.239/91 - José GOnçaimas Pereira - NiQue)ándra -
860.369/91 - Gabriel Santunini de BrIttO Pereira - Po:iroso do Az-agonia - To
860.370/91 - Gabriel Sattani pi da Brinto Pereira - Foramo do Araguaia -
860.371/91 - GMbriel Santoral/ui de Britro Pereira - Formoso do Abaguaia - M2
860.115/92 - Mineração do Sul Ltda Tree Rinctice/CataLio - GO
860.128/92 - Perieraçao do Sul ltda Ossori/Aramaari 0./Mg
860.129/92 - Mineraçao do Sul 1.42a Clerari./Araguari - Go/Mg
860.131/92 - Mineração do Sul Ltda Catalão/Manar/ - CO
860.133/92 - Mineram:se do Sul Ltda Catalão/(aecalho Rio) - Go/SC
860.134/92 - Mineração do Sul Ltdo Catalão/Três ~choro - Oo
FASE DE ALTOtIZAGAU DE PESQU/SA

LETEasiDdi O CiSPRIT80013 DE EXIGÊNCIAS CO OF/CIO QUE ~CIMA - PRAZO DE 60 (SESSE01002 

DIAS. (2.50)

860.608/86 - Of.rel 101/93 - Frarelsoo Roberto Itoneobil - 1p.ori - Co

de 24/02/50,

de 13/09/50,

de 29/12/52,

da
	

14/05/73,

de 20/10/75.

de 23/03/71,

de 09/07/73.

de
	

30/10/86.

de	 11/05/73.

de
	

31/01/73,

de
	

11/05/73.

de 08/01/73.

de
	

24/11/76.

de
	

13/11/85,

de 15/09/75

de
	

12/12/77.

de 06/10/60.

- PR

publicado no

publicado no

e
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APRCVA O RELATCR/O DE PESQUISA CCM REDUÇÃO DE ARFA Eg VIRTUDE DA DIV.. ,A . • TER SIDO
TOIAIMENTE PESQUISAM/ARI. 30-A C.M. (2.91)
861.822/85 - Alvará n9 454/87 - Cerâmica Safras S/A - Catalão - Go

Subst: Nidrargilita: Local: Fazenda Bom Jesus
Reserva 	 ida: 11.913.300 t

' Reserva indicada: 3.596.832 t
Area foi reduzida de 959 ha, para 724 ha.

DESCRI910 DA NOVA ARFA: Ten um vértice a 12.088,92 m • co ruma verdadeiro de 5293551"
da onnfluencia do carrego Vargas Grande cano RUoeirão das Pedras e os lados a partir
desse vertiee os seguintes omprize_ntos e manos verdadeiros: 2000 0, 1700 m N, 1800 m
W, 1300 m S, 1000 m E, 2300 m S, 800 m E, 700 In S, 500 m E, 500 m S, 1800 m E, 9000
E, 1600 m W, 1600 rn 11,500m W, 600 m N.
861.823/85 - Alvará no 455/87 - Cerâmica Safras S/A- Catalão - Ga

Sdast: Hidrargilita . Ifl,al: Fazenda Fronteira
Reserva Pedida; 5.129.390 t
Feserva Indicada: 3.990.868 t

ILArea foi reduzida de 946 ha, pára 539 ha.
cescanKo DA NCVA AREI: Tem um vertice a 8.006,29m no rumo verdadeiro de 72936 SW da
confluencia do Carrego Vargem Grande com ó Ribeirão das Pedraseos ladosapartir
desse vértice os seguintes comprimentos e rumas verdadeiros: 500 m W, 200 m N, 400 m
W, 2200 m N, 1300 mW, 1200 m S, 200m E, 900m 0, 5000 E, 5000 S, 300m E, 700m 0, 4000
E, 1800m S, 800m E, 2700m N. .

861,227/86 - Alvará n9 471/89 - Jose Brauiro de bbrals - Piranhas -
Subst: Calcário; Local: Fazenda São Joaquim
PeServa FecUrla: 	 520.872,40 t.
Reserva Inferida: 1.061.744,8 t.

A Arca foi reduzida de 722,65 ha para 252 ha.
DESCRIÇA0 DANO% AREM Tem Lm vertice a 9.882m, no moo verdadeiro de 64929' NE da
confluem-ia do Carrego Abebora ccm o Frio Piranhas e os lados, a partir desse vertice'
os seguintes ccnprizentcs e rumes verdadeiros: 1400m N, 1800m L, 1400m Sul, e 1800a 2
este.

- Jose Braulino de Morais - Piranhas - Ga
1,,n1, Fazenda Sáo Joaquim
4.119.640 t
8.239.280 t

para 560 ha.
vertia° a 9050m, no ruma verdadeiro de 51900' NE, da
coze o Rio arranhas, os lados a partir desse vértice os
verdadeiros: 2000m N, 2800m E, 2000n S, 2800m14.

860.083/89 - Alvará n9 1211/89 - Carvel Onde Carercio Ikda - Santa Bárbara-Go
Sibst: Ferro Titanffero; Local: Olaria
Feserva Medida: 80.350 t
FeservaIndicada: 21.721 t

A área foi reduzida de 1000 ha, para 526,6 ha
IEScRIAA_LNOIARIgu Tem um vértice a 3290m, no rano verdadeiro de 11030' SW da -
oouenn teririleiro onn o Alo Anicans, os lados a partir desse vértice'
cs seguintes colará:lentos e rimes verdadeiros . 1920m E, 6000 S, 800m E, 400m 11, 300 mE, 200m N, 880m E,660m S, 800m W, 2000 S, 3005 W, 200m S, 300m W, 200m S, 380:n9,2000S, 300m W, 300m S, 400m W, 300m S, 8000 8, 200m 0, 600m W, 2260m N.

APROVA O REIATCRIO DE PESQUISA/ART. 30-A C.M. (2.99)
862.028/84 - Alvará n9 2.725/86 - Mineração Beira Rio Lida - Cachoeira Dourada-Go

Subst: Agua Mineral Isoterma/A lorel: Iate 'Ibmaas Clube
Vasão PB,dne: 33.000 litros/hora, em regime diário de 14 horas de barbes
mento.

861.203/85 - Alvará n9 891/87 - Mlneradara (lanchai Ltda - Caldas Novas - Co
Subst: AguaSineral Bipartem:mi; local: Bairro dos Turistas

'	 Vasão braxima: 23.000 litros/hora, em regime cb 14 horas de bonteamenta/dia.
861.351/85 - Alvará no 904/87 - Calina lhamas Mineração Lida - Caldas NoVas - Go

Subst: Agua Mineral Isotermal; local: Derma° do Açude
Vaaão t.faxima: 20.000 litros/hora em regime diário de 14 horas de bom-heamento.

, 860.182/86 , - Alvará n9 2079/87 - lesar - 1:traíra Martins Mineração Lida - Caldas
Davas - Co; Subst: Agua Mineral Hipertermal; Ir,,al: Feri:antro Urbano'
de Caldas Novas.
Vasão Wodana: 28.000 litros/hora, em regime de 14 horas de boabearmar-
to/dia.

860.247/8 - Alvará n9 2004/90 - Pedreira Anhanguera S/A - Enpresa de Mineração
Porto Nacional - Tb: &int: Granito; local: Fazenda Nova
'reserva Fedida: 134.237.250 t
W-serva Inferida: 324.000.000 t

860.248/89 - Alvará. n9 2005/90 - Pedreira Anhangiera S/A - Empresa de Mineração
Porto Nacional - 117; SUbSt, Granito, 	  FazendaReserva Pedida; 134.237.250 t
Reserva Inferida: 324.000.000 t

-DEM Ana:A/AC.S4D 00 RETAICRIO DE.PESOUISA POR /NSUFIC/ENCIA LCS TRABATMOS DE PESQUISA
Aarr. 30-b do C.M. - Arca livre no 30v DIA APCS A plELICAcÃO. (2.98)
861.172/82 - Mineração Itapi Lida - Cava/cante - Go

H03M2LCGA O PEDIDO DE RENBICIA, DETERMDIA A BAIXARA TRANSCEat 3)11210100 DE AURN/I-
X

,3/3 DE PESQU/SA E AFOUIVAMEND3 GO P010050 - 1110h LIVRE 00 309 DIA ASCO A PUBLICA-(2.79)
860.972/86 - Mineração Branado Lida - Pora:2gatu - Co
860.974/86 - Mineração Draoena lida - MUtunopoU.s/Porangatu - Go
860.978/86 - Mineraçao Brunam Ltda- Porangatu/hiturap- olis - Go861.093/89 - ?Sarçal Jose Pagues Barros - Goiás - Si,
FASE DE LICEN=EAMiNTO
DEFERE 0 .143D/DO DE LICE2CIA~0
860.671/92 - Porto:mil - Tamnsporte e Comércio Areia e Cascalho Itda - Vianepolis -Go

Licenciamento no 303/93 de 17.03.93; Subst: Areia e Cascalho
Prazo: 20 (vinte) anca á partir de 05.03.92.

860.672/92 - Mineração Venâncio Ltda - Vianépolis - Co
Licenotanento n9 304/93 de 17.03.93; Subst: Areia e Cascalho

'Prazo: 20 (vinte) anos à partir de 15.05.90.•

860.709/92 - Cerâmica Piedade - Divinepolis -
Licencianento n9 306/93.de 15.04.93;'Stiast: Argila
Prazo: 06 (seis) anos á partir de 10.09.90.

860.714/92 - norracol Areia e Cascalho Lido - Viantkolis - Go
Licenciamento no 305/93 de 17.03.93; Subst: Areia e Cascalho
Prazo: 10 (de.) aros á partir de 06.01.92.

ARMANDO DA SILVA NEIVA
Chefe de Serviço de Mineração

Ministério da Integração Regional

SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA N9 56, DE 5 DE ABRIL DE 1993

o s uPERINTENDEETE DA zONA FRANCA DE MANABS, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela legislaçáo em vigor; "ad
referendum' do Conselho de Administração da SUFRAMA,

CONSIDERANDO os termos do artigo 20, inciso IV, do
Decreto-Lei no. 288/67, combinado com o artigo 59, inciso IV e
parágrafo único do Decreto no. 61.244 de 28 de agosto de 1967;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto no. 205, de .05"
setembro de 1991, em seu artigo lo., inciso I, conjugado coni.a
parágrafo único do artigo 20. do referido Decreto;

.eàcONs/DERANDO as dificuldades por que passam as empreeas,instaladas na Zona Franca de Manaus e pela necessidade de implement
soas atividades, tornando-aos mais competitivas e adequadas à nod'arealidade brasileira,reso/ve:

Artigo lo. - Estabelecer que, para a autorizaçáo
guias de importação de produtos destinados à comercializaçáo co ZonaFranca de Manaus, será reduzido o preço público cobrado pela SUFRAMA,„
de 2% (dois Por cento) para 1,5% (Suem meio por centb), sobre o valsaFOR total da Guia de Importação, calculado com baée na taxa cambial 'do
dólar comercial do dia do pagamento, que deverá ser efetuado até o ato
do desembaraço da mercadoria.

Artigo 2e.	 Estabelecer que, para a autorização de
guias de importação de matérias- primas, componentes, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados na
fabricaçáo de Produtos Induatrializadoi na Zona Franca de Manaus, será
reduzido o preço público cobrado pela SOPRARA, de 3%. (três por cento)para 2,5 t (dois e meio por cento), sobre o valor SOB total da guia de
importaçào calculado com base na taxa cambial do dólar comercial do dia
do pagamento, que deverá ser efetuada até o ato do desembaraço damercadoria.

MANUEL SILVA RODIUGUES

ANEXO
PRODUTO

Soquete para Cinescópio
Soquete para Corrente Alternada
Chave/Interruptor
Conectar de.Crimpagem
Controle Remoto
Chave Seletora de Voltagem
Conversos de impada:laia
Cabo
Fio
Dieletrico Cerâmico
Capacltor Mu/ticamada
Capacitar Eletrolitico
Capacitar CerAmico
Conector/Soquete
Resistor nao linear
Resistor
Varistor
Filtro Ceramico/Onda Superfície
Ressonador Cerámico
Termistor

861.228/86 - Alvará n9 472/89
Sutst: Crieírio ;

,Peserva Medida:
Beserva Inferida:

A área foi reduzida de 1000 ha
DESCRIÇÃO DA NOVA ÁREA: %em um
oznfinébcia do C6rrego Atcloora
seguintes conpriméntos e rance

(OS. 00 69/93)

vr.
Parágrafo lo. - Para os casos de autorização de' quais

de importação de matérias-primaa, p,odutos intermediários, materiais
secundários e de embalagem empregados na fabricaçáo de Cosponentes de
Uso Geral, industrializados na Zona Franca de Manaus, o preço público
cobrado pela SUFRAMA, será reduzido de 3% (três por cento) Para 1% (hum
por cento), sobre o valor FOB total da guia de importação calculado com
base na taxa cambial do dólar comercial do dia do. pagamento, que
deverá ser efetuado até o ato do desembaraço da mercadoria. 	 •Parágrafo 20. - Somente gozarno do beneficio da
redução, a que se refere o parágrafo primeiro os Componentes da Uso
Geral relacionados no anexo desta Portaria, o qual poderá ser
atualizado mediante solicitaçáo de a . l.. 4 se de proposta por parte da
Associação dos Fabricantes de Componentes do Amazonas - AFICAM.

Artigo 30. - A importação de máquinas e equipamentos
destinados a integrar o ativo fixo de estabelecimento .ndustrial,
equipamentos me)Iico-hospitalares, assim como a importaçáo de insumos
destinados ao cumprimento de Programas Especiais de Exportações
aprovados pela SOFRAM?,, continuam totalmente isentos do pagamento dos
preços públicos cobrados pela SUFRAMA.

Artigo 4o. - As reduções de que trai: esta Portaria
terão validade de 12 (doze) meses a partir do inic.o de sua efetivavigéncia.

Artigo 50. - Esta Portaria entrará em vigor a partir de
12 de abril da 1993, revogadas as disposições em contrário.

NBM
8540.91.9900
8540.91.9900
8536.00.0000

8526.92.0200
8536.50.0103

8544.20.9900
8544.19.0000
8547.10.0000
8532.24.0000
8532.22.0000
8532.23.0000
8536.69.0299
8533.40.0199
8533.00.0000
8533.40.0102
8529.90.0199
8529.90.0199
8533.40.0101

-



8533.40.0199
8533.31.9900
8532.30.0060
8522.90.9999
8522.90.9999
8518.29.0000

8536.50.0199

8541.60.0000
8534.00.0000
8529.90.9900

8529.10.0199

8529.90.9900
8529.90.9900
7430.00.0000
8404.00.0000
8518.90.0200
8481.80.0199
8532.21.0000
8532.22.0000
8532.23.0000
8532.25.0000
8532.30.0000
8533.40.0000
8533.40.0102
8536.00.0000
8536.50.0000.
8537.10.0100
8538.90.9900
8541.40.9902
8543.80.0000
8543.80.9900
8544.00.0000
8536.49.9900
8536.49.9900
8536.49.9900

(Of. 59 38/93)

POSUtOr
.Reslstor Ajustável
Capacator Variável
Mecanismo de Toca Pita
Mecanismo de Toca Disco
Alto Falante
Peça em Silicone
Chaves
Transformador
Cristal Reseonador
Placa de Circuito Impresso virgem
Escala
Emblema
Etiqueta
Friso
Antena Telescópica
Folha e Filme Metalizado
Bobina
Componente Injetado Plástico
Comp . Injetado em Poliuretano
CordAo Telefónico Reto
Transformador/Adaptador/Bobina
Tomada para Fone de Ouvido
Valvula Acroma/
Cap.Eletrolitico de /Entalo
Cap. Eletrolítico de Alumínio
Capacltor Gramam
Capacitor Plástico
Coodeaaadorea Varieveis
Potenciometro-Termistor
Varistor
Chaves-Interruptor
/tensor Optico/de Proximidade
Manta de Silicon.
Terminais-Caizae conectoras
Diodo Emissor de Luz-LED
Aeplfficador para &engome
Apmp/ificador Conversor de Alta Frequencia
Fios-Cabos

. Rale EletromecAníco
Relê Industrial
Ralé Auto Motor

rpr-444/.1•1."	 al"
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSOES

PAUTA ESPECIAL Mv 29/93

Na forma do artigo 9 2 , 55 1 . e 82 do Regimento Interno,
aprovado . pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Reeolução Administrativa n . 82, de 1 2 de
dezembro de 1987, deram Incluídos em Pauta Especial, na presente
data, para julgamento pelo Tribunal, a partir do 16 5 dia da
publicação no órgão Oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121)
os seguinte. processos:

- Rélator, Ministro Fernando Gonçalves

/Onero.	 )(emes dos Responsáveis 

325.281/92-0 - Cerjo Terra de Souza
016,788/92-3 - Wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com

Indústria de Planos SCHWARTZMANN
016.775/92-9 - Wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com

Sitasteel Center Produtos Siderúrgicos Ltda.
016.774/92-2 - Wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com Aços
Reflete Ltda.
016.773/92-6	 Wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com Sitafer

S/A Comércio e Indústria de Ferro.
016.780/92-2 - wilson da Rosa Ferreira, solidariamente com

Agropecuária Mariana S/C Ltda

Secretaria das Sessões, em 22 de abril de 1993

HENRIQUE JOSE CARDOSO
Diretor da Divisâo de Atas

(Of. n9 50/93)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE C()IIIIET(IIIES DE IMÓVEIS
RESOLUÇAO N. 359, DE 16 DE ABRIL DE 1993

Aprova o Processo Consolidado de Prestação de Contas dos CRECIs, dkie refclode19/.2.
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-CCFEC1, no uso das a"rib, ;ões que lhe
são conferidas pelo artigo 16, inciso III, da Lei n 9 6.530, de 12 de ',lio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário na Sessão realizada C 9 16 de

abril de 1993, RESOLVE: Art. 10 - APROVA o Processo Consolidado de Prestação de Com
tas dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis das 1 2 à 9. e das 11. à 245 RZ,
alões, referentes ao exercido de 1992. Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor nos-
- ' "' -vogadas as disposições em contrário.
WALDIR rneNCISCO LUCIANO-Presidente	 RUBEM RIBAS-Diretor 10 Secretário

RESCLUÇAO N . 360, DE 16 DE ABRIL DE 1993
Aprova o Relatório de Atividades e o Processo de Prestaçie dê Contas do CCFECI, do
exercício de 1992.
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-COFECI, no uso das atribuições que lhe.
são conferidas pelo artigo 16, inciso III, da Lei n. 6.530, de 12 de medo de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário na Sessão realizada dia 16 de
abril de 1993, RESOLVE: Art. 1 2 - APROVAR o Relatório de Atividades da Diretoria e o
Processo de Prestação Via Contas do Conselho Federa/ de Corretores de Imóveis-COFEC/,
referente ao exercício de 1992. Art. 2 . - Esta Resolução entra em vigor nesta data,.
revogadas as disposições em contrário
WALDIR FRANCISCO LUCIANO-Presidente 	 RUBEM RIBAS-Diretor 1 2 Secretário

RESCLUÇAO N . 361, DE 16 DE ABRIL DE 1993
Cria a SubMegiâo de Petrolina no CRECI 7 1. Regilo/PE.
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES' DE INOVEIS-COFECI, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 16, inciso IV, da.Lei n . 6.530, de 12 de maio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário na Sessão realizada dia 16 de
abril de 1993, RESOLVE: Art. 10 - Fica criada, no CRECI 7. Região/PE, a Sub-Região.
de PETROLINA, com sede na cidade de mesmo nome e jurisdição administrativa nas /oca
lidadas de Afrânio, Ararlpina, Cabrobá, Ene, Parnamirim, Salgueiro, Santa Maria
Boa Vista e Serrita. Art. 2 2 - A Sub-Regifo ora criada terá seu Delegado e demais em'
pregados admitidos e dispensados pelo Presidente do CRECI 7 . Região/PE. Art. 32 =
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
WALDIR FRANCISCO LUCIANO-Presidente. 	 RUBEM RIBAS-Diretor 1 5 Secretário

RESOLUÇAO N. 362, DE 16 DE ABRIL DE 1993
Cria as Sub-Regibes de São Bernardo do Calço e de São Caetano do Sul, no CRECI 2+ Be
giEn/SP.
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE DOVEIS-COFECI, usando das atribuições que lhe.
são conferidas pelo artigo 16, inciso IV, da Lei n . 6.530, de 12 de meio de 1978,
CONSIDERA900 e decisão adotada pelo Egrégio Plenário na Sessão realizada dia 16 de
abril de 1993, RESOLVE: Art. 1 2 - Ficam criadas, no GRECS 211 Região/SP, as Sub-Re-
giões de SA0 BERNARDO DO CARIO e de 500 CAETANO DO SUL, com sedes e jurisdiçães ad
ministrativas nas respectivas cidades. Art. 22 - As Sub-RegiDes ora criadesterãosell'
Delegado e demais empregados admitidhs'e dispensados pelo Presidente do CRECI 2 1) Re
gião/SP. Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadasesdisposidda
em contrário.
WALDIR FRANCISCO LUCIANO-Presidente 	 RUBEM RIBAS-Diretor 1 2 Secretário

RESCLUÇAO N. 363, DE 16'DE ABRIL DE 1993
Cria a Sub-Região de Sinop, no CRECI 199 Região/MT.
O CGSISELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IHOVEIS-COFECI, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 16, inciso IV, da Lei n. 6.530, de 12 de maio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário na Sessão realizada dia 16 de
abril de 1993, RESOLVE: Art. 1 2 - Fica criada, co CRECI 19 . Região/MT, a Sub-Reglão
de SONDE, com sede na cidade de mesmo nome e Jurisdição admánistratiVe nas loca/ida
dos de Alta Floresta, Cláudia, Colides, Guarantã do Norte, Juara, MarcelAndia, Matii
pã, Nova Bandeirantes, Nova Canaâ do Norte, Nova Monte Verde, Paranaita, Peixoto di
Azevedo, Porto dos Cauchos, Terra Nova do Norte e Vera. Art. 2 2 - A Sub-Região ora
criada terá seu Delegado e demais empregados admitidos e dispensados pelo Presidente
do CREC/ 19 . Região/MT. Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário.
WALDIR FRANCISCO LUCIANO-PreSidente	 RUBEM RIBASeDiretor 1 2 Secretário

SESSA0 PLENARIA N. 07, DE 16 DE ABRIL DE 1993
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DECISOES

DISCIPLINARES
PROCESSO-COFECI n. 092/92 - 45 Região. Rente: NILO MOREIRA GEMES REZENOE-CRECI 1147
"co officio". Recdo: GRECS 4 2 Região/MG. DECISAO: Negado provimento ao recurso. Mel
tida a decisâo de origem, nos teimou do voto revisor. PROCESSO-COFEC/ n . 098/92 - 21
Região. Recte: TERRA SOL 'MOVEIS S/C LISA-CRECI 3.4687 'eu officio . . Rendo: CRIEI 2.
Região/SP. DECISAO: Negado provimento ao recurso.-Mantida a decisão de origem, nos
teloos do voto revisor. PROCESSO-COFECI n. 100/92 - 2. Região. Recte: BANDEIRANTE
IMÓVEIS 500 PAULO S/C LTDA-CRECI 3.4122 "ex officio . . Recdo: CRECI 25 Região/SP. DE
CISAO: Nega provimento ao recurso. Mantida a decisào de origem ,_nos terms de vot.5Negado
revisor. PROCESSO-COFECI ng 093/92 - 4. Região, Recto . .1000 GUILHERME FERREIRA-CRECI 

2217 "eu officio. . Herdo: CRECI 4 . Regi6e7MG. DECISAO: Recurso provido. Reformada à
decisão de origem. PROCESSO-COFECI n e 094/92 - 45 Região. Recta: XAVIER I149EIS LIDA
-CRECI 3.627 'eu officio . . Recdo: Ceei 45 Região/MG. DECISAO: Recurso provido.
Fornada a decisão de origem. PROCESSO-COFECI n . 110/92 - 2. Região, Flecte: AYLION
HERCULES BASSO-CRECI 4574 "eu officio . . gordo: CRECI 2 5 Região/SP. DECISAO: Recurso
	 ..cido e provido. Reformada a decisão de origem. PROCESSO-COFECI na 116/92 - 4S
Região. Reate: RENATO PEREIRA DINIZ-CRECI 8875 "ex officio . . Recdo: CRECI 4. Região/
NA. DECISAO: Recurso provido. Reformada a decisâo de origem. PROCESSO-COFECI N. 124/
92 - 2. Região. Rede: MOACIR TREVISAN-CREC/ 16205 "se officio . . Rendo: CRECI 2 . Re
gião/SP. DECISAO: Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem. PROU
CESSO-COFECI n. 126/92 - 2. Região. Recte: PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LIDA
-MEC' 3.5214. Recdo: CRECI 20 Região/SP. DECISAO: Negado provimento ao recurso. MO
dificada a pena para determinar-se o cancelamento da inscrição. Designado Revisor
PROCESSO-COFECI n. 147/92 - 2. Região. Recto: IMOBILIÁRIA ALCANTARA S/C LTDA-CRECIJ.
1184. Recdo: CRECI 20 Região/SP. DEC1S0O: Recurso provido Parcialmente. Reformada a
decisão de origem. PROCESSO-COFECI no 149/92 - 2 5 Região. Recte: LUIZ LOURENÇO GON-
ÇALvES-CRECI 24128. Recdo: CRECI 2 5 Região/SP. DECISAD: Recurso providoparelabeente.
Reformada a decisão de origem. PROCESSO-C.1QC' n . 150/92 - 2. Região. Reste: PAULO
FERREIRA PO-CRECI 26239 .ex officio". Recdo: CREC/ 2 . Região/SP. DECISAO: Recurso co
nhecido e provido. Reformada a decisão de origem. PROCESSO-COFECI n . 168/92 - 11.
gião. Rede: GERALDO DE mAGELA LIMA RODRIGUES-CRECI 2777. Recdo: CRECI 1 5 Região/RJ'
DECISAO: Recurso provido parcialmente. Reforeada a decisâo de origem. PROCESSO-COFE
CI n. 175/92 - 1 . Região. Rente: ANTONIO EUGENIO MARTINS BASTOS-CRECI 11144 e OUTRO.
Recdo: CRECI 1 5 Região/RJ. DECISAO: Recurso provido parcialmente. Reformada a deci-
são de origem. PROCESSO-COFECI n . 188/92 - 18 . Região. Recto: LUIZ CAVALCANTE DE SOU
ZA-CRECI 229 "eu officio". Recdo: CRECI 18. Região/AM. DECISAO: Negado provimento SU
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos do voto revisor. PROCESSO-COFEC1 n.
198/92 e Apensos - 13 . Região. Recte: MARIA DE LURDES SPAGNOL DE OLIVEIRA-CRECI 1671
e OUTRA 'eu officio. . Rendo: CRECI 13 0 Região/ES. DECISÃO: Recurso provido. Anulada
a decisão de origem. PROCESSO-COFECI n . 199/92 - 135 Região. flecte: IMOBILIÁRIA CA-
NAA-CRECI J.1724 e OUTRO. Rendo: CRECI 13 0 Região/ES. DECISAO: Recurso provido. Anu

Ioda a decisão de origem. PROCESSO-COFECI CO 200/92 - 13 0 Região. Recte: LACY AMÊLIW
REWEL-CRECI 2282 .00 officio. . Reedo: CRECI 13. Região/ES. DECISAO:Recursoprovido.
Anulada a decisão de origem..PROCES50-COFECI n. 015/93 - Recto: CARLOS ALBERTO PEREI



Brasi/ia-DF, 16 de abril de 1993
LAURINDA SALOMÃO SANTOS

Diretora da Secretaria de Administração

JUiz JOSE MARIA DE MELLO PORTO
PmsidenteT5C-la Rogião/Ordenador da Despesa

(Of. s/1-1)
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RA DE FARIAS-CRECI 6703. Recdo: CRECI 4 4 Região/MG. DECISAO: Recurso Refor-
mada a decisáo de origem,. PROCESSO-COFECI n u 113/92 - 2 . Região. Ren,... "ZRA ADml
NISTRADORA G0UVEI9.DEREPRESENTAÇA0 E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA-CRECI J. 63537
Rendo: CRECI 2. Região/SP. DECISAO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. PROCESSO-CCFECI nu 121/92 - 4. Região. Rente,' GUILHERME JAGUARIBE SAGIGIO
RO. Rendo: CRECI 4 11 Região/MG. DEC/SAO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decT
sio de origem. PROCESSO-COFEC/ n u 178/92 - 60 Região. Rede: IMOBILIÁRIA ALVITRAR
LTDA-CRECI 3.2050. Rendo: CRECI 6 . Região/PR. DECISAO: Negado provimento ao recurso.
Mentida a cieelsão de origem. PROCESSO-COFECI nu 181/92 - de Região. Rente: OLIVEIRA
ADVOCACIA, CONTABILIDADE, IMOBILIÁRIA E COBRANÇA S/C LTDA-CRECI 3.2202. Rendo: CRECI
611 Região/PR. CECISAO: Negado provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem.
PROCESSO-CCFECI nu 182/92 - Se Região. Rente: GIOVANI ((OIRO. Rendo: CRECI 6. Região
/PR. DECISAO, Io conhecido o recurso. Determinado a devo/ução dos autos à origem.
PROCESSO-COFECI nu 191/92 - 41 Região. Rente: AGOSTINHO INOVEIS E CONSTRUÇOES LTDA
-CRECI 3.2077. Rendo: CREC/ 41 Região/MG. DECISAO: Recurso provido. Reformada a de
chia de origem. PROCESSO-COFECI n2 196/92 - 60 Região. Rente: IMOBILIÁRIA DIMENSAO
S/C LTDA-CRECI 3.1708. Rendo: CRECI 6. Região/PR. DECISAO: Concedido vistas ao Canse
/heir° Carlos Augusto de AZeVeó3 Silveira/DE. PROCESSO-COFECI nu 203/92 - 6. Região.
Rente: IMOBILIÁRIA 3000 LTDA-CAECI 3.615 e OUTROS. Rendo: CRECI d e Região/PR. DECI -
600: Negado provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem. PROCESSO-COFECI nu
010/93 e Apenso - de Região. Rente: CASA NOSSA ASSESSCR/A DE VENDAS LODO - CRECI J.
1165. Rendo: CRECI 6. Região/PR. DECISAO: Retirado de Pauta.
AMINISTRATIVOS
PROCESSO-COFECI nu 078/89- 11 e Região. Rente: LERCI GOMES COELHO. Rendo: CRECI 11.
Regi go/SC. DECISAO: Negado previaento ao recurso. Mentida a decisão de origem. PAD
CESSO-CARECI nu 038/92 - 11 . Região. Rente: SILVIO JOSÉ DOS SANTOS. Rendo: CRECI 11T
Região/SC. CECISAO: Negado provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem. PIRO
CESSO-CARECI nu 039/92 - 11 1 Região. Rente: ANTONIO LADARIO RENDEIROS FONSECA.Rendõi
CRECI 112 Região/SC. DEC/5A°, Regado provimento ao . recurso. Mentida a decisão dom!
gem. PROCESSO-CARECI nu. 040/92 - 11 e Região. Rente: JESUINO NEVES PINOTTI. RecdoT
CRECI 11' Regiga/SC. DECISAO: Negado provImento ao recurso. Mantida a decisão de uni

PROCESSO-CARECI nu 041/92 - 11 . Região. Recto: ANILDO LUCHETTA.Rendo:CRECI 11T
Região/SC. DECISAO: Negado provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem. 900-
CESSO-CARECI 00 002/92 - 11 0 Região. Rente: VILMON MARCOS. Recdo; CRECI 11 . Região/
SO. DECISAO: Negado provimento ao recurso..Nentide a decisão de origem. PROCESSO-CO
FECI nu 043/92 -110 Região. Rente: CLAUDIONOAR MARCIANO PEDRO. Rendo: CRECI 11 0 Rã
gleo/SC. DECISAO: Negado provieento • ao recurso. Mantida a decisão de origem. PROCÉO
50-CARECI nu 044/92, - 11 a Região. Rente: MILTON RODRIGUES. Rendo: CRECI 11 . Região7
SC. DECISAD: Negado provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem. PROCESSO-CO
FECI nu 045/92 - Il e Região. Rente: FRANCISCO ANTONIO BESEN. Rendo: CRECI 11 . Regiãr,
IDE. CEGISAO: tingido provimento ao recurso. Mentida a decisão de origem. PROCESSO-C(
FÉCI nu 167/92 - 81 Região. Rente: MÁRCIO PINHEIRO DA SILVA. Rendo: CRECI 8 1 Região7
Cf. DECISAW, Retirado de Pauta.

WALOYR FRANCISCO LUCIANO-Presidente.

(Of. n9 191/931

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Seeretana-Geral

Conselho da Justiça Federal
DESPACHOS

Processo n . 239/FEV/93-E0F/SAD.

Esta Secretaria de Adc1.1scração, considerando o
contido no processo em epígrafe, resolveu considerar dispensavel de
licitação 0 nos termos do art. 22, VII do Decreto-lei n . 2.300/86, a
contrataçao de serviços de fornecimento de circuitos de comunicação
de dados, modalidade ana/ogico, ve/ocidade 2.400 BPs, efetuada 	 da
TELEBRASILIA - Telecomunicação de Braaílii Si.,. 	 por 01(um) ano, no
valor total estimativo de Cr$ 52.084.044,00 (cinquenta e dois	 mi-
lhões, oitenta e quatro mil e quarenta e quatro cruzeiros).

Brasilia-DF, 15 de abril de 1993.

LAURINDA SALOMÃO SANTOS
Secretária de Administração

	

Ratifico a pre"ents	 :ação de serviços, nos
termos da justificação acima, por ater,' 	 ..quisitos legais.

	

131.	 - 0, 15 de abri/ de 1993.

JIYIZ DA SILVA
Secr. tí.lo-Geral

•Érocesso n. 411/MAR/93-E0F/SAD.

Esta Secretaria de Administração resolveu conside
rar dispensíivel de Iicitação, nos termos do art. 22, X, c/c o reã
pectivo paragrafd único, do Decreto-lei n . 2300/86, a aqUisiçãã
de 5.000(cinco mil) litros de a/coo/ combustível para veículos au
tomotores, no valor total e estimativo de Cr$ 47.325.019,50 (qua-
renta e sete milhões, trezentos e vinte e cinco mi/, dezenove cru
Zerios e cinquenta centavos), da PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 	 -

Ratifico a presente aquisição, por dispensa de li
citação, nos termos da justificaçao acima; por atender aos requi=
sitos legais.

Breai/ia-DF, 16 de abril de 1993
ALCIDES DINIZ DA SILVA
Secretário - Geral

(Of. s/n9)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

bESPACHOS

Reconheço a dispensa de licitação para aquisição de 8(01-
to) linhas telefônicas, para instalação no prédio de propriedade deste
Tribunal, situado no SAAR, á TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍ-
LIA S/A, para emissão de Nota de Empenho no valor total de Cr$ 224.000.
000,00(duzentos e vinte e quatro milhões de cruzeiros), na forma do 1.17,
ciso VII, do artigo 22, do Decreto-Lei 2.300/86, conforme Processo TST.
9998/93.5.

Breai/ia-DF, 22 de ateu l de 1993
RUDYAR STARLING SOARES
Ordenado» de Tespesa

Ratifico o ato de dispensa de licitação, no valor de
Cr$ 224.000.000,00(duzentos e vinte e quatro milhões de cruzeiros),arn
toste do Processo TST-9998/93.5, conforme Ato-0P.704/92, de delegação
de competãncia.

Brasilia -DF, 22 de abril de 1993f.

Jad CARLOS VERNETT/

	

Diretor-Geral-Substituto 	 I
(Of. 09 24/93)

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de São Paulo

Secretaria Administrativa
DESPACHOS

PROCESSO N . 350/ABR/93-EOF
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para seguro contra acidentes de
33 (trinta e três) veículos pertencentes a Seção Judiciária de São Pau
lo (renovação).
FAVORECIDO: AMAZONAS SEGURADORA S/A.
Acolho a justificativa de inexigibi/idade de licitação com fundamento
no art. 23, "caput", do Decreto-Lei n . 2.300/86, em razão da inviabili
dade de competição, vez que a legislação invocado atribui ao Instituto
de Resseguros do Brasil-ORO, a competência para sortear e selecionar
previamente a contratação de seguros para órgãos públicos.

YARA PRADO FERRARDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa e parece-
res tendo em vista o atendimento ao disposto no artigo 24 do Decreto-
Lei n. 2.300/86.

TAKACHI ISHIZUKA
Diretor da Secretaria Administrativa,

em exercício
(Of. n9 53/93)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1? Região
Presidência

DESPACHO
Em 16 de abril de 1993

INEXIGIBIL/DADE DE LICITAÇÃO, ENQUADRADA NO ART.23, IMMO II C/C ART.
12, INCISO VI DO DL 2300/86, CONFORME DECRETO 449/92.

REFERENTE AO PROCESSO TRT-SAF-229/93
1. Enquadramento Legal: Art.23, inciso II, combinado com o

Artigo 22, inciso VI, do Decreto-Lei 2.300/86.
2. Contratada, VIANNA CONSULTORES ASSOCIADOS.
3. Objeto Resumido: Participação dos funcionários do TRT da

10 Região no Seminãrio "Licitações e Contratos Administrativos".
4. Valor, Cr$ 24.356.700,00.
5. modalidade, /nexigibi/idade de licitação.
6. Vigéncia: 28 à 30 de abril.
Y. Justificativa: Inviabilidade de competição co contratação

de Serviço Técnico Profissional em firma especilizada em treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal.

O. Parecer da Auditoria, de acordo.



PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil

nnn.

1990 — Volumes I a VI - Coleção completa - Cr$ 1.389.000,00

1991 — Volumes 01 a 06 - Coleção completa - Cr$ 1.372.000,00

1992 — Volumes 01 a 10 -	 - Cr$ 1.218.000,00

sujeito a majoração, sem aviso prévio , incluídas despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Jurisprudência Trabalhista
Tribunal Superior do Trabalho

Volumes: LXVII a LXXVIII - Preço: Cr$ 168.000,00 (cada)
(sujeito a majoração, sem aviso prévio), incluídas despesas com remessa.

Decisões Jurídicas: Dissídios Coletivos
e Individuais.

INFORMAÇÕES E VENDAS: 	 ' CEP 70604.900 Brasilia, DF

Innprensa Nacional, Caixa Postal 30.000 	 .	 Telefones: 10611 226.6812 e 226.2586 	 Faça seu pedido pelo Reembolso Pos.al.

Jurisprudência

Trabalhista
Dissidios Colaivos

IS

pli,"~eriess,	

_
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SEÇÃO I	 5393

22! Região	 Considero dispensável a noiteça°, com base no art. 22, inci-
Presidência	 ao O do Decreto-lei n g 2.300/86, opinando pele retificação.

”85PACHOS	 Tereeina, 20 de abri/ de 1993.
PROCESSO 119 112/93	 JOSÉ NEWTOR DE FREITAS COELHO

Diretor Geral
ASSUNTO: Dispense de licitação para contratação de assinatura. do DOU 	 Retifico • dispense de licitação, em atendimento ao disposto
• do 03, com emissão de empenho estimativo de Cr$ 100.000.000,00 (cem	 no art. 24 do Decredo-lei n g 2.300/86.
milhões de cruzeiro.), a rim de garantir o pagamento das referida. els- 	 Ieresine, 20 de abril do 1993

JESUSeineturea durante o corrente ano.	 FERRARDES DE OLIVEIRA
'	 Juir Preeldente

FAVORECIDO: Imprensa Nacional - /N. 	 (00. 09 54/93)



dia1,11F-21.11/F-IP'"-

-

5394	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL	 N? 76 SEGUNDA-FEIRA, 26 ABR 1993 •

iNDICE . DE NORMAS
.ATO 4E0LARI010410 39, 31147/1047, 16-04-93 	 5.371.410 DECURATORIO 87, 3437/7117, 16-04-93 	
.470 DECLAPATORIO 2.352, VAI, 73-04-93 	

5.311
5.373.44.36500, 15, 31-01-93 	

.CARTA 01301123 2.360, RACER, 22-04-93 	
5.373
5.372.060.4010, 41001, 07-04-43 	

.0537000, UI, 20-04-93	
5.372
5.370.06574013, 5009/7/17, 07-0453 	

.01174010, 31297*7, 15-04-93 	 5.370
5.371.0E3P0011, 3017/1347, 15-04-93 	

.00370010, 40001, 20-01-93 	 5.371
5.372.741/14, 03370, 23-03-93 	

.PORTARIA 177, 34, 24-04-93 	 5.549
5.368PORTAR/A 178, 411, 24-04-93 	 5.549

IIIMISTERIO DA 490004.71N, Do
NOSTECloplo COA 301434 0604500

.0057000, DIAARA/RJ, 17-82-93 	

.0E5R000, 344/0414, 23-04-93 	

.PORTARIA 138, SI, 22-04-93 	

111/11370110 DA Ecoam	 DeNcoro
DEsIsne, al, 23-04-93 	
Nuca 17-4, CFE, 15-01-93 	
Nuca 202, 093, 16-04-93 	
Numa 610, a, 23-04-93 	
Nara= 611, rol, 23-04-93 	
rama 674, 4210, 20-04-93 	
moam 464.4712,3-00.93 	254243
10930020 479, usa, 12-0493 	

8011516No DA 07.2auuna
massa 28, a, 20-0443 	 5.377

9001315300 35 3040E
.34a3540, 12, 2344-93 	 5.377.0237300, 14523/047640, 12-04-93 	
.3637400, man/ COT53.1, 23-04-93 	

5.377
5.377

8381310140 to Temam
.025(400, 363, 22-04-93 	 5.577.1433300, 307, 22-04-93 	 5.378

MDINTERlo 64.742/10E30I0 soca.
.06374510, 553/3E21, 25-0493 	 5.378

1103317.010 063 commucoo.
.431201, 1E0010/73231, 3142-92 	 5.379

6, MIM, 04-0493 	 5.379
411113762/0 tos 1surw331E5	 •

.11Es7000, GR, 23-01-93 	

110141213210 DA 11910412/4, lO conENN E
71A15

.470, sE, 15-04-93 	

4121372310	 Mau E 132.36Ll
049014 649, 91/3870, 22-04-93 	 5.381
Numa 72, MUNNE, 034243 	
70274214 302, fal/05412, 2044-95 	 5.381

5.349
Nucoo 4; MUI% 15-04-95 	
MAM 74, 142/9158, 19-0443 	

3.321
5.315Num 75, 201/3870, 20-04-93 	

n111170100 16 147359.4040115101431.
.79314214 56, 11a4, 23-0493 	 5.390

TRINNAL	 casts DA usas
.7745A 29, 00, 22-04-93 	 5.391

301IN0E3 34 70304.0a100 Do Exorado
0A3 7109133453 4.142141s

:270.5,,`,545;1',7,0%137%??...-93 		 	 5.391
5.N1

01010041 nau. IS JUNICA

	 	 5.392
	 	 5.392

TINNAL 339211102 93 numa)
.3037405, 11, 01-04-03 	 5:3S2

2451100 7202104.
.0637400, 30/27-340, .23-0495 	 5.312

alam RELIONAL Do 71444650
.64374010, 114 16-04-93 	 5.392.423340e, 224115221, 20-04-93 	 5.393

EXECUTIVO

NOVO 1950M30106, 244443	  5.546
1101090 00001100 3M, 04-04-I1 	  5.341
Nono marno NI, 24-04-93 	  	  5.341
£19111 00007193 IN, 24-04-93 	  5.347
Narro Na IMMO 24-0443 	  5.354

244443	  5.550
Nono No ~ND 240443 	  5.550
Nano Ner 1445133 244445	  5.352
02.3874 MIMOS 240443 	  5.352
Narre Na NI= 24-0443 	

2	 	  5.MDIC4279 1111113•5110 40493
Narro MI MEN 24-0443 	  5.352
Narro NI ~43 244145 	  5.352
NOM ND MONO 44-0445 	

 :.7gN UM ia WENN 244443
Narro NO NENEN 244445 	  5.353
NOVO I1 	 24-0443	  5.353
Nano 112 111310 2444-93 	  5.353
Nana 3M 524530 24-04-93 	  5.335
354114 7174110114 317, 344443 	  5.345
SIM 1432114213 310, 244493

	

	  5.345
conorEND uca.

.440410 12813445103 64; NEN, 22-04-95 	  5.545
1,211361520 DA 1113talCA

CO. De NUM 131, 244543	  5.354
E .  92 1.472104 137, 244443 	  3.354
132. II 1551154 13I, 244495 	  5.355
NP. 11 MIEN 139, 24-04-93 	  5.556
NINAM NO, 240495 	  5.354
rema 272, 244446 	  5.354
~AN NI 24-0495 	  5.334
115521132 5, 344443 	  5.354
maalll 210, 24-0448 	  5.354
41453454 211, 24-0445 	  5.354
4.4053. 212, 24-0443 	  5.354
moam 153, 344495 	  5.354
59112 314, 24-0493	  5.354
IrealAm 215, 340415 	  .354
amam 314, 2444-95 	  5.354
59112 251. 244493 	  .354
MOAM 218, 24-0493 	

 LMlana31414 219, 244445 	

MANARIA DE 3445,355219,
48CAND170 E 02003206446 	 .

.N.P.40, .0, 10.44-17 	
 NU.48490413), 711.4/114$1, 224443 

• ast

.134424010. 1411isrualia1, 13-0443

	

	  	  5.354
xamo-auat MUS amas

"lama 4.0a, ai, 22-0443 	  5.356 •
M69301114 £0 0300001013400000111/14051424

ASPA" ~MC) 31-04-90 	  5.357
learana ANNISNAcoo farm

MIM" 591/010, 23-06-33

	

	  5.357
mala= ia 4.97104

miam Ma" 31-0443 	  5.314
PaITANA 151, 53, 754448	  5.351Parrala /50, MINN, 15-5:441 	  5.341
~DM 147, inflam, 1745-93 	  5.561
77Ma 148, 109/564*, 1743-n 	  5.362
98470a14 170, 471114417, 10-0343 	
9174434 514, NI/NON, 0744-0 	

 :TOSFarrANA 242, 129/11213, 1344-93	
NUMA	 327/10012, 14-04-93 	
MIRAM 214, 59/14332, 1444-93 	
NO1A314 272, 11E/21437, 14-0443 	  3.361
54.4 1; NI/MIS, 140443 	  3.500
591.4 2. NI/3193, 194443 	  5.354

01110110410 11 mau
.38404013, 510648, 164495 	  5.362
"Nal 3, INM, 204443 	  5.362
manar 4, IS, 744443 	  5.362

, .79191 4, 1145,4404-95

	

	  5.342

Mal3174.19 30 mano

.1412440, 91, 3148-95 	  5.341

.2.212154 172, O, 14.414-33 	  5.352

.917/254 /12, ar, 224443 	  5.344
1101117150 Num

.47A, ai, 014243	  5.372

.410	 10151. 1, 387/5411, 124493 	  5.323

.410 Na., MN. 15, 311/7*11, 2244-93 	  5.370

5.374

::33R

•
5.375
5.374
5.375
5.375
5.375
5.577
5.377
5.577

INDICE POR ASSUNTO

- MJANN011eMo
77254120

lava t/A - 11155353 E ANUO. la42114
.47181119111200 V, 14.04.93 12 910/750 	

- NTIN4C40
*1112 4712N man,

auNNNAN Nana DA ama.
Amima 610, 214145 $10 12 	  5:373

NEN 343103 er Cana
IAM Nfl/eNt 1992
ANTA N/15.441 2.3W, 22-0443 Ni Na* 	  5.372

DAMA MAM
Sana* NUM Mak

.30174114 1.034, 2304-13910 ar 	  5.354

- ALYNAS-INI INUNN Np 689 A 742/93
nana le mela

Num Now li Rala. 1110156002, arruo.
.0L9A04 449, 01-03-93 aw NUMMI	

- 4117601814,0 3040415403 BE Talam ISNAN
9132060 32 31.74
.11I14 ~Dam 317, 2404-95 mc 	

- INONGO
lerradass 41aUs
040/I346 PENoN lacem CIVIL
ouno talco 18 1133417103040 42721*3cAo 400154

.IPITANIA 172, 16-04-93 Des 121 	

arou= II Num artallitarelas
. 141111371350 IA INuatila, 30 64147231151rto E 24 Nrwat 4410213, ovam
AN. 12 1210921101, 24-04-13 01 	  5.594

5.381

5.345

5.362



- 1w-

1110110A0 MIM INURNINIETERIAL
11041418170 IA PARICULIVRA, :O MAITEEINENTO E 04 REFORMA AMUA, E 007.04.

81 *00010* 131, 24-04-93 PE 	

ALTEMCDO
611110 47 DO ESTAMO

UNIVE.SIDAM FIIMAL OA MIA.
.MATARLA 610, 23-04-93 NEK SN 	

MIMEM UNIFICAI.
FACUMM DE &IMITO DE ARMAM.
0001.361*11 FILoODFIA, C/EM/As LEME 14 AIMATUM.

.901174.14 611, Z5-04-93 Me 	

4:1745.11 MIMEM
INETIMO *CM& 34 AommelA mio EA DREMOIDIA	 - noms.

.41NETO *000130 *09, 2444-93 Ene 	 .

EMOICAD DE MTIV44 INTEEMNIMRIAL
0041800000 *0 MILIMMA, 00 MAMCIMENTO E DA MFORNA muNIA, E amos.

.40, • 11 MIMO 136, 24-04-13 PR 	

P.5470 EASIco

• N TIONNI11.40
. MIMA 41 MEMAILITRICA 44 NATO MSSD Do EM SM - EXEMUL
.FORTARLA 72, 03-02-93 ME 114/49442 	

DUM 00*008401 PIA 0 AN) DE 1993
*0116100 132, 22-0443 Na .4 	

DEMI= 44 MTIM IETIMMISMIAL
NOME= 0. AMICULMA, MASTECINENTO E DA Men% AGRARIA, 10/TIOS,

.40. DE mina 139, 24~5 PR	

MOMOII aMENIMMAD M.ME
MIM TNIDDOTI 0~103 4/4.

.D.144240, n-0493 MIM 	

- 0112011 CAM MIMA
▪ flIMICE110 MI MIEM°
MAM muIVALEMIA 1426004.
MODETA~ nea.11104.4 II FINANDIAMITo
.1144IDA ~Man 314, 24-04-93 Mc 	

-. AMM E 4440.44
,	 -MIMOS MEDIAID II SEMNEKA E TRAMO.% DE VALME 8/4.
.DOTARIA 150, 15-044312 /100 	

• - VIAILIMIA 340114MCD DATRIMIAL LTDA.
.10.76114 347,,17-0-93 EU 321/1101? 	

00CM12 - DMILMCIA MIERCUMA E ~MA DO ERMO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
P0119400110, 11-30-40 01 193/1803* 	

- DIENIMesio
MIMEM MIMAIS 41.11.21144.

SM. 104 MN. DIEDERCIO DE 02441140 'II, 1011001.
.2(114014, 22-04-95 MS Off 	

- DIMM A7 WS ESTATUTO
MIMAM
ALTERAM

UNIVEREEMIC P111184 114 0114.
-PORTARIA 610, 23-04-55 01100 30 	

- .MIM 6 44 MEARIA No 174 SE 29/03M
IMA REMOO
-031AM 302, 22-04-93 	 1421/114414

- AMIMMA	 UTIMOMMIA
ID.- FINANCEIRA MA - MUITO, 0I00N0I61E810 E INVESTIMENTO.

.404, 01-02-93 09 30	

- ATC4.3224424.4.04-14/001 14111 2352 A 2354/93
MIMEM NI TIMM I MON. IMILW105
0*11101240 MAIL

NUM MEM Fm LU, MINO.
110.40 PARDAL I/O. E OUTM.

.474 EMAMT4410 2.352, 23-04-45 HF CM 	

-AAMNUSACAN
PROMM1025 11020
001161 0100104
IMMO MIPO
PORTINUMMUMMI 04110* 6142203142/93

PIMUTIPM ~KIM II RIO Mio, E CUME
.90413014	 0.04.93 MAM 411 	

1406 11 250*140011 FIMMOS
0*04001120eD0
JEN= Do 0010 *004030

.00(041185*, 23-04-031011 31111614 	

- INTOIMAD 16141 FUNMANIENTO
IMMUDO
POTA8I0141 ER 304 DE 14957M

U.V/DINIEMUMMA 44.61111 1.7111100L $10 LM.
XOTAM 141, 17-05-95 IUMMEAM 	

- MIMEM PATIMMAL
.144.4204.31-41-93

- MIAM FAUNIONIAL
.NALMO, 31-12-92 Ne 7.12.1/7148

-MOAM. 11 pomo
DE TAXAI 42

•CRUCIO
P3006100 171, 24-04-93 HF IN	

34 PuNDIMMErto
FOR10800840 MIMAR MS 269 A 277/93

▪ - MIMEM RANum 10.471.AL LM, E CIMOS.
• .70113110 249, 14-04-n III I81ME01? 	

- mula DE TIMO E VAMO MILIARlos
010001000 00 14,43IL
Aios OCIMATC41144-14/029 *1 030* A 2354/43

DIA.SAR 130501 POIS LTD, E Donos.
MICO Nen.. MA, E MEN.

.470 DECLARATO/0 2.352, 23-04-93 HF MI 	

- MEM MANITA
ImEL 56 30020
PORTAMS-NPARPM 308 1344A 142/93
AUTORIUM
010100004 51 PO420

MUITO. mamo_ DE no ERETO, 00/0000.
° DOMAM 133, 22-04-55 08006 30 	

- CONERCIALIXACAO
PloucAo Do NEW MEDD
PATIORIZACAO
MU DE MOIAM DE IMUTOs

PO41000050, 23-04-93 TIRE SUEM. 	  5.313

5.345

5.341

5.361

5.362

5.378

5.375

	  5.361

5.373

5.374

5.390

5.362

5.373

5.379

5.369

mu.. UFA nom, E cuim.
.DEERETo 3211 MEM, 24-04.930010 5.353

IMITO* RILETAR DE 44.04.40.4 - ue, 041104.
.444.470 SM Humo, 24-04.93E000 	 5.350

10001010 GOEs DE CLIVEM, 0001100.
.DEERED3	 /Mia, 24-04-93 mc 	 5.350

Mfflicio JOSE ONDE., £001003.
.0E00E10 sEN 11.44,, 24-04-93 EXEc 	 5.350

- comuRSO 71144103
pRortmo. AUXILDA
HoNoLmcm
REEULTAC0

psiEREA OU. 1051001.
.011000000,479, 12-04-93 mo INCE 5.377

FROFEsm. AUXILIAR
FMOLOSAcAo
REEDLTADD

V1342534 um FURTADO 1101811.4, E %MOS.
.RESOLLICAO 464, 25-02-0 ME UFDE 	 5.577

M180E3I0 10040101
940011101 AUXILIAR
M010046064 De 94400
.roRTANTA 674, 20-04-93 DEDE 5.377

ccosEM NACINAL sEGURANCA EMENTAR - CEOU
I911:1110040
.0E00E10 REcUTIVO 407, 24-04-93 EXEC 	 5.347

- CorliNicA0 NO 4EADIL
ATOS McLARATORIOSM/cm ARD 2552 A 2354/93
44112104 DE Timos E DOMES 4414143100

105548 LOC mi Fm LTD, E OUTROS.
MICO MOA. VA, E oUTROS.

.410 DECURATC4110 2.352, 23-0443 HF CM 	  5.173

UMA 1,4 7.41.1.44
AnovACAo
Moam 483133

553414 li 0.14610 MIMA DE NATO *04510 *0 os. 4/4 -
P3098110 02, 03-02-93 ME MUMEE 	

- CREDIT° MAL
00)1011* 51 P000800 50451.
EMLIZACAO TIAS DE JURO
.DoRTAIM 174, 24-01-93 01 03	

5.3t1

5.349

DEcUmuo DE IMOSTo DE REMA MA FONTE
MCONECIDENTD

	

.8100501. Im. 1, 22-04-93 HF 191/00310 	  5.370

- KMAOMITE MENEM
INcLuMo
4441$11,2

LEU 4124.44, E OuTEDS.

	

.410 NEUULM4410 39, 10-04-0301 3110/10* 	  SAN

- DEMCD04-21MADE.
nocESIOS AMOVADos

48410 Momos Do 4110311 MA, 00/1100.
.42$7000, 07-04-93 POlEIRO 	 5.372

5.354

5.377

5.392

5.392

5.577

- DEDEADoo-111 MIDIF
UNMENDED DE ESTRAMEIRO
9.00.4M000 OS MAM
£31000 04 pAls
TRANSFamuo 1.10414041. DARA tERNANENTE

	

5.361	 Vale DAREEL 11 *010. 10/90/0.
.44470010, 23-04-93 NI 8804/00 	

- DEMCM-.74/444
RATIFICADA°
EUDENDA DE MITA=

ENDREs. BRAULEIRD DE coRREMS E TELEGUIO - ECT, E olmos.

	

5.373	 .0.47600, 22-04-93 NT. SAG 	

- DISPENSA DE LICITADAD
RATIFIcAU4

TELEWMILIA - TELEMEINUMEs DE ERASILIA 8/4.
.DESEACIO, 15-04-93 MJ 001/46 	

RA71E:UCA°
5.374	 TELEDRADILIA - TELEcomicAMS DE 3.011.14 S/A.

.DespAno, 22-04-93 TsT DG 	

DE47.41103.11/444

ENIMESA 4041LEIRA DE coRRElos E TELEGRAFos - Eci, 0 oulloS.
.0E0704110, 22-04-93 INT. 304 	
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- CONcEssm O IMA
LEIDCUN 111.2.4440 /A, E 017108.

5.355	 .4440.40 75, 20.04-93 Hm Wel/DM 	

- 00108886011 4442000240 DE RECosos
APROVACA0

KOLL 7.01.0111E 0004100 3/4.
.DEPAcNO, 23-04-93 Ma O 	  5.379

- COMESEPO
FENDAM MIM MOIO, GOROS.

.424.470 sEN MuMENS, 24-04-93 E320 	  5.353

5.353

5.349

4114 Muco 0.414, E °Unos.
.KCRITO	 1.4400, 24-04-93 MC

LUIZ AUGUSTO MINT-11.1sal DE MAM UM, COTIM.
5.341	 .E401010 m 11.4.), 24.04.13 400 	

44012 DE DEMO MRIGUES, E OLMOS.
.1001100 54910151.Men 24-04-93 EXEC 	 5.353

5.353

5.352

5.352

5.352

5.352

5.352

Mento MIAS II mem 0/1444.
.0000170 se. melo, 24-04-901000 	  5.352

5.353

LUU Mus ALLMENDE 44 COTA GuIDARAES, E Emol.
.MCRETO Em IRMO, 24-04-93 Ene 	

JOSE NADRIDID	 0151611, 4417045.
.MERETO SM Nomo, 24-04-93 MC	

11100040 LIMA, 10/1005.
.1400000 Sn Humo, 24-04-93 2220

DARIO VAscomilos 02.05.
.4001170 MI (Mn 24-04-031380 	

NE/70. Dum., 44. DEREM, E OuiRos.
MCRElo 304 PM*, 24.04-93000 	

mau MIE/.
.DECRETO	 Ifflew, 24-04-93 UM

7041042 201092.

5.375

5.375

5.347

5.354

5.344

5.356

-"`"'-ii1~11~71111r7E---1



MRFICACAO
811171114 MIEMO II NINO CM. 141141100IA 140 4040 0I1CO.

.03040, 15-04-93 CC 044101101/15031 	

80731I0A0P0 •
momo 111CIOVAL N &menu* e NUTRICS).

.91119300, 23-0443 119 	

IWAIL	 111140
POKARIA5-114010/04 NO 134 A 14233

	5.356 	 AUTORIZACAO
PADRENACAO DE PRAZO
CES340.1043111TA

PREFFITURA 0.1111CIPAL 00 RIO 3.70, 0.03.

	

5.377	 .301001* 13), 22-04-93 ARMA 411 	

- 10570001301)0.15
MULO lO KMAL .100079 CIVIL
34AK1 MICO DE ,CLAKIF/CACK E RETRUNICAO De KR=
~AM
.PORMIA 172, 19-04-933031 	

- J14.481000
820149:4
.10074, 0-04-9333 125411 	

11010 7(04 0*I4, 1 anu.
.PAUTA 29, 200093 TO/ 55 	

- JULCAMOITO DE 3101E5301
515510 PLENÁRIA

NILO ~IRA KNE3 REIDIK, E OUTROS.
.ATA 7, 19-00-93(3130. 506E61/7E63I 	

5.342

5.349

5.391

5.391

-1DITIF-Aleir".1""
	 41/
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MTIFICACAO
.1030*010, 23-04-93 101 19401(11 	  5.378

RATIMAC/4I
PITI04940 025103030* 1/A.

.1219400, 01-04-93 NO MUI/CM. 	  5.377
RATMCAM

110.0110 0020301.
.14901010, 05044301 YaMált1 	  5.393

RAMICACIO
11.1.10 - •15014111•19A 1/11.

.1(10400, 23-04-93	 011P/PAF 	  5.357
IIAMICACAO

1119.1114 NACIONAL
.1(3000, 07-04-92 NP 1019/710 	  3.370

.1411000, 0501-95 9Rf 	  5.370
PATUICKAO

- KOMP. C011770010 1131.
.113000, 1004-95 111 MON 	  5.342

PATMCACAO
~RA 4411113. 10 CIAM - 101E.

.313000, 12-04-3310110344/111000INANII/COCCE 	  5.377
PATMCKAO
.3E141500, 03-04-45 114(00 1314ME. 	  5.316

MT/FICAM,
• 1771211.4 31.113411109.5 MA.

ARAM, 1001-93 Kl 141/31 	  5.392
9.110CALAO

3R159 319.101110941/L
.1111400, 3140-93 REX MN 	  5.344

NITIMACAD
011029 -	 I. num moo 104.

.14PA00, 17-0093 10491 90...114 	  5.374
PAIIIMACAO

4111011.31RA 3151011 TEIMAM - 901.
.9(119041/, 2304-93 0304 110/1111 	  5.374

IMO.)
1101301110 DA AKICULTUM, DO M11E001E310 E DA 1010.14 ~11.11, E O.K.
0. PE 101100 134, 24-00-93?! 	

APIOVACAD
NIIIISTERIO PKICULTURA, DO PAKTECINENTO E DA REIN. KAAR/A, 1307105.

.E 0. 30 001193117*,139, 24-04-93 PR 	

- 11301015141170
P110131CAD KNPDRARIA

4010(190111101111300* e 513000* 110*.
.0410*13 2641, 14-04-93 114 510/.1.9P	  5361

- FUMO MCKNAL DE MIK
113010 MICO 9e SALK
REAMILICAD

.D(CKTO EXECUTIVO 936, 24-04-93 EXEC 	  5.346

o
- DUM 12 INEKTACK 93 PRONTOS

001I91IALI20010
ROUCA° DO PRELO MUCO

• AUTORIIACAO
.30100* 34, 93-00-9390(0 $182604 	  1.390

- NCO3440.430
RE51.2.7550
0.1.10 Na.
MSS= AMOLDA

0618514 CA0L4 RIRMO 1105510123, 01111105.
.5650110A0 464, 25-0243 MN 1/1011 	  5.577

RESUMO)
5.0E30 MILICO
110305303 414041A1

0,1303* 0030, E ROTIM.
.0014960 419, 12-04-93 EEDE tliCt	  5377

- RCIOLOSACAO DO PARIU* DO CPE
.9300010, 0-04-03100 	

- 101I4L9/01 II DIREITOS
ROMPIA 10 01.40473 SANT., E OUTRO!.

.PORTARIA 124, 23-04-93 34 01 	  5.353

5.355

5.356

O

II

- INPM. KTATAL
1.01. MIM filaRTAIO 591RACICRIAL •
AMO, 02013.0 Kl, 240493 EXEC 	  5.347

1001410 1.4
.5111212, 3404-95"	

MOMO à uz
.14911111.1213, 80-04-9301 	

- INPORTACAO	 0.1404
140*11445 E F10034140109 440904

0400 De MA 10411C 1/4, 930101.
.410, 15-114-93 1110 	

114031001 REMA
KIM
01C4910 PE 10.2CLICAO - 017103
.0701000.. KOK 15, 11-00-9330 911.39511	  5.370

- 11101010
1.111.
004004451E 4010*110

LIO UlIMP, £ 01101.
.470 .0.11117910 39, 14-01-93 1314.1014 	  5.375

- MOMO 10 9131041. DOM. 11941
41.00 *192 19 CL4314FICACAO 0391011103 K 14030
AMOVAM

	

5.354	 11101401211114411
.301441* 10, 1004-93 NU 	

	

5.334	 - 1.2111111.1101E ft L1CITACAO
RATIVILICAO

40203 0160129111 K 111113145 L15A.

	

5.354	 .9010011 0, 01-00-93103 1314	  5.342

RAMICACAD

	

5.354	 11.1MAL 1101/001116.
° FANEM 4, 30-00-9513 11114 	

R0113I14100
AI20O03 34001.10141 SM.

.1410A010, 23.00-93 49 14/1030	  5.392

5.354

5.354

5.354

5.354

'314

5.371

5.312

501 01101
.1.4.19111214, 3.04-93 00	  5.354

MIAM 92 121
...4411111217, 10-0443 PR	  5.354

mano N.530 31(.24-O4433924-0093 PR	  5.354

MI" ME LU
4101011.13/9, 240095 PR	  3.354

304453 04(11UM
.11.10.12210, 24-04.016 	  5.324

MAITO II 121
.11~1•1 211, 24-04.536 	  5.354

-NUM DE ~MIAM -1011.4
3100174 93 MIM
WAAS

019 141$.. NOIR. 15, 39.4445 31 30/3011 	  5.370

- 1Il1 $9810411 M1511210111
041510

SUA. 30 70*. Cl* ~C NPMII4.fl, (011101.
.10196010, 30-00-45911311	  5.378

-11106.12n101 N 351411N
~EM 15~
CASERNITA N 5801111511

.11151017*, 14-0093	 	

- MAMO PA13
namomwo PROIIING rim ~mim
MORIM. 1.41/en
~KIR 95 0*15100
PKIIINKAO MA

UM NUM RI VETO, E 0.0748.
.3151, 25-04-95 81 9194/119 	  5.358

-117911~ reamorot

sumi nowicom. ae ANISMCIA KRICA lo roo:ceou WC/AL /M.M.
*00010 0000119103.809, 240145 MC 	  5.347

- 019611100 DE irmos

MINISTER/O ANICUL13134, 10 /4151161111970 E DA E09050 AGRARIA, 101105.
.04. 1( 011011 157, 24-04.9310 	  5.354

5160
1101fl10141041110, 1044011011700 94 MORRA 44.4914, 830E5.

.04. DE 1110190. 130, 34-04-936	  5.334

RATIFICAM
01001 001.1.701011.3014303.

..0)400, 16-04-93 TRT 1R 	
	

5.392

RATIPICACAO
COXIM 101/11.13.0$ E $30119251100.

.PARECIR 3, 200093	 IPOPI 	  5.342

PATIFICACAO
6.17914409 $0030004134130.LTDA.

.011400, 23-04-93 SAE 0091/4101.219.41 	  5.357

RATIFICACAO
FMACAO INSTITUTO KLI/L31110 DE GECGRAFIA E 1574713T/G -
XEROX CO 111011IL LTDA.

.113.20, 20-04-93 SRLIM 	  5.356

RATIFICACAO
313 . 11001111023 OLIETIVAS PLKI .CACOES JURIDICA5 LTDA.

.0E311A010, 10-04-9333 311.0117 	  5.371

RATIFICA,.
111- 1110411A0195 0141.1943 PUKKACOES 0.63105 110A.

.1*0000, 10-04-0339 MIM. 	  5.371

- 01371111100
33459	 01100/000311304.191100)440*le MIMA. ALIMENTA. -

.0(14(10 13(921193107,107, 24-0093 EXEC	  5.347

P113.14 /14 123
.111111.111 214, 24.04-3301 	

POMO INE LEI
AMIME 213,24-00.9345	PR

01•301 9011010011
41111111.01 30, 5004-9339	

MIRIM mama
,..ommoo00, 04-04-146 	

INIL300310*.
.1.1..0 KM, ~LM MV	

'-"MUIUI
.11111031111272, 3004-93 	



- RAMMER, SUPERIOR	 •
PROFESSOR AMUAR
PRORROGACAO DE PRA/0
CONCURSO PUBLICO

.PORTARIA 674, 20-04-93 MEDE MC 	  5.377

- MACMNAS E EAMIUMENTOS NOVOS
IMPORTADO - E OUTROS

FIACAO DE SEDA BRATEC S/A, E OUTROS.
.010, 15-04-93 MICT SE 	

- MEDIDA PROVI3ORIA
ENLAMEIEM/4M

.1112130913 206, 24.4-93 PR 	

ENC./MODO
MENSAGEM 207, 24-04-93 PR 	

5.379

5.354

5.355
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PRORROGACAO DE MO
CONCURSO /MUCO
MAGISTERIO SUPERIOR

	

5.347	 .:O6TARI4-674, 27-04-035503 UPSC 	  5.377

NCIPLOGACAO
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

ADDREA GRAU, E CUTROS.
.RESOLUCAO 479, 12-04-93 MEEE UFOP 	  5.377

- PROIBIU° TU/MEARIA
FUNCIONAMENTO

BANDEIE/3DES VIGILANCIA E SEGURAMA LTDA.
.PORTARIA 268, 14-04-93 MJ SPF/DEASP 	  5.361

- PROJETO EXSICO
CONSTRUCAO
LINHA DE TRAMSNISSA0
APROVACAO

EMPRESA DE ENERGIA FUTRICA DE NATO GROSSO 00 064.0/4S/A - ENERSM.
.PORTARIA 72, 13-90-03030 SEN/DIDEE 	  5,381

- PROJETO DE LEI
ENCANIMAMENTO

./ENSAGEM 211, 24-04-93 PR 	  5.354

5.354

ENCAMINHAMENTO
.MENSAGIN 213, 24-04-9393 	  5.354

ENCAMINHAMENTO

	

5.381	 .MUSAGEN 214, 24-04-93 PR 	  5.354

5.354

5.354

5.354

ENCAMEM/ENIO

	

5.359	 .MENSAGEM 2/6, 24-04-0153	  5.354

ENCANDEAMENTO
..113030165 217, 24-04-93 PR 	  5.354

5.361
ENCAMINHAMENTO

.NENSAGEM 218, 24-04.0373 	  5.394

	

5.360	 ENCAME/MUT°
MENSAGEM 209, 24.443 PR 	  5.354

ENCAMINHAMENTO
.5015A0111 2/0, 24-04-93 PR 	  5.354

PRORROUCAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
TRANSECEPLACAO PAWISORIA PARA PERMANENTE
101901007-3/3001/113

• PERMAMINCIA RE EETRIMEIRO
ERIC MARCEL DE SITO, E OUTIPS.

.5E5100010, 23-04-93 114 RECE/DPE 	  5.3511

0133240700010
/NOVEL (4 03040

	

5.389	 P03091I15M301A020 NO IN A 142/93
AUTORIZACO

PEEFEITIMA IMSICIPAL 36 110 PRETO, E OUTROS.

	

5.318	 .903T0104 103, 22-0443 FAMA SN 	  5.374,

CONCURSO Ma.
508I51E1110 EUPERIOR

	

5.3665	 95191500 01301003
.PORTARIA 674, 20-0443 MEDE 11931 	  5:317

- PROTECAO E DEFESA DO COMUNICO*
.310362 2, 10-04-0334 303/3P51 	  5.358

-SUMULA 1, 19-04-93 Kl SDE/DIDC 	  5.358

• R

.30414000 110, 16-04-930720EM	  5.362

- .PORTEEI* El EU 3040E 16/07/9E
I2J103110000 P024 001000434010900
REVOGAM

5A0 V/CENTE SEINIRANCA ROMPAM E PATRIMNIAL 3/1 LIDA.
.PORTARIA 148, 126 	

. .
0-93 RJ SPF/DEASP 	  5.362

- POMMIAS-PAARAMM Mi 138 A 142/93
AUTZEITACAO
MORROMCAO IV PRAZO
0E1140 GRATUITA
MOEM DA UNI.)

PPEFEITMA NUNICIPAL DE RIO PRETO, 10/1003.
.WRIAMA 138, 22-04-93 MARA GE 	  5.374

- PC.TAMAS-M smouir 330 226 4091 E 2E9 A 292/93
90041 000(3.14META

atomn SERVICOS TECNICOS DE VIGILMCIA SIA, (010003.
P0070000 221, 07-0443 112 SPF/DEAS 	

- P0300I100-3J SPF/DEMP NES 242 A 267/93
PIM DE MULTA

ATIMITICA - ~NUNCA TÉCNICA LTDA, E OUTROS.
.komAth 29, 13.04-03 02 SPF/DEASP 	  5.360

PORTAELLI-Ill 519/51137 NRS 269 A 271/13
CANCELAMENTO
RWISTRO DE FUNCIMANINTO

WIL - SEGIMAXA BANCARIA E INDUSTMAL LIDA, 5000101.
P2070010 260, 14-01-93 MJ SPF/DEAS 	  5.361

- 00002I00-141 SPF/DEASP MS 272 E 273/93
PEM DE IMTA

MIREM - 005106001* 170*, 511119.
.PCETANZA 272, 14-0443 112 SPF/DEAS 	

- 'MUNO C0WLI1M0 9E 'RESSACA° DE COITAS 19 003310 - E OUTROS
04190.003-19111 07311/0000 MS 359 A 363093

.20(3,9020 050, 1404-93 EFEPL 007E010953/ 	  5.391

- 90*0E07 AMOVAM
REEPAMDFRIMMIN

moco momos oo W.11. 50A, !anos.
.DEWACM, 07-04-35 5? RACEN 	  5.372

ELE..

REMATADO
momo Muco

22%,-.07rm  0007300.
.1319.4040 444,

- 1/11111 MIMO DE	 -ZADO OPERALIDEL
EMPRESA ESTATAL

.DECRETO EXECUTIVO 19, 24-04-93 EXEC 	

- LINHA DE TRANSEISSA0
AMUAM
',EJETO ISAMCO
CONSUMA°

1:MUSA	 DIEROIA ELETRICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL.
.P0590E11 72, 03-02-93 ME 3E0/319E3 	  5.381

ENCANINHAMENTO
.MENSAGEM 212, 24-04-93 PR 	

- NOVA REDACAO
ARTIGO 6 DA PORTARIA NO 176 01 09/00/72
.6210000 302, 22-04-93 ME SEN/CMAE 	

- PARCELAMENTO DE 0111700 PARA 19500 FAZENDA EAUONAL
P0000010 177, 24-04-93 3100 	

- PARECERES-MEDE/CEE ARS 202 A 233 E 235 A 268/93
.PARECER 202, 16-04-93 MEDE

- PENA DE MULTA
PORTARIAS-MJ SPF/DEASP MIS 226 A 241 E 289 A 292/93

3107003.5E33I005 TECNICOS 01 6141061100 3/4, E OUTROS.
.PORTARD, 226,,07-04-93 112 390/3E057 	

E05701I03-03 SPF/DEASP NES 272 1277/93
MIIIREAL - VIGILANCIA,LUA, CUTROS.

P074110 272, 14-04-93 61 319/3365P 	

PORTARIAM-NI SPF/DEASP 11113 242 A 267/93
ATLANTICA - SEGURAM. 7E95104 LIDA, 3041100.

.9010010 242, 13-04-93 I1J Ui MAN. 	

ENCAMAR/MENTO
MENSAGEM 219, 24.04-93 	

5.368
ENCAMINNAMENTO

.PIENSAGEN 298, 24-04-93 PR 	
5.375

ENCAMINHAMENTO
MENSAGEM 215, 24.4-93 P 	

PENAMOICIA 33 ESTERAMIRO
PIMMEACAO It PRAZO
£31030 10 PAIS
TIMISFORNACAO MOVIEORIA.PARA MAMEM
NIPACM23-11/ EMEMPE •

ERIC MACEI. DC VITO, E.OUTIEW.
.Demm, 23-04-93 NI 1312/11E	  5.358

- fIDERIM RÉ NIMR10
MOILEMIRE SM/DMIN	 6119 A 742/93

DANIEL.	 (5 03 FREITAS INCERALED, 017033.
.41020* 4(3, 00-04.33319 MN/MN 	

MEI leu° 'urro CUMULA, I CETRO.
.3318000 4, 15-04-93 ME, DEREM	

CONIAMIA DE EERNO LIGAS. OA MEIA -931904,1 011301.
.0(40120 74, 19-04-93 PARE WES/INIPM 	

- PURO SE ACYJ MANU. PPM O PM 30I93
AIIKNIMO

.1913090 120,22-04-9322-04-93 REX MI 	

. -UNAM IMIVALMCIA MARIN.
'IMAJUSTAMENTO 5000 IIMEALIPADES DE FINANCIAMENTO
AMIEICAO DE,CALS IMPELIA
313119 FDYNCEIND DE MARITACA°

.NWIDATMVIEORIA 318, 24-04-93 EXEC 	

- 90.0001119511 MASSIFICACAO E RETRIBUICAO CE CAVAS
AMOVAM
IN01044005 REMIS
INCLUEM RS PESWAL EMENTE C/VIL

- RATIFICACAD
INEXIGINILIDADE DE LIC/TACAO

IMI - INFONNACOES MESMAS PUBLICACWS MAIORES LTDA.
.5E3940E0, 15-04-93 305139/207 	  5.371

DISPEMA DE LICITACM
IMPRENSA NACIONAL.

.DESPACNO, 07-04-0350 1EE0/7E 	  5.370

INEXEGIRIL/DADE 00 11105010
INSERT/AL ENOINEERING.

.9923130 4, 20-04-03201P*/MN 	  5.362

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-ATE/SM

EMPRESA DRASILEIRE 33 00310103 E TELEGRAFOS - ECT, OLOWS.
.DESPACHO, 22-04-93 395040 	  5.377

DISPENSA DE LICITACAO
0E1E00250114 - 7E1E00110I000033 DE 03411110 0/0.

.DESPACNO, 224443 EST 44 	

	

5.359	 DISPENSA DE LIC/TALAD
.DESPACIO, 23-04-93 EPS 101000EP2 	  5.378

1140010011ILI300E DE LICITACAO
AMAZONAS SEOURACORA S/A.

.DESPACNO, 23-04-0347 31/07-500 	  5.392

DISPENSA DE L/C2TALAD
IMPRENSA NACIONAL.

.0E5000I10, 20-04-93 /ET 223/13351 	  5.393

DISPENSA DE LICITACAO
EXCELER - *610004 00010403VIAGEM E TURISMO LTDA.

.DESPACMD, 17-15-9350.908 3I4213/32 	  9.374

INEXIGIMILIDADE DE LICITAM>

	

5.361	 VIANA I 003043.10300 0350010003.
.0(590100, 16-0443 MT 13 	  5.392

DISPENSA DE LICITAM,
PETROMAS - DISTEIDUICOM S/A.

.DESPACMD, 23-04-93 SAF [NOME 	  5.357

DISPENSA DE 100174102
.DESPACM, 20-04-93 NI 355 	  5.370

DISPENSA DE LICITACAO
TEME - 130001200003 CONITRUCOES LTDA.

.DESPACIM 16-04-3303 013409 	  5.362

mfx/RICLIDADE DE LICITACAO
M10515 3043010800 33 SISTEMAS LTDA.

	

5.377	 P051011 6, 00-04.0303 IPM 	  5.362



prir-WerrIrP•- n,a

5.346

- REoRGATIMA0
FURO NAcITAL DE 'ATE
313701A TICO DE SAUDE

	

5.377	 .DECRET0 EXECUTIvo 1555, 24-04-93 19E5 	

- RESOLU.s-EFEIL CoFEcI/PRESI NRs 359 A 363/93

	

5.377	
PRocEsso CoNSoLIDADo DE •REsTACAO DE carpa DOS CREFIS -£031501
.REsoLucT 359, 16-04-93 EFEPL [0,1U/1,5551 	  5.391

5.377

N7 76 SEGUNDA-FEIRA, 26 ABR 1-993
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TIMM At L11ITAcA0
INTIMA 0010164.-l0 cEARA - 105E.

.1199.010, 12-04-9311 INITS/cmcE

Nen. lo 1I1I160A0
enTRTUICORA s/A.

•DEPATO, 23-04-9303 INA103/0570R4

DIRETA OE LICITAM
.1.1900, zs-b•-ss 5E11211 IPEMPRESI 	  5.356

DIST. LICITACA0
ZIATEMA 3A/fel. De VIDEO TN. INSPETORIA sAo 4040 1549E0.

.“0900,15-04-93 cc 100050033/10051 	  5.356

DIÁRIO OFICIAL

- RESULTAD0
coNcaRSO PUBL..
p RorEssOR AUXILIAR
NOMoLCOACAO

ARDREA GRAU, 604003.
.REsoLOCAo 479, 12-04-93 NEDE ume

£1113030 11 IrICITA040.
• ~TI enTRIWIDOM

-DOPAM, 16.-93 TI CIF. 	  5.392

11140114 IE LICITAM
TELETTILTA - TELECORINICACOES DE TA111.10 S/A.

AMAM, 15-04-13	 C.It/AC 	  5.392

3111306TI1IMI1 IF LICITAM
MN= 1101.21150100 003231503113*.

.194533 3, 20-04-93 PM 1PM	  5.362

DITOU IIE LICITAM
TINTO DITRITICORA SOA.

.14149014, 31-03-13 MC Mi	

, INETeleiliage be LICITACAO
NMA ~NATA LUA.

MIM., 23-04-15 TE ageffiTKLORAs 	  5.357

5.372

5.379

5.356

- ~CAD 10 PARCO PUBLICO	 •	 •
•ÁTTORIIACT
00*14,0140*06*014 PRITTOS,
ONTICIAUIACM

Z94111A11A 50, 00-04438014 TIRANA 	

p ININTT.VNIFICADO

TOAI. DEZDIRRITO Re ~AMA.
MATAM FILOWIR, CIEM. E IT. ARACATTA.

.1141_.141, 13-06-93 MN RN 	

• inumo
eaPACTITZ 40.001110
INCUTO

U0110n110, PM.
.....110.919110 T, 14-04-93 14 INT/1141, 	

- 00141*014 rumnolvmr6
PORTIMAN442 epTMAIP NT 269 A 271493
OffiCeas

.1111-_ao ~CART INTSITAL -(201(23.
-PORTARIA 219; 14-04-351/ 519/10A11	

- REINCUAT AS FI601141'D1 FdICA ATEA MATUTA
144261109

~R.
.Rel..013424-16 00014 	

ESTAM TO -1
DA CRIANÇA

E DO AIX1ESCEN7'E
Preço: Cr$ 62.000,00
sujeito a majoraçáo, sem aviso Maio.
Incluídas despesas com remessa.. •

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Cabal Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones:- (061) 226-6812 e 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

5.377

5.377

401 eCE1017-A, 15-01-93 MEDE CEE 	  5.376

-DECRETO LEGIsLATIvo 0-A, 22-04-93 13 19E01 	  5.345

.501900, 00.04-9304 eAcEN 	  5.372

- REvocAcAo
5.363	 PORTARIA No 04 30* DE 16/07/91

PzionZACAO PARA FuNcloNAMENTO
SAO VICENTE sEcuMMCA MEARIA EPA100M0100L 5/0 LTDA.

.PoRTARIA 16B, 17-03-93 MJ SPF/DEAsP 	  5.362

coNcuRSO PUBLIco
£011100 00131104
1101904A1A0	 •

vEREssA EA. FuRTADo NosoUEIRA, E ouTRos.
.REsoLUCT 464, 25-02-93 MEDE Ume 	

110004 II LICITAM	 •
NUMA/ CILALINOITACAO 05132000.

.11/Taek 23-04-031414	TI

- ReAPITAITITO III 091111*40510 7I09I010110
09010* 11123* PROPRIA
elATTA poma. ff ST/TACAO
PITO TIMITTA ~TAL
.1191M IMMTTIA 31e, 2404-95 are 	  3.345

InCIJARCAD 11 IMMO ee ATRA RR FOTO
.ATO 1401 em. 1, 000143 TFOCOel 	  5.370

•

.111/74,23-04-1314 13009	  5.369
•

icas Te.
STI0I00A010 00l0 14 1311410182*1*80

"-MIM POOVITRIA 317, 24-06-93

803000* 14 LICITAM,
TM. NIT/LEPLA PE CoMIOS E TELEGRAFT - ECT.

.1011095, 23-04-15 MARA MOCAS 	

13111011 11 LICITAM
11110.0 DIATTPTO TATU. De TCOAFIA E ESTATIST/CA INL
MUT ~Sn 119A.

.IMPACNO, 20-04-13 WS. GR	

nicusululat SE ttensud
- neosucoss.curnws P0040101141 51JE1I0A5 LTDA.

.0190.09),15-04-15 roi ~Ter	

• - SAFRA 1591/1592 E 1992

	

5.374	
ALTERACAO
VA. eAsico DE 00.10

_CARTA GIRE.. 2.360, 22-04-93 19 EacEN 	

- SERVICO DE AADloTAME

	

5.356 •	 -PORTARIA 6, 06-04-93 Mc 1111/AN 	

	

*4l0000088 Dos NoToRisTAS Do Parto TELE-TANI 	

- SERVI. MILITAR FE,ExAL

	

5.371	
ALTOLACA0
TANIA DE OIAR/A

.007001* 1.0/4, 22-00-93 109008 	

- 0E11A0 7100E0

	

5.377	 21110.21000 DE P000E005
IllsoNoREIRA CTES REZENDE, E ouTRoS.

.ATA 7, 16-04-53(5014. 007E01195E51 	

-	 FIROKEIN DE 14117.0
PLANS DE nuiVALENCIA SALARIAL	 •
REAJUSTARENT0 DT gesALIDADEs DE F/NANcIAMENTO
0010100 84100*101A PROPRIA •

.141111A ((591101* 318, 24.-93 EXEC

- SIST. MICO DE SAME
REORGANIZAM
FUNDO RACIONAL DE MUDE

.DECRE10 EXECUTIVO 806, 24-0D-93 EXEC

IOLICITTA0
411(60110/ OS FILEIRAS DA FoRCA AEREA BRAsILEIRA

IMPE FERREIRA.
.8011102 20, 20-0443 000( 00 	5.345

- TANSA DE 01010
10131(00 9110100 0E0E4*1

5.390	
A11E1*120

"VADIA 1.054, 22-0443 0/16 00

5.394

	  5.345

5.346

5.3T1

5.356

5.375

3.371

- 1/20513
6.1200E120*910

1400 3/6 7E010015 E 01400EE13 60015
.220 000~0:410 87, 16-0E-93 ME 50010735 	

5201510042240 7.051101110 PIOU

DESPATT-EJ TEJODPE
PEWNENCIA 00 (1138200180
100008A00O DE 10220
EsTEDD	 PAIS

Elue Nuca DE v120, E 057E05.
.0E5/0503, 23-01.93 5004/891 	

5.3/1

5.3%

5.361

v1.1.00
ENCARDO DE DEPREW. - E arpoe
IMPOSTO DE ROT
.0000001. ML 15, es-ot-ss	 SRF/COser

- VAU* 64,103 DE CusTEL0
SAFRA 1991/1992 E 1992
AITERAcA0 •

	

.uNTA CIROTA 2.360, 22-06.93 Ne BACO. 	

REVISTA
DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO

As decisões e pronunciamentos emitidos
pelo Tribunal de Contas da União, suas
atribuições, cómpetência, organização
e composição. Publicação trimestral. 

NIMEROS DISPONIVEIS: 41 a 51
Preço r$44 41 e4? - Cr$ 123 11011.00 (cada)

	

rr4s 23 e 44	 C,S	 0011.1111

	

a 51	 Cr$ 78 000 00
Preço Sujeito a majOracão. sem aviso prévio.

Ineluidas despesas com remessa.

'INFORMAÇÕES E VENDAS:
• Imprensa Nacional, Cabra Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasilia, DF

Telefones: 10611 226-60120 226-2586.Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

5.370

5.372



9	 C>	 . A G C5 e

DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS (DIJOF)
Telefone (061) 226-7230 ou 321-55668. 138/136/313
Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06— Lote 800
Bradlia-D)' — CEP: 70604-900 	 •

-

	memeefflees~~—

• ‘.•

-
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DIÁRIO OFICIAL

NAU

Ag Hf

DE FORA!
Para publicar matérias no Diário Oficial da União você deve

encaminhar a matéria em duas vias

para sua segurança, carimbar as duas vias com o

«PUBLIQUE- SE»

identificar o responsável pela publicaçãoE,‘

ATENCÃO Encaminhe sua matéria
diretamente à Imprensa Nacional.
Não temos representantes.



SEÇÃO I, Cód. 004
Atos dos Tribunais
Superiores e do
Ministério Público
da União.

SEÇÃO II, Cód. 005
Atos dos Tribunais de
1 0 e 20 Instâncias do
Poder Judiciário e da
Ordem dos Advogados do
Brasil no Distrito Federal.

'1111k	 40' XF

5400
	

SEÇÃO I
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SEÇÃO I, Cid. 001
Atos normativos. -

SEÇÃO II, Cód. 002
Atos de interesse
dos servidores da
Administrado Pública.

SEÇÃO III, Cód. 883
Contratos, editais,
avisos e ineditorials.

• 111
=t=

Calo:cio -das IzIs
da Repúbika
Federativa
do &mil

IInfiel° -	 I

CM. 030
Redes decretos, emendas
constitucionais, leis comprementares,
decretos legislegvos, leis e medidas
provIsddes emitidos pelos Poderes
Executivo e Legislativo.

Ficou mais fácil
e ,rápido adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer
agência dos Correios.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL

,
JURISPRUDENCIA

Cód. 010
Divulga jurisprudências e acórdãos do
Supremo Tribunal Federal desde 1957.

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 8.000,00


